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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

Pelo presente instrumento, encaminha-se à consideração do(a) Departamento de Cotação de Preços 
Documento de Formalização da Demanda - DFD para aquisição de bens. 

SECRETARIA REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de Saúde 

Responsável(is) pela formalização da demanda: 

Emerson da Silva Junior 

Telefone: E-mail: 

cpl@ribamarfiquene.ma.gov.br (99) 03586-1117 

1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

1.1. O presente documento manifesta a necessidade de aquisição de Fornecimento de Refeições, visando atender 
demanda do(a) Secretaria Municipal de Saúde. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

2.1. A aquisição ptetendida, visa suprir as necessidades desta secretaria no tocante ao serviço de refeições, com 
vistas a garantir o regular desempenho das atividades desenvolvidas por servidores que trabalham em dois 
turnos, conforme disposições deste Termo de Referência. Garantir serviço de Coffe Break a fim de subsidiar 
eventos e similares realizados por esta secretaria no decorrer do ano, conforme disposições deste Termo de 
Referência. 

3. PREVISÃO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DA DEMANDA 

3.1. A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 31 de Janeiro de 2022. 

4. Quantidade de bem(ns) a ser(em) adquirido(s). 

4.1. Para atender a demanda estima-se o consumo de bem(ns), conforme quantidades estabelecidas na tabela a 
seguir: 

Item 

1 

2 

3 

Descrição 

REFEIÇÕES SERVIDAS NO LOCAL CARDAPIO 01: ARROZ, FEIJÃO, SALADA 
COZIDA, MACARRÃO, BATATA FRITA, FAROFA, CARNE DE FRANGO 
ASSADA, LINGUIÇA SUINA ASSADA E CARNE SUINA ASSADA - COM 
PESO MEDIO DE 700 G 

REFEIÇÕES SERVIDAS NO LOCAL CARDAPIO 02: ARROZ, FEIJAO, SALADA 
VERDE, SALADA COZIDA, MACARRÃO, BATATA FRITA, FAROFA, CARNE 
BOVINA ASSADA E CARNE SUINA ASSADA - COM PESO MEDIO DE 700G 

MARMITEX (TIPO QUENTINHA} CARDAPIO 01: ARROZ, FEIJAO, SALADA 
VERDE, SALADA COZIDA, MACARRÃO, FAROFA, CARN~ DE FRANGO 
ASSADA, LINGUIÇA SUINA ASSADA E CARNE SUIDA ASSADA E CARNE 
SUIDA ASSADA - COM PESO MEDIO DE 700G 

Unidade de 
Fornecimento 

UND 

UND 

UNO 

Prefeitura M unicipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Principal, nR SN, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasll 

cpl@rlbamarflquene.ma.gov.br I www.ribamarflquene.ma.gov.br 

Quantidade 
Total 

1330 

1330 
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MARMITEX (TIPO QUENTINHA) CARDAPIO 02: ARROZ, FEIJAO, SALADA 
VERDE, SALADA COZIDA, MACARRAO, FAROFA, CARNE BOVINA 
ASSADA E CARNE SUINA ASSADA - COM PESO MEDIO DE 700G 

COFFEE BREAK: SALGADINHOS TIPO COQUETEL VARIADOS 
(TRADICIONAIS) - EMPADA, PASTEL, TORTA DE FRANGO, COXINHA, 
RISSOLES, BOLINHO DE FRANGO, CROQUETE DE QUEIJO, PASTEL 
FRITO, BOLINHO DE QUEIJO, CAMARAO EMPANADO, BOLINHO DE 
BACALHAU, CROQUETE DE CAMARAO 

TABUA DE FRIOS: FRIOS - DISTRIBUIDOS UNIFORMEMENTE 1 KG: 
PRESUNTO, SALAME, AZEITONA, CEBOLINHA, QUEIJO RICOTA, QUEIJO 
MUSSARELA E MORTANDELA 

REFRIGERANTE: SABOR COLA GARRAFA COM 2 LTS 

REFRIGERANTE: SABOR GUARANA GARRAFA COM 2 LTS 

REFRIGERANTE: SABOR LARANJA GARRAFA COM 2 LTS 

SUCO: POLPA SABOR ACEROLA JARRA COM 2 LTS 

SUCO: POLPA SABOR CAJU JARRA COM 2 L TS 

SUCO: POLPA SABOR GOIABA JARRA COM 2 LTS 

UNO 1330 

UNO 525 

KG 390 

GARRAFA 420 

GARRAFA 420 

GARRAFA 420 

JARRA 300 

JARRA 300 

JARRA 300 

Ribamar Fiquene - MA, 10 de Dezembro de 2021. 

Certifico que a formalização da demanda 
justificativa da necessidade do presente documen 

faz necessária pelos motivos expostos na 

Emerson da Silva Junior 
Secretário Municipal de Saúde 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS {IRP) 

Secretários(as) Municipais da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA. 

Prezados(as), 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições e em conformidade com a legislação local, 

Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, vem at ravés desse COMUNICAR: 

l. A intenção de realizar registro de preços para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PREPARO, FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES, 

QUENTINHAS E COFFEE BREAK, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DE RIBAM AR FIQUENE - MA; 

2. O processo licitatório será conduzido pela Comissão Permanente de Licitação, e a Secretaria Municipal 

de Saúde, será o Órgão Gerenciador e responsável pela consolidação da demanda das Secretarias 

Municipais que Manifestarem Interesse em participar do processo de contratação; 

3. As unidades interessadas podem manifestar interesse em participar do presente procedimento até o 

dia 13 de dezembro de 2021, devendo informar a Justificativa, Local de Entrega e Quantitativos da 

demanda desejada, além de poder sugerir a inclusão de novos itens, desde que, compatfveis e 
pertinentes ao objeto do presente procedimento licitatório, que terá sua aceitação avaliado pela 

Unidade Responsável, conforme previsto na legislação local em epígrafe. 

4. Deverá ser encaminhado Ofício destinado à este, autorizado pela autoridade competente do respectivo 

órgão interessado, Termo de Participação, com indicação dos quantitativos, local e horário de entrega 

e possíveis sugestões de inclusão de itens, conforme modelo anexo e Concordância com a Minuta do 

Termo de Referência; 

Anexo a este estão a Minuta do Termo de Referência e modelo de Ofício de Manifestação de Interesse. 

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, 

colocamo-nos à disposição através do e-mail descrito no rodapé do presente. 

Atenciosamente, 

Fiquene - MA, 10 de dezembro de 2021. 

merson da Silva Junior 

Secretário Municipal de Saúde 

r- - - - - - - - - - -, 
1 PROTOCOLO DE RECEBIMENTO 

1 
1 DATA: __ / __ /__ 1 

I _______ I 
1 Carimbo e Assinatura 1 I ___________ J 
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1. OBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANEXOI 

MINUTA DO TERMO DE REFERtNCIA 

~ 

O presente Termo de Referência visa REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PREPARO, FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES, QUENTINHAS E COFFEE BREAK, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA. 

2. JUSTIFICATIVA 

a) A aquisição pretendida, visa suprir as necessidades desta secretaria no tocante ao serviço de refeições, 

com vistas a garant ir o regular desempenho das atividades desenvolvidas por servidores que trabalham 

em dois turnos, conforme disposições deste Termo de Referência. Garantir serviço de Coffe Break a fim 

de subsidiar eventos e similares realizados por esta secretaria no decorrer do ano, conforme disposições 

deste Termo de Referência .. A aquisição de alimentação pronta se faz necessária para a continuidade 

das atividades desenvolvidas pela Administração Pública Municipal, visando garantir a alimentação dos 

servidores que trabalham no interior do Município no conserto de estradas, pontes e outros serviços da 

zona rural onde não há condições de deslocamento de volta a seus lares para fazerem as refeições, bem 

como aos servidores públicos em atividade nos eventos promovidos pelas Secretarias Municipais .. 

Visando garantir a prestação do serviço de Coffee Break a fim de subsidiar os eventos realizados pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social no decorrer do ano. Os quantitativos foram definidos com 

base na quantidade de eventos realizados nos anos anteriores e a estimativa prevista para o anos de 

2022 

3. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

3.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, incisos 
1 e Ili, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 

3.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de participação 
exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, inclusive 

Microempreendedor Individual - MEi; 
3.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e Empresas de 

Pequeno Porte - EPP, inclusive M icroempreendedor Individual - MEi. 
3.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance até 5% (cinco por cento) 
superior ao melhor lance, nos termos do §22 do art. 44 da LC 123/2006; 

3.2. Em observância ao artigo 49, incisos li e Ili, da Lei Complementar n2 123/2006, considerando que não 
há um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas 
de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas 
no instrumento convocatório, no presente procedimento não aplicado os benefícios do art. 48 da Lei 
Complementar 123/2006. 

4. VIGtNCIA DA ATA E FUTUROS CONTRATOS 

4.1. O período de vigência da ATA será de 12 (doze) meses e terá início a partir da data de sua assinatura. 
4.2. O futuro contrato que advir, vigorará até 31/12 do corrente ano, a contar de sua assinatura. 
4.3. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §12, da Lei Federal n2 
8.666. 

RUA AV. PRINCIPAL, SN, CENTRO - RIBAMAR FIQUENE/ MA - CEP: 65.938-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

S. PROPOSTA DE PREÇOS E DO CRl'ftRIO DE JULGAMENTO 

5.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e Indiretos, inclusive os resultantes da 
incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

5.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, modelo 
e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total 
(numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de 
entrega dos produtos. 

5.2.1. Encerrada a fase competitiva e de habilitação, os vencedores habilitados deverão apresentar 
proposta de preços readequada aos preços finais ofertados nos mesmos termos acima 
estabelecidos; 

5.2.2. As propostas e informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega fiel dos itens 
apresentados, qualquer entrega diferente do apresentado, deverá ser aprovado pelo solicitante. 

6. EXIGENCIAS DE HABILITAÇÃO 

6.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela 
legislação vigente, em especial às luzes da Lei nº 10.520/02 e no que couber, a Lei nº 8.666/93 e 
ulteriores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

6.1.1. Habilitação jurídica; 
6.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 
6.1.3. Qualificação técnica; 
6.1.4. Qualificação econômico-financeira; 
6.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

7. QUALIFICAÇÃO DOS PROPONENTES 

7.1. Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta licitação, expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu/prestou ou está 
fornecendo/prestando de modo satisfatório, produtos/serviços da mesma natureza e/ou similares ao 
da presente licitação compatíveis em características, quantidades e prazos. 

7.1.1. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir número de contato do 
declarante e a relação do(s) produto(s)/serviços(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de 
medida e quantitativo(s) fornecido(s). 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. O nos termos do §22, do art. 7º do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; somente será 
indicada a dotação orçamentária para na ocasião da formalização do contrato ou instrumento hábil. 

9. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

9.1. O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante apresentação de requisição própria 
do executor do contrato da em 01 (uma) via e conter assinatura do servidor autorizado, contendo as 
informações indicadas neste Termo de Referência . 

9.2. O local de entrega será indicado na "Ordem de Fornecimento", não podendo fora sendo fora do 
território do município. 

9.3. A entrega dos produtos será em no máximo 2 (duas) horas após o recebimento da "Ordem de 
Fornecimento" emitida pela Secretaria Municipal requisitante. 

9.4. Sendo os produtos diferentes das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados -
entregues. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

9.5. A Cont ratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações 
e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

9.6. Caso algum produto seja entregue com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou 
problema de qualidade, a empresa Contratada deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte 
e quatro) horas, após notificação do Contratante, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

10. DO EQUILÍBRIO ECONOMICO FINANCEIRO 

10.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 
revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com 
consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

10.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparat iva entre a data da 
formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira 
sobre o valor pactuado. 

10.3. A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de 
preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão 
do contrato. 

11. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993: 

11.2. Constitui motivo para rescisão do Contrato: 
11.2.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
11.2.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 

cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 

11.2.3. A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
11.2.4. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
11.2.5. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro 

do artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
11.2.6. A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
11.2.7. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
11.2.8. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 
11.2.9. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato; 

11.2.10. A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial 
do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 
de junho de 1993; 

11.2.11. A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repet idas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
cont ratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação; 
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11.2.12. 

11.2.13. 

11.2.14. 

11.2.15. 
11.2.16. 
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O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
da execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação; 
A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, 
nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 
A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, que implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do 
contrato. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de 
nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade 
junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), 
Município e será feito na modalidade de transferênda online exclusivamente em conta bancária da 
Contratada. 

12.2. O pagamento deverá ser efet uado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 

12.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de 
sua adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão 
Negativa de Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos 
Trabalhistas. 

12.4. A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento 
pela Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme art. 40, § 32, Lei n· 8.666/93. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 
execução do objeto desta licitação. 

13.2. O acompanhamento e a fiscalização dos cont ratos firmados com os Contratado em conformidade com 
o disposto no art. 67 da lei nº 8.666/93. 

13.3. Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 
produtos contratados. 

13.4. Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 
funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo 
contratado. 

13.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 
instrumento hábil; 

13.6. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabe 
Termo de Referência; 
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13.8. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

14. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

14.1. Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 
14.2. Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 
14.3. Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 
14.4. O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 
14.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escr ito; 

14. 7. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 
todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, 
tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste 
Termo; 

14.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o 
inciso XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada. 

14.9. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 
termos do§ 12; do art. 65 da Lei 8.666/93; 

14.10.Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas. 

14.11.Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as 
partes. 

14.12.A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art.º 81 na Lei 
8.666/93. 

14.13. Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 
executado. 

14.14.Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação exigidas nesse termo, apresentando os comprovantes que lhe forem 
solicitados pela Contratante. 

14.15.Comunicar à fiscalizaç.ão da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do objeto. 

14.16. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato. 
14.17 .A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 
14.18.A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não 

transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento. 
14.19.A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal ou a terceiros, 

decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste Contrato. 
14.20.0 contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que: 

14.20.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração; 
14.20.2. É proibida a veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia autoriza ão 

da Administração; 

15. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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15.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, na forma integral, será feita pelo servidor 
Monica da SIiva Oliveira ou outros representantes, especialmente designados, que anotarão em 
registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993. 

15.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 
Administração. 

15.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou 
dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

16. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

16.1. Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da fa lta cometida; 

16.1.1. Advertência escrita : quando se t ratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no 
caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave 

16.1.2. Multa de: 
16.1.2.1. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

16.1.2.2. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências 
de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas 
demais alíneas; 

16.1.2.3. 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção 
das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

16.1.2.4. 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura 
do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando 
houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% 
(cinquenta por cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de t rinta dias, 
estabelecido na alínea "a", ou os produtos ou serviços forem entregues fora das 
especificações constantes do Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA; 

16.1.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

16.1.4. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

17. DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
17.1. O cronograma de desembolso será realizado em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva do 

objeto, mediante a apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 

18. DAS AMOSTRAS 
18.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 

vencedora. 

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
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19.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução na presente contratação. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Os preços fírmados para a presente contratação serão fixos e irreajustáveis. 
20.2. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros; 

20.2.1. É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e inst rumental, pelos quais 
a CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

20.3. A Prefeitura Municipal, poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes 
mediante publicação na Imprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei n2 8.666/93). 

21. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

Item 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

CI 

Descrição 
Unidade de Quantidade 

Fornecimento Total 

REFEIÇÕES SERVIDAS NO LOCAL CARDAPIO 01: ARROZ, FEIJÃO, SALADA COZIDA, 
MACARRÃO, BATATA FRITA, FAROFA, CARNE DE FRANGO ASSADA, LINGUIÇA UND 1330 
SUINA ASSADA E CARNE SUINA ASSADA - COM PESO MEDIO DE 700 G 

REFEIÇÕES SERVIDAS NO LOCAL CARDAPIO 02: ARROZ, FEUAO, SALADA VERDE, 
SALADA COZIDA, MACARRÃO, BATATA FRITA, FAROFA, CARNE BOVINA ASSADA E UND 1330 
CARNE SUINA ASSADA - COM PESO MEDIO DE 700G 

MARMITEX {TIPO QUENTINHA) CARDAPIO 01: ARROZ, FEIJAO, SALADA VERDE, 
SALADA COZIDA, MACARRÃO, FAROFA, CARNE DE FRANGO ASSADA, LINGUIÇA 

UNO 1330 
SUINA ASSADA E CARNE SUIDA ASSADA E CARNE SUIDA ASSADA • COM PESO 
MEDIO DE 700G 

MARMITEX (TIPO QUENTINHA) CARDAPIO 02: ARROZ, FEIJAO, SALADA VERDE, 
SALADA COZIDA, MACARRAO, FAROFA, CARNE BOVINA ASSADA E CARNE SUINA UNO 1330 
ASSADA - COM PESO MEDIO DE 700G 

COFFEE BREAK: SALGADINHOS TIPO COQUETEL VARIADOS (TRADICIONAIS) -
EMPADA, PASTEL, TORTA DE FRANGO, COXINHA, RISSOLES, BOLINHO DE 

UND 525 
FRANGO, CROQUETE DE QUEIJO, PASTEL FRITO, BOLINHO DE QUEIJO, CAMARAO 
EMPANADO, BOLINHO DE BACALHAU, CROQUm DE CAMARAO 

TABUA DE FRIOS: FRIOS - DISTRIBUIDOS UNIFORMEMENTE 1 KG: PRESUNTO, 
SALAME, AZEITONA, CEBOLINHA, QUEIJO RICOTA, QUEIJO MUSSARELA E KG 390 
MORTANDELA 

REFRIGERANTE: SABOR COLA GARRAFA COM 2 LTS GARRAFA 420 

REFRIGERANTE: SABOR GUARANA GARRAFA COM 2 LTS GARRAFA 420 

REFRIGERANTE: SABOR LARANJA GARRAFA COM 2 LTS GARRAFA 420 

SUCO: POLPA SABOR ACEROLA JARRA COM 2 L TS JARRA 300 

SUCO: POLPA SABOR CAJU JARRA COM 2 LTS JARRA 300 

SUCO: POLPA SABOR GOIABA JARRA COM 2 LTS \ JARRA 300 

;Q ~ene - MA, 10 de Dezembro de 2021. 

Eróérson da Silva Junior 
.. 

Secretário Municipal de Saúde 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANEXO li 

(TIMBRADO DA SECRETARIA INTERESSADA) 

MODELO DE OFÍCIO 

À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Emerson da Silva Junior 

Secretário Municipal de Saúde 

ASSUNTO: Manifestação de Interesse em participar do procedimento licitatório para REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REPARO, FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE 

DE REFEIÇÕES, QUENTINHAS E COFFEE BREAK, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS 

DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA, conforme Intenção de Registro de Preços. 

Venho, na qualidade de Secretário Municipal de ____ ...., à luz do disposto na legislação local, 

Decreto n2 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 

da Lei n2 8.666, de 21 de j unho de 1993, solicitar autorização para participar do procedimento licitatório 

paraREGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REPARO, 

FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE DE REFEIÇÕES, QUENTINHAS E COFFEE BREAK, PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA, conforme itens descritos 

no Termo de Participação, anexo ao presente. 

Informamos que (houve ou não houve) sugestão de acréscimo de itens a planilha com os 

quantitativos solicitados. 

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, 

colocamo-nos à disposição. 

Ribamar Fiquene - MA, _ _ de _____ de __ 

Nome 

Secretárlo(a) Municipal de _ _ _ 
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22. OBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA M UNICIPAL DE SAÚDE 

ANEXO Ili 

MODELO DE TERMO DE PARTICIPAÇÃO 

Manifestação de Interesse ao Registro de Preços para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PREPARO, FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES, QUENTINHAS E 

COFFEE BREAK, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR 

FIQUENE - MA, conforme Minuta do Termo de Referência e edital do Órgão Gerenciador. 

23. JUSTIFICATIVA 

(JUSTIFICATIVA DO ÓRGÃO INTERESSADO) 

24. LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

O objeto do presente procedimento deve ser entregue/executado no seguinte endereço: (INDICAR O LOCAL DE 

ENTREGA), em horário comercial, das 08:00hrs às 12:00hrs e das 14:00hrs as 18:00hrs, em dias úteis, conforme 

Ordem de Fornecimento/Serviço. 

25. DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM O TR 

Declaro que concordo com todos os termos estabelecidos na minuta do Termo de Referência. 

26. ESTIMATIVA DE CONSUMO 

Informamos que nossa Estimativa de Consumo está de acordo com as quantidades manifestadas na referida IRP 

da Secretaria Municipal de Administração de que trata esse Termo de Participação conforme descritas abaixo: 

QUANTITATIVO DE ITENS DA IRP 

Descrição 
Unidade de Quantidade 

Item 
Fornecimento Total 

ITENS PARA INCLUSÃO 

Descrição 
Unidade de Quantidade 

Item 
Fornecimento Total 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ 

Nome 

Secretário(a) Municipal de __ _ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 

MEIO AMBIENTE 

MEMORANDO N2: __ _ 

À 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Emerson da Silva Junior 

Secretário Municipal de Saúde 

ASSUNTO: Manifestação de Interesse em participar do procedimento llcltatório para REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REPARO, FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE 

DE REFEIÇÕES, QUENTINHAS E COFFEE BREAK, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS 

DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA, conforme Intenção de Registro de Preços (IRP). 

Venho, na qualidade de Secretário Municipal, à luz do disposto na legislação vigente solicitar 

autorização para participar do procedimento licitatório para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PREPARO, FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES, QUENTINHAS E 

COFFEE BREAK, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR 

FIQUENE - MA, conforme itens descritos no Termo de Participação, anexo ao presente. 

Informamos que NÃO HOUVE sugestão de acréscimo de itens a planilha com os quantitativos 

solicitados. 

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, 

colocamo-nos à disposição. 

Ribamar Fiquene- MA, 13 de Dezembro de 2021. 

Secretá o Municipal 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Principal, n!! SN, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 
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1. OBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
MEIO AMBIENTE 

TERMO DE PARTICIPAÇÃO 

Manifestaç.ão de Interesse em participar do REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA PREPARO, FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES, QUENTINHAS E COFFEE BREAK, 

PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA. 

2. JUSTIFICATIVA 

A aquisição de alimentação pronta se faz necessária para a continuidade das atividades desenvolvidas pela 

Administração Pública Municipal, v isando garantir a alimentação dos servidores que trabalham no interior do 

Município no conserto de estradas, pontes e outros serviços da zona rural onde não há condições de 

deslocamento de volta a seus lares para fazerem as refeições, bem como aos servidores públicos em atividade 

nos eventos promovidos pelas Secretarias Municipais. 

3. DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM O TR 

Declaro que concordo com todos os termos estabelecidos na minuta do Termo de Referência. 

4. ESTIMATIVA DE CONSUMO 

Informamos que nossa Estimativa de Consumo está de acordo com as quantidades manifestadas na referida IRP 

da Secretaria Municipal de Administração de que t rata esse Termo de Participação conforme descr itas abaixo: 

QUANTITATIVO DE ITENS DA IRP 

Item Descrição 
Unidade de Quantidade 

Fornecimento Total 

REFEIÇÕES SERVIDAS NO LOCAL CARDAPIO 01: ARROZ, FEIJÃO, SALADA 

1 
COZIDA, MACARRÃO, BATATA FRITA, FAROFA, CARNE DE FRANGO ASSADA, 

UNO 570 
LINGUIÇA SUINA ASSADA E CARNE SUINA ASSADA · COM PESO MEDIO DE 700 
G 

REFEIÇÕES SERVIDAS NO LOCAL CARDAPIO 02: ARROZ, FEIJAO, SALADA VERDE, 
2 SALADA COZIDA, MACARRÃO, BATATA FRITA, FAROFA, CARNE BOVINA ASSADA UNO 570 

E CARNE SUINA ASSADA · COM PESO MEDIO OE 700G 

MARMITEX (TIPO QUENTINHA) CARDAPIO 01: ARROZ, FEIJAO, SALADA VERDE, 

3 
SALADA COZIDA, MACARRÃO, FAROFA, CARNE OE FRANGO ASSADA, LINGUIÇA 

UNO 570 
SUINA ASSADA E CARNE SUIDA ASSADA E CARNE SUIDA ASSADA · COM PESO 
MEDIO DE 700G 

MARMITEX (TIPO QUENTINHA) CAROAPIO 02: ARROZ, FEIJAO, SALADA VERDE, 
4 SALADA COZIDA, MACARRAO, FAROFA, CARNE BOVINA ASSADA E CARNE UNO 570 

SUINA ASSADA · COM PESO MEDIO DE 700G 

Ribamar Fiquene - MA, 13 de Dezembro de 2021. 

RROS GUIMARÃES 

Prefeitura Municipal de Ribamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598.547 / 0001-01 
Av. Prlnclpal, n11 SN, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
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MEMORANDO N2: __ _ 

À 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Emerson da Silva Junior 

Secretário Municipal de Saúde 

ASSUNTO: Manifestação de Interesse em participar do procedimento llcitatório para REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REPARO, FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE 

DE REFEIÇÕES, QUENTINHAS E COFFEE BREAK, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS 

DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA, conforme Intenção de Registro de Preços (IRP). 

Venho, na qualidade de Secretária Municipal de Assistência Social, à luz do disposto na legislação 

vigente solicitar autorização para participar do procedimento licitatório para REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PREPARO, FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE 

REFEIÇÕES, QUENTINHAS E COFFEE BREAK, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA, conforme itens descritos no Termo de Participação, anexo ao presente. 

Informamos que NÃO HOUVE sugestão de acréscimo de itens a planilha com os quantitativos 

solicitados. 

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, 

colocamo-nos à disposição. 

Ribamar Fiquene - MA, 13 de dezembro de 2021. 

~vel-.o.~1°~ 
Jacyara Da Silva Pinheiro 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Prefeitura Munic.ipal de Rlbamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.S98.547/0001-01 
Av. Principal, n!! SN, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 

cpl@rlbamarfiquene.ma.gov.br I www.rlbamarfiquene.ma.gov.br 
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1. OBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL 

TERMO DE PARTICIPAÇÃO 

Manifestação de Interesse em participar do REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA PREPARO, FORNECIM ENTO E DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES, QUENTINHAS E COFFEE BREAK, 

PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RIBAM AR FIQUENE - MA. 

2. JUSTIFICATIVA 

Visando garantir a prestação do serviço de Coffee Break a fim de subsidiar os eventos realizados pela Secretaria 

M unicipal de Assistência Social no decorrer do ano. Os quant itativos foram definidos com base na quantidade 

de eventos rea lizados nos anos anteriores e a estimativa prevista para o anos de 2022. 

3. DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM O TR 

Declaro que concordo com todos os termos estabelecidos na minuta do Termo de Referência. 

4. ESTIMATIVA DE CONSUMO 

Informamos que nossa Est imativa de Consumo está de acordo com as quantidades manifestadas na referida IRP 

da Secretaria Municipal de Administ ração de que trata esse Termo de Participação conforme descritas abaixo: 

QUANTITATIVO DE ITENS DA IRP 

Item Descrlçlo 
Unidade de Quantidade 

Fornecimento Total 

COFFEE BREAK: SALGADINHOS TIPO COQUETEL VARIADOS (TRADICIONAIS) -

5 
EMPADA, PASTEL, TORTA DE FRANGO, COXINHA, RISSOLES, BOLINHO DE 

UNO 1225 
FRANGO, CROQUITT DE QUEUO, PASTEL FRITO, BOLINHO DE QUEIJO, 
CAMARAO EMPANADO, BOLINHO DE BACALHAU, CROQUETE DE CAMARAO 

TABUA DE FRIOS: FRIOS - DISTRIBUIDOS UNIFORMEMENTE 1 KG: PRESUNTO, 
6 SALAME, AZEITONA, CEBOLINHA, QUEIJO RICOTA, QUEIJO MUSSARELA E KG 910 

MORTANDELA 

7 REFRIGERANTE: SABOR COLA GARRAFA COM 2 L TS GARRAFA 980 

8 REFRIGERANTE: SABOR GUARANA GARRAFA COM 2 L TS GARRAFA 980 

9 REFRIGERANTE: SABOR LARANJA GARRAFA COM 2 LTS GARRAFA 980 

10 SUCO: POLPA SABOR ACEROLA JARRA COM 2 LTS JARRA 700 

11 SUCO: POLPA SABOR CAJU JARRA COM 2 L TS JARRA 700 

12 SUCO: POLPA SABOR GOIABA JARRA COM 2 LTS JARRA 700 

Rlbamar Fiquene - MA, 13 de Dezembro de 2021. 

~olc-~vf?~ 
Jacyara Da Silva Pinheiro 

Secretária M unicipal de Assistência Social 

Prefeitura Municipal de Ribamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598.547 / 0001-01 
Av. Principal, n!! SN, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

cpl@)ribamarflquene.ma.gov.br I www.ribamarf1quene.ma.go11.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA M UNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o ne 064/2021, no dia 14 de 

dezembro de 2021 que tem por finalidade REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PREPARO, FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES, QUENTINHAS E COFFEE BREAK, PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA. 

Despacha-se ao setor competente para: 

a) Proceder com a consolidação dos quantitativos solicitados por cada órgão interessado em 

participar do presente procedimento, conforme documentos em anexo; 

b) Proceder com a adequacão do Termo de Referência com os quantitativos consolidados de cada 

órgão participante; 

c) Realize Pesquisa de Precas de Mercado com vistas estabelecer preços de referência para os itens 

constantes no Termo de Referência . 

Fica autorizado a inclusão dos itens não contemplados na circular e que foram requeridos pelos órgãos 

participantes. 

Concluído as solicitações acima, remeta-se os presentes autos de volta à presente Secretaria Municipal para 

análise e providências necessárias ao devido andamento do Processo de Contratação. 

Emerson da Silva Junior 
Secretário Municipal de Saúde 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ: 0l.598.547/0001-01 
Av. Principal, n2 SN, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 

cpl@ribamarflquene.ma.gov.br I www.rlbamarflquene.ma.gov.br 
Pá11lna 1 de 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

DESPACHO 

Secretaria Municipal de Saúde 

Em atenção a vossa Solicitação para: 

Preços; 

a) consolidação dos quantitativos solicitados por cada órgão interessado em participar do presente 

procedimento; 

b) adequação do Termo de Referência com os quantitativos consolidados de cada órgão participante, e; 

c) realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PREPARO, 

FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES, QUENTINHAS E COFFEE BREAK, PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA, informo que 

todas as solicitações foram devidamente atendidas. 

Informo ainda que o levantamento de preços foi realizado através de: Mercado Local; Banco de 

Foram anexados aos autos do processo o Mapa de Cotação de Preços, Termo de Referência 

readequado com os quantitativos consolidados e com os valores de referências levantados na pesquisa de preços 

de mercado para sua análise, aprovação e, se for o caso, autorização para autuação de procedimento licitatório. 

Ribamar Fiquene - MA, 6 de Janeiro de 2022. 

J~ {Jivv, d~ /J,ww~ A,J;...... 
Francisco Patrick do Amarante Abreu 

Diretor do Departamento de Compras 

Prefeitura Munlclpal de Rlbamar Flquene- MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, ni SN, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

cpl@rlbamarfiquene.ma.gov.br I www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
Página 1 de 1 



,_.- ESTADO DO MARANHÃO 
.... ,,,NT PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

CNPJ: 0J.598.547/0001-01 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE PREÇOS 

Prwido(s) Senbor(es), 

Pelo presente, a Prefeitura Municipal de Ribamar F1quene - MA. através do Setor Administrativo, solicita 
dessa conceituada empresa. informações dos valores praticados para fornecimento dos produtos e'ou 
servtços constantes no TERMO DE REFERÊNCIA em anexo, dest.mados a atender a demanda 
operacional desta Muruc1palidade. 

lnfonnarnos que a planilha orçamentária, ora denominada COTAÇÃO DE PREÇOS PRATJCADOS, 
deverá ser elaborada por vossa senhoria e impressa em papel timbrado, contendo dados mínimos 
1 ;pensáveis para a identificação da empresa (Nome empresarial, número do CNPJ e endereço 
completo), e deverá estar assinada ou rubricada por representante legal, conforme MODELO SUGERIDO 
cm anexo. 

A planilha orçamentária deverá ser encaminhada preferencialmente em até 05 (cinco) dtas úteis, a contar 

do recebimento deste, no e-mail: 1..: =-=ao•-""""""'=~__.,===~==== 

As informações prestadas por essa empresa serão utiliüldas para elaboração de planilha de preços 
praticados em mercado, a qual será resultante da médta aritmética dos preços unitános por item, entre 
todas as pesquisas realizadas. 

Certo de contannos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros votos 
de cons1deração. 

Atenciosamente, 

FRANCISCO PATRICK DO AMARANTE ABREU 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

PORT O l 6rl.02 l 

~ ~Ir. 
Francisco Patrick do Amarante Abreu 

0,1;rc,1 1:11 Mn~'tNTO 0f C()t.llllAS j 

AV. PRINCIPAL, 81N ·CENTRO · FONE: (99) 39'-1117 
RJBAMAR FIQUENE · MARANHÃO. 

RECEi DATA 5 /~ d~ ) 
RESPONS VEL PELAS 
INFORMAÇÕES: 

E PAÇOCARIMBOD 

"" mpree , nto 
Chave e Atmem Empr,· nuü-: ,r.tos 
CNPJ· 39.958.261, ')O , ~A 
Rua: J~ Alves d e rvatno, 349 

tnsc. Estadual: 126739595 
Cidade Nova, João Lisboa -MA 

EHnaJ leonard cha,-es20201tl@9. ' com 



CHAVES E ALMEIDA EMPREENDIMENTOS 
RUA JOSE ALVES DE CARALHO, 349 - CIDADE NOVA 

CNPJ - 39.958.261/0001-54 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 126739595 
E-m ail: leonardochaves2020jb@gmail.com 

JOÃO L ISBOA MARANHÃO 
====---===============---=============---=-==-=======-=-=----==== 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

A empresa CA EMPREENDIMENTOS, à Rua José Alves de Caralho, 349, Cidade 

Nova, João Lisboa-MA, inscrita no CNPJ/MF sob o número 39.958.261/0001-54, neste 

ato representado por LEONARDO CHAVES ALMEIDA, portador do CPF nº 954.250.803-

02 e RG n' 2.915.852 SSP-MA, abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de 

Ribamar Fiquene - MA. através da Secretaria Municipal de Administração e 

Modernização, os preços infra discriminados para o fornecimento de refeições, 

marmitex e coffe break: 

ITTM 

2 

3 

4 

DESCRIÇÃO 

Refeições servidas no local 
cardápio 01: arroz, feijão, salada 
verde, salada cozida, macarrão, 
batata frita , farofa, carne de 
frango assada, linguiça suína 
assada e carne su~a assada -
com peso médio de 700g 
Refeições servidas no local 
cardápio 02: arroz, feijão, salada 
verde, salada cozida, macarrão, 
batata frita, farofa, carne bovina 
assada e carne suína assada -
com peso médio de 700g 

Marmitex (tipo quentinha) 
cardápio 01: arroz, feijão, salada 
verde, salada cozida, macarrão, 
farofa, carne de frango assada, 
linguiça suína assada e carne 
s uida assada - com peso médio de 
700g 

Marmitex (tipo quentinha) 
cardápio 02: arroz, feijão, salada 
verde, salada cozida, macarrão, 
farofa, carne bovina assada e 
carne suina assada - com peso 
médio de 700g 

UNO QTDE VR UNIT VRTOTAL 

UNO 1900 R$25,50 R$48.450,00 

UNO 1900 R$23,50 R$44.650,00 

UNO 1900 R$21,25 R$40.375,00 

UNO 1900 R$20,00 R$38.000,00 

Jf,,p_l,-
frcrnclõ0O Patrick do Amarante Abreu 



CHAVES E ALMEIDA EMPREENDIMENTOS 
RUA JOSE ALVES DE CARALHO, 349 - CIDADE NOVA 

CNPJ - 39.958.261/ 0001-54 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 126739595 
E-mail : 1eonardochaves2020jb@gmail.com 

JOÃO L ISBOA MARANHÃO 
---------------------------------------- -------------------------------------------------~----------------~-----

Coffee brealc salgadinhos tipo 
coquetel variados (tradicionais) -
empada, pastel, torta de frango, 

5 
coxinha, rissoles, bolinho de UNO 1750 R$43,99 R$76.982,50 
frango, croquete de queijo, pastel 
frito, bolinho de queijo, camarao 
empanado, bolinho de bacalhau, 
croquete de camarão 

Tabua de frios: frios - distribuidos 
uniformemente 1 kg: presunto, 

6 salame, azeitona, cebolinha, KG 1300 R$44,00 R$57 .200,00 
queijo ricota, queijo mussarela e 
mortandela 

7 
Refrigerante: sabor cola garrafa 

GARRAFA 1400 R$9,00 R$12.600,00 
com 2 lts 

8 
Refrigerante: sabor guaraná 

GARRAFA 1400 R$8,00 R$11.200,00 
garrafa com 2 lts 

9 
Refrigerante: sabor laranja 

GARRAFA 1400 R$8,00 RSll.200,00 
garrafa com 2 lts 

10 
Suco: polpa sabor acerola jarra 

JARRA 1000 R$17,20 R$17 .200,00 
com 2 lts 

11 
Suco: polpa sabor caju jarra com 2 

JARRA 1000 R$17,20 RS17 .200,00 
lts 

12 
Suco: polpa sabor goiaba jarra 

JARRA 1000 R$17,20 R$17.200,00 
com 2 lts 

TOTAL R$392.257,50 

Valor total por extenso: (Trezentos e Noventa e Dois Mil, Duzentos e Cinquenta e Sete 
Reais e Cinquenta Centavos) 

Imperatriz- MA, 14 de dezembro de 2021. 

GERENTE ADMINISTRATIVO 
CPF: 954.250.803-02 

r "" ~ 
.J 

Franc 1sco Patrick do Amarante Abreu 
t •rOR 0[ 11,UTI.fEN!O 01: COMPRAS -· - j 



ESTADO DO MARANHÃO 

.,.,,Tllff PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
CNPJ· 01.598.547/0001--0J 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE PREÇOS 

Preudo(s) Senbor(es), 

Pelo presente, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene -~ através do Setor Administrativo, solicita 
dessa conceituada empresa, informações dos valores praticados para fornecimento dos produtos e/ou 
serviços constantes no TERMO DE REFERÊNCIA em anexo, destinados a atender a demanda 
operacional desta Municipalidade. 

Informamos q°'e a planilha orçamentária, ora denominada COTAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS, 
deverá ser elaborada por vossa senhoria e impressa em papel timbrado, contendo dados mínimos 
indispensáveis para a identificação da empresa (Nome empresarial, número do CNPJ e endereço 
e >leto ), e deverá estar assinada ou rubricada por representante legal, conforme MODELO SUGERIDO 
em anexo. 

A planilha orçamentária deverá ser encaminhada preferencialmente em até 05 (cinco) dias úteis, a contar 
do recebimento deste. no e-mail: &Q • ..111 • , O\., ,,u..,. "º ,1 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para elaboração de planilha de preços 
praticados em mercado, a qual será resultante da média aritmética dos preços °'°itários por item, entre 
todas as pesquisas reah:zadas. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros votos 
de consideração. 

Atenciosamente, 

FRANCISCO PATRICK DO AMARANTE ABREU 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

PORT. 016/2021 

?tr-
Fronc,sco Patrick do Amarante Abreu 1 

!: WC-Df MQTM!l'IT'O OI! COtMIA.S ,...~ 

V. PRINCPAL, SIN ·CENTRO· FONE: (N) 3--1117 
ttm."""uc FIQUENE • MARANHÃO. 

RECEBIDO 
DATAJ8 /,'J)_ 1()01. ; 
RESPONSÀ VEL PELAS 
INFORMAÇÕES: 

12 U,(/-0) 5 J.vv: ~< (p,:wc.J,ba., 
ESPAÇO CARIMBO DA EMPRESA 

MASTER PRODUTOS E SE VIÇCS 
CNPJ: 32. 27.48010!'~1-01 

fnsc Munici ai 100. 08 
1 c.r«;Ao Est-du.al 157~'!119 

Rua Aqu:lcs l.Jsb<xl. 2 5-Sala A 
Centro - Imperatriz~ 

Contato (99) 98163-9235 

- - - --- -------

1 

1 

1 

1 

1 

1 

\ 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

- --



Master 
PRODUTOS E SERVIÇOS 

CNPJ: 32.627 ..480/0001-01 Rua: Aquiles Lisboa, 265, Sala A, Centro, Imperatriz • MA 
Inscrição Municipal: 100«86 E-maíl: ls.decarvalho2019@hotmaíl.com 

Inscrição estadual: 015759/19 Contato: (99) 98163-9235 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

A empresa MASTER PRODUTOS E SERVIÇOS, com sede em Imperatriz-MA, à Rua 
Aquiles Lisboa, 265, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o número 32.627.480/0001-01, neste ato 
representado por LUCAS SILVA DE CARVALHO, portador do CNH nº 06790375403 e RG nº 
372621520094 SSP-MA, abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene -
MA, através da Secretaria Municipal de Administração e Modernização, os preços infra 
discriminados para o fornecimento de refeições, marmitex e coffe break: 

ITEM DESCRICÃO UNO QTOE VR UNIT VRTOTAL 
Refeições servidas no local 
cardápio 01 : arroz, feijão, 
salada verde, salada cozida, 

1 macarrão, batata frita, farofa, 
Und 1900 R$25,90 R$49.210,00 carne de frango assada, 

linguiça suf na assada e carne 
suína assada - com peso médio 
de 700a 
Refeições servidas no local 
cardápio 02: arroz, feijão, 
salada verde, salada cozida, 

2 macarrão, batata frita, farofa, Und 1900 R$23,90 R$45.410,00 
carne bovina assada e carne 
suína assada - com peso médio 
de 700a 
Marmitex (tipo quentinha) 
cardápio 01 : arroz, feijão, 
salada verde, salada cozida, 

3 macarrão, farofa, carne de 
frango assada, linguiça suína 

Und 1900 R$21 ,50 R$40.850,00 

assada e carne suida assada -
com oeso médio de 700g 
Marmitex (tipo quentinha) 
cardápio 02: arroz, feijão, 

4 salada verde, salada cozida, 
Und 1900 R$20,25 R$38.475,00 macarrão, farofa, carne bovina 

assada e carne suína assada -
com oeso médio de 700g 
Coffee break: salgadinhos tipo 
coquetel variados (tradicionais) 
- empada, pastel, torta de 

5 frango, coxinha, rissoles, 
bolinho de frango, croquete de 

Und 1750 R$44,25 R$77.437,50 

queijo, pastel frito, bolinho de 
queijo, camarao 

~IJ'-
empanado, 

~,cinelsco Patrick do Amarante Abreu Página 1/2 



Master 
PRODUTOS E SERVIÇOS 

CNPJ 32.627 A8Cll'0001-01 Rua Aq,.ás lAboa, 265, SalA A Centro, Imperatriz · MA 
l1111Cnçio Munoc,pel 1004488 E-mail la.decorvalho2019@hotma.l.com 

rnecnç&o estadual 015759.'19 Contato; (99) 98183-9235 

6 

bolinho de bacalh 
de camarão 

au, croquete 

T abua de frio s. fnos -
rmemente distribuídos unifo 

kg. presunto, saiam 
cebolinha, queijo 

1 
e, azeitona, 

ricota, queijo 
mussarela e morta ---1---- ndela 

7 R e f rí gerante sabo r cola garrafa 
com 2 lts ---
Refngerante: sab 
arrafa com 2 lts 

8 or guaraná 

Refrigerante: sa 
arrafa com 2 lts 

9 bor laranja 

10 Suco: polpa sabor 
com 2 lts 

acerola jarra 

Suco· polpa sabo 
com 2 lts ---Suco: polpa sabor 
com 2 lts 1----

11 

12 

r caju jarra 

-
goiaba jarra 

TOTAL 

1 

1 

Kg 1300 R$44,25 

Garrafa 1400 R$9,44 

Garrafa 1400 R$8,44 
·-

Garrafa 1400 R$8,44 

Jarra 1000 R$17,50 

Jarra 1000 R$17,50 

Jarra 1000 R$17,50 
--

R$57.525,00 

R$13.216,00 

R$11 816,00 

R$11 .816,00 

R$17.500,00 1 

R$17.500,00 

R$17.500,00 
r-

R$398.255,50 - -Valor total por extenso (trezentos e noventa e oito m,I, duzentos e cinquenta e cinco reais 
e cinquenta centavos) 

Imperatriz-MA, 15 de dezembro de 2021 . 

VA 
CNH Nº 067903754 3 

RG: 372621520094 SS MA 
PROPRIETÁRIO/GER TE 

Francisco Patrick do Amarante Abreu 

Página 2/2 



\ r CERTIFICAOO 7 

l~ i 
1 ~ i 
L. OOY::>UWl3:I ....J 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

CNPJ: 01 .598.547 /0001-01 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Responsavel Francisco Patrick Do Amarante Abreu 

Departamento Diretor do Departamento de Compras 

Rel2.torio oe Cota(aD c;ENEROS ALlrvH--.f\l í ÍCIOS REFEIÇOES 

Pesquisa realizada entre 06/01/2022 08:39·40 e 06/01/2022 10:37:08 

Em conformidade com a Instrução Normativa Nª 65 de 07 de Julho de 2021. 

Método Matemático Aplicado: Média AntmétJca dos preços obtidos- Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços 

selecionados pelo usuário para aquele determinado Item. 
Oontom,e lnslflJÇ4o NatmatNa fllO 65 de 07 de .Aiho dt> 1021. noMlf}O ~ 'A pesqu,ss de preços sera ma1mallzad.J em doanmto ,:pecontem !NC V Melado irw1tmt1t100ap/,cado pillà il 

der,rw;,Jo dD v-JJa l'Sf,m.Jdo • 

Item 1 REFEIÇÕES SERVIDAS NO LOCAL CARDAPIO 01 ARROZ. FEIJÃO. SALADA COZIDA. MACARRÃO, BATATA FRITA. FAROFA. CARNE DE FRAN 
GO ASSADA LINGUIÇA SUINA ASSADA E CARNE SUINA ASSADA -- COM PESO MEDIO DE 700 G 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

1 / 1 

Preço Compras 

Governamentais 

Valor Unitário 

QUANTIDADE 

1.900 

PREÇO 

ESl lMADO 

RS 33.32 (un) 

PERCENTUAL 
PREÇO 

ESTIMADO 
CALCULADO 

A$ 33,32 

órgão Publico ~-M-,- Identificação 

Francisco Patri~ ~o Amarante Abreu j 
Prefe,rura Municipal de Ji--Paraná Dllill'OII or IIAlffiJiHl'O ot Ca-As .:........,, NºPregão· 120?071 

UASG:980005 

Mediana dos Preços Obtidos. RS 33,32 

TOTAL 

RS 63.308,00 

Data 

Licitação 

11/11/2021 

Preço 

RS33.32 

A$ 33,32 

Item 2. REFEIÇÕES SERVIDAS NO LOCAL CARDAPIO 02 ARROZ, FEIJAO, SALADA VERDE, SALADA COZIDA. MACARRÃO, BATATA FRITA. FAROFA. C 
ARNE BOVINA ASSADA E CARNE SUINA ASSADA- COM PESO MCDIO DE 700G 

PREÇOS/ QUANTIDADE 

PROPOSTAS 

1 / 1 1.900 

Preço Compras 
órgão Público 

Govemamenta1s 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 27,SO (un) 

PERCCNTUAl 
PREÇO 

ESTIMADO 
CALCULADO 

AS 27,50 

Identificação 

TOTAL 

RS 52.250.00 

Data 

Llc1tação 
Preço 

GOVERNO 00 ESTADO 00 PARANA I PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA N"Pregão 972021 07/12/2021 RS 27,SO 

UASG987487 

Valor Unitário 

Mediana dos Preços Obtidos· RS 27,50 

Relatório gerado no tia 06/01/2022 10:38:49 (P: 186.227 .185.115) 
Código Vaidaçlo: JXlk08783RrrocSOIOCgs1Y%2tXR,,G1gTWral<a T')t.2!FGxvlSuS2GPl,Os10RPK3b 
http:ltwww.ba1100dep'8QOll.com.brfCenil!cadoAulecldade? 
token=JXlc08783Rm>SOIOCgsdM2XIGa1Y%2S2tXR,,G1gTWralcaT%252!FGJCIÁSuS2GPIOs10RPl<3b 

RS 27,50 
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Item 3. MARMITEX (TIPO QUENTINHA) CARDAPIO 01 ARROZ. FEIJAO, SALADA VERDE. SALADA COZIDA MACARRÃO, FAROFA. CARNE DE FRANG 
O t>SSADA. LINGUIÇA SUINA ASSADA E CARNE SUIDA ASSADA E CARNE SUIDA ASSADA- COM PESO MEDIO DE 700G 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

l /1 

Preço Compras 

Governamentais 

Valor Unitário 

QUANTIDADE 

1900 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 17,50 (un) 

PERCENTUAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 17.50 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULAOO 

RS 17.50 

Identificação 

TOTAL 

AS 33.250,00 

Data 

uc,tação 
Preço 

NºPregão-?02071 11/08/2021 R$17,50 

UASG-981083 

RS 17,50 

Item 4 MARMITEX (TIPO QUENTINHA) CARDAPIO 02 ARROZ, FEIJAO. SALADA VERDE SALADA COZIDA. MACARRAO, FAROFA. CARNE BOVINA AS 
SADA E CARNE SUINA ASSADA- COM PESO MEDIO DE 700G 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

1 /2 

Preço Compras 

Governamentais 

Valor Unitário 

QUANTIDADE 

1900 

órgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

AS 20,00 (un) 

PERCENTUAL 

GOVERNO DO ESTADO DO ACRE I Tribunal de Justica do Estado do ac,c 

Mediana dos Preços Obtidos RS 20,00 

PREÇO 

ESTIMAOO 

CALCULAOO 

RS20.00 

Identificação 

TOTAL 

AS 38.000.00 

Data 

llcrlação 
Preço 

NºPregão 492021 l 5/09n021 AS 20.00 
UASG925509 

AS 20,00 

Item 5 COFFEE BREAK SALGADINHOS TIPO COQUETEL VARIADOS (TRADICIONAIS)- EMPADA, PASTEL. TORTA DE FRANGO. COXINHA, RISSOLES, 
BOLINHO DE FRANGO, CROQUETE DE QUEIJO. PASTEL FRITO, BOLINHO DE QUEIJO. CAMARAO EMPANADO. BOLINHO DE BACALHAU. CROQUETE 
DECAMARAO 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

1 / 2 

Preço Compras 

Governamentais 

Valor Unitário 

QUANTIDADE 

l.750 

órgão Público 

PREÇO 

FSTIMAOO 

R$ 57.00 (un) 

PERCENTUAL 

PODER JUDICIÁRIO I Justiça Militar Federal I Superior Tribunal Malítar I Diretoria do 
Foro das Audl!Ort8S da 11 • Circunscrição Jud1Clária M1lrtar 

Mediana dos Preços Obtidos· RS 57,00 

PRFÇO 

ESTIMADO 

CALCULAOO 

RS57.00 

Identificação 

TOTAL 

RS99750,00 

Dala 

Ltellação 
Preço 

N°Pregão92021 15110/2021 A$ 57,00 

UASG60030 

AS 57.00 

Item 6 TABUA DE FRIOS: FRIOS- DISTRIBUI DOS UNIFORMEMENTE 1 KG PRESUNTO. SALAME. AZEITONA. CEBOLINHA. QUEIJO RICOT A. QUEIJO 
MUSSARELA E MORTANOELA 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

l /7 

Preço Compras 

Governamentais 

Valor Unitário 

QUANTIDADE 

1300 

Órgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

AS 37.00 (un) 

PERCENTUAL 
PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULAOO 

RS37.00 

Identificação 

TOTAL 

AS 48.100,00 

Data 
Licitação 

Preço 

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando do EJtéroto I Comando Md1tar da Amazónia J 23• N°Pregão 32021 21/06/2021 AS 37,00 

Bngada de lnfantana de Selva l 50" Batalhão de Infantaria de Selva UASG.160103 

AS 37,00 li - -00 ... ""'"""" '""''""' ,,.,,,_ , ... ,,~ 'I,,._.,, Cócigo Validação: JXldl8783Rm>tSOIOCgsd1Y'lf,2fXR\,G1gTWnáaT%2SF~10RPK3b ~ 
·' hf4l:/tw-.b.,,OJdepews.uQlll.brfCertiflCBdoAulenlicid? frQl'l"I• - P !ri k l!Jrig: · IOken"-'Xldl8783RnuSOIOCgsdM2X1Ga1~19rwrakaT%252!FGX'ASuS2GMs10RPIOb " •0 0 ª e do Amarante Abrcu8! 

Dlffl TOff 01 PAAl'l,ll;lfrQ ot CO,JP11A3 _ . ..,·~~ 



Item 7. REFRIGERANTE: SABOR COLA GARRAFA COM ~ 1 -Me<fiana dos Preços Obtidos: R$ 37,00 

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL 

PROPOSTAS ESTIMADO 

1 / 1 1.400 RS 5,61 (un) 

Preço Compras 
ôrgão Público 

Governamentais 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

RS 5.61 

Identificação 

TOTAL 

RS7854,00 

Data 

LIC1taçào 
Preço 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO I Secretaria Executrva I Sibsecretma de PlaneJamento e NºPregâo:512021 l 5/l 2n021 RS 5,61 

Orçamento ! Instituto Federal de Educação, C1êencra e TecnologlB Goiano UASG 158124 

Valor Unitário 

Mediana dos Preços Obtidos: AS 5,61 

Item 8 REFRIGERANTE SABOR GUARANA GARRAFA COM 2 L TS 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

1 /1 

Preço Compras 

Governamentais 

Valor Unitário 

QUANTIDADE 

1.400 

Órgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 7,69 (un) 

PERCENTUAL 

COMANDO 00 EXERCITOIPARQUE REGIONAL OE MANUTENCAO/5 

Medta0a dos Preços Obtidos. RS 7.W 

Item 9. REFRIGERANTE: SABOR LARANJA GARRAFA COM 2 L TS 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

1 /l 

Preço Compras 

Governamentais 

QUANTIDADE 

1.400 

Órgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 7,69 (un) 

PERCENTUAL 

COMANDO 00 EXERCITOIPARQUE REGIONAL DE MANUTENCA0/5 

~ 
Francisco Patrick do Amaranfe Jbrou 

Olil10ll llf ~ DtCO.#M§ 

Valor Unitário 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 7,69 

Item 1 O SUCO POLPA Stú30R ACEROLA JARRA COM 2 L TS 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

1 / 2 

Preço Compras 

Governamentais 

QUANTIDADE 

1.000 

ôrgão Público 

PREÇO 
ESTIMADO 

RS 15,00 (un) 

PERCENTUAL 

PREÇO 

ESTlMAOO 

CALCULADO 

RS 7.69 

Identificação 

Dispensa de 

LJcítação Nº 

115no21 

UASG 

160224 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

RS7.69 

Identificação 

DtSpensade 

Licitação Nº 

175/2021 

UASG: 

160224 

PRfÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

RS 15,00 

Identificação 

RS 5,61 

TOTAL 

RS 10.766,00 

Data 

l.Jc1taçào 
Preço 

01/12/2021 RS7.69 

RS 7,69 

TOTAL 

RS 10.766,00 

Data 

Licitação 
Preço 

01/12/2021 AS 7,69 

RS 7,69 

TOTAL 

RS 15.000.00 

Data 

Licitação 
Preço 

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando da Aeronáutica I Base Aérea de Florianópolis NºPregão242021 08/07no21 RS 15,00 

UASG120073 

•. ,• . (3 Relalório gerado no dia 06101/2022 10:38:49 (P: 186..227.185.115) 
Código Validalçlo: ~1Y%2!XRIIG1glWraia~10RPl<Jb 
ttlp::/,-.,..1.alCOdeJaecos.can.brfCerttficadoA? 

(!)~ . IOkerFJXldl8783RmxSOIOCgsdM21Y'l!.252fXR-.G1glWralcaT%2521FGNSuS2GPvas1mP!Ob 3 / 18 



Valor Unitário 

Mediana dos Preços Obtidos. A$ 15.00 

Item 11 SUCO· POLPA SABOR CAJU JARRA COM 2 l TS 

PAFÇOS / 

PROPOSTAS 

1 / 9 

Preço Compras 

Governamentais 

Valor Unitário 

QUANTIDADE PREÇO PFRCFNTUAL 

ESTIMADO 

1.000 AS 4,50 (un) 

Ôfgão Público 

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando da Mannha I Centro Médico Ass1stenc1al da 

Marinha I Sanatôno Naval de Nova Fnburgo 

PREÇO 

ESTIMADO 

CAlCULAOO 

RS 4,50 

Identificação 

RS 15.00 

TOTAL 

RS4 500,00 

Data 

Licitação 
Preço 

NºPregão 12021 31/08/2021 RS 4,50 

UASG:765706 

AS 4.50 

Mediana dos Preços Obudos· AS 4.50 

Item 12 SUCO· POLPA SABOR GOIABA JARRA COM 2 L TS 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

1/4 

QUANTIDADE 

1 000 

PR[ÇO 

ESTIMADO 

RS 9.80 (un) 

PERCENTUAL 
PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

R$9.80 

TOTAL 

RS9800.00 

Preço Compras 

Governamentais 
Órgão Público ldenuflcação 

D.lta 

L1ct1ação 
Preço 

PREfflTURA MUNICIPAL DE TRACUATEUA N°PregM452021 18/11no21 RS 9,80 

UASG980068 

Valor Umtãno RS 9,80 

Mediana dos Preços Obtidos· RS 9,80 

~"' 
Valor Global. R$ 393.344,00 

Fronclsco Patrick do Amarante Abreu 
1 

t •r,04 Df l>Alm.!fNTO ot COMIIIIAs ~_.J 

Detalhamento dos Itens 

·- ' 1 ! • . .:. ~ . - -·. .. 1 - ' ,..! • t --~ • • :. ' • • • 1 - : • - ,' :, - • J 
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1'11 ·., l ':...lir11i.1, J1, !1••1.._ 1 ,,11 ,·•f•,.u 1 ,.11111.t l, (- -ti ,,1.id,i Mt•d, , r: . !)11',' ,. 1:11,,tt,' 

Quantidade 

1.900 Unidades 

Oescnção 

CAROAPIOOl 

Preço (Compras Govemame111aIs} 1: Menor Preço 

Ir>:: /Arr 5"ds IN65dt!0Ttk.AJ!h<Jdt!?0?I 

Órgão Prefeitura Municipal de Jt-Paraoá 

Objeto Registro de Preços para e11e111ual e íutura contratação de empresa especializada 

no serviço de Buffe1 (Coffee break). forrll'C1mento parcelado de refe,ções na 

categoria selí-service sem balança ITTciulfldo sobremesa e bebida 

refngerantetsvco/ágllll para o almoço ou 1anlar. seMdos no estabelecimento da 

contratada e também em local a se1 def1mdo peta Secretana e refet<;oes pronlas 

tipo marm,tex (com dMsónas). a f11TI de atender às necesStdades da Secretaria 

Mumc,pal de Educação .. 

Relal6rio gerado no lia 0&'01/2022 10-.38:49 (P: 1116.227 .185., 15) 

Observação 

Data· 11/11/2021 09 30 

Modabdade: Pregão Ele11àmco 

SRP SIM 

ldenuficação NºPregão 1202021 / 

UASG980005 

Lote/Item /4 

Ala L ...J 

Ad1udicação 11/11/2021 1227 

Código Vahdaçao: ~Y'%20CRIIG1gTWl'llbT%21FG~ 10RAC3b 
hltp:/~ .ballCOdep,,oos.oom.~ ? 
lol<an=JXlc08783RmxSOlôCggdM2XIGa1Y"2521XR\,G1gTWralmT'M.2S21FGNSuS2GPIIQs10RPK3b 

RS 33,32 



Descrição Fornecrmeoto de refeições • lanches . salgados • doces · REFEJÇôES SENDO 

ALMOÇO OU JANTAR. SERVlOOS PELA CONTRAT Af)A EM LOCAL A SER 

DEFINIDO PELA SECRETARIA CONTENDO NO MINIMO Reteu;ões. sendo almoço 

ou 1antar. seMdos pela Contratada em local a ser definido pela Sccfetaria 

Mun1e1pal de Educação. contendo no mlflll'llO a) ~tais folhosos. vegetais crus 

e col!dos, frutas da estação b) salada de legumes cowns;c) duas qualidades de 
grãos/ccrea1S (arroz, fe1Jão. m ilho. lentilha, etc.),d) duas qualidades de carnes, 

sendo pelo menos uma delas branca (peixe, frango), e) duas guarnições sortJdas 

(P ex batata assada. legumes sauu! leglmes coz,dos). 1) opção de prato 

vegeranano, g} bcbtda não alcóobca (suco de frutas em copo de no rrummo 300 

mi, refrigerante em lata refngerante, água com gás e sem gás), h) sobrem€sa 

(salada de frutas. gelatina. docE' de lerte. pudim e etc) 

CatSef 3697 - Fornecimento de refeições , lanches . salgados • doces 

Homologação 23/11/20211221 

Fonte. www.compras9overnameota1s gov 

br 

Quantidade. 800 

Unidade Unidade 

UF· AO 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

32. 732.355/0001-61 GLORIA MENDES ALEXANDRE 72096101204 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

RS 33.32 

*VENCEDOR• 

Marca Marca não informada 
Fabncanle. Fabncante nào mformado 
Descrição. REFEIÇÕES. SENDO ALMOÇO ou JANTAR. SERVIDOS PELA CONTRATADA EM LOCAL A SER DEFINIDO PELA SECRETARIA CONTENDO NO MfNIM 
O: Rei e1ções. sendo almoço ou Jantar, se,vidos pela Contratada em local a ser dehn1do pela Secrl"lana MUl11cipal de Educação, oontendo no mínimo a) vegetais 
folhosos. vegetSIS crus e cozidos. frutas da estação; b) salada de legumes coZldos. c) duas qualidades de grãos/ce1ea1s (arroz. fe1Jâo. milho. lent:Jlha etc), d) du 
as qualidades de carnes. sendo pelo menos uma delas branca (peixe. frango}. e) duas guam,ções sorud.is (p.ex.: batata assada. legtmes sauté, legumes OOZIIIO 

s), I) opção de prato vegetanano. g) bebida nAo alcóot,ca (suco de frutas em copo de no mlntmo 300 mi. rtfngerante em lata refngeiante. égua com qás e sem g 
ás), h) sobfemesa (salada de frutas. gelatma doce de lerre, pudim e etc.). 

Estado 
AO 

Cidade 

J,.Paran.1 

Endereço: 
R DOS ACAOEMICOS. 1798 

Telefone· 
(69) 9703-2870 

Email: 
gloria.choOomanra@gmall.com 

1 ~ 1 • ' • ! r- • - - - - . . - - . - :- .... - - ~· - ~ ~ • - - - - ~ 1 - • • ....., - • - - 1 

- • - 1 • • .. 1 I". ! ! :. · e · •· · _ ' : · • 

- - --- - ---- --------- - - ----------·--------------------

' I' '.•J [ ,ll'llud (,, / '"1: ,d1 · ·,•,~tl l ,: 111.trJn , li .' l' , ~/ li J ,: , , ftH, J. J J[r,! 1 

Quantidade 

1.900 Unidades 

Descrição 

CAAOAPIO 02 

Observação 

~ N 

Preço (Compras Governamentais) 1 Menor Preço 

rnc IAn 5ºd.•INMrr0,fPJUhodi!2021 

Fto nclsco Pa1rlck do Amarante Abreu AS 27.50 

Órgão GOVERNO DO ESTADO DO PARANA 

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAPANEMA 

Objeto FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES AOS FUNCIONÁRIOS DA SECAET AAIA 

MUNICIPAL DF VIAÇÃO, OBRAS E SFRVIÇOS URBANOS f OASFCRfTARIA 

MUNICIPAL DE SAUDE QUE PRESTAM SERVIÇOS NA ZONA RURAL DO 

MUNICÍPIO OE CAPANEMA - PR. pcocessado pelo sistema registro de preços 

Descrição Fomecrmeoto de rcfetções / lanches / salgados / doces · REFEIÇÃO 

SERVIDA EM BUFFET LNRE. COMPOSTA PElO SEGUINTE CARDÁPIO ARROZ 

BRANCO, FEIJÃO PRETO. MACARRÃO COM MOLHO VERMELHO, BATATA. 

CARNE DE GADO AO MOLHO, FRANGO ASSADO, CARNE DE PORCO ASSADA, 

BISTFCA DE GADO FRITA. ALFACE. REPOLHO, ACELGA. VINAGRETE PIMENTÃO 

BETERRABA E CENOURA. PARA ATENDIMENTO DOS FUNCIONÁRIOS DAS 

DIVERSAS SECRETARIAS QUANDO EM SERVIÇO NA ÁREA RURAL DO 

MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. 

CatSer 3697 • Fomecimemo de refeições, lanches salgados. doces 

Data 07/12/20210830 

Modalidade· Pfegão Eletrômco 

SRP. SIM 

ldenbficação NºPregão 972021 / UASG.987487 

Lote/Item. /1 

Ata· Ata 

Adjudicação· 07/12/2021 13 31 

Homologação: 07 /l 2/2021 13 31 

Fonte. www.comprasgovemamenta1s gov 

br 

Quantidade· 500 

Unidade: UNIDADE 

UF: PR 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

43.888.638/0001-13 VANESSA BASSANI RESTAURANTE 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$ 27,50 
*VENCEDOR• 

Relal6rlo gerado no dia 06/01/2022 10:38:~ (P: 186.227.185.115) 
Cldgo Validação: ~1Y%20CRIIG1gTWrakaT%.21FGIMSuS2GP\O.s10RPK3b 
http;/'-.balCOdeplecos.com.~? 
loluln=JXJdl6783RmlcSOIOCgsd1Y'%252fXRv61gTWrabT%2521F~10RPIOb 5118 



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Marca Marca não informada 
Fabncanle Fabricante não informado 
Descrição RrFEIÇÃO SERVIDA EM BUFFCT UVRf COMPOSTA Pfl o SfGUINTF CARDÁPIO ARROZ BRANCO, FflJÁO PRETO, MACARRÃO COM MOLHO VER 
MELHO. BATATA. CARNf OF GADO Af) MOLHO. FRANGO ASSADO. CARNE. OE PORCO ASSADA. BISTECA Df GADO FRITA. ALFACE R[p()t_HO, ACELGA. VINAG 
RETE, PIMENTAO BITTRRA8A E CENOURA. PARA AffNOIMENTO DOS FUNCIONARIOS DAS DIVrRSAS SE:CRET ARIAS OUANDO EM SERVIÇO NA ÁREA RURA 
l DO MUNICÍPIO OE CAPANEMA PR 

Endereço 

;·., ",. "I , , . · ·. 1 .. '. . _ - .. .. _ -- . · .. é_ "·- • _ • - = ~ ' .. r ·. ~ - ~ ·. - _ ~ 
• • " • - ! - • - 1 ' • ! • 

- --- ----- - ---- ------------------ - -- ---- - - -- - -
1111 r~ll ! .11,1 Jl.!1.., 1 • r t •1 1 11 ,, \'' r ,,11p .11t JI, . 1 

H 1~ I..' ·: J ,· , 1'1
1 ,, •• ,. ! , 

Quantidade 

10 Unidades 

Oescnção 

CAROAPIOOl 

Observação 

Preço (Compras Governamentais) 1. Menor Preço 

fnc I An 5• da IN b..~ df! 0,-df! .Aiho dl' 21.J-.:I 

RS 17,50 

Órgão PRl:FEmJRA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 

Objeto REGISTRO DE PREÇOS para eventual comratação de empresa pasa escolha da 

p<oposta mais vanta)Osa para fornecimento de lanches e refeições desl1nados à 

Prefe;tura Mun1c1pal de Francisco Santos/PI. Secretaria Muruc,pal de Assistência 

Social. Secreuma Mun101pal ele Educação. Secretaria Ml.llllClpal de Saude e 

Unidade Mista de Saúde São FraílCISCO do murnclp10 de Francsc;o Santos - PI. 

Descrição Sandulche • MAAMITEX (REFCIÇOCS PRONTA). Especificação Fornecimento de 

alnnentaçãc pro111a acandJc,onada em embalagens UpO 'mar11111ex" A 

compos,ção das reletções devera ser variada. contendo o mlrnmo de 700g 

(setecentas gramas). composta ele arroz, fe1Jão. Í81ofa. carne branca ou carne 

vermelha. de primeira qualidade. massas. saladas d1vers1ficadas e legumes. As 

refe,ções devem ser servidas utd1mndo as embalagens em alumirno ou 1sopor 

descartáveis com tampa. acompanhando 1alheres descartáveis (garfo e raca). 

CatMa L 108138 - SANDUICHE 

Data 11/08/2021 08 00 

Modalidade P1egão Eletrónico 

SRP SIM 

Identificação NºPregão 202021 / UASG:981083 

Lote/Item /45 

Ata Ala 

AdJudicação 11/08/2021 17 50 

Homologação 12/08/2021 1 O 33 

Fonte www.comprasgovernamema1s.gov 

br 

Quantidade 2.500 

Unidade Unidade 

UF PI 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

36.273.392/0001-00 MARIA DO AMPARO LIMA 26929577847 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$17,50 

•VENCEDOR"' 

Marca Toma11m lanches 
FabncanIe Mana do Amparo uma· MEi 
Modelo U01dade 
Oescnção MARMITEX (RErEIÇOES PRONTA) Especificação. íorn<?CJmento de al,menUIÇão pronta acondlC10llada cm embalagens tipo 'marm1tex· A compos, 
ção das refl!lçàes deverá ser venada, contendo o mlrnmo de 70Ck;i (setecentas gramas). composta de arroz. leiJão. farofa. carne branca ou carne vermelha. de pr 
1me1ra quahdade. massas, saladas dlverSlficadas e legmles. As relelÇôes devem se, setv1das ut1hzando as embalaQeOS em alumtmo ou 1sopor descartáveis co 
m tampa. acompanhando talheres descartáveis (garfo e faca). 

Es1ado. 

PI 
Cidade 
Frarx:,sco Santos 

Endet~ 
1 OA RUA ROLOAO ROORIGUES. 86 

Telefone· 
(99)8102-4on 

~~l--
FrQncisco Patrick do Amarante Abreu 

O'QTOII IJ! """TMENTO 0f COt~ 

Relaliório gerado no lia 06/0112022 10:38:49 (P: 186.227.185.115) 
Cldgo \laüdação: ~1 Y%20<RvG1gTWrairaT%21'F~ 10RPK3b 
http:JlwwwllaK:Odep('acos.rom.br~? 
lolulo=JXllc08783Rm,cS[)f()Cgs1~1gTWraiiaT%2521FGJMSo52GPI.Os10RPl<3b 

Email 
loen,,lacamara(ii)gma,I com 
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Quantídade 

1.900 Unidades 

Descrição 

CARDAPI002 

Observação 

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço 

lrr. I Nt !i• da IN M tJa 07 dt> .Jultm.le 2rl21 

RS 20.00 

órgão· GOVERNO DO ESTADO 00 ACRE 

Tribunal de Justica do Estado do acre 

Objeto Contratação de empresa para fomec,mento de , eleições prontas IJPO Kit Lanche 

e Marmrtex ob,etrvando atender as necessidades do Tnbuial de JustTça cio Acre 

nas comarcas de &as11éta, Bujan, Capixaba. Manoel Urbano, Porto Acre, Santa 

Rosa cio Pul'\.IS, Sena Madure,ra e xapuri conforme as condições, quantidades e 
eiogénoas estabelecidas no Ednal e seus anexos. 

Descrição. Fo..-nec1mento de refeições , lanches • salgados , doces • 

Marm11e>1Compos1ção:As refeições deverão ser variadas, contendo o mínimo de 

650g (seiscentos e cinquenta gramas). composta de arroz. fetJão. farofa, carne 

branca ou carne vefmelha de pnme,ra Qualidade, massas, legumes e saladas 

d1vers1ficadas. servidas em embalagens de alum,nio descartàseis formato 

retangular, cootenclo 03 (três) dMsões mtemas e com tampa do mesmo matenal 

ou s,m1lar 

CatSer 3697 • FomecImen1.0 de refeições. lanches. salgados . doces 

Data. 15/09/2021 10.00 

Modalidade. Pregão Eletrõrnco 

SRP: SIM 

ldenliftcação· NºPregão·497021 / UASG·925509 

Lote/ttem· 4/8 

I.J 

Fonte: www comprasgovemamenta1s.90v, 

br 

Quantidade 300 

Unidade Unidade 

UF: AC 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

17.745.710/0001-43 J. V, COMERCIO EIRELI 
*VENCEDOR* 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

RS 20,00 

Marca Marca não informada 
Fabricante: Fabricante não informado 
Descnção ·t.1arm11ex Compos,ção: As refeições deverão ser variadas. contendo o rruntmo de 650g (seiscentos e c,nquenta gramas) composta de arroz. te,,~. 
farofa carne branca ou carne v~ha de pnme,ra qualrdade, massas. legOOleS e saladas dlYel'Stficadas, seMdas em embalagens de alum,1110 descartáveis. ro 
rma10 retangulal'. Ct)lltend() 03 (Ires) divisões miemas e com 1ampa do mesmo matrnal ou s,mJlar • 

Fstado 
AC 

Cidade 
Tarauaca 

Endereço 

R MANOEL LOURENCO, S/N 

23.684.531 /0001 46 MS EVENTOS EIRELI 

Marca Marca nao informada 
Fabncante Fabncame não Informado 

Telefone 
(68) 9989-2539 

Email 
mercanl1IJhuany@lhotma1l.com 

R$35,00 

Descnc;âo Marmnex Composição As refeições deverão ser vaoadas. coo tendo o mll'lítnO de 650g (seiscentos e anquenta gramas). composta de arroz. fet~, 1 
arofa. carne branca ou carne vermelha de pr,me,ra quat,dade, m~s. legumes e s..tadas drvetsific.ldas. servida~ em embalagens de aunfrno descartave<s. fo, 
mato retangular contendo 03 (Ires) d1V1Sêíes ,nwmas e com tampa cio mesmo matenal ou s,m,lar 

Estado 
GO 

Quantidade 

1750 Unidades 

Ctdad<! 

Golama 

Endcrc,ço 

RUASC l , 516 

Nome de Contato 
MIRfYA 

Descrição 

TRADICIONAIS 

Preço (Compras Governamentais) l Menor Preço 

lnc IM 5"dal"lb5a,,Oldt!.Julho~2ü21 

Relat6rio gerado no dia OMll /2022 10:38:49 (P: 186.227. 185.115) 

Telefone 

(61) 35'1!'»-9810 

Ema,I 

msserv,oosgovemamentais@gmall corn 

Observação 

~~l,. 

Franc isco Patrick do AmOTOnte Abreu 
r-w011 or "411Tl-'Ufl'O °' ~ __ / 

Data: 15/10/2021 14 00 

Modalidade: Pregão Elelrooico 

Código Validação; JXII08783RmllSOIOCgsd1Y%21XRvG19TWratcaT%21FGlt'ilSuS2Gf>,,010RP!Ob 
http:/tw-.bei iO.Jdtip eWS.com.br~? 
lcksrr-=JXldl8783RtmcSOIOCgsd1Y%2'521)(RvG1gTWralalT%2521FGJMSuS2GP\0$10RPIOb 

RS 57,00 

7118 



Órgão 

Objeto 

Descr ição 

PODER JUDICIARIO 

Justiça M1htar Federal 

SupenOf Tribunal Militar 

D1retona do Foro das Auditonas da 11 • Ctrcunscnção Judioána M1har 

Contratação de empresa para prestação, sob regime de empreitada por preço 

unuáno. de serviços de organização de eventos a serem realizados pelas 

Audltonas da 11• CJM. com tamec,merrto de mercadonas. mfra-estrutura e apoio 

logistlco. pelo Sistema de Registro de Preços (SRP). de acordo com as 

espec,ficaçóes e quant1tat1vos do Termo de Referência 

Fomec,mento de refeições • lanches. salgados , doces • Coffee Break a) 

SeMços a CONTRATADA deverá fornecer pranchão para ser servido o butret e 

mesas de apotO para copos. ambas com toalhas finas de prrmeira hnha e 

sobrepor. em quantidade sufioenle para atender de forma sauslatóna. levando 

em consideração a quantidade de par!Jcip.intes de cada evento.b) FOfnecer todo 

pessoal e matenal (copos. pratos. talheres. guardanapos, e outros que forem 

necessanos) para a execução dos serviços.e) Fornecer todo pessoal de copa 

cozinha e garçom em numero suflCleflte para a perfeita execução dos serV1Ços. 

de acordo com a quanlJdade de parl1c1pantes.d) Duração dos serviços coffee 
break - máximo de 60 mrnutos. 

CatSer· 3697 • Fornecimento de refeiçóes. lanches . salgados . doces 

SRP- SIM 

ktentJficação NºPregão 92021 / UASG 60030 

Lote/Item- 1/1 

Ata 

ronte: www.compras9overnamen1a1s.gov. 

br 

Quantidade: 300 

Unidadp· lJnidadP 

UF DF 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

10.201.909/0001 ·6 l SMART PROMOCOES E EVENTOS L TOA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

RS 57,00 
*VENCEDOR* 

Marca Ml!rca não informada 
Fabncan1e. Fabncante nao informado 
Descrição Coffee Breai< a) 5ervlços a CONTRA TAOA deverá forneoei pranchão para ser seivido o buffet e mesas de ap010 para copos, ambas com toalhas fln 
as de pnme1ra linha e sobrepor, em quaJ1ll<ladc suooente para atendef de forma sallsfatóna. levando em consideração a quantidade de pan,c,pantes de cada e 
vento. b) Fornecer todo pessoal f' mate,1al (copos. pratos talheres. guardanapos. e outros que fo,em necessános) para a execoçao dos se,,,,ços. e) Fornecer to 
do pessoal de copa, COLmha e garçom em numero suf,c,ente para a perferta P.a<OCUÇão dos se<v,c;os, de acordo com a quantidade de part,c,pantes. d) Duraçào d 
os semços coffee break - máX1mo de 60 minutos 

Estado 
D~ 

Cidade 
l:lrasília 

Endereço 
Sl SMOl:I CONJUNTO 12 BLOCO C SALA 202 SN 

06.878.596/0001--03 S&T EVENTOS BREU 

Marca Marca não informada 
Fabncante: Fabocante não informado 

Telefone 
(61)332M!>46 

Email 
sml.lrlpromocoes@qmail com 

R$58,00 

Descrição Coffee Break a) Serviços a CONTRATADA devera fornecer pranchão pa<a ser servido o bulfet e mesas de apo10 para copos. ambas com toalhas f1r1 
as de primeora lmha e sobrepor, em quantidade sufictente para atender dl! forma satosfatona. levoodo em cons,deração a quantidade de part1c,pantes de cadl.l e 
vento. b) Fornece, todo pessoal e matenal (copos. pratos. talheres. gua,danapas, e outros que forem necess.mos) para a execução dos serviços. e) Fornecer to 
do pe5sool de copa.cozinha e gl!rçom em numero sufioente para a perfeita execução dos sefVICOS. de acordo com a quantidade de part1CtpanIes. d) Duração d 
os selVIÇOs coílee break - máximo de 60 minutos 

fstado 
DF 

Cidade 
Btasl1a 

endereço 
O SMPW QUADRA 8 CONJUNTO 3, LOTE. 04 

Telefone· 
(61) 3224-2224 

Email· 
fmanceiro@sunetourcom.br 

I', 1 • • • •- •• =- t · i , , - · 1 , - ' ·: r · .. - , · .. - :_ · , 1 
• • • :. • _ :. :- • , ~ _ . -• : r 1 -

1 ' • 'i . . . . 

- - - ----------------------------~----- ----

1 rr-1 ()' t111 .. 11Jo I f'f t''lt. 11 ''('t.._(J 1 --.ilfl .J,1. \ JI~ il .,1., :..-1. 11,' \ 'l'fl ,l l'J' d•)' 

Quantidade 

1.300 Unidades 

Descrição 

1kg 

Observação 

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço 

~~r 
RS 37,00 

lnc //ln S-dtJ/N65deO;'dr.JuhHk21121 

Órgão MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Mdnar da Arna16nia 

Francisco Patrick do Amarante Abreu 
OlltTOII O! l'#,/ffl4NTO 0r co,-, 

23" Bngada de lníantaria de Selva 
50" Batalhão de lnlantana de selva 

Objeto AQu,SJÇão de Gêneros AhmenllCIOS. 

Relalórlo gerado no lia OM>l/2022 10:38:49 (f>: 186.227. 185. 115) 

Data 21/06/2021 10 00 

Modahdade Pregão EletrÕOJCO 

I SRP SIM 

Identificação· NºPregão32021 / UASG 160103 

LDle/llem /18 

Ata L 1b. Al.l 

Código Valldação: ~1""21XR-.G1gTWraila~ IIR'IOb 
http:/iWWW.ballCOdeplecos.com.brfCertificadoAul? 
loken=JXlk08783RrrutSOIOCgsdM2XIGa1Y%252fXR-.G1gTWrakaT%2521FGXlo4SuS2GPvQs10RPl<3b B / 18 



Descrição Fnos • Fnos, variedade salame, 11po rt.ahano. apresentaÇão: peça inteira estado 

de conservação resfriado(a) AdJudicação 13/0712021 11 20 

CatMat 447877 • FRIOS Homologação 13/0//2021 11 32 

Fonte www.comprasgovernamenta1s.gov 

br 

Quantidade 600 

Urndade Quilograma 

UF MA 

CNPJ 

21.692.853/0001-01 
*VENCEDOR• 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

ATDASILVAEIRELI ~A.A~ 
VALOR DA PROPOSTA FINAL 

AS 37,00 

Marca PAMPLONA 
fabricante. P,O.APLONA 
Modelo ITALIANO 

Francisco Patrick do Amarante Abreu 
DlmOI Qf IWIIMeNTO llf C:CIAIIJIAS 

Descrição. FRIOS.VARIEDA0ESAJ.AME. TIPO ITAUANO. APRESENTAÇAO PEÇA INTEIRA. ESTADO DE CONSERVAÇÃO RESFRIADO{A) 

Estado. 
MA 

Cidade 
Sãoluls 

Endereço 
TV DAS BORBOLETAS, 12 

05.7 43.965/0001-98 COMERCIAL DO O L TOA 

Marca RElENDF 
Fabricante· RE7FNDf: 
Modelo KILOGRAMA 

Telefone Email 
(98) 324&-7962 ailtonbpereo a@9ma,l.com 

Descnçào FRIOS. VARIEDADE SAI.AME. TIPO ITALIANO, APRESENTAÇÃO PEÇA INTEIRA ESTADO DE CONSERVAÇÃO RESFRIADO (A} 

R$38,80 

Estado: 
MA 

Cidade. 
lmperauiz 

Endereço 
AI/ BERNARDO SAYAO, 1500 

Nome de Contato 
Ed1s10 Do Lapela JunlOI' 

Telefone 
(99) 3525-8198 

Email 
edisoolo10la@uol.com.br 

33.567.458/0001-86 COOPAHMA • COOPERATIVA DOS AGRIGUL TORES f HORTICULTORES DO 
MARANHAO 

Marca· Aurora 
Fabricante· Aurora altmernos 
Modelo o mesmo 
Descnçào Fnos, vanedade, salame. 

Estado 
MA 

Cidade 
lmperatrrz 

Endereço: 
R LAGUNA. 33 

Telefone 
(99) 9138-1396 

Email 
coopahamitz@gmall.com 

07.337.024/0001-80 1 SOARES COSTA COMERCIO EIRELI 

Marca CURADO 
rabricanle. CURADO 
Modelo. CURADO 
Descrtçào FRIOS. VARIEDADE SALAME. TIPO ITALIANO, APRESENTAÇAO PEÇA INTEIRA, ESTADO DE CONSERVAÇÃO RESFRIAOO(A) 

Estado 

MA 

Cidade 

lmperalriZ 

Endereço 
R PADRE CtcERO. 529 

40.382811/0001-19 UMA COSTA EMPREENDIMENTOS EIREU 

Marca SEARA 
Fabncante· SF.ARA 
Modelo SEAAA 

Telefone 
(99) 5270-926 

Descrição FRIOS. VARIEDADE SALAME. TIPO ITALIANO, APRESENTAÇÃO PEÇA INTEIRA. ESTADO DE CONSERVAÇÃO RESFRIADO(A) 

Estado 
MA 

Cidade 
Imperatriz 

Endereço 
RUA RIO GRANDE DO NORIT. 1499 

41 126.148/0001-54 l B DISTRIBUIDORA EIRELI 

Marca ITALIANO 
fabricanle INDUS l RIA ITALIANO L TDA 
Modelo FRIOS 

T~efone. Email 
(99) 911&-1636 l,maeooora empreend1mentos@gmad.com 

Descnçào FRIOS VARIEDADE SALAME. TIPO ITALIANO, APRESENTÇÃO PEÇA INTEIRA ESTADO DE C0NSE.RVAÇÂ0 RESFRIADO (A) 

Fstado 
MA 

Cidade 
lmfl('rBllll 

Endereço 

ALAMEDA 03, 03 
Telefone 
(99) 9209-0151 

Emall 
lbd1sl11bu1dorae1reh@holmall com 

34.588.179/0001-61 ERMES L BtAZUS JUNIOR COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI 

Marca· SEARA 
Fabncante SEARA 
Modelo Qu,lograma 
Oescnçào. FRIOS. VARIEDADE SALAME, TIPO ITALIANO, APRESENTAÇÃO PEÇA INTEIRA, ESTADO DE CONSERVAÇA0 AESFRIADO(A) 

Relatório gerado no dia 06/01/202210:38:49 (P: 186.2Z7.185.115) 
Códgo Valldação:clfYW'nJXlk08783RmxS[l.._,,... 1 Y%2!XRIIG1gTWrakaT%21FG>MSoS2GPIIOs10RP!Ob 
http-Jfwww.batlCOdeC)I ecos.oom..brlCer1ificadDAul? 
tokeo=JXl(()8783RnucSOIOCgsd1Y%252!XR',G 1gTWralcaT%2521FGXllfSuS2GPI.Qs10RPIClb 

R$39,00 

R$42,90 

RS 46,60 

RS 53,30 

R$60,00 

9118 



CNPJ 

Estado 

MS 
Cidade 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

Ende1eço Telefone 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Email: 

Campo G, ande A BUENOS AIRES. 365 (b7) 8118-<1674 crhys.ableu@hotma1l.com 

: •• 1' • - 1 ~- • 1 • ', • •• 

- - -- - -~--- ---

1 ',_(1 t f1r:1.1d,1 1 !'fl' ·,·,,.il . 'f'._,0 [ ~.tirndJr) ~.lli ;1.1:":, r .. k·d•cJ :1. '1'11 ,.P •. )·:•,11,,· 

Quanttdade 

1.400 Litros 

Descnção 

2LTS 

Preço (Compras Gove<namentais} 1 • Menor Preço 

/nc /Arl S"dalNh!ide01~.JulhndP2021 

órgão MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria Execut1va 

Subsecretana de Planeiamento e Orçamento 

lnst,11.no Federal ele Educação. Clêcnc&a e Tecnologia Goiano 

Objeto Aou,s1ção de gêneros al1menUc,os 2022 • Coordenação de Ass1steJ1C1a Estudantil 

Descrição Refngerante - Refrigerante, matenal agua gasosa.xarope. sabor cola. 
caracterlsucas adict011a1S taxa de sód10 11 mg 

CatMal 314055 - REFRIGERANTE 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

12.110.956/0001-25 VINICCIUS E LOUISE SERVICOS E EVENTOS L TOA 
*VENCEDOR .. 

Marca· Peps1 
Fobncante Peps, 
Modelo: 21 

Observação 

Oala. 15/12/2021 09 00 

Modahdacle: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação· NºPregão:512021 / UASG·l 58124 

LoLe/ltem· /6 

Ata ,L ( ,.1 

AS 5,61 

Fonte· www comprasgovemamen1a1s gov 

br 

Quantidade· 250 

Unidade Garrafa 2.00 L 

UF GO 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

RS 5,61 

Descrição Aefngerame. sabor cola. em frasco com 02 htros. descrição· de quahdade igual ou supenor ao da marca coca-rola 

Estado. 
GO 

Cidade. 

Gocãnia 
Endereço 

R C•l43, SN 

Nome de Contato. 
Oantlo Siqueira Marques 

1.. - - • t· 1 - • . .. . . .. - - ' . ·-· • . . • - 1 -

Telefone: 
(62) 3087-7976 

Email 

virurouslou1se@ho1mad.com 

- - - - - ----- --- - ---- - ---- -------- -- - -- ---~ - - --- - -

l 1r•,, ,l·t.n11d1 ,,1,, ::J 1I · 1,d 1 .·11 1 1,Jt'.• 11 '!n1r •~,., 1''l ,t'•t\•. H"d<1· , 

Quantidade 

1.400 Litros 

Descrição 

2LTS 

Observação 

~~ 
Preço (Compras Governamenta ,s) 1: Mencw- Preço 

Ire IM 5"da!Nb5de07de.A,/hork!2UJI 

Francisco Patrick do Amarante Abreu 
OIQITOII Of P-MENíQ oe COIA~ 

AS 7.69 

Órgão COMANDO DO EXERCITO 

PAROUE REGIONAL OE MANVITNCA0/5 

ObIeto Refrigerante. matenal água gasosa.xarope. sabor Cola. Similar ou supel'l()I' a 

Peps1.Refr1gerante. material égua gasosa.xarope. sabei Guaraná s1m1lar ou 

supenoc a Kuat Refrigerante. matenal água gasosa.xarope. sabor LaranJa. 

Stmilar ou supenor a Fama 

Oescnção REFRIGERANTE • REFRIGERANTE. MATERIAL ÁGUA GASOSA/XAROPE. SABOR 

GUARANÁ. CAAACTERISTlCAS ADICIONAIS TAXA DE SÓDIO O MG 

Relalério gerado no eia 06/0t/2022 10-.38::49 ( P- 186.227 .185.115) 

Data: 01/12/2021 0000 

Modalidade: Dispensa de ucnação 

SRP- NÃO 

Identificação· Dispensa de l.lc11ação Nº 175/2021 

/ UASG 160224 

lote/Item: 2/l 

Ata N/A 

COdígo Validação.: J~1Y%2DCR\IG1gTWraka~10RPKJb 
tflp:/lwwv..bailCudep..cos.cam~lllcidadt,? 
loken=JXldl8783RmJt.SOIOCgsdM2XIGa1Y%2521XR'l(.1gTWrekaT%2521FGx-.1SuS2GPIOs10RPl<3b 10/ 18 



CalMat 314061 - REFRIGERANTE. MATERIAL AGUA GASOSA/XARoPE, SABOR 

GUARANÁ. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TAXA OE SÓOIO O MG 

CNPJ RAZÁO SOCIAL DO FORNECEDOR 

77.960.730/0001-69 JOAO VEAGILIO MAUZ 

*VENCEDOR* 

Marca GUARANÁ 
Fabricante: Fabricante não Informado 

Fonte. www comp<asgovernament:ais.gov 

br 

Quantidade: 50 

Unidade· Garrafa 2.00 L 

UF. PR 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

RS 7,69 

Descnção REf-RIGcRAN 11:. MATERIAL ÁGUA GASOSA/XAROPE, SABOR GUARANÁ CARACTERISTICAS ADICIONAIS TA;X.A DE SÓDIO o MG 

Estado 
PR 

Ctdade. Endereço: 
Cum1ba RODBR l16BOX2109,2112.2113.2114,22881 

Nome de Contato: 

João Vergíllo Mruz 

Telefone: 
(41) 334H3441 

C:matl 
1verg1lio@terra.com.br 

1• ' t l • _, • f- -•• ___ •, - -• - -• • _ :... 

- - - - - ~ - - -- - -- - - -

111,~rJLs:,nutJ._., 'L'lt'l'L.JI 1 ":.,.U <.,: 1n,.1J'J .~,, .... l..1Jn -..•, j 1[
111',P•1•r,1. ,[):•1dr 

anudade 

1.400 LJtros 

Descnção 

21TS 

Preço (Compras Governamentais) 1. Menor Preço 

lnc. IM !r' da 1~ 65 dE 07 de .Juho dli'20?1 

órgão COMANDO DO EXERCITO 

PARQUE REGIONAL DE MANUTENCA0/5 

Observação 

Data. 0111212021 oo·oo 
Modabdade. Dispensa de L1c1tação 

SAP: NÃO 

RS 7,69 

ObJeto. Refngerante. materiat água gasosa.xarope. sabor Cola. S1mdar oo supenor a 

Peps, Refrigerante, material água gasosa.xarope, sabor Guaraná. s1m1lar ou 
superior a KuaLRefngerante, matenal água gasosa.xarope, sabor Laranja. 

S1m1lar ou superior a Fanta 

Identificação: Dispensa de L1crtação Nº 175/2021 

/ UASG 160224 

Descric;ão· REFRIGERANTE - REFRIGERANTE. MATERIAL ÁGUA GASOSA/XAflOPE. SABOR 

LARANJA. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS OICTÊTICO 

CalMaL 232699 - REFRIGERANIT 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

77.960.730/0001-69 JOAO VERGILIO MAUZ 

*VENCEDOR• 

Marca· SABOR LARANJA 
Fabricante· Fabncante não informado 

Lote/Item: 3n 
Ata: N/A 

Fonte: www.comprasgovemamenta1s.gov. 

br 

Quantidade: 50 

Unidade: Garrafa 2,00 L 

UF: PR 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

AS 7,69 

Descrição REFRIGERANTE. MATERIAL. ÁGUA GASOSA/XAROPE, SABOR LARANJA. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DIETÉTICO 

Estado 
PR 

Cidade. Endereço: 
CuntJba ROO BR 116 BOX 2109,2112.1113.?114, 22881 

Nome de Contato 
João Vergn10 Mruz 

\ /1~ 1~ -21~ 
Francisco Patrick do Amarante Abreu 

OIRTTOR oe -MENTO Ol: COMPIIAS 

Relatório gerado no dia o&o1fl022 10-.38:49 (P: 186.227.185.115) 

Telefone. 
{41) 33-11-11441 

Código Validação: JXlc08783Rnuc&l1Y"Jl,2f)(R\(j1gTWraka~10RPK3b 
http://www.balICOdeprecos.oom.br/Ceftifi~? 
tokerlzj)(ld)8783RmxSOIOCgsdM21Y%,252IXR,,G1gTWrakaT%2521FGXIIISuS2GP\.Qs10RPK3b 

Email 
jverg,li()(,ii)terra.com.br 
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Quantidade 

1.000 l.Jtros 

Descrição 

JARRA COM 2 L TS 

Observação 

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço 

lt>c IM 5°dalN65de07de..thde2021 

RS 15,00 

ó rgão MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando da Aeronáut.Jca 

Base Aérea de Ronanópohs 

Objeto. Aqu1s1ção de gêneros ahmentfClOS - INDUSTRIALIZADOS. conforme condições. 

quanttdades e ex1génc1as estabelecidas no Edrtal .. 

Descrição: Suco - Suco. apresentação líquido. sabor acerola, 11po· natural. caracterlsticas 

ad1c1ona1s coocenuado. reod1mento mlmmo, 1 parte de suco-

CatMat 464757 - SUCO 

}~~ 
Francisco Patrick do Amarante Abreu 

Dlli?TO~ oe PAl1114ENTO De COMPAA5 

Data 08/0717021 09 00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação· NºPregão.242021 / UASG 120073 

Lote/Item /90 

Ata· L J \ l 

AdJudicação 02/09/2021 13·10 

Homologação 02/09/2021 14 32 

Fonte: www.comprasgovemamenta1s.gov 

.br 

Quantidade. 2.500 

Unidade: Litro 

UF: SC 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

88.754.429/0001-15 SUCSUL COMERCIO DE SUCOS L TDA 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

RS 15,00 

•VENCEDOR* 

Marca rRUT 
Fabricante: NUTRISUCO 
Modelo: litro 
Descnção Concentrado líquido para refresco, natural. sem conSe<Vante qulrrncos. para setvimento em maquinas npo Post Mix. Rendimento igual ou superior e 
uma parte uma pane de suco para nove litros de água. comprovado em sua rotulagem, na embalagem 011g1nal certificado pelo Ministêno da Agncultura. O cone 
emrado deve ser no mtlllmo 65.00/glOOg bríx a 20 C. comprovado na análise bromatológ,ca dos sabores respec11110s com conhecimento tisico. quim1co feitos e 
m laboratônos reconhecidos pelo Ministério da Agnc:uhura. com validade de 2 anos de sua e,:ped1çào. em folha ong,nal ou cópia autenticada em cartóno. Emba 
lagem de 05 e 18 litros. Sabores. laranJa, tangerina ltmão. maracuJá, abacaxi. acerola, manga. 901abs. maçã. guaraná. caiu e uva. Deverá ser fomeC1do. durante 
a v1génc1a da Ata. sob forma de comodato, um total de 3(tréS) máquinas tipo 'postm1x· com balcões refngerados, sendo que cada máquina deve conter no mini 
mo 4 bicos de salda para sucos. 

Fstado· 
RS 

Cidade· 
Bento Gonçal~ 

[ndefeço 

R BASIUO ZORZI, 1 fi7 

Nome de Contato 

Valdec:tr 

33.154.286/0001-19 SEBMED PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI 

Marca Saville 
Fabncante: sav,lle 
Modelo CQncentrado/refresco L1qu1clo 

Telefone Email 

(54) 3453-5166 matheus@sucsul com br 

RS 16,17 

Descrição Concentrado lfqu,do para refresco. natural. sem conser.-ante qulmtCOS. para sefV\meoto ern máquinas tipo Post M1x. Rendnnento aguai ou supenor a 
uma parte uma parte de suco para nove litros de água, comprovado em sua rotulagem. na embalagem origmal certihcado pelo Manistêno ela Agncultura. O cone 
entrado deve ser no m,rumo 65.00/gl OOg bmc a 20 C, comprovado na análise bromarolog,ca dos sabores respecrrvos com conhecimento fis,co, Quim1co feitos e 
m laboratónos reconhecidos pelo MtniS1eno da Agricultura, com validade de 2 anos de sua expcdtção. em folha orig,nal ou cópia autenucada em cartono. Emba 
!agem de 05 e 18 htros. Sabores laranJa, tangenna. limão. marac:uJá. abacaX1. acerola, manga. goiaba, maçá, gua1aná, caiu e uva Devera ser fomec:u:lo, durante 
a vigénc,a da Ata. sob f01ma de comodato. um total de J(trés) máquinas ttpo po.stm1x com balcões 1eft1gerados, sendo que cada maquina devf' conter no minim 
o 4 bicos de saída para suco 

Estado: 
se 

Cidade 
São José 

l'ndereço 
A TREZE DE JUNHO, 805 

I• " . .. - ' , - . - ' . - -

Telefone 
{48) '4105-3869 

Email 
scbmedsaude@hotma1l.com 

-- - - - - - - -------- ---- - -- - - - - - -----

Pr•'f. (J 1 ,I:r11,i•1o ' 1 1 1, r1t i.il 1 ·1 ,, l ~ • l1n, 1dn r1l1 1,l.ir'( , ~.,,,__'J ~I t'(_ , 1·•, l, , ''_, d J. 

Quantidade 

1.000 IJtros 

Descrição 

JARRA COM 2 LTS 

Re!a1Drio gercrt, no lia OMJ1/2022 10:38:49 (IP: 186227.185.115) 
Código Validação: JXMl6783RmJcSOl()Cgs1Y'Jf,2JXR-.G1gTWrab~~10RPIC3b 
htlp://www.hancodeprecos.com.brtCerlificadoAutentic:id? 
tol<sn=JXl<08783RmxSDIOCgsdM2XtGa1Y%252fXRIIG1gTWrakaT%2521FGXl>ISuS2GPI.Os10RPK3b 

Observação 

12118 



Preço (Compras Governamentais) 1- Menor Preço 

1/'IC IM 5•da!N65de0idt!.ulrodt'2021 

ôrgão MINISTt.RIO DA DEFESA 

comando da Manilha 

Data 31/08/2021 08 30 

Modalidade P<egão Ele trónico 

SRP SIM 

ns 4,50 

ceniro Mé<l,co Assist.enClal da Manilha 

Sanatóno Naval de Nova Fnburgo 

Objeto· Aquisição de Gêneros AlimenlÍCIOS. 
Identificação NºPregão 12021 / UASG 765706 

Lote/Item /108 
Descrição: Suco - Suco, apresentação l,qllldo. sabor· caJú, Up<Y natural, caracterIstrcas 

ad1C1onats concentrado. rendimento mirnmo. 1 parte de suco-

CatMal: 464758-SUCO 

Ata _ ,, At 

Adjudicação· 14/09/2021 11 .31 

Homologação 13/10/2021 14 29 

~ - Fonte www.comprasgovemamenta1s.gov 

br 

frgnoJ1co Patrick do Amarante Abreu 
o •rrOII Df l'AIITMENro oe CO,JPliAS I 

Quantidade· 500 

Unidade Litro 

UF RJ 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

36.245.543/0001-16 CG COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS EM GERAL EIRELI 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

RS 4,50 
*VENCEDOR• 

Marca DA FRUTA 
Fabncante. EMPRESA BRASILEIRA DE BEBIDAS E ALIMENTOS S/A 
Modelo. IS!é.NTO 
Oescnção SUCO OE CAJU CONCENTRADO E.NIIASAOO EM FRASCOS OE VIDROS OU Pt..ASTICOS, HERMETICAMENTE FECHADOS. OU EM EMBALAGENS OE P 
OUETILENO OE 'ÁLTÁ OENSIOAOE'. CONTENDO ENIBE 500 E SOOOMLMAACA.M rRUTA FABRICANTE EMPRESA SRASILEIAA OE BEBIDAS E ALIMENTOS S/ 
A PROCEOl:NCIA NACIONAL CTF:95978 CNPJ:07.604 556/0006-40: VALIDADE DA PAOPOS OE PREÇOS A VAUOAOE DA PROPOSTA OE PREÇOS SERÁ OE 60 
(SESSCNTA) DIAS. A CONTAA DA DATA DE SUAAPRESCNTAÇÃO. VALIDADE DA ATA OE RFGISTRO OE PREÇOS: A IIALIOAOC DA ATA O( REGISTRO OE PRCÇO 
S SERA DE 1 'l (007[) Mrsrs, A PARTIR DE SUA ASSINATURA. NÃO PODENDO SfR PRORROGADA. PRAZO OE FNTREGA os PROOlJTOS SERÃO REQUISITADO 
S DE FORMA PARCEIAOA Dr ACOROO COM AS NFCESSIDAD[S DA CONTRATANTE O PRAZO DE ENTREGA DOS GÊNrROS ALIMFNTICIOS É DE ATÉ 7 DIAS. 
CONTADOS 00 RECEBIMENTO DO PEDIDO DE GÉNEROS /1/J FORNECEDOR. EM REMESSA UNICA. LOCAl OE ENTREGA SANATÔRIO NAVAL DE NOVA FRIBUR 
00. LOCALIZAOO NA AVENIDA GOVERNAGOR GEREMIAS DE MATTOS FONTcS, S/N.0

, CENTRO. NOVA FRIBURGO, CEP. 28613-140, NO SETOR DE MUNICIAM 
ENTO. PRAZO DE VALIDADE/GARANTII\. O PRAZO DE VALIDADE NA DATA DA ENTREGA NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 60 (SESSéNTA) DIAS. OU A METADE D 
O PRAZO TOT Al RECOMENDADO PELO FABRICANTE. MODELO PRÓPRIO OESTE ôRGAO, NAS QUANT. ENAS E.SPEClí CONTANTES NO 11:RMO DI: REFEHl:N 
CIA. PRAlO DE VALIDADE OOS PRODUTOS 03 (TRÊS) MESES. SALVO O CASOS DOS HORTlrRUT PRAZO OE V/'J.... OAS VERDURAS - 3 DIAS: LEGUMES- 7 OI 
AS: FRUTAS - l O DIAS: OVOS - 15 OlAS (PROOUTOS PERICÍIIEIS PODEM VARIAR DE ACORDO COM A l:POCA, CLIMA ETEMEPERA T CONGELADOS 12 ME 
SES A PARTIR OE SUA FABRICAÇÃO, ESTOCÁVEIS PODEM VARIAR 03 MESES. ô MESES. 12 MESES OU 36 MESES. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO OS GÊNE 
AOS SERÃO RECrBIOOS PROVlSIORIAMENTE NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. PElO RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRAT 
O, PARA EFEITO DE PO!ffERIOR VERIFICAÇÃO DE SUA CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTCS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E NA PRO 
POSTA. OS GÊNEROS SFRÃO RECEBIOOS DEFINITIVAMENTF NO PRAZO OE 10 (OEZ) DIAS. CONTADOS DO RECESIMENTO PROVISÓRIO, APóS A VERIFICAÇÀ 
O DA QUAIJDADE E QUANTIDADE 00 MATERIAL E CONSEQUENTE ACEITAÇÃO MEDIANTE TERMO CIRCUNSTANCIADO DECLARO ESTAR CIENTE E OE ACOR 
DO COM TODAS AS CLÁUSULAS DO PRESENTE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N ° 00112021 -SANATóRIO NAVAL DE NOVA FRIBURGO. DECLARO QUE EM 
NOSSÁ PROPOSTA 01; PREÇOS JÁ ESTÃO INCLUSOS TODOS OS CUSTOS E DESPESAS. TAIS COMO: CUSTOS D1RETOS E INDIREl OS. TRIBUTOS INCIDENTES. 
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, MATERIAIS. SERVIÇOS. ENCARGOS SOCIAIS. TRA9ALHIST AS. PAEVIOENCIARIOS. SECURITÁRIOS, LUCRO E OUTROS NECESSÁRII 
os AO CUMPRIMENTO INTEGRAL 00 OBJETO DESTE EOIT AL E DE SEUS ANEXOS Produto manufaturado naoonal 

rs1ado· 
RJ 

Cidade· 

Rio de Janeiro 
C:ndereço 

R ALVARO OE MAGALHAES 00325 

07.523.398/0001-90 ALIMENTARES SERVlCOS DE TRANSPORTES E COMERCIAL EIREU 

Marca: ICE 10/0AFRUTA 
Fabncante: ICE l 0/0AFRUT A 
Modelo LITRO 

Telefone· 
(21) 4149-0016 

R$4,95 

Descnção SUCO OE CAJU CONCCNTRAOO CNIIASAOO CM FRASCOS OE VIDRO OU PlASTICO HERMETICAMENTC FCCHAOO OU fM EMBAI.AGENS DE POI I[ 
TILENO DE ALTA DENSIDADE CONTENDO ENTRE 500 A 5000 ML 

Estado_ Cidade_ Endereço Nome de Contato Telefone Ema,I 

RJ Rt0 de Jaoe,ro R CAPIT AO FEUX. PAV 2- RUA 2 81 OCO F. 11 O Mario Albeno Almetda Gonçalves (21) 3860-2434 ahmen1ares@Veloxma1Lcom.br 

74.116.898/0001-02 COMAX COMERCIO DE AUMENTOS LTDA 

Marca ALEVIN 
Fabncante_ SUCOS AlEVIN 
Modelo Caractedshco 
Descrição Suco. apresentação líQu1do, sabor caiu, 11po natural, caractensucas ad,c,ona,s. concen1rado. rendimento mlrumo, l parte de suco-

Cidade 

RiodeJanetro 

Endereço 

A DIAS RAPOSO. 000 / f 

Telefone 

(21) 2137-2529 

Email 
comaxcomerc1o@lgmad.com 

34.183.915/0001-00 NECTA RIO COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS ALIMENTICIO EIRELI 

Marca Fruta Rica 
Febncante· Fma R,ca 
Modelo lrtro 
Descrição Suco. apresentação liquido. sabor ca1ú. tipo natural. caractensncas adicionais concen1rado. rmdimento mln,mo. l parte de suco-

Relalóriogeradonoi:iaOM>1/202210-.38:-49 (P: 186.227.185.115) 
Código Valldação: J~1Y%2IXR,;G1gTWrakaT'!f.21F~10RPK3b 
http://www.bal ICOdep acos.com.br~? 
loken=JXldl8783RtrulSOIOCgsd1~1gTWral<aT%2521FGXl4SuS2G""°510RPl<3b 

R$ 4,99 

R$5,57 
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CNPJ 

Estado 

RJ 

Cidade 

RAZÃO SOCIAL 00 FORNECEDOR 

Endereço 

Rio de Janetro RUA 007f PAL 17906 CANCrt AOO 0007/ 

04.390.887/0001-22 PADARIA MARIA FARINHA -EIRELI 

Marca: Alevlrv'Oa fruta/ Jand 
Fabricante: AleYin/Da fMa/Janda,a/lmblara/SerigyNal/Curumat 
Modelo· Alevm/Da fruta/ Janda1a/lmb1ara/Serigy/V&I/Curumat 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

Telel one 

{21) 9893-8587 

R$6,00 

Descrtção· SUCO DE CAJU CONCENTRADO ENVASADO EM FRASCOS DE VIDROS OU Pl.ASTICOS. HERMETICAMENTE FECHADOS. OU EM EMBALAGENS OI P 
O LI ETILENO DE "Al TA DENSIDADE', CONTENDO ENTRE 500 E 5000MLVahdade do produto 06 (seis) meses. Garantia do p10duto 12 (doze) meses Prazo de e 
ntrega 48 (quarenta e 0110) horas. Validade d.i proposta 12 (doze} meses. Nos preços estabelecidos estão inclusos todos os custos especrl1cados llO termo <Je 
referência. operacionais, encargos prCllldeoClários, lreballllslas. tnbuténos. ess,m como qua1SQUI!( OU\ros lllCldam drrcta ou rnd1retamcote no fornecimento dos 
bens. Produto ofertado e manufaturado naaonal. Marca E fabocante: Alevm/Oa fruta/Janda1a/lmbrara/SengyNal/Curumatã/Gelopolpa 

Estado 

RJ 

Cidade 

Rio de Janerro 

Endereço· 

AV OOVTOR AG!c.NOR DE ALMEIDA LOYOLA 50 

01 220 638/000H)9 WS DISTRIBUIOORA DE ALIMENTOS EIREU 

Marca DAFRUTA 
Fabricante; DAFRUTA 
Modelo caracterrst,co 

Telefone: 

(2 1) 3975-4986 

R$8,16 

Descrição 108 SOCO OC CAJU CONCENTRADO ENVASAOO CM FRASCOS OE VIDROS OU PLÁSTICOS. HERMETICAMENTE FECHADOS. OU CM EMBALAGENS 
DE POLIETILENO OE 'ALTA DfNSIOADE". CONTENDO ENTRE 500 E SOOOML li SOO AS 9.16 AS 4.580,00 MARCA OAffiUT A FABRICANTE OAFRUTA MODELO C 
ARACTERISTICO PROCEOENCIA NACIONAL VALIDADE PRODUTO 12 MESES O PRAZO DE GARANTIA. SERÁ O PEHIOOO OE VIGÊNCIA DA ATA. O PRAZO DEVA 
LIDADE DA PROPOSTANAO SERÁ INFEAIOR A60 (SESSENTA) DlAS, A CONTAR DAOATAOE SUAAPRESENTN;AO. O p,azodeentregados bens é de07 {SETE 
) dias Todas as espeof1cações do oo,eto coolldas na pmposla vmculam a Contratada Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operaCt011a1s. en 
cargos previdenc,ar,os, lrabalh,stas, lnbu\linos, comercia,s e qua,squer outros que ,nc,dam d,reta ou ,~te no fomec1mento dos bens. Os preços oferta 
dos, tanto na proposta ,n,c1al. quanto na etapa de lances, se.ào de exclus!va responsalllltdade do liertante. roão lhe assistindo o d,re,to de pleitear qualquer altera 
ção. sob alegação de erro. omissão ou qualquer OtJ\ro pretex!o CRITERIOS DE SUSTENT ABILIOAOE EMBAI.AGEM RECICLAva E/OU SUSTENT AVEL MENOR C 
ONSUMO DE AGUA C ENCRGIA-AECICLAGEM E LIXO ZCRO - CSCRITORIOS SUSTENTAVEIS 

Estado 
RJ 

Cidade 
Rio de Janeiro 

Endereço· Telefone 
R CAPITAD FELIX. 11 O 121) 2667-2555 

02. 768.278/0001-39 GRANA 298 DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS L TOA 

Marca OAFRUTA 
Fabricante OAFRUTA 
Modelo LITRO 

Ema,I 
soc1etar,O@noV8<".ont nel 

RS9,15 

Oescnção 108 Suco. apresentação líquido. sabor caiu. l1pO natural caractensucas adicionais concentllldo, rendlmento min,mo. 1 parte de Suco SUCO CONC 
ENTRADO. EMBALAGE.NS CONTENDO ENTRE 500 ML E 5.000 ML LITRO 

estado· 

RJ 

Cidade 

AIO de JanelfO 

Endereço 

RGRANA.298 

04.906.3TT /0001-65 FIEIS DA TERRA ATACADISTA L TOA 

Marca BELA ISCHIA 
Fabncante BELA ISCHIA 
Modelo 5L 

Telefone. 

(21) 2467·3304 

Email 

grana298@lgmall.com 

RS9,16 

Descrição; SUCO DE CAJU CONCCNTAAOO CNVASADO EM FRASCOS OE VIDRO OU PLASTICOS. HJERMCTICAMENTE Ft:CI fADOS. OU EM EMBALAGENS O[ P 
OLIETILENO OC 'ALTA DCNSIOAOE', CONTENDO EVVNTR[ 500 f SOOOMLMarca El[I A ISCI flA. Fabncante BELA ISCHIA Modelo 51 prazo de garantia 30 di.is, 
procedênCla nac,on.11 Número do registro 5474691 

Estado Cidade endereço Nome dt> Contato 

RJ Rio de Jane,ro R NERVAL DE GOUVflA. 431 Miguel Jorge Ferretr.l Telles 

10.851.944/0001-26 MANA COMERCIO DE ALIMENTOS L TOA 

Marca BELA ISCHIA 
Fabncante BEl.A ISCHIA 
Modelo litro 

Telefone Email 
(21) 259&-2498 f1e,sdaterra(ãluol com_br 

RS 14,99 

Descrição SUCO. APRESENTAÇÃO LIQUIDO. SABOR CAJU. 1 IPO NATURAL CI\RACTERISTICAS AOICIO~IS CONCENTRADO. RENDIMl:NTO MINIMO, 1 PART 
E DE SUCO-

Fstado 
MS 

Cidade 
Campo Grande 

Fndereço Telefone: 
R EDUARDO SAN ros PJ:Rl:IFIA, 2145 (67) 3026-5416 

}A-A"-
Fronçlsçg Pefrlck do Amarante Abreu 

l!llif'C~ CI "'-l!TIJf,.10 O! COt~ 

Relalóriogeradonodla 06Al1/202210:38:-49 (P: 186.227.185.115) 
Código Validação: JX1.118783RrnJCSOIOCgsd1 Y%21XR'JG1gTWrakaT"'21'FGn4SuS2GPI.Os10RPK3b 
htlp:li'Nww.ballCOdeprecos.com.br~? 
JokM=JXJdl8783RnucSOIOCgsdMGa1""'2:52fXR"61gTWralcaT%252l'FGxlA&JS2GF'IIOs10RP!Ob 

fmail 

duleese@hotma1l com 
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Quantidade 

1.000 lnros 

Descrição 

JARRA COM '2 l TS 

Preço (Comp<as Governamentais) 1· Menor Preço 

lnc /An !i"dalN65d,>07dl?.Julhode2U21 

Órgão· PflEFATURA MUNICIPAL DE TRACUA TFUA 

Objeto AQu,s,çâo de géneros altmenticios lndustriahzados destinados aos Programas de 

Alunentaçâo Escolar - PNAE E PEAEJPA. 

Descrição· suco - Suco Apresentaçâ<r Uqutdo sabor Goiaba. npo Natural. Caracte1rs1icas 

AdtclONIIS. Concentrado. 

CatMat 252016 • SIJCO 

Observação 

Data· 18/11120?1 11 00 

Modalidade: Pregão EletrónJCO 

SRP SIM 

R$9,BO 

Identificação NºPregão 452021 t lJA.5G 980068 

Lote/Item /35 

Ala J 

Ad)Udicação: 02/12/2021 14 20 

Homologação: 02/12/2021 14 22 

Fonte: www.comp<asgovernarnentars.gov 

b< 

Quantidade. 800 

Unidade. Lrtro 

UF: PA 

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

40.342.664/0001-53 MARCIA C DIAS CASSES 
•VENCEDOR* 

Marca MAGUAAY 
Fabricante: MAGUARY 
Modelo· MAGUARY 
Descrição Suco Apresentação Llqwdo. Sabor Goiaba Tipo Natural Caractertsticas Adicionais Concentrado 

l:ndereço 

33.724.724/0001-37 L COSTA & G RAMOS L TDA 

Marca DAFRUTA 
Fabricante BíllTVIC 
Moclelo· umo 

,~~~ 
Francisco Patrick do Amarante Abreu 

O•RrtOR DE PAIOTMENrO 0f COl4PIIAS 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

R$9,80 

RS9,83 

Descrição. SUCO IN rE:GRAL DE: GOIABA E:ngarrafado. a base de suco de fruta coocentrado Sabo< go,aba com =antes e corames perm111dos. pasteunn,cl 
o, hornogeneu.ado. registrado, no M1msténo da Aqneultura Frasco plás11co contendo 500ml EMBALAGEM PLASTICA DE 500 M L. ACOND E:M f-AAOO PLAS I ICO 
C/12 UNID. FABRICANTE BRl1VJC 

[stado Cidade índereço 

PA Castanhal 
R 03. QUADRA 003. LOTE 01 l RESIDENCIAL SALLES 

JARDINS. 11 

Telefone· 

(91) 8182..4876/ (91) 8384-

8845 

24.07 1 .497/0001-01 BRASIL NORTE COMERCIO DE MATERIAIS EM GERAL E SERVICOS L TOA 

Marca PALMEIRON 
Fabricante PAlMEIRON 
Modelo. LITRO 

Email 

cas1anheirad1stnbutdoraOl@gma1l.com 

RS 9,83 

Descrição ·suco INTEGRAL DE GOIABA- Engam,fado. a base de suco de fruta concentrado. Sabol g<Maba com C011Servaotes e COiantes penmt,clos, pasteunza 
do. homogeneaado. req,suado. no Mimsteno da Agncultura Frasco plásllcocontendo 500ml EMBAlAGEM PlASTICA DE 500 ML. ACONO EM FAROO PLASTIC 
OC/17UNIOº 

Estado 
PA 

Cidade 
Castanhal 

l::ndereço 

AV 8AAAO DO RIO BRANCO, 708 

28.155.068/0001-69 EMILLY CRISTINA MELO DE ARAUJO EIRELI 

Marca OA FRUTA 
Fabricante OAFRUTA 
Modelo DA FRUTA 

Jclefone 
(91) 9888-MSS 

E:ma,I 
bras1lno<te@9ma1l.com 

AS 9,83 

Descrição SUCO IN IEGRAL DE GOIABA Engarrafado, a base de suco de fruta concentrado Sabor go,aba com conservantes e corantes perm,11dos, pasteunzad 
o. homogeneizado. registrado. no M1msténo da Agnru!rura. r rasco plãsuco contl!ndo 500ml EMBALAGEM PtASTICA DE 500 ML ACONO. EM FARDO PLASTICO 
C/12 UNID 

Estado· 
PA 

Cidade 
Belém 

Endereço 

TRAVESSA BARAO 00 IRIUNFO. 3540 

Relmio gerado no ela 06/01/2022 10-.38:"9 (P: 186.227.185.115) 

Telefone 
(91) 8579-4271 

C0õgo Validação:.,,,,,, .... ~.,,..,.,"" 1Y'%21XR-.G1gTWràa~10RPf<3b 
htlp:/,.,,._.ba, 100depr1K;os.com.~ 7 
tokerr-JXJdl8783RnucSOIOCgsdM2XtGa1Y'Jl.252f)(R.G1gTWralcaT%2521FG>MSuS2GP"°510RPK3b 

rma,I 
f1nance,ro.ahcor@gma,1 com 
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~ LAUDO DA COTAÇÃO 

A TENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológ1ca que atende aos paramerros de pesquisa dispostos em Leis vigentes. Instruções Normativas. 
Acórdãos. Regulamentos, Decretos e Ponaoas Sendo assim, por reumr dwersas fontes go~emamenta1s. complementares e sites de domimo amplo. o 
sistema não é considerado uma lonre e. s,m um me,o para que as pesqwsas se;am realizadas de /01 ma segura. agi! e e/Jca7 

Preço estimado dos itens calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos 

Item 1 - REFEIÇÕES SERVIDAS NO LOCAL CARDAPIO 01: ARROZ, FEI..IÃO, SALADA COZIDA, MACARRÃO, BATATA FRITA, FAROFA, CARNE DE 
FRANGO ASSADA. LINGUIÇA SUINA ASSADA E CARNE SUINA ASSADA- COM PESO MEDIO DE 700 G 

- l preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
11111 /2021, calculado pela fórmula Menor Preço. 

Item 2 - REFEIÇÕES SERVIDAS NO LOCAL CARDAPIO 02: ARROZ. FEIJAO. SALADA VERDE. SALADA COZIDA. MACARRÃO. BATATA FRITA, 
FAROFA, CARNE BOVINA ASSADA E CARNE SUINA ASSADA - COM PESO MEDIO DE 700G 

- l preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
07/12/2021, calculado pela fórmula Menor Preço. 

Item 3 - MARMITEX (TIPO QUENTINHA) CARDAPIO 01 : ARROZ. FEIJAO, SALADA VCRDE, SALADA COZIDA, MACARRÃO, FAROFA, CARNE DE 
c 0 ANGO ASSADA, LINGUIÇA SUINA ASSADA E CARNE SUIDA ASSADA E CARNE SUIDA ASSADA - COM PESO MEDIO DE 700G 

- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
111osno21, calculado pela fórmula Menor Preço. 

Item 4 - MARMITEX (TlPO QUENTINHA) CARDAPIO 02: ARROZ, FEIJAO. SALADA VERDE, SALADA COZIDA. MACARRAO, FAROFA, CARNE 
BOVINA ASSADA E CARNE SUINA ASSADA - COM PESO MEDIO DE 700G 

- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
l 5/09/2021, calculado pela fórmula Menor Preço 

Item 5 - COFFEE BREAI<: SALGADINHOS TIPO COQUETEL VARIADOS (TRADICIONAIS) - EMPADA, PASTEL. TORTA DE FRANGO. COXINHA. 
RISSOLES, BOLINHO DE FRANGO, CROQUETE DE QUEIJO, PASTEL FRITO. BOLINHO DE QUEIJO, CAMARAO EMPANADO, BOLINHO DE 
BACALHAU, CROQUETE DE CAMARAO 

- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações hornologadas/adJudicadas no dia 
15/1 ono21. calculado pela fórmula Menor Preço. 

Item 6- TABUA DE FRIOS: FRIOS- DISTRIBUIOOS UNIFORMEMENTE 1 KG: PRESUNTO, SALAME. AZEITONA. CEBOLINHA, QUEIJO RICOTA, 
JEIJO MUSSARELA E MORTANDELA 

- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
21/06no21. calculado pela fórmula Menor Preço. 

Item 7 - REFRIGERANTE: SABOR COLA GARRAFA COM 2 L TS 

- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
15/12/2021, calculado pela fórmula Menor Preço. 

Item 8 - REFRIGERANTE: SABOR GUARANA GARRAFA COM 2 L TS 

- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de hcitações homologadas/adjudicadas no dia 
01/12/2021, calculado pela fórmula Menor Preço. ~,A.l\"-

Item 9 - REFRIGERANTE: SABOR LARANJA GARRAFA COM 2 L TS 

Fr9n9}~ç9 Patrick do Amarante ~I 
Eii/mt;R OI ""1'MENTO De COM'IIAS ~ 

- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
01/12/2021, calculado pela fórmula Menor Preço. 

Relali>riogeraó:> no eia OM>l/2022 10:38:"9 (P: 186.227.185.115) 
Código Validação: .IXkl8783RmlcSOOCgsdM2XlG&1Y%2!XR\IG1gTWrakaT%21FGJNISuS2GP1,0s 10RPK3b 
htlp:J/www.bancodepre<:0$.com.br1Certl1lcadaAut? 
kllcarFJXlk08783Rm,cS010CgsdM2X!Ga1Y%252fXRIIG1gTWrakaT%2521FGX\IISuS2GPI.Qs10RPIOb 17 / 16 



Item l O - SUCO: POLPA SABOR ACEROLA JARRA COM 2 L TS 

- l preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
08/07 n02. l, calculado pela í6fmula Menor Preço. 

Item 11 - SUCO: POLPA SABOR CAJU JARRA COM 2 L TS 

- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
311osno21, calculado pela fórmula Menor Preço. 

Item 12- SUCO: POLPA SABOR GOIABA JARRA COM 2 LTS 

- 1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
18/11/2021, calculado pela fórmula Menor Preço. 

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS 

Menor Preço 

capta qualquer preço informado pelo fornecedor, 1nciusrve de itens dentro de lotes, não necessariamente refletindo o menor preço para o lote, ou 
seja, o preço vencedor do lote. 

Relatooogerado no eia 06,'01/21122 10:38:49 (P: 186.227.185.115) 

~~,pt-,--

Franelsco Po~~k do Amarante Abreu 
DIR!TOR Of IWl!MENTO Of COMPilAS 

Códgo Valldaçao: J~1V%2fXRIIG1gTWral<aT%21FGlMSuS2GPIIQs10RPK3b 
http://www.banc;odepraoos.eom.br/CertilicadoAulentici? 
tolcan~Xlk06783RnvcSOIOCgsdM'2XIGa1Y%252fXRo;G1gTWrakaT%2521FGJMSuS2GPIIQs10RPl<Jb 18/18 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
CNPJ: 0l.598.547/0001-01 

-·•**~ Ribamar. 
- --Rq ~ 

MAPA DE PREÇO M~D10 PARA GtNEROS ALIMENTÍCIOS/REFEIÇÕES 
MASTER 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTDE PRODUTOS E CHAVES E ALMEIDA BANCO DE PREÇOS M{D10 VALOR TOTAL 
SERVIÇOS EMPREENDIMENTOS 

REFEIÇÕES SERVIDAS NO LOCAL 
CARDAPIO 01: ARROZ, FEIJÃO, 
SALADA COZIDA, MACARRÃO, 
BATATA FRITA, FAROFA, CARNE DE UNO 1900 R$ 25,90 RS 25,50 RS 33,32 R$ 28,24 R$ 53.656,00 
FRANGO ASSADA, LINGUIÇA SUINA 
ASSADA E CARNE SUINA ASSADA -

1 COM PESO MEOIO DE 700 G 
REFEIÇÕES SERVIDAS NO LOCAL 
CARDAPIO 02: ARROZ, FEIJAO, 
SALADA VERDE, SALADA COZIDA, 
MACARRÃO, BATATA FRITA, FAROFA, UNO 1900 R$ 23,90 RS 23,50 R$ 27,50 R$ 24,97 R$ 47.443,00 
CARNE BOVINA ASSADA E CARNE 
SUINA ASSADA · COM PESO MEDIO 

2 DE 700G 
MARMITEX (TIPO QUENTINHA) 
CARDAPIO 01: ARROZ, FEIJAO, 
SALADA VERDE, SALADA COZIDA, 
MACARRÃO, FAROFA, CARNE DE 

UNO 1900 R$ 21,50 R$ 21,25 R$ 17,50 R$ 20,08 R$ 38.152,00 FRANGO ASSADA, LINGUIÇA SUINA 
ASSADA E CARNE SUIDA ASSADA E 
CARNE SUIDA ASSADA · COM PESO 

3 MEDIO DE 700G 
MARMITEX (TIPO QUENTINHA) 
CARDAPIO 02: ARROZ, FEIJAO, 

UNO 1900 R$ 20,25 RS 20,00 R$ 20,00 R$ 20,08 R$ 38.152,00 SALADA VERDE, SALADA COZIDA, 
4 MACARRAO, FAROFA, CARNE BOVINA 

\IA,. 1 
\..3 l l • •v 

A' INCIPAL, S/N · CENTRO · FONE: (99) 3686-1117 
RIBAMAR FIQUENE • MARANHÃO. 

Fra ncisco Patrick do Amarante Abreu 1 
C ~:TOlf OE OAJ!Tr.!ENTO O!! COM?liA$ / 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
CNPJ: 0l.598.547/0001-01 

ASSADA E CARNE SUINA ASSADA-
COM PESO MEDIO DE 700G 
COFFEE BREAK: SALGADINHOS TIPO 
COQUETEL VARIADOS 
(TRADICIONAIS) - EMPADA, PASTEL, 
TORTA OE FRANGO, COXINHA, 
RISSOLES, BOLINHO DE FRANGO, UNO 1750 R$ 44,25 R$ 43,99 R$ 57,00 
CROQUETE DE QUEIJO, PASTEL FRITO, 
BOLINHO DE QUEIJO, CAMARAO 
EMPANADO, BOLINHO DE 
BACALHAU, CROQUETE DE CAMARAO 
TABUA DE FRIOS: FRIOS -
DISTRIBUIDOS UNIFORMEMENTE 1 
KG: PRESUNTO, SALAME, AZEITONA, KG 1300 R$ 44,25 R$ 44,00 R$ 37,00 
CEBOLINHA, QUEIJO RICOTA, QUEIJO 

6 MUSSARELA E MORTANDELA 
REFRIGERANTE: SABOR COLA GARR 

1400 RS 9,44 RS 9,00 R$ 5,61 
7 GARRAFA COM 2 LTS AFA 

REFRIGERANTE: SABOR GUARANA GARR 
1400 R$ 8,44 R$ 8,00 R$ 7,69 

8 GARRAFA COM 2 LTS AFA 
REFRIGERANTE: SABOR LARANJA GARR 

1400 R$ 8,44 R$ 8,00 R$ 7,69 
9 GARRAFA COM 2 LTS AFA 

SUCO: POLPA SABOR ACEROLA JARRA 
10 COM 2 LTS 

JARRA 1000 R$ 17,50 R$ 17,20 R$ 15,00 

SUCO: POLPA SABOR CAJU JARRA 
JARRA 1000 R$ 17,50 R$ 17,20 R$ 4,50 

11 COM 2 LTS 

SUCO: POLPA SABOR GOIABA JARRA JARRA 1000 R$ 17,50 R$ 17,20 R$ 9,80 
12 COM 2 LTS 

TOTAL 

--ttt! Ribamarr:,q ne 
~ 

R$ 48,41 R$ 84.717,50 

R$ 41,75 R$ 54.275,00 

R$ 8,02 R$ 11.228,00 

R$ 8,04 R$ 11.256,00 

R$ 8,04 R$ 11.256,00 

R$ 16,57 R$ 16.570,00 

R$ 13,07 R$ 13.070,00 

R$ 14,83 R$ 14.830,00 

RS 394.605,50 

VALOR TOTAL ESTIMDO: R$394.605,50 (TREZENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL, SEISCENTOS E CINCO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

RINCIPAL, S/N ·CENTRO - FONE: (99) 3686--1117 
' RIBAMAR FIQUENE • MARANHÃO. Francisco Po 
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1. OBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

TERMO DE REFERtNCIA 

O presente Termo de Referência visa REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PREPARO, FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES, QUENTINHAS E COFFEE BREAK, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA. 

2. JUSTIFICATIVA 

a) A aquisição pretendida, visa suprir as necessidades desta secretaria no tocante ao serviço de refeições, com 

vistas a garantir o regular desempenho das at ividades desenvolvidas por servidores que trabalham em dois 

turnos, conforme disposições deste Termo de Referência. Garantir serviço de Coffe Break a fim de subsidiar 

eventos e similares realizados por esta secretaria no decorrer do ano, conforme disposições deste Termo 

de Referência .. A aquisição de alimentação pronta se faz necessária para a continuidade das atividades 

desenvolvidas pela Administração Pública Municipal, visando garantir a alimentação dos servidores que 

trabalham no Interior do Município no conserto de estradas, pontes e outros serviços da zona rural onde 

não há condições de deslocamento de volta a seus lares para fazerem as refeições, bem como aos 

servidores públicos em atividade nos eventos promovidos pelas Secretarias Municipais .. Visando garantir a 

prestação do serviço de Coffee Break a fim de subsidiar os eventos realizados pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social no decorrer do ano. Os quantitativos foram definidos com base na quantidade de eventos 

realizados nos anos anteriores e a estimativa prevista para o anos de 2022 

3. DAS M ICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

3.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, Incisos 1 
e Ili, alterados pela lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 

a) Os Itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de participação 
exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, inclusive M icroempreendedor 
Individual - MEi; 

b) Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e Empresas de 
Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEi. 

c) Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance até 5% (cinco por cento) superior ao 
melhor lance, nos termos do §22 do art. 44 da LC 123/2006; 

3.2. Em observância ao artigo 49, incisos li e Ili, da Lei Complementar nº 123/2006, considerando que não há 
um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de 
pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 
instrumento convocatório, no presente procedimento não aplicado os benefícios do art. 48 da Lei 

Complementar 123/2006. 

4. VIGtNCIA DA ATA E FUTUROS CONTRATOS 

4.1. O período de vigência da ATA será de 12 (doze) meses e terá inicio a partir da data de sua assinatura. 
4.2. O futuro contrato que advir, vigorará até 31/12 do corrente ano, a contar de sua assinatura. 
4.3. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §12, da Lei Federal n2 8.666. 

Prefeitura M unlclpal de Ribamar Flquene - M A I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
${unldade_rua}, n11 ${unldade_numero}, ${unldade_bairro}-CEP ${unldade_cep}, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

5. PROPOSTA DE PREÇOS E DO CRITTRIO DE JULGAMENTO 

5.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 
incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução 
do objeto a ser contratado; 

5.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, modelo e 
fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e 
por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos 
produtos. 

a) Encerrada a fase competitiva e de habilitação, os vencedores habilitados deverão apresentar proposta 
de preços readequada aos preços finais ofertados nos mesmos termos acima estabelecidos; 

b) As propostas e informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega fiel dos itens 
apresentados, qualquer entrega diferente do apresentado, deverá ser aprovado pelo solícitante. 

6. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

6.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela 
legislação vigente, em especial às luzes da lei n2 10.520/02 e no que couber, a lei nº 8.666/93 e ulteriores 
alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

a) Habilitação jurídica; 
b) Regularidade fiscal e trabalhista; 
c) Qualificação técnica; 
d) Qualificação econômico-financeira; 
e) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

7. QUALIFICAÇÃO DOS PROPONENTES 

7.1. Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta licitação, expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu/prestou ou está 
fornecendo/prestando de modo satisfatório, produtos/serviços da mesma natureza e/ou similares ao da 
presente licitação compatíveis em características, quantidades e prazos. 

a) O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir número de contato do 
declarante e a relação do(s) produto(s)/serviços(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida 
e quantitativo(s) fornecido(s). 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. O nos termos do §2º, do art. 72 do Decreto n2 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; somente será indicada 
a dotação orçamentária para na ocasião da formalização do contrato ou instrumento hábil. 

9. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

9.1. O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante apresentação de requisição própria do 
executor do contrato da em 01 (uma) via e conter assinatura do servidor autorizado, contendo as 
informações indicadas neste Termo de Referência. 

9.2. O local de entrega será indicado na "Ordem de Fornecimento", não podendo fora sendo fora do território 
do município. 

9.3. A entrega dos produtos será em no máximo 2 (duas) horas após o recebimento da "Ordem de 
Fornecimento" emitida pela Secretaria Municipal requisitante. 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene - M A I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
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• . .,,.,,, .. , ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

9.4. Sendo os produtos diferentes das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não 
entregues. 

9.5. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e 
condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

9.6. Caso algum produto seja entregue com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou 
problema de qualidade, a empresa Contratada deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e 
quatro) horas, após notificação do Contratante, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

10. DO EQUILÍBRIO ECONOMICO FINANCEIRO 

10.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à revisão 
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

10.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a 
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação 
da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor 
pactuado. 

10.3. A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de t ransporte de mercadorias, lista de 
preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão 
do contrato. 

11. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

11.1. A inexecução total ou parcial do cont rato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 
nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993: 

11.2. Constitui motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 
nos prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 
i) Razões de interesse públíco, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade Administrat iva a que está subordinado o contratante e exaradas no 
processo Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de 
junho de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
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desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 
execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do obj eto, nos 
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 
A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do contrato. 
O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
que implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à 
Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (divida ativa e tributos), Município e será 
feito na modalídade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

12.2. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 

12.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 
adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão 
Negativa de Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos 
Trabalhistas. 

12.4. A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 
Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme art. 40, § 3º, Lei nº 8.666/93. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 
execução do objeto desta licitação. 

13.2. O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratado em conformidade com o 
disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

13.3. Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 
contratados. 

13.4. Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que j ulgar necessário, verificar, por meio de seus 
funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo 
contratado. 

13.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 
hábil; 

13.6. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
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13.7. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no 
Termo de Referência; 

13.8. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

14. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

14.1. Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 
14.2. Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 
14.3. Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 
14.4. O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 
14.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 
todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais 
como Impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso 
XIII do artigo 55 da Lei n2. 8.666/93, atualizada. 

14.9. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 
do § 1!!; do art. 65 da Lei 8.666/93; 

14.10.Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas. 

14.11.Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12.A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art.º 81 na Lei 8.666/93. 

14.13. Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 
executado. 

14.14.Manter durante a execução do cont rato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação exigidas nesse termo, apresentando os comprovantes que lhe forem 
solicitados pela Contratante. 

14.15.Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas 
à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do objeto. 

14.16. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato. 
14.17.A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato. 
14.18.A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não 

transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento. 
14.19.A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal ou a terceiros, 

decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste Contrato. 
14.20.0 contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que: 

a) É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração; 
b) É proibida a veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia autorização 

da Administração; 
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15. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, na forma integral, será feita pelo servidor 
<FISCAL DO CONTRATO> ou outros representantes, especialmente designados, que anotarão em registro 

próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados na forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

15.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 
Administração. 

15.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 
danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 
quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

16. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

16.1. Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida; 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso 

de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave 

b) Multa de: 

16.1.b.l. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da lnexecução total; 

16.1.b.2. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste Instrumento, não abrangido pelas demais 
alíneas; 

16.1.b.3. S % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

16.1.b.4. 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por lnexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea 
HaH, ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo 

de Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base no inciso anterior. 

17. DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

17.1. O cronograma de desembolso será realizado em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva do objeto, 

mediante a apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 

18. DAS AMOSTRAS 
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18.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 
vencedora. 

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

19.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução na presente contratação. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Os preços firmados para a presente contratação serão fixos e irreajustáveis. 

20.2. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, 
não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros; 

a) É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 
CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

20.3. A Prefeitura Municipal, poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes 
mediante publicação na Imprensa Oficial (arts. 49 e 59 da lei n!! 8.666/93). 

21. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA OE CONSUMO 

21.1. Consolidado dos quantitativos dos itens. 

ITEM DESCRIÇÃO 
REFEIÇÕES SERVIDAS NO LOCAL 
CARDAPIO 01: ARROZ, FEIJÃO, SALADA 

1 
COZIDA, MACARRÃO, BATATA FRITA, 
FAROFA, CARNE DE FRANGO ASSADA, 
LINGUIÇA SUINA ASSADA E CARNE SUINA 
ASSADA - COM PESO MEDIO DE 700 G 
REFEIÇÕES SERVIDAS NO LOCAL 
CARDAPIO 02: ARROZ, FEIJAO, SALADA 

2 
VERDE, SALADA COZIDA, MACARRÃO, 
BATATA FRITA, FAROFA, CARNE BOVINA 
ASSADA E CARNE SUINA ASSADA - COM 
PESO MEDIO DE 700G 
MARMITEX (TIPO QUENTINHA) CARDAPIO 
01: ARROZ, FEIJAO, SALADA VERDE, 
SALADA COZIDA, MACARRÃO, FAROFA, 

3 CARNE DE FRANGO ASSADA, LINGUIÇA 
SUINA ASSADA E CARNE SUIDA ASSADA E 
CARNE SUIDA ASSADA - COM PESO 
MEDIO DE 700G 
MARMITEX (TIPO QUENTINHA) CARDAPIO 
02: ARROZ, FEIJAO, SALADA VERDE, 

4 SALADA COZIDA, M ACARRAO, FAROFA, 
CARNE BOVINA ASSADA E CARNE SUINA 
ASSADA - COM PESO MEDIO DE 700G 
COFFEE BREAK: SALGADINHOS TIPO 
COQUETEL VARIADOS (TRADICIONAIS) -

5 
EMPADA, PASTEL, TORTA DE FRANGO, 
COXINHA, RISSOLES, BOLINHO DE 
FRANGO, CROQUETE DE QUEIJO, PASTEL 
FRITO, BOLINHO DE QUEIJO, CAMARAO 

UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNID. 

UNO 1900 R$ 28,24 

UND 1900 R$ 24,97 

UND 1900 R$ 20,08 

UNO 1900 R$ 20,08 

UNO 1750 R$ 48,41 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ: Ol.598.547/0001-0l 
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RS 38.152,00 
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EMPANADO, BOLINHO DE BACALHAU, 
CROQUETE DE CAMARAO 
TABUA DE FRIOS: FRIOS - DISTRIBUIDOS 
UNIFORMEMENTE 1 KG: PRESUNTO, 

6 SALAME, AZEITONA, CEBOLINHA, QUEIJO KG 1300 
RICOTA, QUEIJO MUSSARELA E 
MORTANDELA 

7 
REFRIGERANTE: SABOR COLA GARRAFA 

GARRAFA 1400 
COM 2 LTS 

8 
REFRIGERANTE: SABOR GUARANA 

GARRAFA 1400 
GARRAFA COM 2 LTS 

9 
REFRIGERANTE: SABOR LARANJA 

GARRAFA 1400 
GARRAFA COM 2 LTS 

10 
SUCO: POLPA SABOR ACEROLA JARRA 

JARRA 1000 
COM 2 LTS 

11 
SUCO: POLPA SABOR CAJU JARRA COM 2 

JARRA 1000 
LTS 

12 
SUCO: POLPA SABOR GOIABA JARRA COM 

JARRA 1000 
2 LTS 

TOTAL 

21.2. Divisão dos quantitativos de itens por cada Órgão Participante. 

R$ 41,75 

RS 8,02 

R$ 8,04 

RS 8,04 

R$16,57 

R$13,07 

RS 14,83 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
REFEIÇÕES SERVIDAS NO LOCAL CARDAPIO 01: ARROZ, FEIJÃO, 
SALADA COZIDA, MACARRÃO, BATATA FRITA, FAROFA, CARNE DE 

UNO 
FRANGO ASSADA, LINGUIÇA SUINA ASSADA E CARNE SUINA ASSADA 

1. - COM PESO MEDIO DE 700 G 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
Secretaria Municipal de Saúde - 1.330; 
Secretaria M unicipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente - 570; 

REFEIÇÕES SERVIDAS NO LOCAL CARDAPIO 02: ARROZ, FEIJAO, 
SALADA VERDE, SALADA COZIDA, MACARRÃO, BATATA FRITA, 

UNO 
FAROFA, CARNE BOVINA ASSADA E CARNE SUINA ASSADA - COM 

2. PESO MEDIO DE 700G 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
Secretaria Municipal de Saúde - 1.330; 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente - 570; 

MARMITEX {TIPO QUENTINHA) CARDAPIO 01: ARROZ, FEIJAO, 
SALADA VERDE, SALADA COZIDA, MACARRÃO, FAROFA, CARNE DE 

UNO 
FRANGO ASSADA, LINGUIÇA SUINA ASSADA E CARNE SUIDA ASSADA 

3. E CARNE SUIDA ASSADA - COM PESO MEDIO DE 700G 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
Secretaria Municipal de Saúde - 1.330; 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente - 570; 

MARMITEX {TIPO QUENTINHA) CARDAPIO 02: ARROZ, FEIJAO, 
SALADA VERDE, SALADA COZIDA, MACARRAO, FAROFA, CARNE 

UNO 
BOVINA ASSADA E CARNE SUINA ASSADA - COM PESO MEDIO DE 

4. 700G 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
Secretaria Municipal de Saúde - 1.330; 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente - S70; 

Prefeitura M unicipal de Rlbamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598.547 / 0001--01 

RS 54.275,00 

RS 11.228,00 

R$ 11.256,00 

RS 11.256,00 

R$16.570,00 

RS 13.070,00 

R$ 14.830,00 

394.605,50 

QUANTIDADE 

1.900 

1.900 

1.900 

1.900 
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COFFEE BREAK: SALGADINHOS TIPO COQUETEL VARIADOS 
(TRADICIONAIS) - EMPADA, PASTEL, TORTA DE FRANGO, COXINHA, 
RISSOLES, BOLINHO DE FRANGO, CROQUETE DE QUEIJO, PASTEL UND 
FRITO, BOLINHO DE QUEIJO, CAMARAO EMPANADO, BOLINHO DE 
BACALHAU, CROQUETE DE CAMARAO 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
Secre taria Municipal de Saúde - 525; 
Secretaria Municipal de Assistência Saciai - 1.225; 

TABUA DE FRIOS: FRIOS - DISTRIBUIDOS UNIFORMEMENTE 1 KG: 
PRESUNTO, SALAME, AZEITONA, CEBOLINHA, QUEIJO RICOTA, KG 
QUEIJO MUSSARELA E MORTANDELA 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
Secretaria Municipal de Saúde - 390; 
Secretaria Municipal de Assistência Social - 910; 

REFRIGERANTE: SABOR COLA GARRAFA COM 2 LTS GARRAFA 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
Secretaria Municipal de Saúde - 420; 
Secretaria Municipal de Assistência Social - 980; 

REFRIGERANTE: SABOR GUARANA GARRAFA COM 2 LTS GARRAFA 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
Secreta ria Municipal de Saúde - 420; 
Secre ta ria Municipal de Assistência Social - 980; 

REFRIGERANTE: SABOR LARANJA GARRAFA COM 2 L TS GARRAFA 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
Secreta ria Municipal de Saúde - 420; 
Secretaria Municipal de Assistência Social - 980; 

SUCO: POLPA SABOR ACEROLA JARRA COM 2 LTS JARRA 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
Secretaria Municipal de Saúde - 300; 
Secre ta ria Municipal de Assistência Social - 700; 

SUCO: POLPA SABOR CAJU JARRA COM 2 LTS JARRA 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
Secre taria Municipal de Saúde - 300; 
Secretaria Municipal de Assistência Social - 700; 

SUCO: POLPA SABOR GOIABA JARRA COM 2 L TS JARRA 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
Secretaria Municipal de Saúde - 300; 
Secreta ria Municipal de Assistência Social - 700; 

1.750 

1.300 

1.400 

1.400 

1.400 

1.000 

1.000 

1.000 

Ribamar Fiquene - M A, 6 de Janeiro de 2022. 

E son da Silva Junior 

Secretário Municipal de Saúde 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AUTORIZAÇÃO 

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no art. 79 da Lei 8.666/93 e também cumpridas 

a previsão legal constante no artigo 38, caput, da Lei Federal n2 8.666/93 e suas alterações posteriores, AUTORIZO 

a abertura do Processo de Contratação de acordo com os artigos 22 e 39 da referida Lei Federal, objetivando 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PREPARO, FORNECIMENTO E 

DISTRIBUIÇÃO DE DE REFEIÇÕES, QUENTINHAS E COFFEE BREAK, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA, no valor R$ 394.605,50 (trezentos e noventa e quatro 

mil, seiscentos e cinco reais e cinquenta centavos), para a Secretaria Municipal de Saúde. 

Ressalta-se que a classificação orçamentária não se faz necessária nesta fase do procedimento, uma vez 

que a intenção do procedimento é apenas o Registro de Preços, que será informado somente no momento da 

formalização do contrato ou instrumento hábil, conforme dispõe legislação local, Decreto n2 7.892, de 23 de janeiro 

de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,. 

Remeta-se a Comissão Permanente de Licitação para o devido processamento. 

Ribamar Flquene - MA, 7 de Janeiro de 2022. 

Emerson da Silva Junior 

Secretário Municipal de Saúde 

Prefeitura Munlclpal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Principal, nl SN, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
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PORTARIA Nº 141/201 ., - C E 

'" ESJGNA PREC'OElRO E COMPÕE EQUIPE DE APOIO 
PARA A T JIARJ.l\i ~M LICITAÇÕES NA MODALIDADE DE 
PRE(,;~o NO AMBLTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIBAM.\R FHJl E NE - MA E SUAS AUTARQUIAS." 

O PR~. E u .e.._· 1 , n• A lH 1
, ~ 1 

" l f )I_ 1E; ~E, Estado do 
Maranhão, Senhor Cociílan Silva do Amarante, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas por Lei; 

R ESOL VE: 

Art. l º - Designar a para aluar cerno ),·egoeiro em lidtaçào na modaJidade de 
Pregão, no âmbito da Prefdt11 .. 1 \ 1,t 1i.:ip:il d' Rºl-- 1r1:1,. i:-·~uenc J suas Autarquias, o 
servidor: 

• RAEL DA CRUZ SILVA 

Arl . .. º • 1
~ '!'ln 1 l'!sigm,dos para atuarem como membros da Equipe de Apoio 

em licitações na moaal1dade Pregão, no ãmbiio da Prefeitura MunicipaJ de Ribamar 
Fiquene e Autarquias, os s.!rvi<lon -;· 

• PRESIDENTE - JESSlCA l· ERREfRA DOS SANTOS 
• 1° MEBRO - KLELSON SOUSA BARBOSA 
• 2° MEMBRO- l RANCISCA V ALDIRJ\ ARAUJO DOS .SAN ros 
• SUPLENTE - NUBIA ~IL 'v EIRA. EA1',DEIRA 

Ar·t. 3º - Esta P01 t&rÍ..l enm. ~:ri v1gc1 1 <l c, ... ld de ., ... a 1 ..:bl;cação, revogadas as 
disposições em contráiic. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

GABINETE 00 P U•:~'t:JfO 1\1l,T,1C1l°'l\L DL l!IBAMAR FlQUENE -
MA, aos 06 (Seis) dias de janeiro de ~v22. 

,,~ 
COCIFLAN /:évA DO AMARANTE 

P.<efe,to Municipal 

----------------- ----
AV. PRINCIPAL, S/N - CENTRO · FONE: (99) 3586-1117 
RIBAMAR FIQUENE - MARANHÃO. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Pelo presente instrumento, autuamos o presente processo administrativo em procedimento 

licitatório, nas condições abaixo, juntando a minuta do edital específico. 

DADOS DO PROCESSO 

NI! Processo Administrativo: 064/2021 

Nº Processo de Contratação: 001/2022 

Modalidade: Pregão Presencial 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde 

Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente; Secretaria 

Municipal de Assistência Social; 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PREPARO, FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES, QUENTINHAS E COFFEE 

BREAK, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 

DE RIBAMAR FIQUENE • MA 

Valor Estimado: R$ 394.605,50 (trezentos e noventa e quatro mil, seiscentos e cinco reais e cinquenta 

centavos) 

1. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA 00 PREGÃO 

O pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços comuns em que a disputa pelo 

fornecimento é feita em sessão pública, por meio de propostas e lances, para classificação e habilitação do licitante 

com a proposta de menor preço. 

A grande inovação do pregão se dá pela inversão das fases de habilitação e análise das propostas. 

Dessa forma, apenas a documentação do participante que tenha apresentado a melhor proposta é analisada. 

Além disso, a definição da proposta mais vantajosa para a Administração é feita através de proposta de preço 

escrita e, após, disputa através de lances verbais. 

O pregão vem se somar às demais modalidades previstas na Lei n.l! 8.666/93, que são a concorrência, 

a tomada de preços, o convite, o concurso e o leilão. 

Diversamente destas modalidades, o pregão pode ser aplicado a qualquer valor estimado de 

contratação, de forma que constitui alternat iva a todas as modalidades. Outra peculiaridade é que o pregão admite 

como critério de julgamento da proposta somente o menor preço. 

Conforme Decreto Municipal NI! 092, de 25 de junho de 2021, Art 12, parágrafo primeiro será adotado 

preferencialmente o Pregão em sua forma Presencial. 

§1º Em regra, será utilizado o pregão, na forma presencial, de que 

troto este decreto, pelos órgãos do administração público municipal 

direto e indireto e os fundos especiais, para aquisição de bens e 

contratação de serviços comuns, inclusive os serviços comuns de 

engenharia, no âmbito do Município de Ribamar Fiquene, Estado do 

Maranhlio. 

RUA AV. PRINCIPAL, SN, CENTRO - RIBAMAR FIQUENE/ MA - CEP: 65.938-000 
cpl@ribamarfiquene.ma.gov.br 



• D1/9tflff7 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Por fim, o inciso 1, art. 12 do mesmo Decret o define que caberá ao Presidente da Central Permanente 

de Licitação decidir quanto a forma do pregão. 

l t - Decidir a forma da pregão, eletrônico ou presencial; 

Sendo assim, a Comissão Permanente de Ucitação, por razões de economia processual, bem como 

observância legislativa, escolhe a modalidade de Pregão Presencial ao referido feito. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta de recursos financeiros específicos 

e consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene, a ser disponibilizado no momento da 

contratação, conforme legislação local, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 

instrumento hábil 

Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos orçamentários e/ou 

financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados 

no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato. 

Ribamar Fiquene - MA, 10 de Janeiro de 2022. 

~Í&í~Fl~= 
Presidente da CPL 

RUA AV. PRINCIPAL, SN , CENTRO - RIBAMAR FIQUENE/ MA - CEP: 65.938-000 
cpl@ribamarfiquene.ma.gov.br 



• ltl9111Hr 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREÂMBULO 

PREGÃO PRESENCIAL N2 001/2022 PROCESSO ADMINISTRAIVO NR 064/2021 

REGISTRO DE PREÇOS? 

TIPO OE LICITAÇÃO 

FORMA OE ADJUDICAÇÃO 

ITENS EXCLUSIVOS ME/EPP? 
RESERVA DE COTA ME/EPP? 
CRITt RIO DE JULGAMENTO 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

INFORMAÇÕES GERAIS 

Sim 

Menor Preço 

Por Item 

SIM 

NÃO 

Menor Preço 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): 

Secretaria Municipal de Saúde 
Secretaria Mpnicip I de Administração, Planejamento 
e Meio Ambiente; Seéfeta Municipal de Assistência 

S9dal; 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA C0t-f 
FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES, Q E 
DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO. MUNIC 

VALOR TOTAL ESTIMADO: 

R$ _ _ __ (valor por extenso) 

DATA DA ABERTURA, HORA E LOCAL: 

DATA: de ____ de 

HORÁRIO: _:_(HORÁRI 

LOCAL: AV. PRINCIPAL. S/N, CENTRO - Ri a r Fiquene, Maranhão. 

E-MAIL: cpl@ribama quene.ma.gov.br 

PREGOEIRO RESPONSÁ L; 

EMPRESA PARA PREPARO, 
EE BREAK, PARA ATENDER AS 
FIQUENE - MA 

ESTE INSTRUMENTO CONTÉM: 
EDITAL E SEUS ANEXOS COM 47 PÁGINAS 

Prefeitura Municipa l de Ribamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001--01 
Rua Av. Principal, n!I SN, Centro - CEP 65.938--000, Rlbamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
E-mail: cpl@ribamarfiquene.ma.gov.br I Home Page: www.rlbamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Ni 001/2022 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA, através de seu Pregoeiro, torna público para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.2 10.520/2002 e subsidiariamente as 
disposições da Lei n2 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Decreto n2 7.892, de 23 de janeiro de 2013 -
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993;, da lei 
Complementar n.º 123/2006; do Decreto Municipal n2 092/2021- Regulamenta a Modali d Pregão na Forma 
Presencial e Eletrônica no âmbito do Municlpio de Ribamar Fiquene e de outras normas apltc6veis IO'Objeto deste 
certame, licitação na modalidade Pregão Presencial mediante as condições estabelecidas n E'dftal. 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene - MA, 
DATA: de ____ de 

HORÁRIO:_:_ {HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 
LOCAL: AV. PRINCIPAL, S/N, CENTRO - Ribamar Fique e, Maranhão. 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. 1.1. A presente licitação tem por DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA P ECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES, 
QUENTINHAS E COFFEE A DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE RIBAMA A, conforme as quantidades, especificações e condições descritas 

Edital. 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO -2.1. O nos termos do §22, do a Decreto n!! 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto · . 15 da Lei n!! 8.666, de 21 de junho de 1993;, somente será indicada 
a dotação o mentária para na ocasião da formalização do contrato ou instrumento hábil. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. P"oderão participar e Pregão Presencial as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as 
condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que 
desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão Presencial. 

3.1 .1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar n2 147, de 07 de agosto de 2014, 
todos'Os itens/grupos cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 {Oitenta mil reais), serão destinados 
e,c f\.Jsivamente à participação de MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS. 

3.1.2 É facultado ao pregoeiro, no decorrer da sessão pública, pesquisar junto ao Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão do Governo Federal, se o ramo de atividade enquadrada na 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas/CNAE, compreende o objeto ora licitado. 

3.2. Será concedido t ratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n!! 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, 

Prefeitura Municipal de Ribamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Rua Av. Principal, n9 5N, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
E-mail: cpl@ribamarflquene.ma.gov.br I Home Page: www.ribamarfiquene.ma.gov.br 

Página 2 de 47 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei 
Complementar n~ 123, de 2006. 

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 
3.3.1. 
3.3.2. 

3.3.3. 

3.3.4. 

3.3.5. 
3.3.6. 

a) 

Empresas que não atenderem às condições deste edital; 
Empresas que estejam em processo de d issolução, liquidação, falência ou concurso de credores; 

Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial 0.Ú extrajudicial, poderá 
participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em l(zo, 

Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para partic r de llçi s e/ou 
contratar por órgão da administração pública, direta ou indiret a, federal, estadua 
Distrito Federal, enquanto perdurarem os motivos determi tes da puni ualmente não 
poderão participar as empresas suspensas ou declaradas · eas para part dp r de licitações 
e/ou contratar com a Prefeitura Municipal de Ribamar F' - MA; 
Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Pr feitu~ M icipal de Ribamar Flquene - MA, 
bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócip, dlr ente ou responsável técnico. 
Empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 
Empresas que possuam empresário, sócio(s) dirlgente(s), responsável (eis) t écnico(s), e/ou 
qualquer outro(s) responsável(eis), independen da denominação, com participação entre as 
mesmas; 

3.3.7. Empresas cujos proprietários e/ u ~ ias exe mandato eletivo capaz de ensejar os 
impedimentos previstos nos arts. 29, iodso IX COO) 54, , "a" e li, "a", da Const ituição Federal. 

3.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Publico-- OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n2 
746/2014-TCU-Plenário); . 

3.4. A simples apresentação da pr ·mplica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que impeçam 
a sua participação na pr sente I lt eximindo assim o Pregoeiro do disposto no art. 97 da Lei N2 
8.666/93. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS OE HABILITAÇÃO 

4.1. Na data, hora e local design dos para a sessão, as empresas interessadas deverão apresentar-se e 
Identificar se para credenciamento junto ao Pregoeiro. 

4.2. O credencia ento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
4.2.1. Sócio(a), E'mpresário(a) ou Assemelhado{a) : 

a) Deverá presentar cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto, 
inscnçao micro emP,reendedor individual, ou requerimento de empresário, no caso de 
empresa individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

socíedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se 
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro 
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir, que comprovem sua capacidade de representante legal, com expressa 
previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações . Em caso de 
administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada ata de reunião ou assembleia 
em que se deu a eleição. 

4.2.2. Procurador(a) ou Assemelhado(a): 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene - MA I CNP J: 01.598.S47 /0001-01 
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4.3. 

4.4. 

4.5. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

a) Deverá apresentar Instrumento Público de Mandato (Procuração), assinada por tabelião e 
possuindo o selo de fiscalização do Poder Judiciário do Estado da sede do Cartório, 
outorgando obrigatoriamente poderes para representar a mesma em licitações públicas, 
interpor recurso e renunciar a sua interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a(ao) 
outorgado(a) poderes para emitir proposta de preços, emitir declarações, receber 
intimação/convocação, assinar contrato, assim como praticar toc;te_s os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá aprese ~juntamente com o 
referido instrumento, cédula de identidade ou documento equivale equê..oossuaioto do(a) 
outorgada, inscrição de micro empreendedor individual, ou requerim nto de empresário, no 
caso de empresa individual, ou empresa individual de responsabilidade llmitadã - ElRELI, ou 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigQI') devidamente resistrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de ~oclegade por ações, mpanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, Ínsd1ção do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova .,.dlr@lbriAem exercício, ou decreto de 
autorização, em se tratando de empresa ou socl dad e geira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento ex do pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir, que mprovem a capacid de de representante legal do 
outorgante, com expressa previsão dos eres para exercício de direitos e assunção de 
obrigações; ou . 

b) Deverá apresentar lnstrume o Pa~icula andato (Procuração) ou Carta Credencial, 
com firma reconhecida, confo e delo rido no Anexo li deste edital, outorgando 
obrigatoriamente poderes para re resentara esma em licitações públicas, interpor recurso 
e renunciar a sua ·nterposição. A outorgante poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a) 
poderes para emiti pro sta de preços, emitir declarações, receber intimação/convocação, 
assinar contr to, ass, com praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome 
da outor a te. l)ev"e apr ntar juntamente com o referido instrumento ou carta 
credencial, ~dula de · ntl de ou documento equivalente que possua foto do(a) 
outorgado(a), , de micro empreendedor individual, ou requerimento de empresário, 
no caso de empresa lnd idual, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, 
ou ato constitut ivo, es atuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comercíais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
doe entos de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de 
socieda s ~vis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de 
autorizaçã , em se t ratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de representante legal do 
9utorgante, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de 
obrigações . 

Todos-os documentos apresentados para credenciamento serão juntados aos autos do processo desta 
licitação e não serão devolvidos a(s) empresa(s) licitante(s). 
A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento, bem como a apresentação de 
documentos ilegíveis, não excluirá a empresa licitante do certame, mas impedirá o representante de se 
manifestar e responder pela mesma, e de praticar qualquer outro ato inerente durante a sessão pública. 
A empresa licit ante poderá, a qualquer tempo, substituir o representante legal por outro, desde que 
apresente todos os documentos necessários para credenciamento, devendo ser observada a restrição 
constante do item 5.5 deste edital. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

4.5.1. A empresa licitante apenas poderá substituir o representante legal, caso o mesmo esteja 
devidamente credenciado na sessão pública anterior. 

4.6. A documentação necessária para o credenciamento deverá ser entregue fora dos envelopes da proposta 
de preços e dos documentos de habilitação, juntamente com as declarações abaixo: 

4.6.1. Declaração de Cumprimento dos Requisitos da Habilitação, conforme modelo sugerido no Anexo 
IV. 

4.6.2. Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de peq eno polj para aquelas 
que desejarem usufruir do tratamento diferenciado, previsto na Lei Com~Mentat-~ .U.3/2006, 
conforme modelo de declaração constante do Anexo Ili ou Certidão de en · a éiiã edlda 
pela Junta Comercial, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) di} da fi ada para 
apresentação das propostas, na forma do art. 8º da IN nº 10~2C>p7 do Depart men.to de Nacional 
de Registro do Comércio (DN~C) ou, em se tratando de dade Simples, d erá apresentar 
Documento expedido pelo Registro Civil de Pessoas Ju 1 ~. ob pena de ser desconsiderada a 
condição de ME ou EPP. 

4.7. 

4.8. 

4.9. 

4.10. 

4.11. 

As informações contidas nas declarações apresentadas erão resunção relativa de veracidade, 
podendo ser contestadas por qualquer interessado, o qual terá o ônus de mprovar suas alegações. 
O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, reque er a apresentação t!e documentos que entender 
necessários à comprovação das informações declarad , tais como: 
Não serão admitidos mais de um representa~e cred nclado por empresa, nem um único representante 
para mais de uma empresa. 
O Pregoeiro poderá ainda, diligenciar jun aos ites o ela da Receita Federal ou da Junta Comercial 
do domicílio da sede da licitante para verifica eu enquadtamento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 
A declaração falsa relativa ao um i~ento dos requisitos de habilitação sujeitará o licitante às sanções 
previstas neste Edital, se rej o das demais penalidades previstas em lei. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1. Após o encerramento do cr denciamento e identificação dos representantes das empresas proponentes, 
o Pregoeiro declarará aberta a si , dando Início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta 
de Preços e os Documentos de H bilitação, correspondentes a este Pregão. 

5.2. Entrega do Envelope 
5.2.1. Os licitantes dev~rão apresentar toda a documentação de proposta de preços e habilitação no dia, 

hora e local cil_a no preâmbulo deste Edital, em 2 (dois) envelopes lacrados e rubricados no 
fecho, em cuja parte externa esteja escrito : 

iclpal de Ribamar Fiquene - MA À Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA 

NVELOPE N 01 - PROPOSTA DE PREÇO ENVELOPE N2 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO.SOCIAL DA EMPRESA - CNPJ 
PREGÃO Pf\ESENCIAL N2 001/2022 
Abertura : 28 de Janeiro de 2022. -14:00 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA- CNPJ 
PREGÃO PRESENCIAL N2 001/2022 
Abertura: 28 de Janeiro de 2022. -14:00 --------------'----- ---------------~ 

5.3. O Envelope nº. 1 - PROPOSTA - deverá conter as informações/documentos exigidos no item 8 deste 
Edital, e o Envelope nº. 2 - HABILITAÇÃO - deverá conter os documentos exigidos no item 9 deste Edital. 
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A não apresentação da Declaração ou Certidão prevista no item 5.7.2 significa renúncia expressa e 
consciente da licitante, que optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar n2 
123/2006 e suas alterações. A empresa licitante que não se enquadrar na situação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte não deverá apresentar a referida declaração, sob pena de falsidade da 
declaração e consequentemente será declarada inabilitada/excluída do certame e sofrerá as penas 
prevista neste edital, após o devido processo administrativo e post erior remessas dos autos ao Ministério 
Público para adoção das medidas legais. 
Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à dis ão pera retLrada no 
endereço da Comissão mencionado no preâmbulo deste Edital, até 10 (dez) dias el após a u reação 
da Resenha da Ata de Registro Preços, após esse período serão destruídos pelo Pre oelro. 
Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 
Caso a empresa licitante seja isenta de algum documento exigido presente Edital, deve a mesma fazer 
prova à exigência, dentro do envelope, através de declaração do órgão expedidor do aludido documento. 
É vedada a inclusão posterior de documento ou informação ue deveria constar originalmente da 
documentação ou proposta, salvo as situações previstas no art. 48, § 0 da Lei 8.666/93 e aqueles 
pertinentes a regularidade fiscal destinadas as Microempresas ou Empresa$ e Pequeno Porte. 
Caso o envelope com a indicação externa "Propo fà de Preços" não possua o conteúdo exigível neste 
procedimento licitatório, estará a empresa licitan au maticamente excluída, independentemente do 
conteúdo do outro envelope. 

A impugnação de interessados contra s ofertas e o_s documentos apresentados por concorrentes 
deverá ser feita nessa reunião, exclus1 ment pelàs ssoas credenciadas para representar as 
empresas licitantes em nome das quais pretendam regist r as impugnações. 

6. PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. A proposta de preços deverá s~r en egue, obrigatoriamente, em envelope separado, devidamente 
fechado e rubricado no fecho e identificado. Poderá ser entregue em uma via eletrônica em suporte 
PEN-DRIVE, e uma via e pap IJ:i brado o proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras, 
entrelinhas ou omissões, d vfd ente atada, devendo estar rubricadas e a última folha assinada por 
representante legal da empre a, d forma descrita abaixo: 

6.1.1. Propos a de Preços, Anexo· li; 
6.1.2. A prop ta de P.reço, deverá conter, obrigatoriamente, o que segue: 

a) Número p Pregão, nome ou Razão Social do proponente, número do CNPJ, endereço 
comple , t fone, endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários 
(nome e nómero do banco,-agência e conta corrente para fins de pagamento), qualificação 
completa do responsável pela assinatura do contrato (nome completo, CPF, RG, 
ntcionalidade, estado civil, profissão, endereço completo); 
Discriminação detalhada dos itens ofertados, a quantidade solicitada, marca, quando for o 
caso, preços unitário e total de cada item e valor total da proposta (somatório dos totais de 
cada item), expressos em r~ais, com duas casas decimais, incluindo todos os impostos, taxas, 
fretes e demais despesas ~ecorrentes do fornecimento do objeto. 

6.2. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional do País (Real - R$), possuindo apenas duas 

6.3. 
casas decimais após a virgula. 
O prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação, podendo a Administração solicitar a prorrogação do prazo de validade da proposta, sendo 
facultada ao licitante a aceitação. 
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6.4. O PEN-DRIVE deverá estar DENTRO do ENVELOPE N2 1 - PROPOSTA DE PREÇOS com as planilhas de 
preços gravadas em Excel (".xls") ou em programas ou formatos semelhantes, devido à utilização de 
sistema computadorizado. 

6.5. Os preços deverão ser cotados em reais e serão irreajustáveis, ressalvadas as exceções previstas neste 
edital. 

6.6. O valor global da proposta deverá estar expresso em de forma numérica e por extenso. 
6.7. A quantidade de produtos ou serviços da proposta não poderá ser inferior ao total ptevísto no Termo 

de Referência, sob pena de desclassificação do item. 
6.8. Para as licitações cujo cri tério de julgamento seja por Lote, os interessados deve}J9 e t r todos s itens 

de cada Lote, sob pena de desclassificação para aquele Lote. 
6.9. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo R rrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
6.10. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são co' tos suficientes para assegurar a justa 

remuneração pelo fornecimento dos produtos ou presta~ dos serviços objeto desta licitação, 
incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual for: o seu t{tulo ou natureza, tais como fretes, 
encargos sociais, t rabalhistas e f iscais, despesas de transporte, locomoção, estadia, alimentação e 
quaisquer outras, segundo a legislação em igor, devendo o preço ofertado corresponder, 
rigorosamente às especificações do objeto licita o. 

6.11. Serão desclassificadas as propostas de preços, por em ou na totalidade (conforme o caso), que: 
6.11.1. Não atenderem, integralmente, a t éfas · exigências cio presente edital, que sejam omissas, não 

apresentarem a proposta de preços, apresenteip irregularidades ou defeitos, omitirem dados 
requeridos, apresentem quaisquer ofe as di vantagens não previstas neste edital, possuírem 
amostras reprovadas, quaAUo for o caso, apresentàrem divergências entre os preços em algarismos 
numéricos e ext ensos e a·ncta P.resentarem erros aritméticos. 

6.11.2. Não especificarem etalhacf mente o(s) produtos/serviços ofertado(s). 
6.11.3. Apresentar preç~s global oo nitárlo imbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insum"?>s e salár-.os m ado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se 
referirem aos produt serv\os de propriedade da própria licitante, para os quais ela renuncie a 
parcela ou à totalidade a r \.meração. 

6.11.4. Apresentarem preços fina} cessivos ou manifestamente inexequivels; 
a) São considerados excessivos os preços cotados que, após a sessão de lances, ultrapassarem 

os v lores unitários estimados; 
b) Apresen ar"'1 preços manifestamente inexequível, assim considerado aquele inferior a 

somatória do custo da aquisição/produção mais os encargos legais; 
Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, por inexequibilidade dos 
preços, o pregoeiro suspenderá a sessão para que a empresa licitante apresente 

?cumento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis). 
6.11.5. Cot rem quantidade(s) do(s) item(ns) inferior(es) ou superlor(es) ao(s) quantitativo(s) definido(s) 

no Termo de Referência, Anexo I deste edital. 
6.12. Da.s Propostas Readequadas e Informações dos Itens Ofertados: 

6.12.1. Encerrada a fase competit iva e de habilitação, os vencedores habilitados deverão apresentar 
proposta de preços readequada aos preços ofertados nos mesmos termos acima estabelecidos; 

a) A proposta que se refere o item anterior poderá ser substituída por proposta gerada 
automaticamente pelo sistema da comissão de licitações, desde que, o representante 
credenciado possua poderes para assinar proposta e firmar compromisso. 
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6.12.2. O prazo para apresentação das propostas e informações acima estabelecidas é de até 2 (dois) dias 
úteis após o encerramento da sessão de lances ou do encerramento da fase recursai. 

6.12.3. As propostas e informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega fiel dos itens 
apresentados, qualquer entrega diferente do apresentado, deverá ser aprovado pela Secretaria 
Solicitante. 

6.12.4. A não apresentação injustificada da Proposta de Preços Readequada, dentro <jo prazo estabelecido, 
configurará desistência do objeto, que levará a convocação do segundo aolocaoo a apresentar a 
referida proposta, estando o desistente sujeitos as sanções previstas n te e ·tal e aisposições 
legais, respeitado o devido processo administrativo. 

6.13. Disposições Gerais sobre as Propostas de Preços: 
6.13.1. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a assinatura da ata de registro de 

preços, ficam as empresas licitantes liberadas dos comprorp1SSO$ assumidos. 
6.13.2. A participação nos itens expressamente reservados à Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno 

Porte (EPP), por licitante que não se enquadra na dêflnl o legal reservada a estas categorias, 
configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à apl cação de pe alidade de impedimento de 
licitar e contratar com a Administração, além de ser descredencl~da SICAF pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas prevista este Edital e das demais cominações legais. 

6.13.3. As propostas de preços para o(s) item(ns / lote(s) cotado(s) deverão ser apresentadas 
contemplando 100% (cem por cento) do(s) qu titativo(s) fixado(s) para cada item/ lote, não sendo 
permit idas ofertas especiais, sob p na e esclas a ão do item/lote. 

6.13.4. A inadimplência da licitante, com el'êmfa ao encargos estabelecidos no neste Edital, não 
transfere a responsabilidade por seu pag men esta Prefeitura Municipal, nem poderá onerar o 
objeto deste Pregão, razão ela qual a lic tante vencedora renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa QU passiva, com a Administração Municipal. 

6.13.5. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não te ham causado a desclassificação da mesma por caracterizar 
preço inexequível ho julgameo das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não 
sendo considerados 'Peito de acresclmos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos e a 
prestação dos serviços se em ntregues sem ônus adicionais. 

6.13.6. Em n nhum~ hipótese poi:ferá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com relação a 
preço, agamento, prazo ou qualquer item que, importe modificação dos termos originais, 
ressalvada penas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais, alterações essas que serão 
avaliadas pelo Pregoeiro. 

6.1,3.7. A cotação e os la~ces verbais apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento 
serão da exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 
q alquer alteração, seja para mais ou para menos. 
Os q ant ltativos constantes no Termo de Referência são estimativas, não cabendo a esta Prefeitura 
Municipal o compromisso de adquiri-los em sua totalidade. 

6.13.9. Se todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar as empresas licitantes o 
prazo de 8 (oito) dias úteis para representação de outra, escoimada da causa que ensejou a 
desclassificação, conforme preceitua o art. 48, § 32, da Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, 
devidamente fundamentado no art. 92 da Lei n2 10.520/02. 

6.13.10. A descrição de todos os dados da proposta e a juntada de toda a documentação exigida para 
habilitação, é de exclusiva responsabilidade da empresa licitante. 

6.13.11. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer empresa licitante, ou o mesmo tenha 
sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este fica impedido 
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de participar da presente licitação, correspondendo a simples apresentação da proposta a 
indicação, por parte da empresa licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua participação 
na presente licitação, eximindo assim o pregoeiro do disposto no Art. 97 da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. Classificação das Propostas 
7.1.1. Proceder-se-á à abertura dos envelopes "Proposta de Preços" e aos segui tes procedime tos: 

7.1.2. 

7.1.3. 

7.1.4. 

7.1.5. 

a) Rubrica e análise preliminar das propostas em conformidade com o objet e e)d1ênci cfeste 
edital e seus anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquela$ que estiverem em 
desacordo; 

b) Classificação para a fase de lances da proposta de menor valor po item, e daquelas 
apresentadas com valores sucessivos e superiores ern at 10% (dez por cento) em relação ao 

c) 

d) 

a) 
b) 
c) 
d) 

menor preço; 
Classificação de até três propostas, quaisquer que sej m os lores ofertados, quando não 
houver, no mínimo, t rês propostas válidas nas condições defini s na alínea b; 
A não classificação da proposta para a fàse de lances importa a perda do direito de participar 
da fase competitiva. 

Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unitários e havendo 
discordância entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor deste último. 
Serão desclassificadas as propostas q e: 

Contiverem cotação de objeto diverso do"fequerido nesta licitação; 
Desatenderem às exigências deste e ltal; 
Ofereçam preços va tagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes; 
Contenham Qreços ani stadamente inexequíveis, assim considerados aqueles que, 
comprovadamente, orem Insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da 
contratação retendida e não comprovarem sua exequibilidade, cabendo o ônus da 
comprovação a exeq1,1ibilidaae dos preços ao autor da proposta, no prazo a ser estabelecido 
pelo Pregoeiro; 

Para as llcita_ções cujo criteri seja o Menor Preço do Lote, a desclassificação de um único item do 
Lote implicará a desclassificação da proposta apenas para aquele Lote. 
Caso o envelope com a indicação externa "Proposta de Preços" não possua o conteúdo exigível 
neste procedimento licitatório, estará o licitante automaticamente excluído, independentemente 
do conteúdo do outro envelope. 

7.1.6. A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de 
laf'\ces verbais. 

7.2. Fase de L: n es Verbais 
7.2.1. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais, 

sucessivos e decrescentes, a partir do licitante detentor da proposta de maior preço por item e os 
demais, em ordem decrescente dos valores ofertados. 

7.2.2. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao últ imo por ele ofertado e registrado. 
7.2.3. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será realizado 

sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances, ressalvados os casos de "empate flcto", 
previsto no art. 44 da Lei Complementar Nº 123/2006. 

7.2.4. Nesta fase, a disputa será por menor valor por item. 
7.2.5. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado. 
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7 .2.6. Não havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal e não havendo empate, será 
encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas pelo critério do menor valor por item da 
proposta. 

7.2. 7. O licitante que ofertar o menor valor por item será classificado em primeiro lugar, pelo critério de 
julgamento por preço por item. 

7.3. Encerrada a etapa competitiva de cada item, ordenadas as propostas, e efetuada a negociação, se for o 
caso, o Pregoeiro procederá ao julgamento dos documentos de habilitação. 

7.3.1. caso o vencedor do item já tenha sido declarado habilitado em avaliação de, Item anteder, será 
dado continuidade a análise e lances dos itens subsequentes, até que não restem mais Itens a serem 
avaliados. 

7.4. Todos os preços unitários deverão ser ajustados, de forma que ne hum valor unitário seja superior aos 
unitários estimados pela Administração. 

8. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

8.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classl 1cada não tiver sido apresentada por 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, e houver proposta de CROEM PRESA ou EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem 
classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.1.1. A MICROEMPRESA ou a EMPRE~A DE PEQUENO POR1E mais bem classificada poderá, no prazo de 
5 (cinco) minutos, apresentar uma Q:!tima oferta, brigatoriamente inferior à proposta do primeiro 
colocado, situação em que, atendid~s as exigências abilltatórias e observado o valor estimado 
para a contratação, será adjudicado em'S.eu favor o o6jeto deste Pregão Presencial; 

a) Caso a licitante tenha utilizado a prerrogativa de efetuar oferta de desempate, conforme art. 
44, da Lei Complementar n2 123/2006, será verificado no Portal da Transparência do 
Governo Federal, no endereço eletrônico http:ljwww.portaldatransparencia.gov.br, e no 
Portal da Transpa ência do Poder Judiciário, no endereço eletrônico 
www. ortaltrans arencla:u . r se o somatório de ordens bancárias recebidas pela licitante, 
relativas ao últ'mo exercício e ao exercício corrente, até o mês anterior ao da data da 
licitação, fixada no preâmbulo deste Edital, já seria suficiente para extrapolar o faturamento 
má>el o permitido, conform~ art. 32 da mencionada Lei Complementar. 

8.2. Não sendo encecfo a a MICROEMPRESA ou a EMPRESA DE PEQUENO PORTE mais bem classificada, na 
forma da subc ndição anterior, será convocado as licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; 

8.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MICROEMPRESAS ou EM PRESAS DE PEQUENO 
PÇ)RTE-que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição será feito um sorteio, convocand-se 
a ven edorq para o apresentação de o.ferta final do desempate; 

8.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do direito 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.2 123/2006; 

8.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue 
com as demais licitantes. 

9. DA NEGOCIAÇÃO 

9.1. O Pregoeiro poderá fazer contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 / 0001-01 
Rua Av. Principal, nll SN, Centro - CEP 6S.938--000, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 
E-mall: cpl@ribamarfiquene.ma.gov.br I Home Page: www.ribamarf1quene.ma.gov.br 

Página 10 de 47 



ESTADO DO M ARANHÃO 

PREFEITURA M UNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

10.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 
adequada ao último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo li, Modelo de Proposta de 
Preços, em arquivo único, no prazo de 2 (dois) dias úteis. 

10.1.1. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, 
será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

10.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibllldade do preço ofertado 
com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações tê nicas do objeto. 

10.2.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal d F> feitura 
Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar s~ decisão. 

a) Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão púbhce para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessãQ pú ita somente podeÍá ser reiniciada 
mediante aviso e a ocorrência será registrada em/4rta; 

10.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para apresentar docum to complementar, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

10.3.1. Dentre os documentos passíyeis de solicitaçãp pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertin.entes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhado 
por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem 
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

10.3.2. Não se considerará qualquer oferta de' antagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 

10.3.3. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da lic"tante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

10.4. Não serão aceitas prqpostas com valor unitário ou global excessivo ao estimado ou com preços 
manifestamente inexequívels. 

10.4.1. São considerados excessivos os preços cotados que, após a sessão de lances, ultrapassarem os 
valores unitários estimado . 

10.4.2. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrada sua viabilidade por meio 
de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de 
mercado do objeto deste Pregão Presencial. 

10.4.3. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em caráter de 
diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s) que comprove(m) que 
o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis). 

10.S. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo 
Pregoe ro. 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1. Os.documentos apresentados nesta licitação deverão ser entregues em envelope separado, devidamente 
fechado e rubricado no fecho, Identificado conforme indicado no item 7.2 deste edital, deverão ainda: 

11.1.1. Estar em nome do licitante, com um único número de CNPJ; 
11.1.2. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; 
11.1.3. Ser apresentados em original, cópia, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada 

por servidor da Comissão Permanente de Licitações (CPL) ou cartório. 
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11.2. Quando se tratar de certidões com prazo de validade em, onde a validade não esteja expressa, serão 
considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias que antecederem a data 
da abertura das propostas. 

11.3. Para participar da presente licitação a empresa deverá apresentar toda a documentação comprobatória 
da necessária qualificação no que se refere à: 

11.3.1. Habilitação jurídica; 
11.3.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 
11.3.3. Qualificação econômica e financeira; 
11.3.4. Qualificação técnica; 
11.3.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988, 

11.4. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apreser ação da seguinte documentação: 
11.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 
11.4.2. Em se tratando de microempreendedor individual - M,EI: Certificado da Condição de 

M icroempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa im;lividual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento compro atório de seus administradores; 

11.4.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

11.4.5. No caso de sociedade simples: inscr ição do ato cohstitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

11.4.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

11.4. 7. No caso de agricultorfamillar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário, nos termos do art. 42, §2!! do Decreto n. 7.775, de 2012. 

11.4.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 

11,4.9. 
11.4,10. 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 
2009 (arts. l i'a 19 e 165). 
No caso de empresa ou sociedade estrangefra em funcionamento no País: decreto de autorização; 
No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 

ncfona_mento expedido pelo órgão competente. 
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

11.S. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

11.5.l. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de 
Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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11.5.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual. através de Consulta Pública ao Cadastro 
Estadual do domicílio ou sede da empresa licitante, expedido pelo Sistema Integrado de 
Informações sobre Operações Interestaduais com M ercadorias e Serviços {Sintegra), comprovando 
possuir Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 
Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

11.5.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívt.da Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n2 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

11.5.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicilio ou sede do Uc ánte, mediante 
a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Oéb1tos e Certidão Negativa ou Positiva 
com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, exped· a pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

a) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estad~ais relacionados ao objeto 
licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Estadual do domicílio ou sede do licita'nte, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.5.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municlpal, relativa ao domicílio ou sede do licitante, 
mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa 
ou Positiva com Efeitos de Negativa _de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda 
Municipal; 

a) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da leí. 

11.5.6. Prova de regularidade relat iva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 
11.5.7. Prova de regularidade com a justiça t rabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Just iça do Trabalho (conforme Art. 
3º da Le) N2 12.440/2011); 

11.6. Quando se t ratar da subcontratação prevista no art. 48, 11, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a 
licitante meltior classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e 
trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer 
da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

11.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ou 
sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei n!! 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 

11.8. QUAUl=ICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos seguintes 
documentos: 

11.8.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de 
e)(ecução patrimonial, no domicflio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública 
ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão; 

a) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado 
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judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.!? 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

11.8.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exerclcio social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

a) As empresas com menos de um exerclcio financeiro devem cumprir a exigência deste item 
mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Pa ri onial levantado, 
conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei. 

b) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato oclal/es attlo social 
(Acórdão TCU n2 484-12-2007 - Plenário). 

c) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos dever o ser acompànhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da lei nº 5.764, de 1971, ou de 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 

d) As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB n2 1774, de 
22 de dezembro de 2017, que institui a Escrituração Contábil Digital - ECO, para fins fiscais e 
previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e 
encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do 
art. 22 da citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a 
Certificação de Segurança emitida ,por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 
Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

11.8.3. Da análise dos documentos a_presentados serão calculados os índices liquidez Geral (LG), liquidez 
Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um). 

11.8.4. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar com a 
Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo, devidamente assinado 
por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade, aplicando fórmulas da seguinte forma: 

Índice de Liquidez Geral (e!! 1,00): 
Atipo Circulante+ Realizável a l ongo Prazo 

lG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente (e!! 1,00): 
Ativo Circulante 

lC=--- ---
Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral (:2: 1,00): 
Ativo Total 

SG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

11.8.S. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira 
menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para 
a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus 
itens ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de índices 
oficiais. 
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11.9. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

11.9.1. No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta 
licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu ou 
está fornecendo de modo sat isfatório, produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao 
da presente licítação compatíveis em características, quant idades e prazos. 

a) O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir a relação do(s) 
produto(s) ou serviços contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quanti ativo(s) 
fornecido(s). 

11.9.1.a.i.1. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possúírem relação do(s) 
produto(s) ou serviço(s) fornecido(s)/prestap (s) será(ão) declar ofs) inválido(s); 

b) Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade (écnica expedidos após a conclusão 
do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do tníclo de sua execução, exceto se houver 
sido firmado para ser prestado em prazo inferior; 

11.9.2. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão) ser apresentado{s) ern papel timbrado, contendo o 
nome/razão social, CPF/CNPJ, endereço e telefone, ou qualquer ou ra forma para que o Pregoeiro 
e equipe de apoio possam valer-se através de contato com os atestadores. Deverá(ão) estar 
assinado(s) ou rubricado(s), contendo o nome do emitente que o(s) subscreve(em). 

11.9.3. É facultada ao Pregoeiro e Equipe de Apoio ou autoridade superior, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a veracidade das informações apresentada(s) no(s) 
atestado(s)/declaração(ões); consoante autoriza do §3º do art. 43 da Lei 8.666/1993. 

11.10.Deverá ser apresentado ainda pefo licitante: 
11.10.1. Declaração de cumP,rimente do disposto no inciso XXXIII do art. 7" da Constituição Federal/1988 

emitida pelo representante legal do licitante, em que declare, sob as penas da lei, que não emprega 
mão-de-obra que constitua violação ao disposto naquele preceito constitucional, conforme modelo 
constante do Anexo V; 

11.10.2. Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do § 22 do 
artigo.32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal da empresa licitante, conforme 
modelo no Anexo VI deste edital. 

11.11. O licitante enqu drado como MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado: 

11.11.1. da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e 
11.11.2. da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício 

11.12. A existênc1a de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qu-alificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

l<\.12.l. A declaração do vencedor acontecerá no.momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
11.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 
vencedor, comprovar a regularização. 

11.13.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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11.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edita l, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. 

11.14.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido 
o mesmo prazo para regularização. 

11.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma 

11.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

11.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de peque porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo si~tema, da eventual ocorrência do'empa e flete, previ o nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a d isciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

11.18. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver conco rendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habili~ação cumulativamente, especialmente quanto ao capital 
social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o editàl exigir, isto é, ornando as exigências do item 
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

11.18.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisit de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) eja(m) suficlente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 

11.18.2. A documentação exigida para ·habilitação deverá ser entregue ao pregoeiro, com as seguintes 
recomendações: 

a) Todos os documentos n~cessários para habilitação deverão obedecer rigorosamente à ordem 
sequencial listada no item 9 deste edital. 

b) Os documentos deverão estar grampeados ou encadernados, enumerados em ordem crescente 
e rubricados pela ecnpresa lícitante. 

11.18.3. O não cumprimento ao disposto no item anterior deste edital, não inabilitará a empresa licitante, 
mas impedirá a mesma de manifestar quaisquer recursos e/ou alegações sobre a inexistência de 
documento(s) exigido(s) para a sua própria habilitação. 

11.19.Os dacumentos relativos a Habilitação, deverão ser apresentados, obrigatoriamente, da seguinte forma: 
Documento(s) original(is); ou 
Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticado(s) por servidor da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, mediante a apresentação do(s) documento(s) original(is) para confronto 
{frente e verso (este último, se houver)}; ou 

Em atendimento a Lei Federal 13. 726, de 8 de outubro de 2018, todos os documentos para 
de Credenciamento e Habilitação Jurídica, poderão ser apresentados por simples cópias, 
devidamente acompanhadas de seus originais, para conferência de suas autenticidades 
pelo próprio Pregoeiro ou Equipe de Apoio; 

ii. A empresa licitante que optar pela forma disposta neste item, de preferência, com vistas 
a não atrasar o bom andamento da sessão, poderá comparecer na sala da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, com endereço informado no rodapé deste edital, em dias 
úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze 
horas), munido do(s) documento(s) original(is) juntamente com a(s) respectiva(s) cópia(s) 
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a ser(em) autenticada(s). até 1 (um) dia antes da data marcada para abertura dos 
envelopes. 

c) Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticado(s) em cartório {frente e verso (este 
último, se houver)}. 

11.20. Disposições gerais sobre habilitação: 
11.20.1. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solícitação de documento" em substituição aos 

documentos requeridos no presente edital e seus anexos; 
11.20.2. Para fins de habilítação, a verificação por esta Prefeitura Municipal, nos sítios ficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova; 
11.20.3. Caso haja divergência entre os números do CNPJ mencionados na proposta e nos documentos 

exigidos, tal situação somente será aceita se os t ributos forem recolhidos de forma centralizada, 
sendo que essa informação deverá constar do próprio documento ou ser comprovada através de 
declaração do órgão expedidor, a qual deverá acompanhar os documentos de habilitação; 

11.20.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em no e desta, e se a licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nor:ne da filial, exce_to Q documentos que, pela sua 
natureza, sejam emit idos somente em nome da matriz; 

11.20.5. Para as microempresas e empresas de pequeno porte, a comprovação da regularidade fiscal 
observará a disciplina estabelecida nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123, de 14/12/06, 
regulamentado pelo Decreto Nº 6.204/ 2007; 

11.20.6. As certidões e os documentos· expedidos pela internet e que possuam código para averiguação, 
estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor, a ser feita 
pelo pregoeiro, portanto, no caso de apresentação de certidões por meio de cópias, estas não 
precisarão ser autenticadas. 

11.20.7. Todos os documentos a serem confeccionados pela proponente, ou através dos modelos fornecidos 
por esta Prefeitura Municipal ou através de modelos já utilizados pela proponente, deverão, 
obrigator iamente, emitidos em papel timbrado da empresa licitante, possuindo razão social, 
número do CNPJ, endereço completo, telefone (se houver), fax (se houver) e endereço eletrônico 
e-mail (se houver). Os referidos documentos deverão ainda, estar assinados ou rubricados pelo 
representante legal contentlo o nome completo do mesmo. 

11.20.8. Não será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos exigidos para a 
habilit ação, com exceção ao disposto no art. 48, §32 da Lei 8.666/93 e no art. 43 da Lei 
Complementar n9 123/2006 e alterações post~riores, conforme segue: 

a) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
Licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesrno que esta apresente alguma restrição. 
Hav,,endo alguma restr ição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
QS (cinco) dias úteis, cujo termo !nicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de event uais certidões negativas ou posit ivas com efeitos de negativa. 

11.20.9. Se a documentação de habilitação estiver· expirada, não estiver completa e correta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, o pregoeiro considerará a empresa hcttante 
inabilitada. 
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11.20.10.A falsidade das declarações prestadas pela empresa licitante caracteriza crime previsto no artigo 
299 do Código Penal, sujeitando-.se ainda às sanções administrativas previstas neste edital, bem 
como demais legislações vigentes. 

11.20.11.A empresa licitante arcará com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação da 
documentação para habilitação. 

11.21. Todos os documentos habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados 
da tradução para língua portuguesa (Bra~i1), efetuada por tradutor juramentado e também devidamente 
consularizados ou registros no Cartório de Tributos e Documentos. Document de procedência 
estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa (Brasil), também deverão ser apre ntados 
devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Tributos e Documentos. 

12. DA AMOSTRA 

12.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 
vencedora. 

13. DA VISITA TlCNICA 

13.1. Para a presente contratação não será obrigatória a realização de visita técnica por parte da licitante 
vencedora. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório cabe recurso, a ser interposto no final da sessão pública, 
com registro em ata da síntese das suas razões, podendo o licitante interessado juntar memoriais no 
prazo de 03 (três) dias corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contra- razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, as 
quais deverão ser entregues diretamente na sala da Comissão Permanente de Licitações (CPL). 

14.2. O Pregoeiro fará juízo de admissibilidade da intenção de recurso manifest ada, aceitando-a ou, 
motivadamente> rejeitando-a, na própria sessão pública. 

14.3. Serão rejeitadas as manifestações de recursos, cujas razões não possuam fundamentação de fato ou de 
direito e que sejam meramente protelatórias. 

14.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscet íveis de aproveitamento. 
14.5. Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso devidamente informado, à autoridade 

competente, que proferirá decisão·definitiva. 
14.6... Os autos permanecerão com vista franqueada na sala da Comissão Permanente de Licitações (CPL) a 

todos os Interessados. 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
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regularização fiscal e trabalhista, nos rermo'> do art. 43, §1!! da LC n!! 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente-posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

16.1. O objeto deste Pregão Presencial será adJud,cado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese 
em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

16.2. A homologação deste Pregão Presencial compete ao órgão gerenciador, conforme d1spo~o no 
preâmbulo do presente edital. 

16.3. O ob1eto deste Pregão Presencial será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens/lotes 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1. Não haverá exigência de garantia de execucão para a presente co tratação. 

18. DO REGISTRO DE PREÇOS 

18.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente edital e 
é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento 
da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

18.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

18.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata 
de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão. 

18.4. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de 
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

18.S. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao triplo do uantltativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação sol icitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

18.6.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo, 
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

18.7. Caberá ao fornecedor beneficiàrio da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

18.8. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra
se nela fixado, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
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18.8.1. O prazo estabelecido no subitem ant~rior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito 

18.8.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da 
licitante na sede da Prefeitura M unicipal. 

a) Alternativamente à convocação >ara comparecer à Prefeitura Municipal para a assinatura, a 
Administração poderá encam1nha-1a para assinatura via endereço eletrônko de e-mail, que 
deverá ser devolvida em -Original, com reconhecimento da firma do representante em 
cartór io, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço 
constante do rodapé do presente, endereçada à Comissão Permanente de Licitação - CPL. 

b) Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem da Ata 
de Registro de preço. 

c) Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo de 
certificação disponibilizada pela !CP-Brasil, nos termos da M edida Provisória n!! 2.200-2, de 
24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeirqs em relação aos signatários. 

18.8.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a :ta de Registro de Preços no 
prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo, nos termos do parágrafo único do art. 13 do Decreto n!! 7.892, de 23 
de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n!! 
8.666, de 21 de junho de 1993;. 

18.9. A recusa injust ificada em assinar a Ata de: Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item 
anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

18.10. Serão formalizadas tantas Atas de ·Registro de Preços quanto necessárias para o regist ro de todos os 
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

18.10.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, 
excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos 
requisitos previstos no art. 32 da Le nº 8.666, de 1993. 

18.11. Publicada na Imprensa Oficial da Prefeitura Municipal, a Ata de Registro de Preços implicará 
compromisso de fornecimento ou execução dos serviços nas condições estabelecidas, conforme 
disposto no artigo 14 Decreto nº 7.892, de 23 de jareiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro 
de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;. 

18.12. A existência de preços registrados não obnga a Administração a contratar, facultando-se a realização de 
licitação específica para a aquisição pre·endida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 
igualdade de condições 

18.13. No ato da assinatura da ata de registro de preços será exigida a comprovação da manutenção das 
condições de habilitação consigna.das no edital , e se for o caso, com os demais classificados que 
aceitarem fornecer pelo preço do primeiro, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 

18.14. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data 
da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

18.15. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso li do art. 65 da 
Lei nº 8.666/1993 ou no artigo 17 Decreto n2 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;. 
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18.15.1. Nessa hipótese, a Administração, p•,· r;:i,-:ã,111e interesse público, poderá optar por cancelar a Ata e 
iniciar outro processo licitatório. 

18.16. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

18.16.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticado,s_pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

18.16.2. A ordem de classificação dos fornecedore<. que aceitarem reduzir seu pre50s aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

18.17. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá 

18.17.1. Liberar o fornecedor do comprómisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da oenal1dade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

18.17.2. Convocar os demais fornecedores p;;ra as~Pgurar igual oportunidade de negociação. 
18.18. Não havendo êxito nas negociações rJrevistas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

18.19. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
18.19.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
18.19.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumehto equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
18.19.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; ou 
18.19.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei n.2 8.666, de 1993, ou no art. 

7º da Lei n.º 10.520, de 2002. 
18.20. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens anteriores, será formalizado por despacho 

do órgão gerenciador, assegurado o contradi tório e a ampla defesa. 
18.21. O cancelamento do registro de preçoc; ooderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e 
just ificados: 

18.21.1. Por razão de interesse público; ou 
18.21.2. A pedido do fornecedor. 

18.22. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os 
procedimentos de ajuste, A Prefeitura Mul'l1cipal fará o devido apostllamento na Ata de Registro de 
Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 

18.23. A Ata de Registro de Preços, decorrente de~ta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso 
do prazo de sua vigência. 

19. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

19.1. Quando da existência de demanda para os produtos ou serviços registrados, esta Prefeitura Municipal 
convocará o detentor do menor preço regis;:rado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o 
instrumento equivalente (Nota d.: Empenhe/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) que 
deverá ocorrer em até 05(cinco) dias út2is, prazc este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
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período, quando solicitado pelo licitante v~ncedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado, aceito por esta Prefeitura Municipa,. 

19.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da licitante na 
sede da Prefeitura Municipal. 

19.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a assinatura, a 
Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço eletrônico de e-mail, que deverá 
ser devolvida em original, com reconnec1memo da firma do representant~ em cartório, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço constante do ro apé do 
presente, endereçada ao Departamento de Compras e Contratos - DECON. 

19.2.2. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo de 
certificação disponibilizada pela !CP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n!l 2.200-2, de 24 de 
agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

19.2.3. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do Contrato. 
19.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 
19.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 8.666, de.1993; 
19.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus ane><os; 
19.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 

Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma 
Lei 

19.4. A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de Contrato ou 
aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento 
e Serviço), dentro do prazo estabel~ddo lhe suJe1tará, além das demais penalidades previstas em lei, as 
do presente Edital. 

19.5. O instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) 
deverá ser retirado e/ou o Termo de Contrato assinado por representante da beneficiária da ata de 
registro de preços, devidamente habilitado. 

19.6. O instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) 
deverá ser retirado e/ou o Termo de Contrato assinado, dentro do prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 

19.7. A vigência dos cont ratos decorrentes desta licitação obedecerá aos termos do Art. 57 da Lei N2 8.666/93. 
19.8. Os contratos decorrentes desta licitação poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65, da Lei 

N2 8.666/93. 
19.9. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se a licitante vencedora mantém as condições de 

habilitação. 

20. 00 INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

20.1. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) 
ahos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais 
cominações legais, nos seguintes casos: 

a) cometer fraude fiscal; 
b) apresentar documento falso; 
c) fizer declaração falsa; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
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e) não assinar a Ata de Registro dP Preços no prazo estabelecido; 
f) não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
g) deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
h) não mantiver a proposta. 

20.2. Para os fins da alínea "d", do item anterior, reputar-se-ão inidôneos atos como os descntos nos arts. 90, 
92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 

21. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO E-OI fAL 

21.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, flsica ou 
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão Presencial mediante petição a ser enviada 
exclusivamente para o endereço eletrônico descrito no rodapé do presente edital, até as 18 horas, no 
horário oficial de Brasília-DF. 

21.2. Acolhida a impugnação contra este Edita , será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquest ionavelmente, a alteração não afetar a formulaçab das propostas. 

21.3. Os pedidos de esclarecimentos de.vem se., env,Jéos ao Pregoeiro até 3 (tr.ês) dias úteis antes da data 
fixada para abertura da sessão pública, a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 
descrito no rodapé do presente edital, até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-OF. 

21.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo 
setor técnico competente. 

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de 1icitação. 
21.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no portal da 

transparência do município, com endereço no rodapé do presente edital. 

22. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

22.l. As regras acerca do reajustamento em sentido gerMI do valor contratual são as estabelecidas no Termo 
de Referência, anexo a este Edital. 

23. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

23.l. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

24.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

25. 00 PAGAMENTO 

25.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

26. DA FORMAÇÃO 00 CADASTRO DE RESERVA 

--- - - --- - -
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26.1. Após o encerramento da etapa compctiriva. os l1c1tantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. 

26.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado. 

26.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem ~a última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva. 

26.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cahcélado. 

27. DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1. Em atendimento a Lei Federal 13. 726, de 8 de outubro de 2018, todos os documentos para de 
Credenciamento e Habilitação Jurídica, pode•ã,, ser apresentados por simples cópias, devidamente 
acompanhadas de seus originais, para conferência de suas autenticidades pelo próprio Pregoeiro ou 
Equipe de Apoio; 

27.1.1. A empresa licitante que optar pela forma disposta neste item, de preferência, com vistas a não 
atrasar o bom andamento da sessão, poderá comparecer na sala da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, com endereço informado no rodapé deste edital, em dias úteis, de segunda-feira a 
sexta-feira, no horário das 08:0ühs (oito hora~) às 12:00hs (doze horas), munido do(s) documento(s) 
original(is) juntamente com a(s) respectiva(s) cópia(s) a ser(em) autenticada(s), até 1 (um) dia antes 
da data marcada para abertura dos envelop~s. 

27.2. As cópias dos documentos que não estiverem acompanhadas de suas originais, deverão ser 
autenticado(s) em cartório {frente e verso (este últ imo, se houver)}; 

27 .3. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão Presencial por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 
inconveniente diante de fato superveniente. mediante ato escrito e fundamentado. 

27.3.1. A anulação do Pregão Presencial induz à do contrato. 
27.3.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato. 

27.4. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal desta Prefeitura 
Munidpal ou, ainda, de pessoas tísicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão. 

27.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vericem os prazos em dias de expediente desta Prefeitura. 

27.6. O Pregoeiro ou a Autoridade Superior no interesse da Administração, poderá relevar omissões 
puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e a lisura desta 
Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar no ato dél Sessão Pública. 

27.7. As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os proponentes, desde aue não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da comratação. 

27.8. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 
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27.9. Este Pregão Presencial poderá ter a dat ... --~ ,,t;, l ura da sessão pública transferida por conveniência do 
CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, inmo V, da Lei n.!! 10.520/2002. 

27.10. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua cota de 
até vinte e cinco por cento do objeto p::ir~ :1 cor'ltratação de microempresas e empresas de pequeno 
porte: 

27.10.1. Na hipótese de não haver vencedor pa - a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 
da cota principal ou, diante de sua , er.usa, aos licitantes remanescentes, desde qu~ pratiquem o 
preço do primeiro colocado da cot 1 r nnc,o,d 

27.10.2. Se a mesma empresa vencer a cota re~ervada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço. 

27.10.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento 
convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, 
ressalvados os casos em que a cota rec;ervadõ for inadequada para atender as quantidades ou as 
condições do pedido, j ustificadam" ·1t~ 

27.11. O Beneficiário do Registro de Preços dPv~r I m~nter atualizados, durante toda a contratação, todos os 
seus dados, como representantes, enoe, ec..1, t.:lefone, e-mail e outros meios de comunicação, sob pena 
de, não sendo devidamente informados por esta Prefeitura Municipal, as notificações/comunicações 
serem consideradas efetivamente realizadas 

27.12. Os documentos eletrônicos produzidos com º utilização de processo de certificação disponibilizada pela 
!CP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n2 2.200·2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 
presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

27.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a Sessão sera aummaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo hor~rio anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do (a) 
Pregoeiro (a) em contrário. 

27.14. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n2 11.488, de 15 de Junho de 2007, 
todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

27.15. Os casos omissos serão decididos pelo Pregopiro em conformidade com as disposições constantes das 
Leis no preâmbulo deste Edital e dema,~ normas pertinentes. 

27.16. Para quaisquer questões judiciais oriunda~ do or ... sente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de Montes 
Altos, com exclusão de qualquer outro, oor mais privilegiado que seja. 

27.17. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através do Portal da Transparência 
www.ribamarfiquene.ma.gov.br. 

27.18. Os licitantes ficam informados c,obre o~ ter"'IOS da Lei n.2 12.846, de 12 de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção), que dispõe c:obre a resoonsabillzação administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
prática de atos lesivos contra a Administração PJolica, em especial, ao constante no art. 5.11, inciso IV, 
correspondente aos procedimentos licitatório5, indicando que qualquer indicio de conluio, ou de outra 
forma de fraude ao certame, imolicará aos envo vidas as penalidades previstas no mencionado diploma 
legal. · 

28. ANEXOS 

Anexo 1 

Anexo li 
Termo de Referência 
Modelo de Carta Credencial -

__ A_n_e_x_o_l_ll ___ M_o_d_e_l_o_d_e_D_e_c_la_rafãO ':!_e Eng_uadra~E.'nto como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
Anexo IV Modelo de Declaração de Cumor 1rr,entn ,1oc Requisitos da Habilitação 
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__ A_nexo.:.-V __ Modelo de Declaração~ Cumpr'rf',,, ~nciso XXXII do art. 72, CF/8_8 ________ _ 

_ A_ne_x_o_V_I Modelo de Declaração de Inexist ência d~atos Impeditivos da Habilitação 

AnPxo VII Modelo de Proposta de Preç~ 
Anexo VIII Minuta da Ata de Registro d~rf'ç'--o_s __ _ 

Anexo IX Minuta do Termo de Co..,trato --- -- --
Anex_o_X __ Modelo de Ordem de Comrr.2._e/n.11_5<;-v·,::o 
Anexo XI Modelo de Termo de Recebimento ?ro ·sério 
Anexo XII Modelo de Termo de Rec.ebimertc, ~ eíi,)i 111:, 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _ _ _ __ de 

R;wl ~ 1 ~ ,u Silva 
), i:zoe·•o 

l L.J,'2 ... L - GAB 
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ANEXO 1 • TfHMv DE REFERfNCIA 
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ANEXO li - MODELO OE CARTA CREDENCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL N2 001/2022 
Abertura · 28 de Janeiro de 2022 -14:00 

representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionaltdacie, estado civil, 

profissão e endereço). 

Pelo presente instrumento de mandato, nomeia e const itui, seu(s) Procurador (es) o Senhor (es) 

(nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profisslo ,._ endPreço), a quem confere(m) amplos poderes para junto 

a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - M A, oraticar os atos necessários para representar a outorgante na 

licitação de PREGÃO PRESENCIAL N2 001/2022, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo- lhes, 

ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais 

condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, 

substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de ii;uais poderes, dando tudo por bom firme e valioso 

local e data. 
Nome e assinatura 

(N!I da identidade do declarante) 
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ANEXO Ili - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAM NTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 
Abertura: 28 de Janeiro de 2022. -14:00 

Senhor pregoeiro, 

A empresa ____ ___, signatária, inscrita no CNPJ sob o Nº _____ _ sediada na 

_____ (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) -------~ portador da Carteira 

de Ident idade Nº---- e do CPF N2 -----~ DECLARA, para fins do disposto no subitem do edital, do 

PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº __J ____J sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que esta 

empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso Ido art. 3º da Lei .:omplementar Nº 123, de 14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso li do Jrt 3" da Lei Complementar Nº 123, de 14/12/2006. 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4° do art. 3° da Lei 

Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidack dE; declaração, resultará na inabilitação desta empresa 

e caracterizará o crime de que t rata o Art. 299 do Código hn~I, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções adl'l'.,linistrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

OBS: 

Loca I e data. 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 

1) Assinalar com um "X" o condição do empresa. 
2) Esta declaração deverá ser entregue ao(à) Pregoeiro(a), após a abertura da Sessão, antes e separadamente dos 
envelopes (de Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas empresas que pretenderem se 
beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar Nº 123/2006. 
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ANEXO IV - MODELO OE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 
Abertura : 28 de Janeiro de 2022 -14:00 

Senhor pregoeiro, 

A empresa ____ __,J signatária, inscrita no CNPJ sob o N2 _____ _ sediada na 

____ _ (endereço completo), por seu rcpre~entame legal, Sr.(a) - -=--- ..::,_ ___ _, portador da Carteira 

de Identidade N2 ____ e do CPF N!! ___ _ j DECLARA, sob as pena da Lei, nos termos do artigo 42, 

inciso VII, da Lei Federal N2 10.520/02, possuir todos o:; ,equis1tos constantes do edital que a habilite a participar 

do PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº __/ _ _ . 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa 

e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código renal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie" . 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidad1:: do declarante) 
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AN EXO V · MODELO DE DECLARAÇÃO OE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7°, CF/88 

PREGÃO PRESENCIAL N!! 001/2022 
Abertura: 28 de Janeiro de 2022. -14:00 

Senhor pregoeiro, 

A empresa ____ _, signatária, inscrita no CNPJ sob o Nº _____ _ sediada na 

_____ (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) _ ______ ~ portador da Carteira 

de Identidade N!! _ ___ e do CPF N!! _____ ~ !)ECLARA, sob as penas da Lei, que não possui no seu quadro 

de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de at i ,idade noturna, perigosa ou insalubre, bem como não 

utiliza para qualquer t rabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir 

de 14 (quatorze) anos, em conformidade ~om o inciso XX'Xlll do art. 7o, da Constituição Federal e com a l ei N!! 

9.854/99. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsioade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa 

e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Códii:;o ,-e,1a1, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Le. nl 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

Loc3I P dat3 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(NP da iden~idad2 l.O declarante) 

Prefeitura Municipal de Ribamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Rua Av. Principal, n !! SN, Centro - CEP 65.938-000, Rlbamar Fiquene, M aranhão, Brasil 
E-mail: cpl@ribamarfiquene.ma.gov.br I Home Page: www.ribamarfiquene.ma.gov.br 

Página 31 de 47 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE I IEXl5Tf:NC!A DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 
Abertura: 28 de Janeiro de 2022. -14:00 

Senhor pregoeiro, 

A empresa _ ___ ___, signatária, inscrita no CNPJ sob o Nº ---,----- sediada na 

_ _ _ _ _ (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) _______ _, DECLARA, sob as 

penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.°, da l ei F~deral f)JQ 8.666/93, que ~té a presente data nenhum fato 

ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO PRESENCIA _ SRP Nº __J ____J e que contra ela não existe nenhum 

pedido de falência. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa 

e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei ,12 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

Nome e assinatura do represen tante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUN;CiPAi.. DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO P[RMANf.NTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO VII- MODELO DE PROPOSTA OE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N2 001/2022 
Abertura: 28 de Janeiro de 2022. -14:00 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V Sra. a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação 
da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que ,se desenvolverão os 
trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no e<;lital. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

I 

ITEM , _______ D_ES_C_R__,IÇA'----º---~-=-1 MARCA QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

. VALOR GLOBAL R$ _ (POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: ... 
CNPJ: ... 
ENDEREÇO: ... 
TELEFONE: ... 
E-MAIL: ... 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E O CONTRATO 
NOME: ... 
CPF: ... 
RG: ... 
NACIONALIDADE: ... 
ESTADO CIVIL: ... 
PROFISSÃO: ... 
ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PFRAZ0 DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

5. OAD0S BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos que nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos 
fiscais, t rabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

Loca, E: déltél 
Nome e ac;sim1tura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 
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ESTADO DO MARJ\"iHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RÍBAMÂR FIQUENE 
t 

COMISSÃO RERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO VIII - MINU~A DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) 

PREGÃO PRESENCIAL N!!: 001/2022 

PROCESSO ADM.: 064/2021 
ATA Nº: <Nº ATA> 
Data de Abertura: <DATA> 
Validade: <VALIDADE> 

·. PREÂMBULO . 
' 

Aos XX dias do mês de <MÊS> do ano de 2018, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, lavra a presente 
ATA de R~gistro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo __ ._ que deu origem ao Pregão 

Presencial N° __J ____J que tem como objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa 
para _____ __, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as 

especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência da Licitaçao referenciada, atendendo as 
condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se ás partes às ·normas constantes na Lei N° 10.520/2002, do 
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 - Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma 
eletrônica, para a aquisição de bens e a contrataçãçi de serviços comuns,;; do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 
2013 - Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;; 
da Lei Complementar Federal N° 123/2006, da Lei N° 8.666/1993, bem como, as cláusulas e condições abaixo 

estabelecidas, constituindo-se esta ATA em docu~ento vinculativo e obrígacional às partes. 

Nome Empresarial: ___ _ 
CNPJ nº: ___ _ 

Endereço: ___ _ 

Telefone: ___ _ 
E-mail: ____ _ 

Representante Legal: Sr.(a). ---=---
CPF N!! ___ _ 

Órgão Gerenciador: __ _ 
Órgãos Participantes: __ 

Descrição 
Unidade de 

edida 
MARCA Quantidade 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 

Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

1-Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o edital do Pregão Presencial NQ 

001/2022 e a proposta de preços contendo os preços dos iten) acima registrados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGtNCIA 

2 - A vigência da presente ATA de Registro de Preçds (ARP) será de 12 (doze) meses, podendo ser verificado seu 

termo final o que consta no descritivo VALIDADE informado em seu cabeçalho. 

CLÁUSULA TERCEIRA-GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3 - o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual, caberá à Comissão 

Permanente de licitações, através de servidor designado, competindo-lhe: 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiq1•1!M' - 'VIA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Rua Av. Principal, n!! SN, Centro - CEP 65.938-000, Rlbamar Fiquene, M aranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNlCIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
' 

3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos qua'ltitativos fornecidos e das especificações dos produtos 
ou serviços registrados; 

3.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais informações necessárias à 
emissão da nota de empenho ou contrato, se for ó caso; 

3.3. Notificar o fornecedor registrado, via fax, telefone ou e-mail, para retirada da nota de empenho ou outro meio 
hábil para a contratação; , 

3.4. Observar, durante a vigência da ATA, que nas contral:,ições sejam mantidas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como a comoatibiliq.,de com as obrigações assumidas, inclusive, solicitar 
novas certidões ou documentos vencidos; 

3.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado; 

3.6. Subsidiar a administração nos processos de aplicaçã·o de penalidade, inclusive quanto ao descumprimento de 
obrigações pelo fornecedor; 

3.7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumpr-r1ento da$ condições ajustadàs no edital da licitação e na ATA. 
3.8. A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do respectivo objeto, por qualquer outro da 
Administração Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOS 

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o §1º do art. 65 da Lei Nº 8.666/93. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos en decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, '1.mr ou serviços registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores, bbsNv3das as disposições contidas na alínea "d" do inciso li do 
caput do art. 65 da Lei Nº 8.666/93. 

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior 1o NPÇ? praticado no mercado por motivo superveniente, esta 
Prefeitura Municipal convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 

4.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzfr seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4 5. Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
4.6. Em qualquer hipótese. os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e 
aquele vigente no mercado à época do registro, momento em que se estabelece a equação econômico-f inanceira. 

CLÁUSULA QUINTA- DA ADES.~O A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. Desde que devidamente j ustificada a vantagem, a presente ATA, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administraçãü púbi1c2, c'i1 e~3 ou indireta, que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência desta Prefeitura M unici-:;a1 

5.2. Os órgãos ou entidades que não participarem do regist-o de preços, quando desejarem fazer uso da presente 
ATA, deverão consultar esta Prefeitura M un;cipal para 'llõ'li1estação sobre a possibilidade de adesão. 

5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de> 1de:;'fo, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos participantes. 

5.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláus1Jla não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na presente ATA para esta 
Prefeitura Municipal e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do 

Prefeitura M unicipal de Ribamar F;quene - MA ICNPJ: 01.598.547/0001-01 
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PREFEITURA MUt-1 r.lPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PltlMANENTI: DE LICITAÇÃO 

quantitativo de cada item registrado na mesm, .-,dr, .:- -, t" Prefeitura Municipal e/ou órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não part1c1pantes aue aderirem. 

CLÁUSULA SEXTA- DO CANCELAMENTO DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS 

6 O registro do fornecedor será cancelado q.Ja-id:: 
6.1. Descumprir as obrigações assumidas ne-: t:- At1 de RE:gistrn de Preços; 
6.2. Não retirar a nota de empenho ou contrc)to, n r r~z,1 '?~t?oelecido, sem justificativa aceitável; 
6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quêlr.c! e- tP s_c tornar superior ao praticado no mercado; 
6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV cfo e 11,t d 1;; t. ~7 da Lei 8.666/93 ou no art. 79. da Lei N!! 10.520/02; 
6.5. O cancelamento do registro, nas hipóteses previ~t êls no i:,s~rumento convocatório e nesta ATA será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegur~do o c?ntr~ditó·io e a ampla defesa. 
6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

CLÁUSUI.A SÉTIM ~ - DA CONTRATAÇÃO 

7. A contratação dos produtos/serviços or;, registrarl~-:, s2ra h ita por intermédio de CONTRATO, observando-se o 
que segue: 
7.1 Fica reservado a Administ ração, o direito de s,_., ,,":ítl•;· o rontrato por outros instrumentos hábeis, tais como 
CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZt'í,~O OE COMPRA (ora denominada Ordem de Fornecimento) 
ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, co"cormc preceitua o artigo 62 da Lei Federal 8.666/93 alterações 
po,;teriores. 
7.2 É dispensável o contrato e facultada a s 1b~ .• 11 i-;ão ~r~·,1:;ta no item acima, a cri tério da Administração e 
independentemente de seu valor, nos casos de co ílpra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos 
quais não resultem obrigações futuras, inclusive ass1sténc1a técnica, conforme disposto no artigo 62, §42, da Lei n2 
8.666/93 e alterações posteriores. · 
7.3 Vinculam-se aos outros instrumentos liábe1s mencionados no item anterior, independentemente de 
transcrição, todas as cláusulas constant es na minuta do contrato (Anexo do edital do Pregão Presencial em epígrafe, 
bem como esta Ata de Registro de Preços e a proposta de preços da empresa vencedora. 

CLÁUSUL OITP' ' l - DO OIC:POSIÇÕES FINAIS 

8.1. São partes integrantes da presente ATA •.-dept ·,:1>?n ,;,,rr.te de sua transcrição, o Edital do Pregão Presencial 
citado no cabeçalho e as propostas das licitantes; 
8.2. A existência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) não obriga esta Administração a firmar futuras 
solicitações; 
8.3. Demais obrigações serão dirimidas err- u- ntrat: admir,istrat ivo que possa ser firmado entre esta Prefeitura 
Municipal e o fornecedor, constante em miriuta ar;,,ado ao instrumento convocatório; 
8.4 Integra a presente Ata de Registro de Pr~çc, o /\r- 0 xc ' e~ TI o cadastro de reserva das empresas signatárias que 
aceitam cotar os produtos/serviços com o,; pr'"·ços i0 ud s ;io <:o ,citante vencedor do Pregão Presencial e referência 
8.5. Fica eleito o Foro da cidade de lmperat iz - M,t., oar ii rnir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de 
Registro de Preços (ARP), que não puderem ser admiriistrativ:m,ente solucionados, renunciando, como renunciado 
têm, a qualquer out ro por mais privilegiado que seja, até inesrno se houver mudança de domicílio de qualquer das 
partes. 

R1bamc:1 r Fiquene - MA, __ de _ _ ___ de _ _ _ 

Prefeit ura M unicipal dt: ~•ibõr 3, Fiqu:re \ 1A ICNPJ: 0l.598.547/0001-01 
Rua Av. Principal, n !! SN, Cent·o - Cf P ~ .!;3!! '.Jul Ribamar Fiquene, M aranhão, Brasil 

E-mail: cpl@ribamarflquene.ma.gov.br I Home Page: www.ribamarfiquenc.ma.gov.br 
PáRlna 36 de 47 



• 1 

ANEXO DA ATA D~ R.EGISTR0 ~~·PREÇQS (ARP) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 001/2022 
PROCESSO ADM.: 064/2021 
ATA Nº: <Nº ATA> 
Data de Abertura: <DATA> 
Validade: <VALIDADE> 

•• 1 

. PREÂM.~ ~ 
1 

. 

6.ceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto ~a'\.tá~lke~~tro ~·e Preços em epígrafe com preços iguais ao do 

icitante vencedor do Pregão Presencial Nº 001/202,~, ~téptor dos preços' registrados com· esta Prefeitura 

Municipal, na sequência da classificação do certame, os $eg
0

1,1in,\ es_ fornecedores: 

COLOCAÇÃO 

, .. n . 

FORNECEDOR CNPJ - . :, -~ EREÇO .. ~' ·. . REPRESENTANTE CONTA'tOS 

1 

' J . -::, 

r, ,;l 
' , .., ; 

,• 

• • 1:; 
,. ,/ ., . 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURA_S) 
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PREFEIT,l.J~A MUNfqP~L ~~:~'ijAM~_R FIQUENE 

COMIS~O PE~MÂ,ENTE ~~ LIOT)\ÇÃO 

ANEXO IX - !V11NUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N2 __/ __ 
PROC. ADM. N2 __j __ 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 

COIIJTRAi"O FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIBAMAR FtQUENE - MA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE -~------ E A EMPRESA ______ _ 
PARA . ., NOS TERMOS DO PREGÃO PRESENCIAL N2 

. ,. 001/2022. 
i 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiq'ue11e. - MA, através da-Secretar ia Municipal de. ___ __, CNPJ 
N2 ___ __, endereço na Rua __ _, Nº _1_, bairro --~ cidade--~ estado ---~ neste ato 
representada pelo(a) Sr(a). ____ brasileiro(a), portador(a) da Carteira de Identidade Nº ____ , CPF N2 
____ , residente e domiciliado(a) nesta cidade • Secretário(a) Municipal de _____ designado 

Ordenador de Despesas através do Decreto nº __ .·<ie __ de __ ~e ____J doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e, do outro lado CONTRATADA, a empresà .. CNPJ n• ___ __, sediada na ___ __, 
neste ato representada pelo seu titular Sr.(a) , · CPF N2 _ __ _, RG N2 ____ (nacionalidade), 

(estado civil), residente e domicil iado na I na·presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em 
assinar o presen te Contrato, decorrente do Proces~o Administrativo Nº 064/2021, que originou a licitação na 
modalidade Pregão Presencial N° 001/2022, mediarn:c as d,,usula~ e condições seguintes: 

( . 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente instrumento tem por objeto ______ de acordo com as 

especificações e condições definidas no Termo de Referênciã constante no Anexo Ido edital da licitação em epígrafe 
e em conform idade com a proposta de preço apresentada.pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor estimado do presente Contrato é de R$ ____ (valor por extenso), 
im conformidade com a ARP assinada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Item Descrição 

PLANILHA DE ITENS 

Unidade de 
Medida 

MARCA Quantidade 
Preço 

Unitário 
Preço 
Total 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os quantitativos apre!:entados no quadro acima representam a demanda estimada 
desta Secretaria Municipal de _ ___ e não se constituirá em compromisso futuro para o 
C0NTRATANTE, podendo sofrer alteração pr:Jra mab uu para menos, conforme a necessidade da Secret aria 
Municipal de _ ___ e observados os lim1t~.s lcg~.s. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO - Int egram o presente Contrato, independente de t ranscrição: 

1 - Edital do Pregão Presencial Nº 001/ 2022 

li - Proposta, documentos anexos e lances ver':lais. f rmados pela CONTRATADA na presenta licitação. 

Prefeitura Munícip2I de Ribamar Fi~uef"r - I\JIA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
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, E~Aoo o~ ~R~NHÃO 
PREFEITURA MUI\IIClP~L ó~•~IB4MAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMÀNÊNTE DE LICITAÇÃO 
. ' , , 

CLÁUSULA QUARTA · DA VIGtNCIA · O praw dt3 •1igênc Ia do presente Contrato será de __/ __/ __ à 
__/_}_. 

CLÁUSULA QUINTA • DO FORNECIMENTO - O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante 
apresentação de requisição própria do execul0r do co·,r:u:~ d;, Prefeitura Municipal de Rtbamar Fiquene- MA, em 
01 (uma) via e conter assinatura do servidor; J .orir• .lo.,_ 1t1 -r -:1o as informações indicadas no Termo de Referência 
Anexo I do Edital, conforme abaixo: 

• ~ • 1 

, ' PARAGRAFO PRIMEIRO - O fornecimento d_or proaJtos ocorrerá na sede desta Secretaria Municipal no 
horário das 08h00min às 18h de segunda a sexta, _ou em local indiçado por ela. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Pa.ra os produtos que não puderem ser executados nos termos do parágrafo 

anterior, a CONTRATADA deverá informar o lo~al de execução e unia vez informado o local, só poderá haver 
modificação do mesmo mediante aceitação da CONtRATANTE, e se o novp local de fornecimento estiver nas 
condições adequadas para o fornecimento dos pro,::lutos\ · 

' PARÁGRAFO TERCEIRO - A entrega dos iten' deverá ser feita de forma parcelada de acordo com a 
necessidade desta Secretaria Municipal, no pra•-:, máv1mo d.e 10.(dez) dias corridos, a contar do recebimento 

\. 

da Requisição de Fornecimenfo. .. 
PARÁGRAFO QUARTO - Os produtos de~erão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou 

danificação, obedecendo aos respectivos prarnc;•de ·!a'ahtia das marcas oferecidas. 
t 1 \ • 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO - O -eci:birncn c1 ;,:.., produtos será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 
8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Secretari.? M unid:, 1 dt' ' rejeitará, no todo ou em parte, os produtos 
fornecidos em desacordo com o respectivo Termo de Referência, especificações e condições do Edital, da 

f . 

proposta de preços e deste contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O recebimen~o não ~>. ,í1ir.í. CO:'JTRATADA da responsabilidade civil, nem da ético
profissional, pela perfeita execução do contrat&> 

CLÁUSULA SÉTIMA · DA FISCALIZAÇÃO · Sem prejuízo oa plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato 

será fiscalizado pela CONTRATANTE,•mediante servidor de~ r,nado pela Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene 
designado Fiscal do Contrato. · · 

CLÁUSULA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, 
em até 30 (trinta) dias úteis após o recebimento definiti.y.o do oh1eto, por meio de ordem bancária emitida em nome 

do proponente vencedor, para crédito na conta corrente. por ele indicada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para pagamento, o Contratado deverá apresentar Nota Fiscal discriminativa, 
indicando os quantitativos e preços unitarios e totc:is rle cada tipo de produtos fornecido, acompanhada das 
CND de FGTS, INSS, Trabalhistâ e Rec'2ita Féde ·:;! - fnôdual. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A nota f iscal em duas vias, acompanhada das certidões negativas, e solicitação de 
pagamento, deverá ser entregue no setor de Compras, o qual encaminhará ao Controle Interno para juntada 
ao processo de contratação Juntament .. co:n o. doe J nrntos relativos ao pagamento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento som.:-rtc ~erá efetuado após o adimplemento das obrigações 
contratuais pertinentes, conforme art . . i '), § 3o, Le· nº 8.666/93. 

Prefeitura Municipal rlc. Rib,,m ~r HquP.l'I'! -1\111'\ 1 CNPJ: 01.598.547/0001-01 
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PARÁGRAFO QUARTO - O Cor,tratant·e efetuõr?•., ·.,tPnjão e o recolhimento de tributos quando a legislação 
assim exigir. 

CLÁUSULA NONA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA - Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo 
CONTRATANTE da fatura apresentada pela C.ONTRA rAJA, esta fará jus à compensação financeira na forma de 
atualização monetária do respectivo valor, n~ wa' 'ln~:.- . i ir cidir juros moratórias à taxa de 6% (seis por cento) ao 
ano, equivalente ao índice de 0,0001644, "prn rot,, d.r ''. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO - Ü '> pr(, ços. 11xõcJos para o fornecim ento do objeto deste Contrato, 
serão fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REVISÃO DE PREÇOS - Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico
financeiro do contratado, procede neto-se à revisão do mesmo, a.·qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou 
previsível, porém com consequências incalculáveis·, que onere ou desonere excessivamente as obrigações 
pactuadas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A cpntratada dever' fo~;1u1ar à Administração requerimento para revisão do 
contrato, comprovando a ocon-,ência do aluajjr. fa,a ~ 0mpan,hado de planilha de custos comparativa entre 
a data da formulação da proposta e do mo,:nento do pec;l~do de revisão, demonstrando a repercussão 
financeira sobre o valor pactuado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A planilhõ de w stos ref~rida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de 
documentos comprobatórios, tais como, l)otas füCJ:s de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista 
de preços de fabricantes, alusivas à ép0,:a da ·. a!Jc,ação da proposta e do momento do pedido de revisão 
do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA - Os recursos financeiros para cobertura do 
presente contrato correrão à conta da dotação orçamPntária seguinte: 

---
EXERCÍCIO: [ ,___. --
PODER: ' ÓRGÃO: 

"~ 1 

UNIDADE: ... 

CLASF. PROGRAMÁTICA: 
----

NATUREZA DA DESPESA: 

FONTE DO RECURSO: 
..... --- --

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÓE5 DA CONTRATADA - Caberá à CONTRATADA, além das obrigações 
previstas no edital e no Anexo 1, Termo de Reforênc.ia do Pregão Presencial N° __J __ . 

a} Levar, imediatamente, ao :conhecimento do ~blAL DE CONTRATO, qualquer fato extraordinário ou 
anormal que ocorra durante a realização do fornec·n1ento, para adoção de medidas cabíveis; 

b) Prestar todos os esclarecimentos que for~rn ~odcttados pelo FISCAL DE CONTRATO, atendendo de 
imediato as reclamações; 

c) Reparar, corrigir, remover, refazer ou subst ituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, 
os produtos, em que se v-2rifi: Jr!.!~ ... ~rq: .. e:r:.l,ç~•.:~, Jé.. te:;tos, incorreções ou que vierem ser rejeitado pelo 
FISCAL DE CONTRATO; 

d) Arcar com despesas decorrentes de qualoue' 1nfnç~o seja qual for, desde que praticado por seus técnicos 
durante a execução do objeto contratado ;:ii,,da qt'"' no recinto da CONTRATANTE; 

e) Fornecer, na forma solicitada pelo W,CAL D= (OfJTR/lTO, Relatório de Atividades realizadas; 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
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f) Assumir a responsabilidade por todos vi L't' Ft "º:- previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obriganuo-se a ~aldá-los na época própria, uma vez que os seus 
empregados não manterão'nenhum vínculo empreg'atfdo com a CONTRATANTE; 

g) Assumir, também, a responsabilidade ror t0da~ ;ic; cirovidências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes do trabalho, qua·rido, Pm ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados no desempenho das atividades t,('>rt1nertes ao contrato ou em conexão com elas, ainda que 
nas dependências da CONTRA·r Aí'-111:; 

h) Executar fielmente o objeto contratado, rle -:ircirar com as normas legais, verificçndo sempre o seu bom 
desempenho, cumprindo os prazos estabel~ciaC"c; e>m c~nformidade com a proposta apresentada e nas 
orientações do FISCAL DE CONTRATO, ob~eníandr sempre os critérios de qualidade dos produtos ou 
serviços a serem fornecidos; 

i) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para 
quaisquer danos ou faltas que as rm-smas \ e,·,hc.rr ;,·e ,meter no desempenho de suas funções, obrigando
se a indenizar a CONTRATANTE, pc.,r tndc•! o~ d0'n«~s r prejuízos que eventualmente ocasionarem; 

j) Manter um preposto, aceito pela Administ.raç.ão r:lc CONTRATANTE, durante o período de vigência deste 
contrato, para representá-la semp, e que lar 111: :..e_,_:;;;rio; 

k) Responsabilizar-se solidariamente com· os fornecedores dos materiaís (fabricante, produtor ou 
importador) pelos vícios de qualioade ,e/ou quar1ttdade que os torne irrecuperáveis, impróprios ou 
inadequados à utilização a que s,, dc>stiriêlm o.i uue 'hes diminua o valor, assim como por aqueles 
decorrentes da disparidade com ;1~ ,rdic::içõ o; r.on~tantes da embalagem. 

1) Aceitar, nas mesmas condições con:, atu;,Is. Y- acrf~cimos.ou supressões que se fizerem necessárias no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por ce 1r0\ do valor Inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES e,:::: .:Ol'-ITRATANTE - Caberá ao CONTRATANTE além das 
obrigações previstas no edital e no Anexo:, remio de ~efor€- 1:::ia, do Pregão Presenclal nº __} __ : 

a) Promover, por meio do FISCAL D.E CONTRATO designado por Portaria, o acompanhamento do 
fornecimento dos produtos e õ fücalizaçãc do cçntrnto, sob os aspectos qualitativos, anotando em 
registro próprio as falhas detectada~ e cornLJt1,c2ndo à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos 
que, a seu critério, exijam medid:is corret,v::i; .., ,;r ;,rte da mesma; 

b) Permitir o acesso dos empregados da G}1 'ílt' T ô.DA às suas dependências para a execução do 
fornecimento, quando for o ca.sc, . 

e) Prestar informações e o~ esclare<.'"1• r. ~::i., r;·• tir •~r ,_ s que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA ou por seus preposto~: 

d) Efetuar o pagamento devido p •1r for.- .:,.Irr,cnto dos p'rodutos, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências do con n,t,) 

e) Rejeitar, no todo ou em parte, o, i;•-dut, se,, rl"!u?cordo com as exigências deste Termo de Referência; 
f) Notificar, por escrito à CONTRA f ,' L~A, oc"rr ~-,--: - '• r11entuais imperfeições no curso de execução do 

objeto, fixando prazo para a sua rcrreç::io, 
g) Proporcionar todas as facilidade~ r ar::i que r1 CONTPATADA possa realizar o fornecimento; 
h) Fiscalizar para que durante a vigênria do Contrate ~-?jam mantidas as condições de habilitação exigidas 

na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLf-r:lENTO f SANÇÕES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante q.i0, cor,v.:., ;ij,) c~r,tro do prazo de validade da sua proposta, não retirar 
a nota de empenho ou não celebrar o c.0ntI ato, d2D1.ar .J( entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardd, ,1e11LO de seu cbJe,o, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
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execução do contrato, comportar-se dt! m_ -;, ; .i ' '•n' :>, . .fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
mediante procedimento administrativo que lhe dss1:gur~rá o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido 
de licitar e contratar com esta Prefeitura· Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e das demais com:nações legciis 
• • J 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em :aso d_ i 1( w::,, ;;e,~ :e .ai ,;u •otal das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras i·~~gL h· ;da •"?, , I ,_ •_;tificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contrad1tófic. • ~ '';" r' ''"'fesa, as seguintes penalidades: 

a) Multa de: 
1. 0,2% (dois décimos por cen1 o) sobre o vêi!or da contratação em decorrência da não entrega dos 

produtos, sem justificativa, no momento-da solicitação, por cada recusa observada. Em caso, de 
reincidência a multa será i:lpl.cad.:; cm doo, o, 

li. 0,5% (cinco déc mo- ;>rn ~ '"'). :• ji . _.., _ :> valor da contratação, limitada a incidência a 15 
(quinze) dias, no oso d_ , •.nc.: "·J , , ;,1, . -_:1,ento dos produtos. Após o décimo quinto dia e 
a critério da hdministr2çl .J, :e , e 1 ,., nessa hipótese, inexecução parcial da obrigação 
assumida, sem prejuízo da resc.1~°'- n •.=r JI da avença; 

Ili. 10% (dez por cento) sobre n valor da 1.:c,rtratação por suspensã·o no fornecimento por período 
superior ao previsto no item "li' cfo alínc êl " b", e por ocorrência de fato em desacordo com o 
estabelecido no edital. an, >-'C:S P. r,e ;~io rontrato ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

IV. 15% (quinze por ~ento) c;ohrP o v::ilr r da r-r,r,tratação, em caso de inexecução total da obrigação 

assumida; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A sõnçc1c u:.! 1rni:;.-0irq1.!r,l• 1 direito de licitar ou contratar com esta Prefeitura 
M unicipal, poderá ser aplicada ao fo11~e .. ed0, ,~'--" L 1L12 com a de multa. As penalidades são independentes 

' e a aplicação de uma não e:<cl'Ji as :i•::'i•,.m. 

PARÁGRAFO QUARTO - As multas prevista:; nestt E.ditai serão descontadas, após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devido:; PtJiõ (,üN "f r,A r ANTE. 

PARÁGRAFO QUINTO - Se não restarem pende , "· alores a serem pagos ao CONTRATADO ou se os valores 
das multas forem superiores aos pagamentos cie,,,doc. 1 ·.1 o CONTRATADO obrigado a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, a oartir do ·rereLrmento da notificação, através do DARE, devendo ser 
apresentado o comprovante de pag=-imento a CONTRATANTE, sob pena de cobrança judicial. 

PARÁGRAFO SEXTO - Os prazos de aJ,mplerne ,to L! 3', obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados "º § • '·' rlo ~ t 57 rl:;i l r->i 8.666/93, sendo considerados injustificados os 

atrasos não precedidos da competent' rorrc , '';ão 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A solicitaçât. dé- pror, .:;~~ç -0, v1m $Ua justificativa, deverá ser formulada por escrito 
e encaminhada com antecedência ,.1.r1ir·1cJ '"· ': .. ri,) dia do vencimento, anexando-se documento 
comprobatório do alegado pela CONnt-TAüH 

PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação da~ uenalidades sera precedida da concessão da oportunidade de ampla 

defesa e contraditório por parte di.J CO\J IRA I .UA, "ª ·orn1a da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO , ·, ,~ «· ;;;;-7 t r-tal ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, 
nos termos dos art. 77 a 80 da Lei 8.66f/93, com »; e ·,s._:iuêncras contratuais previstas no mesmo instrumento 

legal, na Lei nº 10.520/02 e no Edital da li~: 0, -ío err •'"P·t ·.;f,:-
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PAIRÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE po.:'.-: r ,. s.:111c'i r unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos 

previstos nos incisos Ia XII e XVI I do art. 78 da Lei 8 .6b6/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILlt:O.ÇÃO E QUALIFICAÇÃO - Obriga-se a CONTRATADA a 

manter, durante toda a execução do contrato, err co.~1pc.t Lil:Ja;::e com as obrigações por ela assum idas, todas as 
condições de habilitação e qualifcaç'h -~ lCit. 1,J .. ; r,: .• rr d ~-,pg30 Presencial Nº 001/2022 em epígrafe e neste 

Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLI,-~, tL:: í:'OS CASOS OMISSOS - Fica estabelecido que, caso 

venha a ocorrer algum fato não previsto ni>c;te 1nsrrurne"lto, estes- deverão ser resolvidos entre as partes 

contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislação e démais normas reguladoraS" da matéria, em 

especial a Lei 10.520/2002 e subsidia,1arr.1:",t~ d ~2i 3.G:.ê/:.~93.. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO - Este Contrato Pntrará em vigor após assinatura e publicação do seu 
extrato na Imprensa Oficial do Município, c;ibendo ;: , CO,NTHA íANTE mandar providenciar esta publicação no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a partir ütJ c,uir co d,a útil do mês seguint, ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES 1-~IJAIS - O •,rc sem, : ontrato é regido pela l ei 8.666/93, Lei 10.520/02, 

Lei Complementar 123/06 e demais diplomas legais 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para dir n,·,· _;·. t.u2:;t~•f.s : ,s.c :r:ntrato fica eleito o foro de Imperatriz - MA. E por 
estarem assim acordes, assinam o pr!'sr::ntt Crm tré.~:J. em 02 (duas) vias, de igual teor e forma na presença 

das duas testemunhas abaixo tl:.'°i 1ê ::a~ 

(ASSINATURAS 0 0 CONTRATANTE E CONTRATADO) 
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ANEXO X - MODELO Dt -,.;.:,.ii/l •1.t .r.uMPRA E/OU SERVIÇO 
1 

DADOS DO ÓRGÃO SOLICITANTE f------------------.-- -- ---'--.::.___ ________________________ -------1 

_______ __, C~F/~~J_:_ NOME: 

1 E>AIRRü: 
U:J: UF: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

CONTATO: 

-------~--'-----O_RDEM OE COMPRA E/_O_U_ S_E_R_V""""'IÇ,_O _ ___ -"-"-__ :....:.._ _ _ ~---l 

EMISSÃO: 

LOCAL DE ENTREGA: ------------ -- -- -- -- . - - -- - - ---=----"------:.......-----! 
DATA LIMITE PARA ENTREGA: 

1----------- D_A_D_O_S_DO FORNECEOC:.R~!_J_ ~l~ _,._.,._A_D_O_R_ D_O_S_E_RV---"IÇ'-0......--'--'---- -----i 

NOME: :""F/CNPJ: 1----- --------------- ---
ENDEREÇO: i BAlrY(O: 

CIDADE: ___ -. _ ~~.;... _ ____c· _ ______ _L__;l u_F_: - ------1 

,_C_O_N_T_A_T_O_: ----------··- _ __LJ E-M~_IL_: ---,---'-..,.-\ ____________ ____, 

DO'f AÇAÔ ORÇAM ENTÁRIA ' ' . ,· 
~ ,, 

EXERCÍCIO: --
PODER: -- -
ÓRGÃO: "· 
UNIDADE: / 

. 

---- -
CLASF. PROGRAMÁTICA: '-.. ., ', -
NATUREZA DA DESPESA: ' 

A nota fiscal deve ser apresentada discriminadarrt-r 'e ~~-y tendo as informações da forma de aquisição e a 

quantidade de cada produto(s) confo,·,r"' ;,1 ,:i 1.0 
- ------ · 

INFOR(/JAÇÕES DA f( R M'fl OE ,AQUISIÇÃO 
,; 

MODALIDADE: ' f 

NÚMERO: V 
- -

N!! ARP: ·, -
~!! 'CôNTRAtO: , --- -- --- -
OBJ,TO! 'V/ 

- - --,,,...,,~ 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MAT. C•IJ :--:r,· +, U ,"r:~r:1: 
1

Q ~:...·J_r.,_N_T_ID_A_D_E-+_P_R_E_,Çc_O_U_N_I_D_._4--I P_R_EÇ.<,_O_ T_O_T_A--IL 
! 

TOTAL 
. 

Todas as faturas/notas fiscais deverão vir acom;:>an!i3das d 2 respectiva ordem, bem como atestadas pelo{a) 

servidor(a) que recebeu o(s) item(ns), acon t:c:1 1h;ir•:1 :l.:i' ·ç:,• ·i,lões abaixo relacionadas: 
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i. Prova de regularidade com a Fazenda Federa, \ •1"' ; ... g,. :1d~de Social - INSS, mediante Certidão Conjunta 

Negativa de Débit os Relativos a Tributos Federais.e~ ú ív1dâ Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal, abrangendo inclusive a·s contribuições sociais previstas 'nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 

11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 199J; 
ii. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com ~feitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio 

ou sede da empresa, comprovando a regu laridade ~ z, · .i cor- a Fazenda Estadual; 

iii. Certidão Negativa, ou Certidão Posi tiva com ere .:1 · 01' 1'1, ,; ;;_iva, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo 

Estado do domicíl io ou sede da empresa, ror ... J e,• =indo., 'f·::• •la rida de para com a Fazenda Estadual; 
iv. Cert idão Negativa de Débitos, ou Certidão Pn~itiw, c0m e'Pitos de Negativa, relativa à atividade ecoo5mica, 

expedida pelo Município do domicílio ou sede.da empresa, comprovando a regularidade para com a Fazenda 

Municipal; 

v. Certidão Negativa, ou Certidão Po~itiva cor,, ele->I LO:, t= le nc·gativa. quanto à Dívida Ativa do Município, expedida 

pelo Município cio domicílio ou seae aa e1"lprf?s;., c,111 .wc 11 c1ndo a regularidade para com a Fazenda Municipal; 

vi. Certidão de Regularidade de Situaç:fo d(' Fl, r5" • i 11 ,....,, 'do pela Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando 
a regularidade perante o Fundo de Garantia o,:ir e .• ro d Serviço; 

vii. Certidão Negativa ele Débitos Trabalhistas (Ct-J Ol) 0u Pl:si, 1va com efeitos d Negativa, emitida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho ou Conselho Superipr da Jusciça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, 
comprovando a inexistência de dél;>itos inad1mplidos perame a Justiça do Trabalho. 

O pagamento será creditado diretame,1te na cont~ bar ,c.a·i-:: da empresa, no prazo não superior a 30 {trinta) 

dias, contados da emissão do termo dE •·ec~1Ji1~1::1110 definitivo e mediante a apresentação das certidões 

enumeradas no item anterior dest~ inst, urnen: L 

Nenhum pagamento será efe'tuado à t"0nt1 &ta da -.;1<.o ~sta esteja em situação irregular re lativamente a 
regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todõi!. as cer~idr.es enumeradas neste instrumento deverão estar 

válidas na data da emissão da NF. Caso contrário, se quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade 
expirado, o pagamento não será efetivarlr., ,:r•iqu;:~,te .;(<.1 ..-,t'sma(s) não for{em) regularizada(s). 

Vinculam-se à presente ordem, inoepr,r,d1mtEc l r t cJc- ~ a1,:.crição, todas as cláusulas constantes na minuta 
do contrato ou ata de registro de preços de I c ta~J .:. ,~e -•ificada neste instrumento, bem como o termo de 

referência e a proposta de preços da em1,resa ,,cirna mencion'ada. 

L RVA_Ç_Õ_E-S: _ ________ . . . 

_] 
Após consulta e aprovação junto ao 5errPt;:ír irJ(;! ' 1\1111 , ,_in-'11 - ·d•- -ia dor da despesa, autorizo a(s) contratação(ções) 

ou Comp,ra(s} e/ou Serviço{s) do(s) objetos .::ir.:irna r~s,:ritns 

Ribaíl""i'.lr Fiquene - MA, __ de ____ _ de __ _ 

Prefeitura Municipal dl: Riban,ar FiouP.ne - MP I CNPJ: Ol.598.547/0001-01 
Rua Av. Principal, n2 SN, Cer tro - CEP 65.938-000, R1bamar Fíquene, Maranhão, Brasil 
E-mail: cpl@ribamufiq.:ur. ~rn.go~ t> 1 Horn~ rJt.e: www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO Oà MARANHÃO 
' PREFEITURA !'JIUt l CI F,AL Df. f'IBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO Pr RhJI <\NENH. DE LICITAÇÃO 
.. 

ANEXO XI - MODELO DE Tl:f;~ ~. • í~r .. ~t:r.~IMENTO PROVISÓRIO 

N2 DA ORDEM: 
m ENT.lí-lCAÇÃO 

·- ~-M-IS_S_Ã_O_: ·------------------, 

MODALIDADE: 1-.JUM ERO: 

Nº ARP: ,J:: CONTRATO: 

OBJETO: 

NOME: 

ENDEREÇO: 
CIDADE: C.ê. il: 

CONTATO: : fl.1/ll 

Por este instrumento, atestamos para íms OP cump •" ·r r, dLl r'1sposto no artigo 73 da Lei nº 8.666/93 e alterações 
poster iores, que o(s) produtos e/ou serviço/e;) ;:ih.,;._,. rr1Pri1. • r,: tios, foram recebidos nesta data e serão objeto de 
avaliação quanto aos aspectos d~ qualid;:iq~• iJe au,; · · ,, ,.., o, c.r,tér 1os de Aceitação previamente definidos no 
Termo de Referência do procedimento acima desu ir;,. 

,__IT_E~M __ ! E_S_P_EC_I_FI_CA_ÇÃ~ O_ DO_ M_A_T_. _O_U_S_ER_V_. __ U_f\_'I_DAOt j Q~ANTIDADE PREÇO UNID. PREÇO TOTAL 

l 
TOTAL 

1 RESSALVAS, 
------------------~ 

Ressaltamos que o recebimento aE,fintriVu a-~t er. 1., c..11 .;t ,. /'"' ,tJ11iços ocorrerá em até 5 dias úteis, desde que 
não ocorram problemas técnicos ou diverg~•nr:i;,~ 1 Gr 11 ~e; P':r>Pcificações constantes do Termo de Referência 
correspondente ao Contrato supracitado. 

R1t... ci Fiquene - MA, _ _ de ____ _ de __ _ 

{ASSINATURr,S) 

Prefeitura Municipal de RibaMar Fiaucr>e •· ".AA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Rua Av. Principal, ne S'II, "e,. ro - e ., ;r ~JR·JO0, ílibamar Ffquene, Maranhão, Brasil 
E-mail: cpl@ribamarflquene.ma.gov.br I Home Page: www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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Nº DA ORDEM: 
MODALIDADE: 
Nº ARP: 
OBJETO: 

NOME: - - - ---
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
CONTATO: 

,, .. • f 

~r <, ... "\ 

,_,..,.11,_.I» 

01 f) 11 , .. 7 • 

ESTADO DO·MARANHÃO 

PREFEITURA M ü"' r.,FÀ"L i.Jl~_!, IBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PU"IMAI.JE:N;,'.. OE LICITAÇÃO 
. . 

ANEXO XII - MODELO DE TH. ,,.n, ;;:- ><t.,..EblMENTO DEFINITIVO 

IDENTIFICAÇÃO 

__ _:___. j EMISSÃO: 
1 NUMERO: 
,•J:.: CONTRATO: 

- . 
- ,~-

-·--- - ·--- - - - -
DADOS Dú t=úHNEC.C:uú,, vu P~tS"fADOfl DO SERVIÇO 

J..:-~ ,,·r•pj· • t' 1 'l . -- - -
_ · L!!..AIRf1O. Í'-

1 C.t.P. / / 
Li.:'.:~ !l / :/ 

-

'· 

~~, 

\'F /~ • e.-.,~-.... 

\ ~ 'e.; ~/ 
,• 

-~ 

~( 
1 UF: .,,r"' 

V 

Por este instrumento, atestamos para rins oe cump~rr11en.'J 00 C:tsposto no artigo 73 da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, que o(s) produtos e/ou serviço(s) a b:Jiv:i ;,tonr, 1-:::"' 1 .is, foram Recebidos 0efinitivamente nesta data e 
fixando esta data para o início da contagen1 <lu, p, <1WS ,~1~uv0~ él garantia e ao pagamento do objeto . 

ITEM I ESPECIFICAÇÃO DO MAT. OU SERV. 1 -UNIDÂDE 1 O 
1 . 1 ·r 

- l • UANTIOADE PREÇO UNID . PREÇO TOTAL 

l 
! - TOTAL 

Certifica-se que, até a presento dato, o(s,\ produ1,J.5 t/o,, sr:-"v:çuis) fornecido pela empresa acima identificada 
atendem aos critérios determinados por esta Administr;;çã ·, f-ública, perfazendo gasto no total de R$ (valor por 
extenso),a ser pago mediante Nota Fiscal/Fat Lra. 

.~ ·,_e. , i=iquene - MA, __ de _____ de __ _ 

Prefeitura MuniclF'Jf ot Ril,êln,c r F-iJul! 1e - V!f. 1 CNPJ; 01.598.54 7 /0001-01 
Rua Av. Principal, n2 SN, Cenlrn - CF.? íiS.938-000 Rihamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
E-mail: cpl@ribamarfiquene.ma.gov br I Home Page: www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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PREFEITURA M UNICIPAL Dt t<IBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN\STRltÇÃO, PLANEJAM ENTO E M EIO AM BIENTE 

DES P AC HO 

DADOS DO l'HOCESSO 

Nº Processo Administ rativo: 064/2021 

N!! Processo de Contratação: 001/2022 '

M odalidade: Pregão Presencial 

. 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde 

Órgão{s) Participante{s): Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente; Secretaria 

Municipal de As~istêr>cia 5f"lrial 

Objeto: REGISTRO D[ PREÇ JC PA".~ E V "I\JTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PREPARO, FCFINLIMEN+0 f.. íl1STRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES, QUENTINHAS E COFFEE 

BREAK, PARA ATENDE~ A~ u!'.MANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 

DE RIBAMAR FIQUE"IE - W'A 

Valor Estimado: R$ 394.605,50 {trezentos e noventa e quatro mil, seiscentos e cinco reais e cinquenta 

centavos) 

Encam inhando em anexo a essa egr.'.:g,a A~:;e:.!:c ; ,;:; Jurídica os autos do processo administrativo em 

epígrafe, para exame e aprovação, da M inuta do Er;ital e Contrato nos termos do parágrafo único, do Art. 38, da 

Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Sendo o que dispomos para o 'TIOmerto rc:' ~ramo, 1c.:.sos mais sinceros votos de estima e consideração. 

Ribamar Fiquene - MA, 10 de Janeiro de 2022. 

--L~k-~ s.~L. 
Rael da Crt ;Sll°efr 

Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01 .598.547/0001 -01 
Av. Principal, nº SN, Centro - CEP 65.938--000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

cpl@ribamarfiquene.ma.gov.br I www.ribamarfiquene.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Processo n º 064/2021- Prefeitura Municip.al de Ribamar Ftquene-MA 
Parecer Jurídico n º 01/2022 
Assunto: Análise da Minuta do Edital na forma Pregão Presencial, do tipo Menor 
Preço por Item e anexos. Ata de Registro de Preço. Possibilidade. 
Fundamentação Legat Lei nº 10.520/2002 e/e Lei nº 8.666/1993 e Lei 
Complementar nº 123/2006, com as alterações introduzidas pe)a Lei Complementar 
nº 147 /2014, Decreto nº 3.931, de 19 de setembro de 2001, Decreto nº 10.024 de 20 de 
setembro de 2019 e Decreto Murucipal nº 06/2013, Decreto Municipal nº 041/2015 
c/ c Decreto Municipal nº 56 de 14 de abril de 2020. 

Ao Gabinete do Prefeito, 

I- Relatório 

Trata-se de encaminhamento oriundo da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, com vistas à análise e emissão de parecer jurídico, nos termos do art 
38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/ 1993, sobre a minuta do edital do Pregão 
Presencia] e demais anexos, para fins de contratação, por esta Prefeitura, de empresa 
especializada em PREPARO, FORNECIMENTO E DISI'RIBUIÇÃO DE REFEIÇÕFS, 
QUENTINHAS E COFFEE BREAI<, para atender as necessidades da Administração 
Pública do Município de Ribamar Fiquene - MA, de acordo com as condições 
estabelecidas no Termo de Referência do Processo nº 064/2021, através do Pregão 
Presencial nº 01/2022. 

Instrulram os autos os seguintes documentos: 

a) Documento de Oficialização de Demanda para fins de contratação, por 
esta Prefeitura, de empresa especializada em PREPARO, 
FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES, QUENTINHAS 
E COFFEE BREAI<, para atender as necessidades da Administração 
Pública do Município de R.tbamar Fiquene- MA , solicitando instauração 
de processo licita tório pelo Secretário de Saúde Mwticipal; 

b) Termo de referência; 
e) Aprovação de termo de referência; 
d) Autorização para prosseguir com a licitação; 
e) 03 {três) cotações de preço; 
f) Mapa de Apuração de Preços (relatório de cotação); 
g) Declaração de Adequação de Despesa; 

AV. PRlNCIPAL. SIN - CENTRO - FONE: (H) 3586-1117 
RIBAMAR AQUENE • MARANHÃO. 



,,,.,,,"r ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

h) Minuta de edital e anexos; 

Esses os fatos que merecem relato, passo a opinar. 

II- Fundamentação jurídica 

DAUCITAÇÃO 

Com efeito, para fins de contratação, por esta Prefeitura, de empresa 
especializada em PREPARO, FORNEOMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES, 
QUENTINHAS E COFFEE BREAI<, para atender as necessidades da Administração 
Pública do Munidpio de Ribamar Fiquene - MA, a comissão permanente de Licitação 
utilizou-se da licitação na modalidade pregão presencial, para a formação de uma Ata 
de Registro de Preço, conforme disposição do art 1° e seguintes da Lei Federal n. 
10.520/2002, haja vista ser o procedimento administrativo para a seleção de fornecedor 
ou prestador de serviço cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais praticadas no 
mercado, através, inicialmente de Ata de Registro de Preço. 

Na verdade, como se infere do Termo de Referência e do Edital em análise, 
a técruca envolvida na licitação permite a descrição clara do objeto a ser licitado, 
mediante especificações dos itens, conhecidos e oferecidos peJo mercado, de modo que 
o setor competente adotou a modalidade Pregão para atender às necessidades desta 
Administração. 

Por conseguinte, infere-se da análise detida dos autos que as fases 
preparatórias do pregão foram cumpridas, a rigor do disposto no art 3°, I a III, da Lei 
nº 10.520/2002, bem como ao que aduz o art 3° e seus incisos, do Decreto nº 10.024 de 
20 de setembro de 2019; outrossim, cabe informar que o objeto do presente processo 
deve ser feito por pregão eletrônico ou presencial e escolhida a modalidade de Menor 
Preço por Item, após a especificação da modalidade no Edital, deve-se inserir o valor 
estimado do Item, caso seja essa a escolha do licitante, quando da publicação do 
certame. 

Ademais, o registro de preços é um PROCEDIMENTO especial de licitação 
que se efetiva utilizando-se as modalidades de licitações de Concorrência Pública e 
Pregão (eletrônico ou presencial), o qual seleciona a proposta mais vantajosa com 

AV. PRINCPAL. SIN -CENTRO-FONE; (99} 3586-1117 
RIBAMAR FIQUENE • MARANHÃO. 



l1/W111N7 
EST AOO 00 MARANHÃO 

MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

observância fiel do prindpio da isonomia, pois sua compra é projetada para uma 
futura contratação. A Administração Pública firma um compromisso por meio de uma 
ATA DE REGISfRO DE PREÇOS, onde se precisar de determinado produto 
registrado, o Licitante Vencedor estará obrigado ao fornecimento dentro do prazo de 
validade da referida ATA. O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá 
ser superior a um ano, computadas neste as eventuais prorrogações. Regulamentado 
pelo Decreto nº 3.931, de 19 de Setembro de 2001 . 

Assim é que acertadamente escolheu a Comissão Permanente de Llcitação 
pelo Pregão Presencial, a fim de obtenção da Ata de Registro de Preço, visto que a 
maior vantagem da ata é o alcance de melhores preços dos fornecedores em detrimento 
do volume de aquisições, já que neste tipo de licitação a compra será feita por diversos 
órgãos ao mesmo tempo. Outra vantagem para os órgãos participantes é a 
possibilidade de fazer a aquisição parcelada e até mesmo não fazer aquisição alguma, 
se for o caso. 

DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL 

Quanto à elaboração do edital ou ato convocatório, observa-se que este 
cumpriu com o disposto no art. 40 da Lei nº 8.666/93, constando desde os critérios de 
habilitação e classificação, até o preço, pagamento, sanções, demais regras 
procedimentais e minuta do contrato administrativo que será firmado com o vencedor, 
apresentando ainda: 

1- o número de ordem em série anual; 
li- o nome da repartição interessada e de seu setor; 
Ili- a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a menção de 

que será regida pela Lei 8.666/1993 c/c Lei nº 10.520/02, bem como o 
Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019; 

IV- o local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem 
como para infcio da abertura dos envelopes; 

V - objeto da licitação, em descrição sudnta e clara; 
V1 - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos 

instrumentos, como previsto no arl 64 desta Lei, para execução do 
contrato e para entrega do objeto da licitação; 

VIl - sanções para o caso de inadimplemento; 

AV. PRINCIPAL, S/N -CENTRO - FONE: (99) 3586-1117 
RIBAMAR RQUENE - MARANHÃO. 

3 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

VIII - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 
27 a 31, todos da Lei nº 8.666/1993, e forma de apresentação das 
propostas; 

IX - critério para juJgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; 
X - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância 

em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos 
relati.vos à licitação e às condições para atendimento das obrigações 
necessárias ao cumprimento de seu objeto; 

XI - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso; 
XII - critério de reajuste, quando cabível; 
Xill - condições de pagamento, prevendo: o prazo de pagamento não 

superior a trinta dias, o critério de atualização financeira dos valores a 
serem pagos e eventuais compensações financeiras e penalizações 
decorrentes de atrasos, bem como a exigência de seguro; 

XN - instruções e normas para os recursos previstos na Lei nº 8.666/93; 
XV - condições de recebimento do objeto da licitação; 
XVI - outras indicações especificas ou peculiares da licitação; 
XVII- Termo de Referência e demais anexos exigidos por lei, dentre os quais, 

a minuta do contrato. 

Ademais, corretamente atentou para os benefícios decorrentes da Lei 
Complementar nº 123/2006, com as alterações conferidas pela Lei Complementar nº 
147 /2014, favorecendo as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte tanto na 
disputa da proposta quanto no direito de saneamento na habilitação. 

DA ANÁUSE DA MINUTA 00 CONTRATO 

Acerca da Minuta do Contrato, observa-se do referido instrumento que as 
condições indispensáveis à execução do negócio também foram estabelecidas com 
clareza e precisão, através de cláusulas expressas, definidoras das obrigações e 
responsabilidades das partes, a rigor do arl 54 e 55, da Lei nº 8.666/1993, faz.endo-se 
presentes: 

I) os nomes das partes e os de seus representantes; 
II) número do processo da licitação ou da contratação direta; 
IIl) o objeto e seus elementos característicos; 
IV) o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
V) o preço, o critério, a data-base e a periodicidade de reajuste de preços, 

na forma definida em lei; 

AV. PRINCIPAL, S/N-CENTRO-FONE: (99) 3686-1117 
RIBAMAR FIQUENE - MARANHÃO. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

VI) os prazos para as diversas etapas do contrato; 

-·***~ Ribamar r-
111 ~ilifT-r,., rt 

Vil) as condições de pagamento e prazos, inclusive das multas e encargos; 
VIII) o crédito pelo qual deve ocorrer a despesa, com a indicação da 

classificação funcional programática e da categoria econômica; 
IX) os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 

valores das multas; 
X) os casos de rescisão; 
XI) a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação; 

XII) a vinculação ao edital da licitação e a Proposta de Preços da Contratada; 
XIII) o foro para dirimir os conflitos resultantes do contrato e de sua execução. 

DA ANÁLISE 00S DEMAIS ANEXOS 

Por fim, os demais anexos constantes do Edital, também atenderam ao 
disposto na legislação aplicável à espécie, de modo que aptos a produzirem os efeitos 
jurídicos a que se destinam. 

III- Conclusão 

Ante o exposto, e para fins de cumprimento do art 38, Parágrafo único, da 
Lei n. 8.666/93, opina esta Procuradoria Jurídica que seja dada continuidade ao 
certame. 

É o parecer que submetemos à ua torização'' do Prefeito, sugerindo-se, 
após, o encaminhamento dos autos à CPL p as providências cab1veis. 

Ribamar Fiquene, 

AV. PRINCIPAL, S/N -CENTRO-FONE: (99) 3686-1117 
RIBAMAR AQUENE • MARANHÃO. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREfEJTURA MUNIOPAI.. DE RIBAMAR FIQ.UENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE UOTAÇÃO 

PREÂMBULO 

PREGÃO PRESENOAL NJt 001/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 064/2021 

REGISTRO DE PREÇOS? 

TIPO DE UCJTAÇÃO 
FORMA OE AWUDICAÇÃO 

ITENS EXUUSIVOS Mf./EPP? 
RESERVA DE COTA ME/EPP? 

CRITtRIO DE JUlGAMENTO 

ÓRGÃO GERENOADOR: 

INFORMAÇÕES GERAIS 

Sim 

Menor Preço 

Por Item 

SIM 

NÃO 

Menor Preço 

ÓRGÃO(S) PARTJOPANJE(S): 

Secretaria Municipal de Saúde 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento 
e Meio Ambiente; Secretaria Municipal de Assistência 
Social; 

OBJETO! 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA PREPARO, 

FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE REfBÇÕES, QUENTINHAS E COFFEE BREAK, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS 00 MUNldPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA 

VALOR TOTAL ESTJMADO: 

R$ 394.605,50 (trezentos e noventa e quatro mil, seiscentos e cinco reais e cinquenta c.entavos) 

DATA OA_ABERTURA. HORA E LOCAL: 

DATA: 28 de Janeiro de 2022 

HORÁRIO: 14:00 horas (HORÁRIO OE BRASÍUA/OF) 

LOCAL: AV. PRINCIPAL. S/N, CENTRO - Ribamar Fiquene, Maranhão. 

E-MAIL: q>l@ribamarfiquene.ma.gov.br 

PREGOEIRO RESP71Vf}j (J_ () __ > ·L 
;~éfuzsilva? ESTE INSTRUMENTO CONTÉM: 

Pregoeiro 

103/2021 - GAB 
EDITAL E SEUS ANEXOS COM 57 PÁGINAS 

Prefeitura Munidpal de Ríbamar Flquene - MA ICNPJ: 0l.598.547/0001-01 
~ a Av. Prlndp;al, ""SN, Centro - CEP &S.938-000, Rlbam;ar Flquene, Mu;anhio, Brasil 
E-mail: cpll!!lrib;am,ufiquene.ma.gov.llf I Home Page: www.rlb;amarflquene.m;a.gov.llf 
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PREFEITURA MUNIOPAl DE RfBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE UOTAÇÃO 

EDTALDO PRE6ÃO PllfSENOAl N~ 001/M22 

A Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiqu~ MA, através de seu Pregoeiro, toma público para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.!! 10520/2002 e subsidiariamente as 
disposições da Lei n~ 8.666/1993 e suas alt~ posteriores, do Decreto n!! 7.892, de 23 de janeiro de 2013 -
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da lei nt 8.666, de 21 de junho de 1993;, da Lei 
c.omplementar n.t 123/2006; do Oeaeto Municipal n~ 092/2021- Regulamenta a Modalidade Pregão na Forma 

Presencial e 8etrôoica no âmbito do Muniápio de Ribamar Fiquene e de outras normas aplicáveis ao objeto deste 
certame, licitação na modalidade Pregão Presencial mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

DA SESSÃO PÚBUCA 00 PREGÃO PRESENOAL 

ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene - MA, 

DATA: 28deJaoeirode 2022 
HORÁRI0:.14:00 (HORÁRIO DE BRASÍUA/DF) 
LOCAL; AV. PRI.NdPAl, S/N, CENTRO- Ribamar f'.iquene, Maranhão. 

L OBJETO DA UOTAÇÃO 

1.1. 1.1. A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA PREPARO, FORNEClMENTO E OlSTRJBUIÇÃO DE REFEIÇÕES, 
QUENTINHAS E COFFEE BREAK, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE RIBAMAR FJQUENE - MA, conforme as quantidades, especificações e condições descritas 
no Anexo 1- Termo de Referencia deste Edital. 

2. RECURSO ORÇAMEKTÁRJO 

2..1. O nos termos do§~. do art. 7'1. do Decreto ni 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços PTevis.to no art. 15 da lei n~ 8.666, de 21 de junho de 1993;, somente será indicada 
a dotação orçamentária par.a na ocasião da formalização do contrato ou instrumento hábil. 

3. CONDIÇÕE5 PARA PAlfflOPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão Presencial as interessadas estabelecidas no País, qae satisfaçam as 
condições e disposições cantidas nes.te Edital e nos seus Anexos, indusive quanto à documentação, que 
desempenhem atividade pertinente e rompativel com o objeto deste Pregão Presencial. 

3.1.1. Em atendimento ao cfisposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar n2147, de 07 de agosto de 2014, 

todos os itens/grupos mjo v.alor total seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), serão destinados 
exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICRO 
fMPRE.ENDEDORE.S INDMDUAIS. 

3.1.2. ~ facultado ao pregoeiro, no decorrer da sessão pública, pesquisar junto ao Ministério do 
Planejament-0, Orçamento e Gestão do Governo Federal, se o ramo de atividade enquadrada na 
dassificação Nacional de Atividades Econômicas/CNAE. compreende o objeto ora licitado. 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as mrcroempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nl! 11.488, de 2007, para o agriwttor familiar, 

Prefeitura Mullidpal de Ribun.ar Aii-- MA ICNPJ: 01.591.547 /OOOl.Ql 
Rua Av. Prfndpal, n2 SN,Centro-CEP65~ RlnmaT~Manmllão, Bras1 
E-mail: cplOritamarfiq_,._ma.gow..111" 1 Hame ~ : -~~-.ma.o,v.br 
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o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei 
Complementar n9 123, de 2006. 

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 
3.3.L 
3.3.2. 

3.3.3. 

3.3.4. 

3.3.5. 
3.3.6. 

a) 

Empresas que não atenderem às condições deste edital; 
Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de credores; 

Nos casos em que o empresário esteja em reroperação judicial ou extrajudicial, poderá 
participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo. 

Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para participar de licitações e/ou 
contratar por órgão da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do 
Distrito Federal, enquanto perdurarem os motivas determinantes da punição. Igualmente não 
poderão participar as empresas suspensas ou declaradas inidôneas para participar de licitações 
e/ou contratar com a Prefeitura Municipal de Ribamar fiquene - MA; 
Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA, 
bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico. 
Empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 
Empresas que possuam empresário, sócio(s). dirigente(s}, responsável (eis) técnico(s), e/ou 
qualquer outro(s) responsável(els), independente da denominação, com participação entre as 
mesmas; 

3.3.7. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os 
impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, 1, "a" e li, "a", da Constituição Federal. 

3.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n2 
746/20i4-TCU-Plenário); 

3.4. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que impeçam 
a sua participação na presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro do disposto no art. 97 da Lei N2 

8.666/93. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS OE ffABIUTAÇÃO 

4.1. Na data, hora e local designados para a ses·são, as empresas interessadas deverão apresentar-se e 
identificar- se para credenciamento junto ao Pregoeiro. 

4.2. O credenciamentofar-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
4.2.1. Sócio(a), Empresário(a) ou Assemelhado(a): 

a) Deverá apresentar cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto, 
inscrição de miao empreendedor individual, ou requerimento de empresário, no caso de 
empresa individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se 
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro 
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir, que comprovem sua capacidade de representante legal, com expressa 
previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações . Em caso de 
administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada ata de reunião ou assembleia 
em que se deu a eleição. 

4.2.2. Procurador(a) ou Assemelhado(a): 

Prefehura Municipal de Rlbamar Flqu-ene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001--01 
Rua Av. Principal, nll SN, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Aqoene, Maranhio, BrasU 

E-mail: c:pl~ribamarfiquene.ma,gov.br I Home Page: www.ribiimarfiquene.ma.gov.br 
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a) Deverá apresentar Instrumento Público de Mandato (Procuração), assinada por tabelião e 
possuindo o selo de fiscalização do Poder Judiciário do Estado da sede do Cartório, 
outorgando obrigatoriamente poderes para representar a mesma em licitações públicas, 
interpor recurso e renunciar a sua interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a(ao) 
outorgado(a) poderes para emitir proposta de preços, emitir declarações, receber 
intimação/convocação, assinar contrato, assim como praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o 
referido instrumento, cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto do(a) 
outorgada, inscrição de micro empreendedor individual, ou requerimento de empresário, no 
caso de empresa individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, ou 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de 
autori2ação, em se tratando de empresa ou sociedade êstrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de representante legal do 
outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de 
obrigações; ou 

b) Deverá apresentar Instrumento Particular de Mandato (Procuração) ou Carta Credencial, 
com firma reconhecida, conforme modelo suge.rido no Anexo li deste edital, outorgando 
obrigatoriamente poderes para representar a mesma em licitações públicas, interpor recurso 
e renunciar a sua interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a(ao) QUtorgado(a) 
poderes para emitir proposta de preços, emitir declarações, receber intimação/convocação, 
assinar contrato, assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome 
da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o referido instrumento ou carta 
credencial, cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto do(a) 
outorgado(a), inscrição de micro empreendedor individual, ou requerimento de empresário, 
no caso de empresa individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, 
ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de 
autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de representante legal do 
outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercfcio de direitos e assunção de 
obrigações. 

4.3. Todos os documentos apresentados para credenciamento serão juntados aos autos do processo desta 
licitação e não serão devolvidos a(s) empresa(s) licitante(s). 

4.4. A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento, bem como a apresentação de 
documentos ilegíveis, não excluirá a empresa licitante do certame, mas impedirá o representante de se 
manifestar e responder pela mesma, e de praticar qualquer outro ato inerente durante a sessão pública. 

4.5. A empresa licitante poderá, a qualquer tempo, substituir o representante legal por outro, desde que 
apresente todos os documentos necessários para credenciamento, devendo ser observada a restrição 
constante do item 5.5 deste edital. 

Prefeitura Munldpal de Rlbamar Flquene-MA ICNPJ: 01.59&.547 /oOOl-01 
Rua Av. Principal, n2 SN, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Flquene, MaranhJo, BrasU 
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4.5.1. A empresa licitante apenas poderá substituir o representante legal, caso o mesmo esteja 
devidamente credenciado na sessão pública anterior. 

4.6. A documentação necessária para o credenciamento deverá ser entregue fora dos envelopes da proposta 
de preços e dos documentos de habilitação, juntamente com as declarações abaixo: 

4.6.1. Declaração de Cumprimento dos Requisitos da Habilitação, conforme modelo sugerido no Anexo 
IV. Para as Microempresas ou Empresas de pequeno porte a deverá ainda apresentar a declaração 
de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
conforme modelo sugerido no Anexo V deste edital. 

4.6.2. Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, para aquelas 
que desejarem usufruir do tratamento diferenciado, previsto na Lei Complementar N2 123/2006, 
confonne modelo de declaração constante do Anexo Ili ou Certidão de enquadramento expedida 
pela Junta Comercial, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data focada para 
apresentação das propostas, na forma do art. 8º da IN nº 103/2007 do Departamento de Nacional 
de Registro do Comércio (DNRC) ou, em se tratando de Sociedade Simples, deverá apresentar 
Documento expedido pelo Registro avil de Pessoas Jurídicas, sob pena de ser desconsiderada a 
condição de ME ou EPP. 

4.7. As informações contidas nas declarações apresentadas terão presunção relativa de veracidade, 
podendo ser contestadas por qualquer interessado, o qual terá o ônus de comprovar suas alegações. 

4.8. O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, requerer a apresentação de documentos que entender 
necessários à comprovação das informações declaradas, tais como: 

4.9. Não serão admitidos mais de um representante credenciado por empresa, nem um único representante 
para mais de uma empresa. 

4.10. O Pregoeiro poderá ainda, diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Junta Comercial 
do domicílio da sede da licitante para vertficar seu enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 
4.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o licitante às sanções 

previstas neste Edital, sem prejufzo das demais penalidades previstas em lei. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1. Após o encerramento do aedenciamento e identificação dos representantes das empresas proponentes, 
o Pregoeiro declarará aberta a Sessão, dando início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta 
de Preços e os Documentos de Habilitação, correspondentes a este Pregão. 

5.2. Entrega do Envelope 
5.2.1. Os licitantes deverão apresentar toda a documentação de proposta de preços e habilitação no dia, 

hora e local citados no preâmbulo deste Edital, em 2 (dois) envelopes lacrados e rubricados no 
fecho, em cuja parte externa esteja escrito: 

À Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA 

ENVELOPE N2 01 - PROPOSTA DE PREÇO 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA- CNP J 
PREGÃO PRESENOAL N!! 001/2022 
Abertura: 28 de Janeiro de 2022. -14:00 

À Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA 

ENVELOPE N! 02 - DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO 

RAZÃO SOOAL DA EMPRESA- CNP J 
PREGÃO PRESENOAL N!! 001/2022 
Abertura: 28 de Janeiro de 2022. -14:00 

Prefeitun Munlclpal de Rlbamar Ftquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Rua Av. Principal, n• SN, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Aquene, Maranhão, Bra,il 
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5.3. O Envelope n2. 1 - PROPOSTA - deverá conter as informações/documentos exigidos no item 8 deste 
Edital, e o Envelope nº. 2 - HABILITAÇÃO - deverá conter os documentos exigidos no item 9 deste Edital. 

5.4. A não apresentação da Declaração ou Certidão prevista no item 5.7.2 significa renúncia expressa e 
consciente da licitante, que optou por não utiJizar os benefícios previstos na Lei Complementar n2 
123/2006 e suas alterações. A empresa licitante que não se enquadrar na situação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte não deverá apresentar a referida declaração, sob pena de falsidade da 
dedaração e consequentemente será declarada inabilitada/exduída do certame e sofrerá as penas 
prevista neste edital, após o devido processo administrativo e posterior remessas dos autos ao Ministério 
Público para adoção das medidas legais. 

5.5. Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição para retirada no 
endereço da Comissão mencionado no preâmbulo deste Edital, até 10 (dez) dias úteis após a publicação 
da Resenha da Ata de Registro Preços, após esse período serão destruídos pelo Pregoeiro. 

5.6. Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 
5.7. Caso a empresa licitante seja isenta de algum documento exigido no presente Edital, deve a mesma fazer 

prova à exigência, dentro do envelope, através de declaração do órgão expedidor do aludido documento. 
5.8. É vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da 

documentação ou proposta, salvo as situações previstas no art. 48, §3º da Lei 8.666/93 e aqueles 
pertinentes a regularidade fiscal destinadas as Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte. 

5.9. Caso o envelope com a indicação externa "Proposta de Preços" não possua o conteúdo exigível neste 
procedimento licitatório, estará a empresa licitante automaticamente excluída, independentemente do 
conteúdo do outro envelope. 

5.10. A impugnação de interessados contra as ofertas e os documentos apresentados por concorrentes 
deverá ser feita nessa reunião, exclusivamente pelas pessoas credenciadas para representar as 
empresas licitantes em nome das quais pretendam registrar as impugnações. 

6. PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. A proposta de preços deverá ser entregue, obrigatoriamente, em envelope separado, devidamente 
fedlado e rubricado no fecho e identificado. Poderá ser entregue em uma via eletrônica em suporte 
PEN-DRIVE, e uma via em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras, 
entrelinhas ou omissões, devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última folha assinada por 
representante legal da empresa, da forma descrita abaixo: 

6.1.1. Proposta de Preços, Anexo VII; 
6.1.2. A proposta de preço, deverá conter, obrigatoriamente, o que segue: 

a) Número do Pregão, nome ou Razão Social do proponente1 número do CNPJ, endereço 
completo, telefone, endereço eletrônim (e-mail) para contato, bem como dados bancários 
(nome e número do banco, agência e conta corrente para fins de pagamento), qualificação 
completa do responsável pela assinatura do contrato (nome completo, CPF, RG, 
nacionalidade, estado civíl, profissão, endereço completo); 

b) Discriminação detalhada dos itens ofertados, a quantidade solicitada, marca, quando for o 
caso, preços unitário e total de cada item e valor total da proposta (somatório dos totais de 
cada item), expressos em reais, com duas casas decimais, incluindo todos os impostos, taxas, 
fretes e demais despesas decorrentes do fornecimento do objeto. 

6.2. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional do País (Real - R$), possuindo apenas duas 
casas decimais após a virgula. 

PreMitura Municipal de Ribamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
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6.3. O prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação, podendo a Administração solicitar a prorrogação do prazo de validade da proposta, sendo 
facultada ao licitante a aceitação. 

6.4. O PEN-DRIVE deverá estar DENTRO do ENVELOPE Nq 1 - PROPOSTA OE PREÇOS com as planilhas de 
preços gravadas em Excel (" .xls") ou em programas ou formatos semelhantes, devido à utilização de 
sistema computadorizado. 

6.5. Os preços deverão ser cotados em reais e serão irreajustáveis, ressalvadas as exceções previstas neste 
edital. 

6.6. O valor global da proposta deverá estar expresso em de forma numérica e por extenso. 
6.7. A quantidade de produtos ou serviços da proposta não poderá ser rnferior ao total previsto no Termo 

de Referência, sob pena de desclassificação do item. 
6.8. Para as lidtações cujo cntério de julgamento seja por Lote, os interessados deverão cotar todos os itens 

de cada Lote, sob pena de desdass-ificação para aquele Lote. 
6.9. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motrvo justo, decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
6.10. Considerar-se-á que os preços f0tados pela licitante são completos e suficientes para assegurar a justa 

remuneração pelo fornecimento dos produtos ou prestação dos serviços objeto desta licitação, 
induindo todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, 
encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, estadia, alimentação e 
quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder, 
rigorosamente às especificações do objeto licitado. 

6.11. Serão desclassificadas as propostas de preços, por item ou na totalidade (conforme o caso), que: 
6.11.1. Não atenderem, integralmente, a todas às exigências do presente edital, que sejam omissas, não 

apresentarem a proposta de preços, apresentem irregularidades ou defeitos, omitirem dados 
requeridos, apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste edital, possuírem 
amostras reprovadas, quando for o caso, apresentarem divergências entre os preços em algarismos 
numéricos e extensos e ainda apresentarem erros aritmét icos. 

6.11.2. Não especificarem detalhadamente o(s) produtos/serviços ofertado(s). 
6.11.3. Apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se 
referirem aos produtos/serviços de propriedade da própria lidtante, para os quais ela renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.11.4. Apresentarem preços finais excessivos ou manifestamente inexequíveis; 
a) São considerados excessivos os preços cotados que, após a sessão de lances, ultrapassarem 

os valores unitários estimados; 
b) Apresentarem preços manifestamente inexequível, assim considerado aquele inferior a 

somatória do rusto da aquisição/produção mais os encargos legais; 
c) Antes de desdassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, por inexequibilidade dos 

preços, o pregoeiro suspenderá a sessão para que a empresa licitante apresente 
documento(s) que comprove(m) que o{s) preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis). 

6.11.5. Cotarem quantidade{s) do{s) rtem(ns) inferior(es) ou superior(es) ao(s) quantitativo(s) definido(s) 
no Termo de Referência, Anexo I deste edital. 

6.12. Das Propostas Readequadas e Informações dos Itens Ofertados: 
6.12.1. Encerrada a fase competitiva e de habilitação, os vencedores habilitados deverão apresentar 

proposta de preços readequada aos preços ofertados nos mesmos termos acima estabelecidos; 
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a) A proposta que se refere o item anterior poderá ser substituída por proposta gerada 
automaticamente pelo sistema da comissão de licitações, desde que, o representante 
credenciado possua poderes para assinar proposta e firmar compromisso. 

6.12.2. O prazo para apresentação das propostas e informações acima estabelecidas é de até 2 (dois) dias 
úteis após o encerramento da sessão de lances ou do encerramento da fase recursai. 

6.12.3. As propostas e informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega fiel dos itens 
apresentados, qualquer entrega diferente do apresentado, deverá ser aprovado pela Secretaria 
Solicitante. 

6.12.4. A não apresentação injustificada da Proposta de Preços Readequada, dentro do prazo estabelecido, 
configurará desistência do objeto, que levará a convocação do segundo colocado a apresentar a 
referida proposta, estando o desistente sujeitos as sanções previstas neste edital e disposições 
legais, respeitado o devido processo administrativo. 

6.13. Disposições Gerais sobre as Propostas de Preços: 
6.13.1. Decorrido o praz.o da validade da proposta, sem oonvocação para a assinatura da ata de registro de 

preços, ficam as empresas licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
6.13.2. A participação nos itens expressamente reservados à Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno 

Porte (EPP), por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a estas categorias, 
configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de 
licitar e contratar com a Administração, além de ser descredenciada do SICAF pelo prazo de até S 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais, 

6.13.3. As propostas de preços para o(s) item(ns)/lote(s) cotado(s) deverão ser apresentadas 
contemplando 100% (cem por cento) do(s) quantitativo(s) fixado(s) para cada item/lote, não sendo 
permitidas ofertas especiais, sob pena de desclassificação do item/lote. 

6.13.4. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no neste Edital, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à esta Prefeitura Municipal, nem poderá onerar o 
objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração Municipal. 

6.13.5. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar 
preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como indusos nos preços, não 
sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos e a 
prestação dos serviços serem entregues sem ônus adicionais. 

6.13.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com relação a 
preço, pagamento, pra20 ou qualquer item que, importe modificação dos termos originais, 
ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais, alterações essas que serão 
avaliadas pelo Pregoeiro. 

6.13.7. A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento 
serão da exdusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 
qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 

6.13.8. Os quantitativos constantes no Termo de Referência são estimativas, não cabendo a esta Prefeitura 
Municipal o compromisso de adquiri-los em sua totalidade. 

6.13.9. Se todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar as empresas licitantes o 
prazo de 8 (oito) dias úteis para representação de outra, escoimada da causa que ensejou a 
desclassificação, conforme preceitua o art. 48, § 3!!, da lei n!! 8.666/93 e alterações posteriores, 
devidamente fundamentado no art. 9!! da Lei n!! 10.520/02. 
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6.13.10. A descrição de todos os dados da proposta e a juntada de toda a documentação exigida para 
habilitação, é de exclusiva responsabilidade da empresa licitante. 

6.13.11. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer empresa licitante, ou o mesmo tenha 
sido declarado inidõneo para Licitar ou contratar com a Administração Pública, este fica impedido 
de participar da presente licitação, correspondendo a simples apresentação da proposta a 
indicação, por parte da empresa licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua participação 
na presente licitação, eximindo assim o pregoeiro do disposto no Art. 97 da Lei n2 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

7. DA QASSIRCAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. Classificação das Propostas 
7.1.1. Proceder-se-á à abertura dos envelopes "Proposta de Preços" e aos seguintes procedimentos: 

7.1.2. 

7.1.3. 

7.1.4. 

7.1.S . 

a) Rubrica e análise preliminar das propostas em conformidade com o objeto e exigências deste 
edital e seus anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em 
desacordo; 

b) Classificação para a fase de lances da proposta de menor valor por item, e daquelas 
apresentadas com valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) em relação ao 

c) 

d) 

a) 
b) 
c) 
d) 

menor preço; 
Classificação de até três propostas, quaisquer que sejam os valores ofertados, quando não 
houver, no mínimo, três propostas válidas nas condições definidas na alínea b; 
A não classificação da proposta para a fase de lances importa a perda do direito de participar 
da fase competitiva. 

Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unitários e havendo 
discordância entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor deste último. 
Serão desclassificadas as propostas que: 

Contiverem cotação de objeto diverso do requerido nesta licitação; 
Oesatenderem às exigências deste edital; 
Ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes; 
Contenham preços manifestadamente inexequíveis, assim considerados aqueles que, 
comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da 
contratação pretendida e não oomprovarem sua exequibilidade, cabendo o ônus da 
comprovação da exequibilidade dos preços ao autor da proposta, no prazo a ser estabelecido 
pelo Pregoeiro; 

Para as licitações cujo critério seja o Menor Preço do Lote, a desdassificação de um único item do 
Lote implicará a desdassificação da proposta apenas para aquele Lote. 
Caso o envelope com a indicação externa "Proposta de Preços" não possua o conteúdo exigível 
neste procedimento licitatório, estará o licitante automaticamente excluído, independentemente 
do conteúdo do outro envelope. 

7.1.6. A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de 
lances verbais. 

7.2. Fase de Lances Verbais 
7.2.1. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais, 

sucessivos e decrescentes, a partir do licitante detentor da proposta de maior preço por item e os 
demais, em ordem decrescente dos valores ofertados. 

7.2.2. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado. 
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7.2.3. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será realizado 
sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances, ressalvados os casos de "empate ficto" , 
previsto no art. 44 da lei Complementar Ni 123/2006. 

7.2.4. 
7.2.5. 

Nesta fase, a disputa será por menor valor por item. 
O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado. 

7.2.6. Não havendo mais interesse das licitantes em apresentar ·lance verbal e não havendo empate, será 
encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas pelo critério do menor valor por Item da 
proposta. 

7.2.7. O licitante que ofertar o menor valor por item será classificado em primeiro lugar, pelo critério de 
julgamento por preço por item. 

7.3. Encerrada a etapa competitiva de cada item, ordenadas as propostas, e efetuada a negociação, se for o 
caso, o Pregoeiro procederá ao julgamento dos documentos de habilitação. 

7 .3.1. Caso o vencedor do item já tenha sido declarado habilitado em avaliação de item anterior, será 
dado continuidade a análise e lances dos itens subsequentes. até que não restem mais itens a serem 
avaliados. 

7 .4. Todos os preços unitários deverão ser ajustados, de forma que nenhum valor unitário seja superior aos 
unitários estimados pela Administração. 

8. 00 BENEfÍOO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS OE PEQUENO PORTE 

8.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, e houver proposta de MICROEMPRESA ou EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE que seja igual ou até 5% (á nco por cento) superior à proposta mais bem 
classificada, proceder-se-á da seguinte forma : 

8.1.1. A MICROEMPRESA ou a EMPRESA DE PEQUENO PORTE mais bem classificada poderá, no prazo de 
5 (cinco) minutos, apresentar uma úh:ima oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 
colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado 
para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão Presencial; 

a) Caso a licitante tenha utilizado a prerrogativa de efetuar oferta de desempate, conforme art. 
44, da Lei C.Omplementar nº 123/ 2006, será verificado no Portal da Transparência do 
Governo Federal, no endereço eletrônico http://www.portaldatransoarencia.gov br, e no 
Portal da Transparência do Poder Judiciário, no endereço eletrônico 
www portaltransparenc1a.1us.br, se o somatório de ordens bancárias recebidas pela licitante, 
relativas ao último exerdcio e ao exercício corrente, até o mês anterior ao da data da 
licitação, fixada no preâmbulo deste Edital, já seria suficiente para extrapolar o faturamento 
máximo permitido, conforme art. 32 da mencionada Lei Complementar. 

8.2. Não sendo vencedora a MICROEMPRESA ou a EMPRESA DE PEQUENO PORTE mais bem classificada, na 
forma da subcondição anterior, será convocado as licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação desaita nesta condição, na oroem dassificatória, para o exercício do mesmo 
direito; 

8.3. 

8.4. 

8.5. 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MICROEMPRESAS ou EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição será feito um sorteio, convocand-se 
a vencedora para o apresentação de oferta final do desempate; 
A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de S (cinco) minutos, decairá do direito 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.2 123/2006; 
Na hipótese de não conltatação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue 
com as demais licitantes. 
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9.L O Pregoeiro poderá fazer contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, observado o critério de julgarr.ento e o valor estimado para a contratação. 

10. DA ACBTABIUDAOE DA PROPOSTA 

10.L A licitante dassificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 
adequada ao último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo li, Modelo de Proposta de 
Preços, em arquivo únrco, no prazo de 2 (dois) dias úteis. 

10.1.1. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, 
será desclassificada e sujertar-se--á às sanções previstas neste Edital. 

10.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado 
com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações téa,icas do objeto. 

10.2.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de té01icos pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ek, para orientar sua decisão. 

a) Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso e a ocorrência será registrada em ata; 

10.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para apresentar documento complementar, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

10.3.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhado 
por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem 
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

10.3.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 

10.3.3. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

10.4. Não serão aceitas propostas com valor unitário oo global excessivo ao estimado ou com preços 
manifestamente inexequíveis. 

10.4.1. São considerados excessivos os preços cotados que, após a sessão de lances, ultrapassarem os 
valores unitários estimados. 

10.4.2. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrada sua viabilidade por melo 
de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de 
mercado do objeto deste Pregão Presencial. 

10.4.3. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em caráter de 
diligência, à empresa Hcitante de melhor oferta que apresente documento(s) que comprove(m) que 
o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) inexequível(eis). 

10.5. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo 
Pregoeiro. 

lL DA HABIUTAÇÃO 

11.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão ser entregues em envelope separado, devidamente 
fechado e rubricado no fecho, identificado conforme indicado no item 7.2 deste edital, deverão ainda: 
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11.1.1. Estarem nome do licitante, com um único número de CNPJ; 
11.1.2. Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; 
11.1.3. Ser apresentados em original, cópra, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada 

por servidor da Comissão Permanente de Licitações (CPL) ou cartório. 
11.2. Quando se t ratar de certidões com prazo de validade em, onde a validade não esteja expressa, serão 

considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias que antecederem a data 
da abertura das propostas. 

11.3. Para participar da presente licitação a empresa deverá apresentar toda a dorumentação comprobatória 
da necessária qualificação no que se refere à: 

11.3.1. Habilitação jurídica; 
11.3.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 
11.3.3. Qualificação econômica e financeira; 
11.3.4. Qualificação témica; 
11.3.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988. 

11.4. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte dorumentação: 
11.4.1. No caso de empresário individual : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 
11.4.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIREU: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

11.4.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

11.4.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, ac:ompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

11.4.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n2 5.764, de 1971; 

11.4.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário, nos termos do art. 42, §22 do Decreto n. 7.775, de 2012. 

11.4.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa ffsica, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 
2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

11.4.9. No caso de empresa ou soàedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
11.4.10. No caso de atividade adstrita a uma legjslação especifica: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente. 
11.4.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

11.5. A REGULARIDADE ASCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 
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11.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de 
Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

11.5.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta Pública ao Cadastro 
Estadual do domia1io ou sede da empresa licitante, expedido pelo Sistema Integrado de 
Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços (Sintegra), comprovando 
possuir Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 
Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

11.5.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita F-ederal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional {PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n9 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

11.5.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante, mediante 
a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva 
com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

a) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de dedaração da Fazenda 
Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.5.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicfüo ou sede do licitante, 
mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão Neg~tiva 
ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda 
Municipal; 

a) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Municipal do domia1io ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.5.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
Certificado de Regularidade do FGTS - Cl\F, emitida pela caixa Econômica Federal; 

11.5. 7. Prova de regularidade oom a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 
3º da lei N!! 12.440/2011); 

11.6. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, 11, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a 
licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e 
trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer 
da exerução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

11.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja MICl\OEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ou 
sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei n!! 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 

11.8. QUAURCAÇÃO ECONÔMICO-ANANCElRA, que será comprovada mediante apresentação dos seguintes 
documentos: 
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11.8.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de 
execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública 
ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão; 

a) No caso de certidão positiva de reruperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

11.8.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

a) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 
mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, 
conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei. 

b) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social 
(Acórdão TCU n2 484-12-2007 - Plenário). 

e) caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo lU da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 

d) As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB n!! ln 4, de 
22 de dezembro de 2017, que institui a Escrituração Contábil Digital - ECO, para fins fiscais e 
previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e 
encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do 
art. 2º da citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a 
Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 
Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

11.8.3. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral (LG), Liquidez 
Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um). 

11.8.4. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar com a 
Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo, devidamente assinado 
por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade, aplicando fórmulas da seguinte forma: 

Índice de Uquidez Geral (~ 1,00): 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente C~ 1,00): 
Ativo Circulante 

LC= ------
Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral (~ 1,00): 
Ativo Total 

SG = ------------------
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 
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11.8.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira 
menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para 
a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus 
itens ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de índices 
oficiais. 

11.9. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

11.9.1. No mínimo (01) um Atestado/Declaração de capacidade Técnica compatível com o objeto desta 
licitação, expedido por pessoa juridica de direito público ou privado, que o licitante forneceu ou 
está fornecendo de modo satisfatório, produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao 
da presente licitação compatíveis em características, quantidades e prazos. 

a) O(s) atestado(s) ou dedaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir a relação do(s) 
produto(s) ou serviços contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s) 
fornecido(s). 

11.9.1.a.i.1. O(s) atestado(s) ou dedaração(ões) que não possuírem relação do(s) 
produto(s) ou serviço(s) fomecido(s)/prestado(s) será(ão) declarado(s) inválido(s); 

b) Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a conclusão 
do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução, exceto se houver 
sido firmado para ser prestado em prazo inferior; 

11.9.2. O(s) atestado(s) ou dedaração(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, contendo o 
nome/razão social, CPF/CNPJ, endereço e telefone, ou qualquer outra forma para que o Pregoeiro 
e equipe de apoio possam valer-se através de contato com os atestadores. Deverá(ão) estar 
assinado(s) ou rubricado(s), contendo o nome do emitente que o(s) subscreve(em). 

11.9.3. É facultada ao Pregoeiro e Equipe de Apoio ou autoridade superior, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a veracidade das informações apresentada(s) no(s} 
atestado(s)/dedaração(ões), consoante autoriza do §3º do art. 43 da Lei 8.666/1993. 

11.10.0everá ser apresentado a:inda pelo licitante: 
11.10.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. r da Constituição Federal/1988 

emitida pelo representante legal do licitante, em que declare, sob as penas da lei, que não emprega 
mão-de-obra que constitua violação ao disposto naquele preceito constitucional, conforme modelo 
constante do Anexo V; 

11.10.2. Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do § 22 do 
artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal da empresa licitante, conforme 
modelo no Anexo VI deste edital. 

11.11. O licitante enquadrado como MICROEMPREENOEDOR INDIVIDUAL que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado: 

11.11.1. da J)l'ô\lã de ínscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e 
11.11.2. da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exerdcio 

11.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
11.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade ;' 
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fiscal e trabalhista, a mesma será oonvocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 
vencedor, comprovar a regularização. 

11.13.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual periodo, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.14. A não-regulari2ação fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuí1.o das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. 

11.14.1. Se, na ordem de dass.ificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido 
o mesmo prazo para regularização. 

11.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os d001mentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat• a nova data e horário para a continuidade da mesma 

11.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

11.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC n2 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

11.18. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente quanto ao capital 
social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, somando as exigências do item 
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

11.18.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a Inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 

11.18.2. A documentação exigida para habilitação deverá ser entregue ao pregoeiro, com as seguintes 
recomendações: 

a) Todos os documentos necessários para habifitação deverão obedecer rigorosamente à ordem 
sequencial listada no item 9 deste edital. 

b) Os documentos deverão estar grampeados ou encadernados, enumerados em ordem crescente 
e rubricados peta empresa licitante. 

11.18.3. O não cumprimento ao disposto no item anterior deste edital, não inabilitará a empresa licitante, 
mas impedirá a mesma de manifestar quaisquer recursos e/ou aJegações sobre a inexistência de 
documento(s) exigido{s) para a sua própria habilitação. 

11.19.Os documentos relativos a Habilitação, deverão ser apresentados, obrigatoriamente, da seguinte forma: 
a) Documento(s) original(is); ou 
b) Cópia{s) do(s) documento(s) devidamente autenticado(s) por servidor da Comissão Permanente 

de Licitação - CPL, mediante a apresentação do(s) documento(s) original(is) para confronto 
{frente e verso (este último, se houver)}; ou 

i. Em atendimento a Lei Federal 13. TI6, de 8 de outubro de 2018, todos os documentos para 
de Credenciamento e Habilitação Jurídica, poderão ser apresentados por simples cópias, 
devidamente acompanhadas de seus originais, para conferência de suas autenticidades 
pelo próprio Pregoeiro ou Equipe de Apoio; 
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ii. A empresa licitante que optar pela forma disposta neste item, de preferência, com vistas 
a não atrasar o bom andamento da sessão, poderá comparecer na sala da Comissão 
Permanente de licitação - CPL. com endereço informado no rodapé deste editai, em dias 
úteis, de segunda-feira a sexta..feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze 
horas), munido do(s) documento(s) original(is) juntamente com a(s) respectiva(s) cópía(s) 
a ser(em) autenticada(s), até 1 (um) dia antes da data marcada para abertura dos 
envelopes. 

c) Cópia(s) do(s) dorumento(s) devidamente autenticado(s) em cartório {frente e verso (este 
último, se houver)}. 

11.20. Disposições gerais sobre habilitação: 
11.20.1. Não serão aceitos "protocolos de entrega• ou "solicitação de documento" em substituição aos 

documentos requeridos no presente edital e seus anexos; 
11.20.2. Para fins de habilitação, a verificação por esta Prefeitura Municipal, nos sítios oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova; 
11.20.3. Caso haja divergência entre os números do CNPJ mencionados na proposta e nos documentos 

exigidos, tal situação somente será aceita se os tributos forem recolhidos de forma centralizada, 
sendo que essa informação deverii constar do próprio documento ou ser comprovada através de 
declaração do órgão expedidor, a qual deverá acompanhar os dorumentos de habilitação; 

11.20.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome desta, e se a licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto os documentos que, pela sua 
natureza, sejam emitidos somente em nome da matriz; 

11.20.S. Para as microempresas e empresas de pequeno porte, a comprovação da regularidade fiscal 
observará a disciplina estabelecida nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123, de 14/12/06, 
regulamentado pelo Decreto N!! 6.204/2007; 

11.20.6. As certidões e os documentos expedidos peta internet e que possuam código para averiguação, 
estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor, a ser feita 
pelo pregoeiro, portanto, no caso de apresentação de certidões por meio de cópias, estas não 
precisarão ser autenticadas. 

11.20. 7. Todos os documentos a serem confeccionados pela proponente, ou através dos modelos fornecidos 
por esta Prefeitura Municipal ou através de modelos já utilizados pela proponente, deverão, 
obrigatoriamente, emitidos em papel timbrado da empresa licitante, possuindo razão social, 
número do CNPJ, endereço completo, telefone (se houver), fax (se houver) e endereço eletrônico 
e-mail (se houver). Os referidos documentos deverão ainda, estar assinados ou rubricados pelo 
representante legal contendo o nome completo do mesmo. 

11.20.8. Não será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos exigidos para a 
habilitação, com exceção ao disposto no art. 48, §3!! da Lei 8.666/93 e no art. 43 da Lei 
Complementar n2 123/2CX>6 e alterações posteriores, conforme segue: 

a) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
Licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

b) Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa. 
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11.20.9. Se a dOOJmentação de habilitação estiver expirada, não estiver complete! e correta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, o pregoeiro ronsiderará a empresa licitante 
mabilítada. 

11.20.10.A falsidade das declarações prestadas pela empresa ficitante caracteriza crime previsto no artigo 
299 do Código Penal, sujeitando-se ainda às sanções adminrstrativas previstas neste edital, bem 
como demais legislações vigentes. 

11.20.11.A empresa licitante arcará com todos os mstos decorrentes da obtenção e apresentação da 
documentação para habilitação. 

11.21. Todos os documentos habilitação emitidos em iíngua estrangeira deverão ser entregues acompanhados 
da tradução para língua portuguesa (Brast1), efetuada por-tradutor juramentado e também devidamente 
consularizados ou registros no Cartório de Tributos e Documentos. Documentos de procedência 
estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa (Brasil), também deverão ser apresentados 
devidamente consulatizados ou registrados no Cartório de Tributos e Documentos. 

12 DA AMOSTRA 

12.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 
vencedora. 

13. DA VISITA TÉCNICA 

13.1. Para a presente contratação não será obrigatória a realização de visita técnica por parte da licitante 
vencedora. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Dos atos do Pregoeiro neste processo lidtatório cabe recurso, a ser interposto no final da sessão pública, 
com registro em ata da síntese das suas razões, podendo o licitante interessado juntar memoriais no 
prazo de 03 (três) dias corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contra- razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, as 
quais deverão ser entregues diretamente na sala da Comissão Permanente de Licitações (CPL). 

14.2. O Pregoeiro fará juízo de admissibilidade da intenção de recurso manifestada, aceitando-a ou, 
motivadamente, rejeit.ando-a, na própria sessão pública. 

14.3. Serão rejeitadas as manifestações de recursos, cujas razões não possuam fundamentação de fato ou de 
direito e que sejam meramente protelatórias. 

14.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.5. Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso devidamente informado, à autoridade 

competente, que proferirá deàsão definitiva_ 
14.6. Os autos pennanecerão com vista franqueada na sala da Comissão Pennanente de Licitações (CPL) a 

todos os interessados. 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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15.1.1. Nas hipóteses de provimento de reOJrSO que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que deie dependam. 

15.L2. Quando houver erro na acei.t.rção do~ mais bem dassificadoou quando o licitante dedarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrume.nto equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1! da LC ~ 123/2006. Nessas hipóteses, 
serio adotados os procedimentos .imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para ammpanhar a sessão reaberta. 

16.. DA ADJUDICAÇÃO E DA ROMOL06AÇÃO 

16.1. O objeto deste Pregão Presencial será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese 
em que a adjudicação caberá à autoridade oompetente para homologação. 

16.2. A homologação deste Pregão Presencial mmpete ao órgão gerenciador, conforme disposto no 
preâmbulo do presente edital 

16.3. O objeto deste Pregão Presenàal será adjwticado às vencedoras dos respectivos itens/lotes. 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

V .1. Não haver.i exigência de gar.tJttia de execução para a presente cootratação. 

18. DO RUil5TRO DE PBEÇOS 

l1U. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente edital e 
é respons.ãveJ pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento 
da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

18.2 São órgãos partiápantes os órgãos ou entidades da administração púbJica que participam dos 
proceãunentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

18.3. Os ó~os e entidades que não participaram do registro de preços. quando desejarem fazer uso da Ata 
de Registro de Preços, dewerão CXJnSUltar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão. 

18.4. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por ce1to dos quantitativos dos itens registrados na Ata de 
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

18.5. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao triplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não partiàpante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa} dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

18.6.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo, 
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

18. 7. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações ~esentes e futuras decorrentes da Ata, as.sumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 
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18.8. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de OS (cinco) dias, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de \lalidade enoontra
se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

18.8.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única Ve7., por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 
durante o seu transrurso, e desde que devidamente aceito 

18.8.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da 
licitante na sede da Prefeitura Municipal. 

a) Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a assinatura, a 
Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço eletrônico de e-mail, que 
deverá ser devolvida em original, com reconhecimento da firma do representante em 
cartório, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço 
constante do rodapé do presente, endereçada à e.omissão Permanente de Licitação - CPL. 

b) Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem da Ata 
de Registro de preço. 

c) Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo de 
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n!! 2.200-2, de 
24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

18.8.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no 
prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de dassificação, 
para fazê-lo em igual prazo, nos termos do parágrafo único do art. 13 do Deaeto n!! 7.892, de 23 
de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n2 
8.666, de 21 de junho de 1993;. 

18.9. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item 
anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

18.10. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 
itens constantes no Termo de Referênáa, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

18.10.1. Será induído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da dassificação do certame, 
excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos 
requisitos previstos no art. 3!! da Lei n2 8.666, de 1993. 

18.11. Publicada na Imprensa Ofiàal da Prefeitura Municipal, a Ata de Registro de Preços implicará 
compromisso de fornecimento ou e.xecução dos serviços nas condições estabelecidas, conforme 
disposto no artigo 14 Decreto n!! 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro 
de Preços previsto no art. 15 da Lei n!! 8.666, de 21 de junho de 1993;. 

18.12. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de 
licitação espedfica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 
igualdade de condições 

18.13. No ato da assinatura da ata de registro de preços será exigida a comprovação da manutenção das 
condições de habilitação consignadas no edital, e se for o caso, com os demais classificados que 
aceitarem fornecer pelo preço do primeiro, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 

18.14. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de U (doze) meses, contado da data 
da sua assinatura, excluído o dia do começo e induído o do vencimento. 
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18.15. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso li do art. 65 da 
Lei n2 8.666/1993 ou no artigo 17 Deaeto n2 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993;. 

18.15.1. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a Ata e 
iniciar outro processo licitatório. 

18.16. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

18.16.1. Os fornecedores que não aceitarem redunr seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

18.16.2. A ordem de dassificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a dassificação original. 

18.17. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

18.17.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

18.17 .2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
18.18. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

18.19. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
18.19.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
18.19.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
18.193. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados 

no mercado; ou 
18.19.4. Sofre r sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei n.2 8.666, de 1993, ou no art. 

7º- da Lei n.º- 10.520, de 2002. 
18.20. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens anteriores, será formalizado por despacho 

do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
18.21. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o rumprimento da Ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

18.21.1. Por razão de interesse público; ou 
18.21.2. A pedido do fornecedor. 

18.22. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os 
procedimentos de ajuste, A Prefeitura Municipal fará o devido apostilamento na Ata de Registro de 
Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 

18.23. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso 
do prazo de sua vigência. 

19. 00 INSTRUMENTO CONTRATUAL 
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19.1. Quando da existência de demanda para os produtos ou serviços registrados, esta Prefeitura Municipal 
convocará o detentor do menor preço registrado para assinar o Termo de Contrata ou aceitar/retirar a 
instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) que 
deverá ocorrer em até 0S(cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal. 

19.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da licitante na 
sede da Prefeitura Municipal. 

19.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a assinatura, a 
Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço eletrônico de e-mail, que deverá 
ser devolvida em original, com reconhecimento da firma do representante em cartório, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço constante do rodapé do 
presente, endereçada ao Departamento de Compras e Contratos - DECON. 

19.2.2. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo de 
certifícação dlsponibillzada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n2 2.200-2, de 24 de 
agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

19.2.3. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do Contrato. 
19.3. o Aceite da Nota de Empenho ou do Instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 
19.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei n2 8_666, de 1993; 
19.3.2. A contratada se vincula à sua pTOposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
19.33. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos n e 78 da 

Lei n2 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma 
Lei 

19.4. A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de Contrato ou 
aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento 
e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além das demais penalidades previstas em lei, as 
do presente Edital. 

19.5. O instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) 
deverá ser retirado e/ou o Termo de Contrato assinado por representante da beneficiária da ata de 
registro de preços, devidamente habiUtado. 

19.6. O instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) 
deverá ser retirado e/ou o Termo de Contrato assinado, dentro do prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 

19. 7. A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerá aos termos do Art. 57 da Lei Nº 8.666/93. 
19.8. Os contratos decorrentes desta liàtação poderão set" alterados, observado o disposto no art. 65, da lei 

N!! 8.666/93. 

19.9. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se a licitante vencedora mantém as condições de 
habilitação. 

20. DO INADIMPUMENTO E SANÇÕES 

20.1. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta porcento) do valor estimado para a contratação e demais 
cominações legais, nos seguintes casos: 
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a) cometer fraude fiscal; 
b) apresentar dorumento falso; 
e) fizer declaração falsa; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
e) não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido; 
f) não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
g) deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
h) não mantiver a proposta. 

20.2. Para os fins da alínea "d", do item anterior, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 
92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n2 8.666/93 . 

.l1. DOS ESCIAREOMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

21.l. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou 
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão Presencial mediante petição a ser enviada 
exdusivamente para o endereço eletrônico descrito no rodapé do presente edital, até as 18 horas, no 
horário oficial de Brasília--OF. 

21.2. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

21.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data 
fixada para abertura da sessão pública, a ser enviada exdusivamente para o endereço eletrônico 
descrito no rodapé do presente edital, até as 18 horas, no horário oficial de 8raS11ia-DF. 

21.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo 
setor técnico competente. 

21.5 . As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no portal da 

transparência do município, com endereço no rodapé do presente edital. 

22. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

22.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo 
de Referência, anexo a este Edital. 

23. DO RECEBIMENTO DO 08JETO E DA RSCAUZAÇÃO 

23.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência . 

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

24.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

25. DO PAGAMENTO 
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25.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

26. DA FORMAÇÃO 00 CADASTRO DE RESERVA 

26.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem dassificado. 

26.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado. 

26.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar-suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão dassificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva. 

26.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado. 

27. DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1. Em atendimento a Lei Federal 13.726, de 8 de outubro de 2018, todos os documentos para de 
Credenciamento e Habilitação Jurídica, poderão ser apresentados por simples cópias, devidamente 
acompanhadas de seus originais, para conferência de suas autenticidades pelo próprio Pregoeiro ou 
Equipe de Apoio; 

27.1.1. A empresa licitante que optar pela forma disposta neste item, de preferência, com vistas a não 
atrasar o bom andamento da sessão, poderá comparecer na sala da Comissão Permanente de 
licitação - CPL, com endereço informado no rodapé deste edital, em dias úteis, de segunda-feira a 
sexta-feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido do(s) documento(s) 
original(is) juntamente com a(s) respectiva(s) cópla(s) a ser(em) autenticada(s), até 1 (um) dia antes 
da data marcada para abertura dos envelopes. 

27.2. As cópias dos documentos que não estiverem acompanhadas de suas originais, deverão ser 
autenticado(s) em cartório {frente e verso (este último, se houver)}; 

27.3. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão Presencial por ilegalidade, 
de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

27.3.1. A anulação do Pregão Presencial induz à do contrato. 
27.3.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato. 

27.4. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal desta Prefeitura 
Municipal ou, ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão. 

27.S. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, exduir-se-á o día do início e incluir-

27.6. 

27.7. 

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta Prefeitura. 
O Pregoeiro ou a Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 
puramente formais, desde que não oomprometam a proposta, a legislação vigente e a lisura desta 
Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 
As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
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27.8. 
27.9. 

27.10. 
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Em caso de discrepância entre os aneJCos e o Edital prevalecerá a redação deste. 
Este Pregão Presencial poderá ter a data de abertura da sessão pública transferída por conveniência do 

CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.2 10520/2002. 
Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua cota de 

até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno 

porte: 
27 .10.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o 
preço do primeiro colocado da cota principal. 

27.10.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço. 
27.10.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento 

convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, 

ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 
condições do pedido, justificadamente. 

27.11. O Beneficiário do Registro de Preços deverá manter atuali2ados, durante toda a contratação, todos os 

seus dados, como representantes, endereço, telefone, e-maíl e outros meios de comunicação, sob pena 
de, não sendo devidamente informados por esta Prefeitura Municipal, as notificações/comunicações 

serem consideradas efetivamente realizadas. 

27.12. Os documentos eletrôniCQsproduzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela 
ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200--2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 
presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

27.13. Não havendo eJCpediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do (a) 

Pregoeiro (a) em contrário. 
27 .14. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n~ 11.488, de 15 de junho de 2007, 

todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 
27.15. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes das 

Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

27 .16. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de Montes 
Altos, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

27 .17. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através do Portal da Transparência 
www.ribamarfiquene.ma.gov.br. 

27.18. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.2 U.846, de 12 de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção}, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao oonstante no art. s.2, inciso IV, 
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra 

forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma 
legal. 

28. ANEXOS 

Anexai 

Anexo li 
Anexo Ili 

Termo de Referência 

Modelo de Carta CredenciaJ 

Modelo de Declaração de Enquadramento como Míaoempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
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Anexo IV 

Anexo V 
Anexo VI 

Anexo VII 
Anexo VIII 
Anexo IX 

Anexo X 

Anexo XI 

Anexo XII 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNIOPAL OE RIBAMAR FIQUENE 
COMISSÃO PERMANENTE DE UOTAÇÃO 

Modelo de Dedaração de cumprimento dos Requisitos da Habilitação 

Modelo de Declaração de cumprimento do inciso XXXII do art. 79, Cf/88 

Modelo de Dedaração de Inexistência de Fatos Impeditivos da Habilitação 

Modelo de Proposta de Preços 
Minuta da Ata de Registro de Preços 
Minuta do Termo de Contrato 

Modelo de Ordem de Compra e/ou Seiviço 

Modelo de Termo de Recebimento Provisório 

Modelo de Termo de Recebimento Definitivo 

Ribamar Fiquene - MA, 11 de Janeiro de 2022 

Rael da Cruz Silva 
Pregoeiro 

103/2021-GAB 
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERtNOA 

1. OBJETO 

O presente Termo de Referência visa REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E Fl!TURA CONTRATAÇÃO OE 
EMPRESA PARA PREPARO, FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO OE REFEIÇÕES, QUENTINHAS E COFFEE BREAK, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNlciPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA. 

2. JUSTIFICATIVA 

a} A aquisição pretendida, visa suprir as necessidades desta secretaria no tocante ao serviço de refeições, com 

vistas a garantir o regular desempenho das atividades desenvolvidas por servidores que trabalham em dois 

turnos, conforme disposições deste Termo de Referência. Garantir serviço de Coffe Break a fim de subsidiar 

eventos e similares realizados por- esta secretaria no decorrer do ano, conforme disposições deste Termo 

de Referência .. A aquisição de alimentação pronta se faz necessária para a continuidade das atividades 

desenvolvidas pela Administração Pública Municipal, visando garantir a alimentação dos servidores que 

trabalham no interior do Munidpio no conserto de estradas, pontes e outros serviços da zona rural onde 

não há condições de deslocamento de volta a seus lares para fazerem as refeições, bem como aos 

servidores públicos em atividade nos eventos promovidos pelas Secretarias Municipais .. Visando garantir a 

prestação do serviço de Coffee Break a fim de subsidiar os eventos realizados pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social no decorrer do ano. Os quantitativos foram definidos com base na quantidade de eventos 

realizados nos anos anteriores e a estimativa prevista para o anos de 2022 

3. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

3.1. Em conformidade com a lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, incisos 1 
e Ili, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 

a} Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de participação 
exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, inclusive Microempreendedor 
Individual - MEi; 

b) Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e Empresas de 
Pequeno Porte - EPP, indusive Microempreendedor Individual - MEl. 

e) Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance até 5% (cinco por cento} superior ao 
melhor lance, nos termos do §22 do art. 44 da LC 123/2006; 

3.2. Em observância ao artigo 49, inásos li e Ili, da Lei Complementar n!! 123/2006, considerando que não há 
um mínimo de 3 (três} fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de 
pequeno porte sedêados local ou regionalmente e capazes de rumprir as exigências estabelecidas no 
instrumento convocatório, no presente procedimento não aplicado os benefícios do art. 48 da Lei 
Complementar 123/2006. 

4. VIG~QA DA ATA E RJT\JROS CONTRATOS 

4.1. O período de vigência da ATA será de 12 (doze) meses e terá iníáo a partir da data de sua assinatura. 
4.2. O futuro contrato que advir, vigorará até 31/12 do corrente ano, a contar de sua assinatura. 
4.3. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento} do valor iniáal atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §12, da Lei Federal n2 8.666. 
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S. PROPOSTA DE PREÇOS E DO CRITÓUO DE JULGAMENTO 

5.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 
incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, oontribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução 
do objeto a ser contratado; 

5.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, modelo e 
fabricante, quando for o caso, quantidade soliàtada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e 
por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos 
produtos. 

a) Encerrada a fase competitiva e de habilitação, os vencedores habilitados deverão apresentar proposta 
de preços readequada aos preços finais ofertados nos mesmos tennos acima estabelecidos; 

b) As propostas e informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega fiel dos itens 
apresentados, qualquer entrega diferente do apresentado, deve-rã ser aprovado pelo solicitante. 

6. EXJGtNOAS DE HABILITAÇÃO 

6.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela 
legislação vigente, em especial às luzes da Lei n!! 10520/02 e no que couber, a lei n2 8.666/93 e ulteriores 
alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

a) Habilitação jurídica; 
b) Regularidade fiscal e trabalhista; 
c) Qualificação técnica; 
d) Qualificação econômico-financeira; 
e) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal; 

J. QUAURCAÇÃO DOS PROPONENTES 

7.1. Atestado/Oedaração de Capacidade Téaiica a>mpatfvel com o objeto desta licitação, expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu/prestou ou está 
fornecendo/prestando de modo satisfatório, produtos/serviçns da mesma natureza e/ou similares ao da 
presente licitação compatíveis em caracteristicas, quantidades e prazos. 

a) O(s) atestado(s) ou dedaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir número de contato do 
dedarante e a relação do(s) produto(s)/serviços(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida 
e quantitativo(s) fomecido(s). 

8. DA 00T AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. O nos termos do §22, do art. 7!! do Oeaeto n9 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema 
de Registro de Preços previsto no art. 15 da lei n!! 8.666, de 21 de junho de 1993; somente será indicada 
a dotação orçamentária para na ocasião da fonnalização do contrato ou instrumento hábil. 

9. OOS PRAZOS E LOCAL OE ENTREGA 
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9.1. O fornecimento dos produtos, será de forma pan:elada, mediante apresentação de requisição própria do 
executor do contrato da em 01 (uma) via e conter assinatura do servidor autorizado, contendo as 
informações indicadas neste Termo de Referência. 

9. 2. O loca I de entrega será indicado na •ordem de Fornecimento", não podendo fora sendo fora do território 
do município. 

9.3. A entrega dos produtos será em no máximo 2 (duas) horas após o recebimento da "Ordem de 
Fornecimento" emitida pela Secretaria Municipal requisitante. 

9.4. Sendo os produtos diferentes das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não 
entregues. 

9.5. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desaoordo com as especificações e 
condições deste Tenno de Referência, do Edital e do Contrato. 

9.6. Caso algum produto seja entregue com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou 
problema de qualidade, a empresa Contratada deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e 
quatro) horas, após notificação do Contratante, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

10. DO EQUIÚBRJO ECONOMICO RNANalRO 

10.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à revisão 
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalruláveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

10.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a 
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação 
da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor 
pactuado. 

10.3. A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de 
preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão 
do contrato. 

lL DA RESOSÃO DO CONTRATO 

11.1. A inexecução total ou parciai do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 
nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993: 

11.2. Constitui motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não cumprimento de dáusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de dáusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 
nos prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua exerução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 
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i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no 
processo Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de 
junho de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem esaita da Administração, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do rumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

1) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 
execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrêncía de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 
que implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

U. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à 
Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será 
feito na modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

12.2. O pagamento deverá ser efetuado em PARCB.AS PROPOROONAlS a exerução do objeto, não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 

12.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 
adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão 
Negativa de Débito - CND), mm o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos 
Trabalhistas. 

12.4. A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 
Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme art. 40, § 3g, lei n• 8.666/93. 

13. DAS OBRIGAÇÕES 0A CONTRATANTE 
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13.l. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 
execução do objeto desta licitação. 

13.2. o acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratado em conformidade com o 
disposto no art. 67 da Lei n• 8,666/93. 

13.3. Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 
contratados. 

13.4. Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 
funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo 
contratado. 

13.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA. de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 
hábil; 

13.6. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7. Comunicar prontamente à CONTRATADA. qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no 
Termo de Referência; 

13.8. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

14. DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATADO 
14.1. Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 
14.2. Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressc1ttando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 
14.3. Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 
14.4. o retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 
14.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não exdu.indo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6. Manter com a Contratante relação sempre fonnal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por esaíto; 

14.7. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 
todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais 
como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso 
XIII do artigo 55 da Lei n9. 8.666/93, atualizada. 

14.9. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos tennos 
do § 12; do art. 65 da Lei 8.666/93; 

14.10.Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas. 

14.11.Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 
fornecedor de total responsabilidade quanto ao rumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.U.A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art.• 81 na Lei 8.666/93. 

14.13.Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas peta Contratante, com relação ao objeto 
executado. 

Prefeitura Munldpal de Rlb.lmar Fiquene - MA I CNPJ: 0LS93.547 /0001-01 
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14.14. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação exigidas nesse termo, apresentando os oomprovantes que lhe forem 
solicitados pela Contratante. 

14.15.Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas 
à execução do contrato ou a íminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do objeto. 

14.16. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato. 
14.17.A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato. 
14.18.A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não 

transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento. 
14.19.A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal ou a terceiros, 

decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste Contrato. 
14.20.0 contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que : 

a) É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração; 
b) É proibida a veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia autorização 

da Administração; 

15. DA FISCAUZAÇÃO 00 CONTRATO 

15.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, na forma integral, será feita pelo servidor 
Manica da Sitva Oliveira ou outros representantes, especialmente designados, que anotarão em registro 
próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regulartzação das faltas o u defeitos 
observados na forma do Artigo fil, da lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993. 

15.2. As decisões e providências que uttrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 
deverão ser adotadas por seus superiores em tem po hábil para a adoção das medidas convenientes à 
Administração. 

15.3. A fiscalização de que t rata esta dáusula não exdui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 
danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 
quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

16. DAS PENAUDADES CONTRATUAIS 

16.1. Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida; 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juiz-o da fiscalização, no caso de 
desrumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso 
de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave 

b) Multa de: 
16.1.b.1. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pe la 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

16.1.b.2. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 
atrasos em qualquer outro praz.o previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 
alíneas; 

16.1.b.3. S % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 
condições de habiJitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

J>refeltura Munlclpal de Rlbamar Aquene-MA ICNPJ: 0l.598.541/0001-01 
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16.1.b.4. 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 
contrato, rescisão contratual por inexecução do oontrato, caracterizando-se quando houver 
reiterado desrumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 
cento) do oontratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea 
Na", ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do 
Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Dedaração de lnidoneidade para licitar ou oontratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos que detenninaram sua punição ou até que seja promovida a sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuíz_os resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

17. DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

17.1. O aonograma de desembolso será realizado em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva do objeto, 
mediante a apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 

18. DAS AMOSTRAS 

18.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 
vencedora. 

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

19.1. Não haverá exigência de garantia oontratual da execução na presente contratação. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAJS 

20.1. Os preços firmados para a presente contratação serão fixos e irreajustáveis. 
20.2. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou pardal do contrato, bem como a fusão, ci5ão ou incorporação da CONTRATADA, 
não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros; 

a} ~ permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 
CONTRATADA manter-se~ integralmente responsável. 

20.3. A Prefeitura Municipal, poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado ou anulá...Ja por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes 
mediante publicação na Imprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei n2 8.666/93). 

2L ESPEORCAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

21.1. Consolidado dos quantitativos dos itens. 

ITEM 

1 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇOUNIO. 

REFEIÇÕES SERVIDAS NO LOCAL 

CARDAPIO 01: ARROZ, FEIJÃO, SALADA UNO 1900 R$ 28,24 

COZIDA, MACARRÃO, BATATA FRITA, 
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3 

4 
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FAROFA, CARNE DE FRANGO ASSADA, 

LINGUIÇA SUINA ASSADA E CARNE 

SUINA ASSADA - COM PESO MEDIO DE 

700G 

REFEIÇÕES SERVIDAS NO LOCAL 

CARDAPIO 02: ARROZ, FEUAO, SALADA 

VERDE, SALADA COZJDA, MACARRÃO, 

BATATA FRITA, FAROFA, CARNE 

BOVINA ASSADA E CARNE SUINA 

ASSADA - COM PESO MEDIO DE 700G 

MARMITEX {TIPO QUENTINHA) 

CARDAPIO 01: ARROZ, FEUAO, SALADA 

VERDE, SALADA COZIDA, MACARRÃO, 

FAROFA, CARNE OE FRANGO ASSADA, 

LINGUIÇA SUINA ASSADA E CARNE 

SUIDA ASSADA E CARNE SUIDA 

ASSADA - COM PESO MEOIO DE 700G 

MARMITEX (TIPO QUENTINHA) 

CARDAPIO 02: ARROZ, FEUAO, SALADA 

VERDE, SALADA COZIDA, MACARRAO, 

FAROFA, CARNE BOVINA ASSADA E 

CARNE SUINA ASSADA - COM PESO 

MEDIO DE 700G 

COFFEE BREAK: SALGADJNHOS TIPO 

COQUETEL VARIADOS (TRADICIONAIS) 

- EMPADA, PASTEL. TORTA DE 

FRANGO, COXINHA, RISSOLES, 

BOLINHO DE FRANGO, CROQUETE DE 

QUEUO, PASTEL FRITO, BOLINHO DE 

QUEUO, CAMARAO EMPANADO, 

UNO 1900 

UNO 1900 

UND 1900 

UNO 1750 

R$24,97 

R$ 20,08 

R$ 20,08 

R$48,41 

Praf111tura Munld~I de Rlbamar Flquene- MA ICNPJ: 01.598.547 /0001-01 
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BOLINHO DE BACALHAU, amQUITT 

DECAMARAO 

TABUA DE FRIOS: FRIOS -

DISTRIBUIDOS UNIFORMEMENTE 1 

KG: PRESUNTO, SALAME, AZEITONA, KG 1300 

CEBOLINHA, QUEUO Rl(l)TA, QUEUO 

MUSSARELA E MORTANDELA 

REFRIGERANTE: SABOR COLA 
GARRAFA 1400 

GARRAFA (l)M 2 LTS 

REFRIGERANTE: SABOR GUARANA 
GARRAFA 1400 

GARRAFA COM 2 LTS 

REFRIGERANTE: SABOR LARANJA 
GARRAFA 1400 

GARRAFA COM 2 LTS 

SUCO: POLPA SABOR ACEROLA JARRA 
JARRA 1000 

COM 2 LTS 

SUCO: POLPA SABOR CAJU JARRA COM 
JARRA 1000 

2 LTS 

SUCO: POLPA SABOR GOIABA JARRA 
JARRA 1000 

COM 2 LTS 

TOTAL 

R$ 41,75 

R$ 8,02 

R$ 8,04 

R$ 8,04 

R$16,57 

R$13,07 

R$14,83 

21.2. Divisão dos quantitativos de itens por cada Órgão Participante. 

ITEM 

1. 

DESCRIÇÃO UNIDADE 

REFEIÇÕES SERVIDAS NO LOCAL CARDAPIO 01: ARROZ, FEUÃO, 

SALADA COZIDA, MACARRÃO, BATATA FRITA, FAROFA, CARNE 
UNO 

DE FRANGO ASSADA, LINGUIÇA SUINA ASSADA E CARNE SUINA 

ASSADA - COM PESO MEDIO DE 700 G 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

Secretaria Municipal de Saúde - L330; 

Secretaria Municipal de Administração, Planeiamt!flto e Meio Ambiente - 570; 

Prefeitura Munldpal de Rlbamar Ffquene - MA f CNPJ: 01.s,a.547 /0001~1 
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R$ 54.275,00 

RS 11.228,00 

R$ 11.256,00 

R$ 11.256,00 

R$ 16.570,00 

R$ 13.070,00 

R$ 14.830,00 

394.605,50 

QUANTIDADE 

1.900 
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REFEIÇÕES SERVIDAS NO LOCAL CARDAPIO 02: ARROZ, FEUAO, 

SALADA VERDE, SALADA COZIDA, MACARRÃO, BATATA FRITA, 

FAROFA, CARNE BOVINA ASSADA E CARNE SUINA ASSADA -

COM PESO MEOIO DE 7006 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

Secretaria Munldpal de Saüde- 1.330; 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente - 570; 

MARMITEX {TIPO QUENTINHA) CARDAPIO 01: ARROZ, FEUAO, 

SALADA VERDE, SALADA COZIDA, MACARRÃO, FAROFA, CARNE 

DE FRANGO ASSADA, LINGUIÇA SUINA ASSADA E CARNE SUIDA 

ASSADA E CARNE SUIDA ASSADA - COM PESO MEDIO DE 700G 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

Sl!Ct elat ia Munlclpal de Sdúde - UJO; 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente - 570; 

MARMITEX (TIPO QUENTINHA) CARDAPIO 02; ARROZ, FEUAO, 

SALADA VERDE, SALADA a>ZIOA, MACARRAO, FAROFA, CARNE 

BOVINA ASSADA E CARNE SUINA ASSADA - COM PESO MEDIO 

DE 700G 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

Secretaria Municipal de Saúde- 1-330; 

Secretaria Municipal ele Administração, Planejamento e Meio Ambiente - 570; 

COFFEE BREAK: SALGADINHOS TIPO COQUETEL VARIADOS 

(TRADICIONAIS) - EMPADA, PASTEL, TORTA OE FRANGO, 

COXINHA, RISSOLES, BOLINHO DE FRANGO, CROQUETE DE 

QUEUO, PASTEL FRITO, BOLINHO DE QUEUO, CAMARAO 

EMPANADO, BOLINHO DE BACALHAU, CROQUETE DE 

CAMARAO 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

Secretaria Munidpal de Saúde - 525; 

Secretaria Municipal de Assistência Social - 1.225; 

UND 

UNO 

UNO 

UNO 

PTmltvn Mv~I de Rlbamal' Flquene - MA I CNPI: 0L59S.547 /0001-01 
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1.900 

1.900 

1.900 

1.750 
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TABUA OE FRIOS: FRIOS - 01.STRIBUIDOS UNIFORMEMENTE 1 

KG: PRESUNTO, SALAME, AZEITONA, CEBOLINHA, QUEUO KG 

RICOTA, QUEUO MUSSARELA E MORTANDELA 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

Secretaria Municipal de Saúde - 390; 

Secretaria Municipal de Assistência Soda! - 910; 

REFRIGERANTE: SABOR COLA GARRAFA COM 2 LTS GARRAFA 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

Secretaria Municipal de Saúde-420; 

Secretaria Municipal de Assistência Social - 980; 

REFRIGERANTE: SABOR GUARANA GARRAFA COM 2 LTS GARRAFA 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

Secretaria Municipal de Saúde - 420; 

Secretaria Municipal de Assistência Social - 980; 

REFRIGERANTE: SABOR LARANJA GARRAFA COM 2 LTS GARRAFA 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

Secretaria Municipal de Saúde - 420; 

Secretaria Municipal de Assistência Sodal - 980; 

SUCO: POLPA SABOR ACEROLA JARRA COM 2 LTS JARRA 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

Secretaria Municipal de Saúde - 300; 

Secretaria Municipal de Assistência Social - 700; 

SUCO: POLPA SABOR CAJU JARRA COM 2 LTS JARRA 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

Secretaria Municipal de saúde - 300; 

Secretaria Municipal de Assi:!iténcla Social - 700; 

SUCO: POLPA SABOR GOIABA JARRA COM 2 LTS JARRA 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 

Secretaria Municipal de Saúde - 300; 

Secretaria Municipal de Assistência Social - 700; 

1.300 

1.400 

1.400 

1.400 

1.000 

1.000 

1.000 

Ribamar Fiquene - MA, 6 de Janeiro de 2022. 

Emerson da Silva Junior 
Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO li - M0DEW OE CARTA CREDENOAl 

PREGÃO PRESENCIAL N2 001/2022 
Abertura: 28 de Janeiro de 2022. -14:00 

A {nome da empresa), CNPJ N2 ___ __,,J c.om sede na ____ _______ , neste ato 

representado pelo(s) (diretores ou sóàos, com qualificação oompleta - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 

profissão e endereço). 

Pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es) o Senhor (es) 

(nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para junto 

a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, praticar os atos necessários para representar a outorgante na 

licitação de PREGÃO PRESENOAL N!! 001/2022, usando dos rerursos legais e acompanhando-os, conferindo- lhes, 

ainda, poderes especiais para desistir de rea.ITTOs, interpô-(os, apresentar lances verbais, negociar preços e demais 

condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, 

substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso. 

Local e data. 
Nome e assinatura 

(N!! da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Ribamar Flquene- MA ICNPJ: 01.598.S47/0001-0l 
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ANEXO Ili - MODELO DE OEO.ARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENOAL N2 001/2022 
Abertura: 28 de Janeiro de 2022. -14:00 

Senhor pregoeiro, 

A empresa ____ _, signatária, inscrita no CNP J sob o Nt _____ _ sediada na 

_____ (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) ______ ___, portador da Carteira 

de Identidade N2 ____ e do CPF Nt _____ DECLARA, para fins do disposto no subitem do edital, do 

PREGÃO PRESENOAL - SRP N!! __/ ___J sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que esta 

empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3° da Lei Complementar Nt 123, de 14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso li do art. 3° da Lei Complementar N!! 123, de 14/12/2006. 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4° do art. 3° da Lei 

Complementar N2 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Declaramos ainda, ter áência que "a falsidade de declaração, resuttará na inabilitação desta empresa 

e caracterizará o crime de que trata o Art .. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

Local e data. 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

{Nt da identidade do declarante) 
085: 
1) Assinalar com um "X" a condição da empresa. 
2) Esta declaração deverá ser entregue ao(à) Pregoeiro(a), após a abertura da Sessão, antes e separadamente dos 
envelopes (de Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta /ídtaçõo, pelas empresas que pretenderem se 
beneficiar nesta licitação do regime diferendado e favorecido previsto na Lei Complementar N!l 123/2006. 
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ANEXO N - MODELO OE DECLARAÇÃO DE CUMPRJMENTO DOS REQUISITOS DA HABIUTAÇÃO 

PREGÃO PRESENOAl N2 001/2022 
Abertura: 28 de Janeiro de 2022. -14:00 

Senhor pregoeiro, 

A empresa ____ _, signatária, insaita no CNPJ sob o N~ _____ _ sediada na 

_____ (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) _______ ..., portador da Carteira 

de Identidade N2 ____ e do CPF N2 ____ ___, DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 42, 

inciso Vil, da Lei Federal N~ 10.520/02, possuir todos os requisitos constantes do edital que a habilite a participar 

do PREGÃO PRESENCIAL - SRP N2 __j __ . 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa 

e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuím do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N2 da Identidade do declarante) 

Prefeltu111 Municipal de Rlbamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Rua Av. Principal, n9 SN, Centro - CEP 65.938-000, Rlbamar Fiquene, Maranhão, Brasa 
E-m■I: q:,l@lribamarffquene.ma.gov.br I Hame hce: -.ribamartlq:uene.ma.gov.br 
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ESTADO 00 MARANHÃO 

PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE UOTAÇÃO 

ANEXO V - MODELO DE DE<l.ARAÇÃO OE QJMPRIMENTO 00 fNOSO XXXIII 00 ART. 7°, Cf/88 

PREGÃO PRESENOAL N2 001/2022 
Abertura: 28 de Janeiro de 2022. -14:00 

Senhor pregoeiro, 

A empresa ____ ~ signatária, inscrita no CNPJ sob o N2 _____ _ sediada na 

_____ (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) ______ __, portador da carteira 

de Identidade N2 ____ e do CPF N2 _____ _, DECl.ARA, sob as penas da Lei, que não possui no seu quadro 

de pessoal, menor de 18 (de~oito) anos em exerdcio de atividade noturna, perigosa ou insalubre, bem como não 

utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir 

de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso XX:Xlll do art. 7o, da Constituição Federal e com a Lei N2 

9.8S4/99. 

Declaramos ainda, ter dência que "a falsidade de dedaração, resultará na inabilitação desta empresa 

e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuúo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(~ da identidade do declarante) 

Prefeitura Munlápal de Rlb.imar Ãquene - MA f CNPJ: OLS98.S47 /0001~1 
Rua Av. Principal, n• SN, Centro -CEP 65.938-000, Ilibam.ar Flquene, Maranhio, BnisD' 
E-mail: cpl@lribamuftquene •. m.a.cov.br I Hame f>ae-: -.ribamarftquene.ma.gov.br 
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ESTADO 00 MARANHÃO 

PREFEITURA MUNIOPAI. DE RIBAMAR RQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE UOTAÇÃO 

ANEXO VI - MODEID DE DEa.ARAÇÃO DE INEXISlfNaA DE FATOS IMPEDITTVOS DA HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENOAl N~ 001/2022 
Abertura: 28 de Janeiro de 2022 -14:00 

Senhor pregoeko, 

A empresa _ ___ _, signatária, inscrita no CHPJ sob o N!' _____ _ sediada na 

____ (ende~ completo}, J)OT seu representante legal1 Sr .(a) _ ___ ___ DEOARA, sob as 

penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2 •. da lei Federal Nt 8.666/93, que até a presente data nenhum fato 

ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO PRESENClAl.- SRP N1! __/__,equeoontra ela não existe nenhum 

pedido de falência. 

Declaramos ainda., te- ciência que •a falsidade de-declaração, resultará na inabilítação desta empresa 

e caracterizará o aime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei n2 8..fió6/g3 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nt da identidade do demrante) 

Prefeitura M:unld,..I de A1bamar Acr-- MA ICN,J: 01 591.547 ,'OOln~ 
Rua Av. Prlndpaf. 119 SN, Centro- CEP 55.938-CIOO, ltib-Aq-,. lbnfthio, Bnsl 
E-mal: cpl9nb,amarlllpNN.-.p,,.br I Haae Pap: -~-IN..pv.bf 
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ESTADO 00 MARANHÃO 

PREFEfT\JRA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE OE UOTAÇÃO 

ANEXO Vil - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N2 001/2022 
Abertura: 28 de Janeiro de 2022. -14:00 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em epigrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação 
da mesma e dedaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os 
trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM! DESCRIÇÃO 1 MARCA I QUANT. 1 V. UNITÁRIO I V. TOTAL 

1 1 1 1 1 
VALOR GLOBAL R$ _ (POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 
RAZÃO S0OAL; ... 
CNPJ: ... 
ENDEREÇO: .. . 
TELEFONE: .. . 
E-MAIL: ... 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E O CONTRATO 
NOME: ... 
CPF: .. . 
RG: .. . 
NACIONALIDADE: •.• 
ESTADO CIVIL: .•• 
PROFISSÃO: ... 
ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PFRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos que nos preços cotados já estão induídos todos os tributos, custos de frete, encargos 
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

Local e dat a 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N2 da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Ribamar Rquene - MA I a.lPJ: 0L59&.547 /0001-01 
Rua Av. Prlndpal, nt SN, Centro - CEP 65.938-000, Rlbamar FiqueH, Maranhlo, BrasD 
E-mail: cpl{Orlbamarflquene.ma.gov.br I Hame Page: -.rlhamarflquene.ma.gov.br 
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ESTADO 00 MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE OE UOTAÇÃO 

ANEXO vm - MINUTA DA ATA DE REGISTRO OE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) 

PREGÃO PRESENOAL Ni: 001/2022 
PROCESSO ADM.: 064/2021 
ATA Nt: <Nt ATA> 
Data de Abertura: <DATA> 
Validade: <VALIDADE> 

PREÃMBUW 

Aos XX dias do mês de <Mrs> do ano de 2018, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, lavra a presente 
ATA de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo __ . _ _ que deu origem ao Pregão 
Presencial Nº _ J_,_.J que tem como objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa 
para ______ RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e quafrficada nesta ATA, observados as 
especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência da Licitação referenciada, atendendo as 
condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Nº 10.520/2002, do 
Decreto n2 10.024, de 20 de setembro de 2019 - Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma 
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,;; do Decreto nil 7.892, de 23 de janeiro de 
2013 - Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n~ 8.666, de 21 de junho de 1993;; 
da lei Complementar Federal Nº 123/2006, da Lei Nº 8.666/1993, bem como, as dáusulas e condições abaixo 
estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinaJlativo e obrigacional às partes. 
Nome Empresarial: ___ _ 
CNPJ nº: _ _ _ _ 
Endereço: _ _ _ _ 

Telefone: ----
E-mail: -----
Representante legal: Sr.(a). ___ _ 
CPFN2 ___ _ 

Órgão Gerenciador. __ _ 
Órgãos Participantes: __ 

REGISTRO DE PREÇOS 

Item Descrição 
Unidade de 

MARCA Quantidade 
Preço Preço 

Medida Unitário Total 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DA VINCULAÇÃO 

1 - Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o edital do Pregão Presencial N2 
001/2022 e a proposta de preços contendo os preços dos itens acima registrados. 

ClÁUSULA SEGUNDA - DA VIGtNOA 

2 - A vigênàa da presente ATA de Registro de Preços (ARP) será de 12 (doze) meses, podendo ser verificado seu 
termo final o que consta no descritivo VALIDADE informado em seu cabeçalho. 

aAUSULA TERCEIRA- GERENCA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3 - O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual, caberá à Comissão 
Permanente de Licitações, através de servidor designado, competindo-lhe: 

Prmit'uR Munkipal de RiNmar Rque- - MA I CNP J: 01..591.547 /0001-01 
RIA Av. Principal,. nlt SN, C.ntro - CEP 65.93$-000, Ribamar Flquene, Maranhio, Brasil 
E-mall: cpl§rlbarnarflquene.ma.gov.br I Home Page: www.rlbamarflquene.ma.gov.br 
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ESTADO 00 MARANHÃO 

PREFErTURA MUNIQPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE OE UOTAÇÃO 

3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações dos produtos 
ou serviços registrados; 
3.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais informações necessárias à 
emissão da nota de empenho ou contrato, se for o caso; 
3.3. Notificar o fornecedor registrado, via fax, telefone ou e-mail, para retirada da nota de empenho ou outro meio 
hábil para a contratação; 
3.4. Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam mantidas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, solicitar 
novas certidões ou documentos vencidos; 
3.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condjções de mercado; 
3.6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação de penalidade, inclusive quanto ao descumprimento de 
obrigações pelo fornecedor; 
3.7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na ATA. 
3.8. A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do respectivo objeto, por qualquer outro da 
Administração Pública, Direta ou Indireta. 

aAUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO OE PREÇOS 

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o §1!! do art. 65 da Lei N!! 8.666/93. 
4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o rusto dos produtos, bens ou serviços registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso li do 
caput do art. 65 da Lei N2 8.666/93. 
4.3. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, esta 
Prefeitura Municipal convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 
4.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
4.5. Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
4.6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e 
aquele vigente no mercado à época do registro, momento em que se estabelece a equação econômico-financeira. 

OÁUSULA QUlNTA- DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA. durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência desta Prefeitura Municipal. 
5.2. Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da presente 
ATA, deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos participantes. 
5.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na presente ATA para esta 
Prefeitura Municipal e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do 

Prefclltura Muftidpal ct. Rlbam.ar Fiquene - MA f CNPJ: 01.591.547 /0001-01 
Ru.i Av. Prinápa), nl! SN, Centro - CEP 6S.938-000, ~mar Fiquene, M.a~, Brasil 

E-mail: q,f~rfiqaene.ma-1-.br I Home- Pqe; -~--ne.llUl . .-.br 
~ , .. , ...... ., (f) 



ESTADO 00 MARANHÃO 

PREFEITURA MUNIOPAl DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

quantitativo de cada item registrado na mesma para esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

aAUSUlA SEXTA- DO CANCELAMENTO DA ATA OE REGISTRO OE PREÇOS 

6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços; 
6.2. Não retirar a nota de empenho ou contrato, no praz_o estabelecido, sem justificativa aceitável; 

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tomar superior ao praticado no mercado; 
6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/93 ou no art. 72 da lei N2 10.520/02; 
6.5. O cancelamento do regjstro, nas hipóteses previstas no instrumento convocatório e nesta ATA será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

aÁUSUlA SÓTMA-DA CONTRATAÇÃO 

7. A contratação dos produtos/serviços ora registrados, será feita por intermédio de CONTRATO, observando-se o 

que segue: 
7.1 Fica reservado a Administração, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos hábeis, tais como 
CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem de Fornecimento) 

ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme preceitua o artigo 62 da Lei Federal 8.666/93 alterações 
posteriores. 

7 .2 É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da Administração e 

independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos 
quais não resultem obrigações futuras, indusive assistência t é01ica, conforme disposto no artigo 62, §42, da Lei n2 
8.666/93 e alterações posteriores. 

7.3 Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item anterior, Independentemente de 
transcrição, todas as dáusulas constclntes na minuta do contrato (Anexo do edital do Pregão Presencial em epigrafe, 
bem como esta Ata de Registro de Preços e a proposta de preços da empresa vencedora. 

a.ÁUSULA OITAVA- 00 otSPOSlÇÕES RNA1S 

8.1. São partes integrantes da presente ATA. independentemente de sua transaição, o Edital do Pregão Presencial 
citado no cabeçalho e as propostas das liátantes; 

8.2. A existência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) não obriga esta Administração a firmar futuras 
solicitações; 

8.3. Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre esta Prefeitura 
Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexado ao instrumento convocatório; 

8.4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, oom o cadastro de reserva das empresas signatárias que 

aceitam cotar os produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor do Pregão Presencial e referência. 
8.5. Fica eleito o Foro da cidade de Imperatriz - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de 

Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como renunciado 
têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio de qualquer das 
partes. 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 

Prefeltun Municipal de Rlbamar Aquene - MA IOIIPJ: 01.s,a_547 /0001--01 
Rua Av. Principal, nt SN, Centro - c:e> 65.93&-000, Rlb.lmar ffquene, Maranhio, BrasU 
E-mai: cpl@lrib1marflquene.ma.gov..br I Home hae: - .riba-rftquene.m1.p,v.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEfTURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE UOTAÇÃO 

ANEXO IDA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 00 PREGÃO PRESENOAL Ni 001/2022 

ANEXO DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) 

PREGÃO PRESENOAL N2: 001/2022 
PROCESSO ADM.: 064/2021 
ATA N2: <N2 ATA> 
Data de Abertura; <DATA> 

Validade: <VAUDADE> 

PREÃMBULO 

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao do 

licitante vencedor do Pregão Presencial N2 001/2022, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura 

Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores: 

COLOCAÇÃO FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS 

Ribamar Fiquene - MA. _ _ de _____ de _ _ _ 

(ASSINATURAS) 

Prefeitura Municipal de Rlbamu flquene - MA I CNPJ: 0L598.547 /0001-01 
Ru;a Av. Prlndp;al, n!I! SN, Centro - CEP 65.938-000, Ribam;ar Rquene, MaranbJ_o, Brui 
E-m;aH: cpl@)ribilmairfiquene.mai.gov.lN" 1 Home Pôlge: -.ribamarftquene.ma.gov.br 

\ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE UOTAÇÃO 

ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO NII __/ __ 
PROC. ADM. Ni __/ __ 

PREGÃO PRESENOAL N2 001/2022 

CONTRATO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNIOPAL DE 
RIBAMAR FIQUENE - MA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ________ E A EMPRESA ______ _ 

PARA ____ . NOS TERMOS DO PREGÃO PRESENCIAL N2 
001/2022. 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene. - MA, através da Secretaria Municipal de ___ __, CNP J 
N2 _ __ __, endereço na Rua --~ Ni __J bairro ___ cidade _ _ _, estado ___ _, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a). - --~ brasileiro(a), portador(a) da Carteira de Identidade N2 ___ __, CPF N2 
___ __, residente e domiciliado{a) nesta cidade _ __ ~ Secretário(a) Municipal de _____ designado 
Ordenador de Despesas através do Decreto n-º __ de __ de __ de ____, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e, do outro lado CONTRATADA, a empresa---~ CNP J n• ___ __, sediada na ___ __, 
neste ato representada pelo seu titular Sr.(a}. - --~ CPF N2 ---~ RG N2 ___ ~ (nacionalidade), 
(estado civil), residente e domiciliado na ___ __, na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em 
assinar o presente Contrato, decorrente do Processo Administrativo N2 064/2021, que originou a licitação na 
modalidade Pregão Presencial N° 001/2022, mediante as dáusulas e condições seguintes: 

ClÁUSUlA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente instrumento tem por objeto ______ de acordo com as 
especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo Ido edital da licitação em epígrafe 
e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

ClÁUSUlA SEGUNDA - DO VALOR - O valor estimado do presente Contrato é de R$ ____ (valor por extenso), 
em conformidade com a ARP assinada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

PlANILHA OE fTENS 

Descrição 
Unidade de 

MARCA Quantidade 
Preço P~eço 

Item 
Medida Unitário Total 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os quantitativos apresentados no quadro acima representam a demanda estimada 
desta Secretaria Municipal de ____ e não se constituirá em compromisso futuro para o 
CONTRATANTE, podendo sofrer alteração para mais ou para menos, conforme a necessidade da Secretaria 
Municipal de ____ e observados os limites legais. 

ClÁUSULA TERCEIRA - DA VINOJlAÇÃO - Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1 - Edital do Pregão Presencial N!! 001/ 2022 

li - Proposta, documentos anexos e lances verbais , firmados pela CONTRATADA na presenta licitação. 

Prehttura M1tnldpal de Rlbamar Flquene - MA I OIIP J: 01.591.547 /oOOl--01 
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CLÁUSULA QUARTA - DA VlGtNCIA - O prazo de vigênàa do presente Contrato será de __J __J __ à 
__J__J_. 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNEOMENTO - O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante 
apresentação de requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, em 
01 (uma) via e conter assinatura do servidor autori2ado, contendo as informações indicadas no Termo de Referência 
Anexo I do Edital, conforme abaixo: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fomecimento dos produtos ocorrerá na sede desta Secretaria Municipal no 
horário das 08h00min às 18h de segunda a sexta, ou em local indicado por eJa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os produtos que não puderem ser executados nos termos do parágrafo 
anteríór, a CONTRATADA deverá informar o local de execução e uma ve2 informado o local, só poderá haver 
modificação do mesmo mediante aceitação da CONTRATANTE, e se o novo local de fornecimento estiver nas 
condições adequadas para o fornecimento dos produtos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A entrega dos itens deverá ser feita de forma parcelada de acordo com a 
necessidade desta Secretaria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento 
da Requisição de Fornecimento. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os produtos deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou 
danificação, obedecendo aos respectivos prazos de garantia das marcas oferecidas. 

CLÁUSULA SEXTA- DO RECEBIMENTO - o recebimento dos produtos será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 
8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Secretaria Muniàpal de ____ rejeitara, no todo ou em parte, os produtos 
fornecidos em desacordo com o respectivo Termo de Referência, especificações e condições do Edital, da 
proposta de preços e deste contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO-O recebimento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade civil, nem da ético
profissional, pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ASCAUZAÇÃO - Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato 
será fiscalizado pela CONTRATANTE, mediante servidor designado pela Prefeitura Municipal de Ribamar Flquene 
designado Fiscal do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, 
em até 30 (trinta) dias úteis após o recebimento definitivo do objeto, por meio de ordem bancária emitida em nome 
do proponente vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para pagamento, o Contratado deverá apresentar Nota Fiscal discriminativa, 
indicando os quantitativos e preços unitários e totais de cada tipo de produtos fornecido, acompanhada das 
CND de FGTS, INSS, Trabalhista e Receita Federal e Estadual. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A nota fiscal em duas vias, acompanhada das certidões negativas, e solicitação de 
pagamento, deverá ser entregue no setor de Compras, o qual encaminhará ao Controle Interno para juntada 
ao processo de contratação juntamente com os documentos re•ativos ao pagamento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações 
contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3o, Lei nº 8.666/93. 

Prefeitura Munldial de Ribarnar Fiq-n• - MA JCNPJ: 0L591.547 /0001-01 
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PARÁGRAFO QUARTO - O Contratante efetuará a retenção e o recolhimento de tributos quando a legislação 
assim exigir. 

CLÁUSUlA NONA - DA ATUAI UAÇÃO ANANCERA - Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo 
CONTRATANTE da fatura apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de 
atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórias à taxa de 6% (seis por cento) ao 
ano, equivalente ao índice de 0,0001644, upro rato die". 

CLÁUSULA DÉOMA - 00 REAJUSTAMENTO - Os preços fixados para o fornecimento do objeto deste Contrato, 
serão fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSUlA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REVISÃO DE PREÇOS - Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico
financeiro do contratado, procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato impr~isível ou 
previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações 
pactuadas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do 
contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre 
a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão 
financeira sobre o valor pactuado. 

PARÃGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de 
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista 
de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão 
do contrato. 

ClAUSUlA DlOMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA - Os recursos financeiros para cobertura do 
presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária seguinte: 

EXERCÍCIO: 

PODER: 

ÓRGÃO: 

UNIDADE! 

CLASF. PROGRAMÁTICA: 

NATUREZA DA DESPESA: 

FONTE DO RECURSO: 

CLÁUSUlA DÉOMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA-caberá à CONTRATADA, além das obrigações 
previstas no edital e no Anexo 1, Termo de Referência do Pregão Presencial Nº __} __ . 

a) Levar, imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato extraordinárío ou 
anormal que ocorra durante a realização do fornecimento, para adoção de medidas cabíveis; 

b) Prestar todos os esdaredmentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO, atendendo de 
imediato as reclamações; 

e) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, 
os produtos, em que se verificarem Imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem ser rejeitado pelo 
FISCAL DE CONTRATO; 

d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado por seus técnicos 
durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da CONTRATANTE; 

e) Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades realizadas; 
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f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

g) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em conexão com elas, ainda que 
nas dependências da CONTRATANTE; 

h) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu bom 
desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e nas 
orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os critérios de qualidade dos produtos ou 
serviços a serem fornecidos; 

i) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para 
quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas funções, obrigando
se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem; 

j) Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de vigência deste 
contrato, para representá-la sempre que for necessário; 

k) Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, produtor ou 
importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os tome irrecuperáveis, impróprios ou 
inadequados à utilização a que se destinam ou que lhes diminua o valor, assim como por aqueles 
decorrentes da disparidade com as indicações constantes da embalagem. 

1) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - Caberá ao CONTRATANTE além das 
obrigações previstas no edital e no Anexo 1, Termo de Referrência, do Pregão Presencial nº __J __ : 

a) Promover, por meio do ASCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o acompanhamento do 
fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos 
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma; 

b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução do 
fornecimento, quando for o caso; 

c) Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA ou por seus prepostos; 

d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos produtos, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências do contrato; 

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as exigências deste Termo de Referência; 
f) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do 

objeto, fixando prato para a sua correção; 
g) Proporcionar todas as faciJidades para que a CONTRATADA possa realizar o fornecimento; 
h) Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de habilitação exigidas 

na licitação. 

CLÁUSULA OÉOMA QUINTA - DO íNAOIMPLEMENTO E SANÇÕES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não retirar 
a nota de empenho ou não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
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execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido 
de licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, pelo prazo de até S (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fü<adas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

a) Multa de: 
1. 0,2% (dois décimos por cento} sobre o valor da contratação em decorrência da não entrega dos 

produtos, sem justificativa, no momento da solicitação, por cada rerusa observada. Em caso, de 
reincidência a multa será aplicada em dobro; 

li. 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, limitada a incidência a 15 
(quinze) dias, no caso de suspensão do fornecimento dos produtos. Após o décimo quinto dia e 
a critério da Administração, se configurará, nessa hipótese, inexecução parcial da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

Ili. 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação por suspensão no fornecimento por período 
superior ao previsto no item "li", da alínea "b", e por ocorrência de fato em desacordo com o 
estabelecido no edital, anexos e neste contrato ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

IV. 15% (quinze por cento) sobre o valor da contratação, em caso de inexecução total da obrigação 
assumida; 

PARÁGRAFO TERCBRO - A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com esta Prefeitura 
Municipal, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são independentes 
e a aplicação de uma não exclui as demais. 

PARÁGRAFO QUARTO - As multas previstas neste Edital serão descontadas, após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela aJNTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUINTO- Se não restarem pendentes valares a serem pagos ao CONTRATADO ou se os valores 
das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o CONTRATADO obrigado a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, através do ÕARE, devendo ser 
apresentado o comprovante de pagamento a CONTRATANTE, sob pena de cobrança judicial. 

PARÁGRAFO SEXTO - Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § lo do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os 
atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por éscritô 
e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento 
comprobatório do alegado pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da OJNTRATADA, na forma da lei. 

CLÁUSULA OÉOMA SEXTA - DA RESOSÃO - A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, 
nos termos dos art. 77 a 80 da Lei 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo instrumento 
legal, na lei n2 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 
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PAIRÁGRAFO ÚNICO- O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos 
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93. 

ClÁUSULA DÉCIMA stnMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUAUFJCAÇÃO - Obriga-se a CONTRATADA a 
manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condíções de habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão Presencial N2 001/2022 em epígrafe e neste 
Contrato. 

ClÁUSULA DKJMA OITAVA - DA LEGISlAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS - Fica estabelecido que, caso 
venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes deverão ser resolvidos entre as partes 
contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legjslação e demais normas reguladoras da matéria, em 
especial a Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 8.666/1993. 

ClÁUSULA DÉCIMA NONA- DA PUBUCAÇÃO - Este Contrato entrará em vigor após assinatura e publicação do seu 
extrato na Imprensa Oficial do Muniápio, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

ClÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, 
Lei Complementar 123/06 e demais diplomas legais. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Imperatriz - MA. E por 
estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma na presença 
das duas testemunhas abaixo assinadas. 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS DO CONTRATANTE E CONTRATADO) 
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NOME: 

ENDEREÇO: 

OOADE: 

CONTATO: 

EMISSÃO: 

LOCAL DE ENTREGA: 

~ ~ .... --"' 
01191Mff1 
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COMISSÃO PERMANENTE OE UOTAÇÃO 

ANEXO X - MODELO DE ORDEM DE COMPRA E/OU SERVIÇO 

DADOS 00 ÓRGÃO SOUOTANTE 

CPF/CNPJ: 

BAIRRO: 

CEP: 1 Uf: 
E-MAIL: 

ORDEM DE COMPRA E/OU SERVIÇO 

DATA LIMITE PARA ENTREGA: 

DADOS 00 FORNECEDOR OU PRESTADOR 00 SERVIÇO 

NOME: CPF/ CNPJ: 

ENDEREÇO : BAIRRO: 

ODADE: CEP: 
CONTATO: E-MAIL: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
EXERdaa: 

PODER: 
ÓRGÃO: 

UNIDADE: 
CLASF. PROGRAMÁTICA: 
NATUREZA DA DESPESA: 

1 UF: 

A nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo as informações da forma de aquisição e a 
quantidade de cada produto(s) conforme abaixo: 

INFORMAÇÕES DA FORMA DE AQUISIÇÃO 
MOOAUDAOE; 

NÚMERO: 

Nll ARP: 

Ni CONTRATO: 
OBJETO: 

ITEM 1 ESPECIFICAÇÃO 00 MAT. OU SERV. 1 UNIDADE I QUANTIDADE PREÇOUNIO. 1 PREÇOTOTAL 

1 1 1 1 
TOTAL 

Todas as faturas/notas fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem, bem como atestadas pelo(a) 
servidor(a) que recebeu o(s) item(ns), acompanhada das certidões abaixo relacionadas: 
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i. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social - INSS, mediante Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal, abrangendo indusive as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 
11 da Lei n!! 8.212, de 24 de julho de 1991; 

ii. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio 
ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

iii. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo 
Estado do domicílio ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com a fazenda Estadual; 

iv. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, 
expedida pelo Munidpio do domia1ío ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal; 

v. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos ele negativa, quanto à Dívida Ativa do Muniápio, expedida 
pelo Município cio domicilio ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal; 

vi. Certidão de Regularidade de Situação do FGTS- CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal- CEF, comprovando 
a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

vii. Certidão Negativa ele Débitos Trabalhistas (CNOT) ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, 
comprovando a inexistência de débitos inadimplldos perante a Justiça do Trabalho. 

O pagamehto será cteditado diretamente na conta bancária da empresa, no prazo não superior a 30 (trinta) 
dias, contados da emissão do termo de recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões 
enumeradas no item anterior deste instrumento. 

Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular relativamente a 
regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas neste instrumento deverão estar 
válidas na data da emissão da NF. Caso contrário, se quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade 
expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s). 

Vinculam-se à presente ordem, independentemerrte de transcrição, todas as dáusulas constantes na minuta 
do contrato ou ata de registro de preços da licitação identificada neste instrumento, bem como o termo de 
referência e a proposta de preços da empresa acima mencionada. 

1 OBSERVAÇÕES: 

Após consulta e aprovação junto ao Secretário(a) Municipal ordenador da despesa, autorizo a(s) contratação(çaes) 
ou Compra(s) e/ou Serviço(s) do(s) objetos acima descritos. 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 

Prefeitura Municipal de Ribamar Flquene - MA ICNPJ: OL59&.547 /0001-01 
Rua Av. Prindpal, n!! SN, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar f"ique_ne, Mannmo, Brasil 
E-mail: cpl@!)ribamarflquene.rna.gov.br I Home Page: -.rlbamartlquene.ma.cov.bf' ~ 
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N2DAOROEM: 
MODALIDADE; 
N2ARP: 
OBJETO: 

NOME: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
CONTATO: 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE UITTAÇÃO 

ANEXO XJ - MOOElO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

IDENTIFICAÇÃO 
EMISSÃO: 
NÚMERO: 
N2CONTRATO: 

DADOS 00 FORNECEDOR OU PRESTADOR DO SERVIÇO 
CPF/ CNPJ: 
BAIRRO: 
CEP: 
E-MAIL: 

1 UF: 

Por este Instrumento, atestamos para fins de cumprimento do disposto no artigo 73 da lei n2 8.666/93 e alterações 
posteriores, que o(s) produtos e/ou serviço(s) abaixo identificados, foram recebidos nesta data e serão objeto de 
avaliação quanto aos aspectos de qualidade, de acordo com os Critérios de Aceitação previamente definidos no 
Termo de Referência do procedimento acima descrito. 

ITEM 1 ESPEOflCAÇÃO DO MAT. OU SERV. 1 UNIDADE i QUANTIDADE PREÇOUNID. 1 PREÇO TOTAL 

! 1 ! 1 
TOTAL 

1 RESSALVAS, 

Ressaltamos que o recebimento definitivo destes produtos e/ou serviços ocorrerá em até 5 dias úteis, desde que 
não ocorram problemas técnicos ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência 
correspondente ao Contrato supracitado. 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 

Prefeltun Municipal de Ribamar Fiquene - MA ICNPJ: 01..598.547 /0001-01 
Rua Av. Principal, nt SN, Centro - CEP 65.938-000, Rlbamar Aquene, Mannhào, Brasl 
E-mail: q,IOrlbamarflquene.ma.gov.br I Home Pace: www.rlbml.arflquene.ma,cov.br 



N2DAOROEM: 

MODALIDADE: 

N2ARP: 

OBJETO: 

NOME: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

CONTATO: 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNIOPAl. OE RIBAMAR AQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE OE UOTAÇÃO 

ANEXO XJI - MODELO DE TERMO DE REC.EBIMENTO OEANITIVO 

IDENTIFICAÇÃO 
EMISSÃO: 
NÚMERO: 

N2 CONTRATO: 

DADOS DO FORNECEDOR OU PRESTADOR DO_ - _ ..p 
CPF/CNPJ: 

BAIRRO: 

CEP: 
E-MAIL: 

1 UF: 

Por este instrumento, atestamos para fins de cumprimento do disposto no artigo 73 da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, que o(s) produtos e/ou serviço(s) abaixo identificados, foram Recebidos Definitivamente nesta data e 
fixando esta data para o início da contagem dos prazos relativos à garantia e ao pagamento do objeto. 

ITEM 1 ESPECACAÇÃO DO MAT. OU SERV. 1 UNIDADE I QUANTIDADE PREÇO UNID. 1 PREÇO TOTAL 

1 1 1 1 

TOTAL 

1 RE5SALVAS: 

Certifica-se que, até a presenta data, o(s) produtos e/ou serviço(s) fornecido pela empresa acima identificada 
atendem aos critérios detenninados por esta Administração Pública, perfazendo gasto no total de R$ (valor por 
extenso),a ser pago mediante Nota Rscal/Fatura. 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 

Prefeitura Mumdpal de Ribamu Fíquene -MA ICNPJ: 0LS9!1.547 /0001--01 
Rua Av. Principal, nt SN, Centro - CfP 65.93&-000, Rlbamu Flquene, Maranhlo, BrasU 
E-mail: cpl8ribamarfiquene.ma.gov.br I Home Page: - .rlbamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N!! 001/ 2022 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através de seu Pregoeiro, torna público 

para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.2 10.520/2002 e 

subsidiariamente as disposições da Lei n2 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Decreto nº 

7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da 

Lei n!! 8.666, de 21 de junho de 1993; da Lei Complementar n2 123/2006; do Decreto Municipal n2 

092/2021 - Regulamenta a Modalidade Pregão na Forma Presencial e Eletrônica no âmbito do 

Município de Ribamar Fiquene e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na 

modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Por Item, objetivando REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRAW\ÇÃ0 qE EMPRESA PARA PREPARO, FORNECIMENTO E 

DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES, QUENTINHAS E COFFEE BREAK, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 

DIVERSAS SECRETARIAS DO M UNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA. 

A sessão será realizada na Sala de reunião da Comissão Permanente de Licitação, situada 

na AV. PRINCIPAL, S/N, CENTRO, Ribamar Fiquene, Maranhão, sendo conduzida pelo Pregoeiro desta 

Prefeitura Municipal, auxilJado pela Equipe de Apolo com data de abertura agendada para 28 de 

Janeiro de 2022 às 14:00 hs. 
! - • . 

O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde funciona a Comissão 
'L. ~ 1 1 • J:l ... ' r:) 1 ,_ "\ \.. -

Permanente de Licitação, das 12:00 às 18:00 horas, ou através do Portal da Transparência do Município 
1 J • - ' 

pelo endereço www.ribamarfiquene.ma.gov.br, ou ainda pelo Portal de Acompanhamento das 

Contratações Públicas do TCE - SACOP 

' . , .., . 

t 

• 1 

Riban:,ar Fiquene - MA, 13 de Janeiro de 2022 

~ó&ut:J>L 
Pregoeiro 

1. 

Prefeitura Municipal de Ribamar Flquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Principal, n2 SN, Centro - CEP 65.938-000, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 

cpl@ribamarfiquene.ma.gov.br I www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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M OfARIO OflCIAL , 
DOS MUNJOPIOS 

São l.CiS, SEGll~D,\ ~ 1 i DE JA~F.IRO DE 2022 • A'.\'O xn • ~ li 2770 
1ss:--.· 2763-860:X 

t' ... tl§:uo: nr '.Alri:..t,of -

independentemeute de seu valor, nos 
casos de compra com entrega imediata e 
integral dos bens adquiridos, dos quais 
não resultem obrigações futuras, 
inclusive assistência técnica, conforme 
disposto no artigo 62, ~411, da Lei nll 
8.666/93 e alterações posteriores. 

3 . Vinculam-se aos outros instrume»tos 
hábeis mencionados no item anterior, 
independentemente de transcrição, todas 
as cláusulas constantes na minuta do 
contrato (Ane:xo do edital do Pregão 
Eletrônico em epígrafe, bem como esta 
A~deRegistrodePreçoseapropostade 
preços da empresa vencedora. 

J. CLÁUSULA OITAVA- DO DISPOSIÇÕES FINAIS 
l. São partes integrantes da pr~sente ATA, 

independentemente de sua transcrição, o Edital 
do Pregão citado no cabeçalho e as propostas 
das licitantes; 

2. A existencia da presente ATA d e Registro de 
Preços (ARP) não obriga esta Administração a 
firmar futuras solicitações; 

3. Demais obrigações serão dirimidas em contrato 
administrativo que possa ser firmado entre esta 
Prefeitura Municipal e o fornecedor, constante 
em minuta anexado ao instrumento convocatório; 

4. Integra a presente Ata de Registro de Preço, o 
Anexo l, com o cadastro de reserva das empresas 
signatárias qn e aceitam cotar os 
produtos/serviços com os preços iguais ao do 
licitante vencedor do Pregão Eletrônico e 
referência. 

5. Fica eleito a Comarca responsável pela cidade de 
Ribamar Fiquene como Foro para diri.m.lr 
quaisquer litígios oriundos da presente ATA de 
Registro de Preços (ARP), que não puderem ser 
administrativamente solucionados, renunciando, 
como renunciado têm, a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, até mesmo se houver 
mudança de domicilio de qualquer das partes. 

.bamar Piquene - MA. 03 de janeiro de 2022. 

PEl.A GERENCIADORA 
LlJIS SABINO BARROS GUIMARÃES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINJSTRAÇÀO, 
PLANEJAMENTO E MEIO AMBlEN1'E 

PELO BENEFICIÁRIO 
Paulo Ricardo Silva Santos 
P. RICARDO SILVA SANTOS 

Publicado por.]ESSICA COSTA FERREIRA 
Código identificador: ft19ab4162b81 0aa296c394f68cf57938 

PREGÃO PRESENC~ SRP N ll 001/2022 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através de 
seu Pregoeiro, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n . 11 

10.520/2002 e subsldiariamente as disposições da Lei nt1 
8 .666/1993 e suas alterações posteriores. do Decreto n11 7 .892, 

de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro 
de Preços previsto no art. 15 da Lei n9 8 .666, de 21 de junho de 
1993; da Leí Complementar nll 123/2006; do Decreto Municipal 
n° 092/2021 - Regulamenta a Modalidade Pregão na Forma 
Presencial e Eletrônica no âmbito do Município de Ribamar 
Piqu.ene e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, 
licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor 
Preço Por Item, objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE .EMPRESA PARA 
PREPARO, FORNECrMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE 
REFEIÇÕES, QUENTINHAS E COFFEE BREAK, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARlAS DO 
MUNJCIPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA A sessão será 
realizada na Sala de reunião da Comissão Permanente de 
Licitação, situada na AV. PRINCIPAL, S/N, CENTRO, Rlhamar 
Fiquene, Maranhão, sendo conduz.ida pelo Pregoeiro desta 
Prefeitura Municipal. auxiliado pela Equipe de Apoio com data 
de abertura agendada para 28 de Janeiro de 2022 às 14:00. o 
edital e seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde 
funciona a Comissão Permanente de Licitação, das 12:00 às 
18:00 horas, ou através do Portal da Transparência do 
Mnniclplo pelo e»dereço www.ribam.arfiquene-ma.gov.br, ou 
ainda pelo Portal de Acompanhamento das Contratações 
Públicas do TCE - SACOP. Ribamar Fiquene - MA. 13 de Janeiro 
de 2022. Rael da Cruz Silva.. Pregoeiro 

Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA 
Código identificador: 82783/52070 7eel 78c5e68840a7[1.el b 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N11 002/2022 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Piquene - MA, através de 
seu Pregoeiro, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n .11 

10.520/2002 e subsidiariamente as disposições da Lei nu 
8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Decreto nll 7.892. 
de 23 de janeiro de 2 013 - Regulam.enm o Sistema de Registro 
de Preços previsto no art. 15 da Lei nt1 8 .666, de 21 de junho de 
1993; da Lei Complementar nt1 123/2006; do Decreto Municipal 
nll 092/2021 - Regulamenta a Modalidade Pregão na Porma 
Presencial e Eletrônica no âmbito do Município de Ribamar 
Piquene e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, 
licitação na modalidade Pregão Presencial. do tipo Menor 
Preço Por Item, objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL E FUTURA AQUIS IÇÃO DE MÓVEIS , 
ELETRODOMÉSTICOS E ELETRÔNICOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MU NICIPAIS DESTA 
MUNICIPALIDADE. A sessão será realizada na Sala de reunião 
da Comissão Permanente de Licitação, situada na AV. 
PRINCIPAL. S/N, CENTRO, Ribamar Fiquene, Maranhão, sendo 
co.ndllrida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, auxiliado 
pela Equipe de Apoio com data de abertura agendada para 01 
de fevereiro de 2 0 22 à s 14: 00. O edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis no prédio onde funciona a Comissão 
Permanente de Licitação. das 12:00 às 18:00 horas, ou através 
do Portal da Transparência do Município pelo endereço 
www.ribamarfiquene.ma.gov.br, ou ainda pelo Portal de 
Acompanhamento das Contratações Públicas do TCE - SACOP. 
Ribamar Piquene - MA, 13 de Janeiro de 2022. Rael da Cruz 
Silva. Pregoeiro 

Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA 
Códigoidentificador:19c6e28d9ed28105dcaaa4c9ba680ebc 
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Pág. 01 
SÉTIMA ALTERAÇÃO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL: 

L S SANTOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
CNPJ ( MF) sob o n.0 14.821.205/0001-42 

Página 1 de 4 

LUCILENE SILVA SANTOS, brasileira, solteira, empresária, nascida em 05/07/1978, 
portadora da RG n.º 044535602012-3, órgão emissor SSP/MA, CPF: 785.854.303-20, 
residente e domiciliada á Rua das Laranjeiras No 1820, Letra A, Centro, CEP 65.922-000 na 
cidade de Imperatriz - MA. 

Titular da empresa L S SANTOS PRODUTOS E SERVIÇOS, Empresário Individual, 
legalmente constituída com registro na Junta Comercial do Estado do Maranhão JUCEMA 
sob o número 211 .0184078-8, cadastrada no CNPJ (MF) sob o número 14.821.205/0001-42, 
com sede na Rua 15 de Dezembro, n.º 775, Bairro: Cidade Nova, João Lisboa - MA, CEP -
65.922-000, Resolve alterar e consolidar seu instrumento de empresário individual, mediante 
as seguintes clausulas: 

Cláusula Primeira: A partir desta data o objeto social fica alterado para: 

7319-0/02 - PROMOCAO DE VENDAS. 70.20-4-00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO 
EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA. 73.20-3-00 - PESQUISAS DE 
MERCADO E DE OPINIAO PUBLICA. 85.32-5-00 - EDUCACAO SUPERIOR - GRADUACAO E POS
GRADUACAO. 85.33-3-00 - EDUCACAO SUPERIOR - POS-GRADUACAO E EXTENSAO. 85.41-4-00 -
EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNICO. 77.39-0-03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS 
E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES. 90.01-9·06 - ATIVIDADES DE 
SONORIZACAO E DE ILUMINACAO. 56.20-1-02 - SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E 
RECEPCOES - BUFE. 46.51-6-02 - COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA 
46.39-7-01 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL .(7.61-0-03 -
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA. 46.47-8-01 - COMERCIO ATACADISTA DE 
ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA. 47.51-2-02 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA. 47.51-2-01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 47.54-7-01 - COMERCIO VAREJISTA DE 
MOVEIS. 46.49-4--08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVACAO DOMICILIAR. 82.30-0-01 - SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, 
CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS. 93.19-1-01 - PRóDUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS 
ESPORTIVOS. 46.51-6-01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA. 95.11-8-
00 - REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS. 
47.63-6-01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS. 43.22-3/02 -
INST ALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E 
REFRIGERACAO. 14.12-6/01 - CONFECCAO DE PECAS DE VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS 
E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA. 81 .11-7/00 - SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A 
EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS. 81 .29-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA {EMPRESAS). 
82.19-9/01 - FOTOCOPIAS. 77.11-0/00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR. 10.96-1/00 -
FABRICACAO DE ALIMENTOS E PRATOS PRONTOS. 56.20-1/01 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS 
PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS. 56.20-1/03 - CANTINAS - SERVICOS DE 
ALIMENTACAO PRIVATIVOS. 56.20-1/04 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 
PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR. 4784-9/00 - COMERCIO VAREJISTA DE 
GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP). 4682-6/00 - COMERCIO ATACADISTA DE GAS LIQUEFEITO 
DE PETROLEO (GLP). 8011-1/01 -ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA. 85.99-6-04 -
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL. 4673-7/00 - COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO 4679-6/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO EM GERAL 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 4744-0/03 -
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS 4744--0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL. 7410-2/02 - DESIGN DE INTERIORES 4329-1/01 -
INSTALACAO DE PAINEIS PUBLICITARIOS 1813-0/01 - IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO 
PUBLICITARIO 1413-4/01 - CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA 4781-
4/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS. 8122-2/00 -
IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS. 4642-7/02 - COMERCIO ATACADISTA DE 
ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO. 4642-7/01 -
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E 
DE SEGURANCA. 8219·9/99 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo 
(preparação). 7733-1/00 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios. 7311-4/00 - Agências de 
publicidade. 

Cláusula Segunda: Todas as demais cláusulas do contrato de constituição permanecem 
inalteradas. 
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SÉTIMA ALTERAÇÃO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL: 

L S SANTOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
CNPJ ( MF) sob o n.º 14.821.205/0001-42 

Página 2 de 4 

Mediante a alteração ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação: 

Cláusula Primeira - A denominação social será: L S SANTOS PRODUTOS E SERVIÇOS, e terá 
sede e domicilio na Rua 15 de Dezembro, n.0 775, Bairro: Cidade Nova, João Lisboa - MA, 
CEP- 65.922..{)00. (art. 997, 11, CC/2002). 

Cláusula Segunda - O capital social será R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais) dividido em 
300.000 (Trezentos Mil) quotas de valor nominal R$ 1,00. (Um Real), cada uma, integralizadas, 
em moeda corrente do País, pelos sócios: 

LUCILENE SILVA SANTOS ........................ nº de Quotas 300.000 ............. R$ 300.000,00 .... 100% 

Cláusula Terceira - As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002) 

Cláusula Quarta - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC/2002) 

Cláusula Quinta - O objeto social será: 

7319-0/02 - PROMOCAO DE VENDAS. 70.20-4-00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO 
EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA. 73.20-3-00 - PESQUISAS DE MERCADO E 
DE OPINIAO PUBLICA. 85.32-5-00 - EDUCACAO SUPERIOR - GRADUACAO E POS-GRADUACAO. 85.33-3-
00 - EDUCACAO SUPERIOR - POS-GRADUACAO E EXTENSAO. 85.41-4-00 - EDUCACAO PROFISSIONAL 
DE NIVEL TECNICO. 77.39-0-03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO 
TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES. 90.01..9-06 - ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO. 
56.20-1-02 - SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE. 46.51-6-02 -
COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA. 46.39-7-01 - COMERCIO ATACADISTA 
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 47.61-0-03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA. 46.47-8-01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA. 47.51-
2-02 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA. 47.51-2-01 - COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA. 47.54-7-01 -
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS. 46.49-4-08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, 
LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR. 82.30-0-01 - SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, 
CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS. 93.19-1-01 - PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS 
ESPORTIVOS. 46.51-6-01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA. 95.11-8-00 -
REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS. 47.63-6-01 -
COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS. 43.22-3/02 - INSTALACAO E 
MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO. 
14.12-6/01 - CONFECCAO DE PECAS DE VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS 
CONFECCIONADAS SOB MEDIDA. 81 .11-7/00 - SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, 
EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS. 81.29-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA (EMPRESAS). 82.19-9/01 -
FOTOCOPIAS. 77.11-0/00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR. 10.96-1/00 - FABRICACAO DE 
ALIMENTOS E PRATOS PRONTOS. 56.20-1/01 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 
PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS. 56.20·1/03 - CANTINAS - SERVICOS DE ALIMENTACAO 
PRIVATIVOS. 56.20-1/04 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE 
PARA CONSUMO DOMICILIAR. 4784-9/00 - COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO 
(GLP). 4682-6/00 - COMERCIO ATACADISTA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP). 8011-1/01 -
ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA. 85.99-6-04 - TREINAMENTO EM 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL. 4673-7/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL 
ELETRJCO 4679~/99 - COMERCIO ATACADISTA OE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 4742-3/00 -
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 4744~/03 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
HIDRAULICOS 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL. 7410-2/02 
- DESIGN DE INTERIORES 4329-1/01 - INSTALACAO DE PAINEIS PUBLICITARIOS 1813-0/01 - IMPRESSAO 
DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO 1413-4/01 - CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO 
SOB MEDIDA 4781-4/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS. 8122-2/00 
- IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS. 4642-7/02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E 
ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO. 4642-7/01 - COMERCIO 
ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANCA. 
8219-9/99 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo (preparação). TT33·1/00 
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios. 7311-4/00 -Agências de publicidade. y 
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Cláusula Sexta - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO, a empresária declara, sob as 
penas da Lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e 
quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penas, não estar impedida de exercer atividade 
empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual no País. (art. 37, Lei no 
8.934, de 1994). 

Cláusula Sétima - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO, a Empresa iniciou 
suas atividades em 19/09/2011 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. (art. 53, li, 
F, Decreto no 1.800/96). 

Cláusula Oitava - DO PORTE EMPRESARIAL Cláusula 13 - Declaro para os devidos fins e sob 
as penas da Lei, o enquadramento da empresa como MICROEMPRESA, onde a receita bruta 
anual da empresa não excederá ao limite fixado no inciso li do art. 3o da Lei Complementar no 
123 de 14 de dezembro de 2006 e que não se enquadra em quaisquer hipóteses de exclusão 
relacionadas no § 4o do art. 3oda mencionada Lei. Em atendimento ao disposto na Lei 
Complementar no 123/2006, a empresa vai utilizar em seu nome empresarial a expressão ME. 

Cláusula Nova - DO PRO LABORE A empresária poderá fixar uma retirada mensal, a título de 
pro labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Imperatriz - MA, 15 de Setembro de 2021. 

LUCILENE SILVA SANTOS 
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Certificamos que o ato da empresa L S SANTOS PRODUTOS E SERVIÇOS consta assinado digitalmente por: 

.. 

CPF/CNPJ 

78585430320 

J UCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

LUCILENE SILVA SANTOS 

CER'l'IrICO O IU!GlSTRO EM 16/09/2021 10:28 SOB Mº 20211113174. 
PROTOCOLO: 211113174 DK 16/09/2021 . 
CÓDIGO 011: Vl:Rl:rICAÇJ.o: 121068488◄2 . CNPJ DA SEDE: 1◄821205000142 . 
HIIIE : 21101840788. COM BnlTOS DO RSGISTJIO EN; 15/09/2021. 
L S &.llffOS PllOOll'l'OS li: SIUlVIÇOS 

LÍLllN THBRBSA RODRIGUES NEHDOMÇA 
SECRIIWXA-GJ:AAL 

..,,,,,empreaa.tacil . 11&.gov.br 

., ·,...l.11'.Lld~ CMtat.tt d.)C.dmant.o~ $.O, 1~-i..o. f \.Cfl "S',J]•Ltô à c.>:,pro,·11~1.o dr .'lua aut...,-l-Cl~ 911C! Ã -r•a~c:t i.VCIÃ pcir:-l•1.s, 

j,ifo.....,~co ~tu.a .r~epect!vo, ccd!go.s d~ ved f!e4çJJo. 

.. -·· .. 



L S. SANTOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
Rua 15 de dezembro, ns, Cidade Nova, João Lisboa - MA, CEP: 65922-000 

CNPJ: 14.821.205/0001-42, Inscrição Estadual N9 12375188-8, {99) 99129-4368 
E-MAIL: Ludlene.naotos<@hotmaiJ.com 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA 
HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 
Abertura: 28 de Janeiro de 2022 - 14:00 hs 

Senhor Pregoeiro, 

A empresa L. S. SANTOS PRODUTOS E SERVIÇOS, signatária, inscrita no CNP J sob 
o nº 14.821.205/000J-42, sediada na Rua 15 de Dezembro, 775, Cidade Nova, João 
Lisboa-MA, por seu representante legal, Sra LUCILENE SILVA SANTOS, portador da 
Carteira de Identidade nº 044535602012-3 e do CPF nº 785.854.303-20, DECLARA, sob 
as penas da Lei, nos termos do anigo 4°, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520/02, possuir 
lodos os requisitos constantes do edital que a habilita a participar do PREGÃO 
PRESENCIAL - SRP Nº 001/2022. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resul.tará na inabilitação 
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem 
prejulzo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normais 
pertinentes à espécie". 

1~~~ 
TucILENE SILVA SANTOS 

Gerente/Proprietário 
CPF: 78S.854.303-20 
RG: 044535602012-3 SSP-MA 

Luoile 11e Si!L•u_.~9.nlrs 
RG O.d!53-56020.2-3'CPF, ,6;,554 30.20 

·Gerente/P roprietana 
Representante Legal 

João Lisboa-MA, 28 de Janeiro de 2022 

L S SANG R.UF>o L S 
CN PJ ro1s:~~uros E SERv1ços -ME 

lnsc. E·st. ii;~r~ooi-42 
Rua. 1s de .Dezemhro, 775 - ?B-B 
E-mal/: luc1lene.ssantos@hC1rad~ Nova 
CEP: 65.922-000 I Joxo o ma,1.com 

M LISBOA-MA 



L S. SANTOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
Rua 15 de dezembro, ns, Odade Nova, João Usboa - MA, CEP: 65922-000 

CNPJ: 14.82L205/0001-42, lnscnção Estadual NII 12375188-8, (99) 99129-4368 
E-MAIL: Lucilene.suoht!l<ii'holmail.com 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00 l /2022 
Abertura: 28 de Janeiro de 2022 - 14:00 hs 

Senhor Pregoeiro, 

A empresa L. S. SANTOS PRODUTOS E SERVIÇOS, signatária, inscrita no CNPJ sob 
o nº 14.821.205/0001-42, sediada na Rua 15 de Dezembro, 775, Cidade Nova, João 
Lisboa-MA, por seu representante legal, Sra LUCILENE SILVA SANTOS, _portador da 
Carteira de Identidade nº 0445356020 12-3 e do CPF nº 785.854.303-20, DECLARA, 
para fins do disposto no subitem do edital, no PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 
001 /2022, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que esta empresa, 
na presente data, é considerada: 

( X ) MJCROEMPRESA, conforme inciso l do art. 3° da Lei Complementar Nº J 23, de 
14/12/2006; 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, confonne mciso ll do art. 3° da Lei 
Complementar Nº 123, de l 4/ 12/2006. 

Declar~ ain~ que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4° do art. 3° da 
Lei Complementar N° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação 
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais nonnais 
pertinentes à espécie". 

jµJ(t{ ~~ 
LUCILENESILVASANTOS 
Gerente/Proprietário 
CPF 785 854 303-20 
RG: 0445356020 12-3 SSP-MA 

João Lisboa-MA, 28 de Janeiro de 2022 

GRU P <...> LS 
l. S. SANTOS PRODUTOS E SERVIÇOS -ME 
C NPJ 1 4 .8 2 1 .205/000 1-42 

lnsc. Est. 12375188-8 
Rua. 15 de _Dezembro, 775 - Cidade Nova 
E-mail: luc1lene.ssantos@hotmail.com 
CEP: 65.922-000 / J OAO LISBOA-MA 



Governo do Estado do Maranhão 
Seaetaria de Estado de Indústria e comórClo · SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema N3cional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM 

C.1'11~ que ""lnlonnações •••o consiam do& dowmenlo6 a,_vados 
-.a.Junta Cometdal e sao~nadldada 11.11 ~ 

- ~t L S s.urros PflOOUTOS E SERVIÇOS PralocolD MAC220tml4$9 

,._...,Jundlca·E,.,.,,_(~ 1 
I NiRE (Sede) CNPJ --------Ar- qulvamenlo do Ato de lnscriçio ------""1 Inicio de Atividade 

21101840788 1-4 821.205/0001-42 02/01/2012 19/09/2011 

Endereço Completo 
ºua 15 DE DEZEMBRO, N• ns. CIDADE NOVA.João Lisboa/MA- CEP65922-000 

...,bjeto 
7319--0/02 • PROMOCAO DE VENDAS. 70.20-4-00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL. EXCETO CONSULTORIA 
TECNICA ESPECIFICA. 73.20-3--00 • PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIAO PUBLICA. 85.32-5-00 - EDUCACAO SUPERIOR - GRADUACAO E 

1 

POS-ORADUACAO. 85.33-3-00 - EDUCACAO SUPERIOR - POS-ORADUACAO E EXTENSAO. 85.-41-4-00 • EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL 
TECNICO n.39-0--03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES. 90.01-9-
06 - ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE IWMINACAO. 56.20-1-02 - SERVICOS DE AUMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES • BUFE. 
46 51-6-02- COMERCIO ATACADISTA OE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA. 46.39-7-01 • COMERCIO ATACADISTA OE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS EM GERAL. 47.61-0--03 • COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA. -46.47-8-01 • COMERCIO ATACADISTA DE 

f ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA. 47.51-2-02· RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA. 47.51·2·01 • 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA. 47.54-7-01 • COMERCIO VAREJISTA DE 
MOVEIS 46.49-4--08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE. LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 82.30-0-01 • SERVICOS 
DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS. 93 1~1-01 • PROOUCAO E PROMOCAO OE EVENTOS ESPORTIVOS. 
46.51-6-01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 95 11-8-00 • REPARACAO E MANUTENCAO DE 

1 COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS. 47 63-6-01 • COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS. 
43.22-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO 14 12-6/01 
- CONFECCAO DE PECAS DE VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA. 81 11-7/00 • SERVICOS 
COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO CONOOMINIOS PREDIAIS 81 29-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA (EMPRESAS) 82.19-9/01 • 
FOTOCOPIAS n 11--0IOO - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 10.9&-1/00 - FABRICACAO DE ALIMENTOS E PRATOS PRONTOS 

I 56 20--1/01 • FORNECl.1ENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS. 56.20--1/03 ·CANTINAS · SERVICOS 
1 OE ALIMENTACAO PRIVATIVOS. 56.20-1/04 • FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO 

1 DOMICILIAR 4784•9!00 - COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (OLP). 4682-&'00 • COMERCIO ATACADISTA DE GAS 
LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP).8011-1/01 • ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA 85.99-6-04 • TREINAMENTO EM 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL. 4673-7/00 • COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO 4679-6199 • COMERCIO 

íACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 4742•3/00 • COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 474--4-0/03 • 
)MERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS 4744-0/99 • COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 741 O-

I 2/02 • DESIGN DE INTERIORES 4329-1/01 - INSTALACAO DE PAINEIS PUBLICrTARIOS 1813-0/01 • IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO 
PUBUCITARIO 1413-4101 • CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA 4781-4/00 • COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
DO VESTUARIO E ACESSORIOS. 8122-2/00 - IMUNl2ACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS. 4642-7/02 • COMERCIO ATACADISTA OE 
ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO. 4642-7/01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS 
DO VESTUARIO E ACESSORIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANCA. 8219-9/99 PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO (PREPARACAO) 7733-1/00 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS. 
7311--4/00 • AGENCIAS DE PUBLICIDADE. 

1..-
Capltal 

1 R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) --------------------- ----+
Último Arquivamento 
Data Número 
16l09/2021 20211113174 

1 Nome do Empresário: LUCILENE SILVA SANTOS 
ktenl1dade: 
0«5356020123 

1 
E.stado civil: 
SOLTEIRO(A) 

Ato/eventos 
002 / 021 · ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 

CPF: 
785 85-4 303-20 
Regime de bens: 
NÃO INFORMADO 

Esta certidão loi emitida automaticamente em 05101/2022 às 15:14:48 (horário de Brasília). 

Porte 
ME (Microempresa) 

SituaçJo 
ATIVA 
Sbltua 

SEM STATUS 

Se Impressa, verificar sua autenl,cldade no http1:/lwww.emprea11tac1t.ma.gov.br, com o código SCSARJVM. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
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~ 
L S. SANTOS PRODUTOS E SERVIÇOS 

Rua 15 de dezembro, n5, Cidade Nova, João Usboa - MA, CEP: 65922-000 
CNPJ: 14.821.205/0001-42, Inscrição Estadual NR 12375188-8, {99) 99129-4368 

E-MAIL: LuciJ~ne.ssanto @botmail.com 

ANEXO O 
GRU P<.J L!:.::> 

PROPOSTA DE PREÇOS L S SANTOS PRODUTOS E SERVIÇOS -ME 
C N P J 14 .82 1 .205/0001 -42 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 
Abertura: 28 de Janeiro de 2022 - 14:00 hs 

Prezados Senhores, 

lnsc. Est 12375188-8 
Rua. 15 de Dezem~o. 775 • Cidade Nova 
E-mail: lucilene.ssantos@hOtmail.com 
CEP: 65.922-000 I JOÃO LISBOA-MA 

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhoria<;, a nossa proposta relativa à 
licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabi lidade por quaisquer erros ou 
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, 
temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e 
concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no 
edital. 

1 PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VRUNITARIO VRTOTAL 

REFEIÇÕES SERVIDAS NO LOCAL CAROAPIO 
01: ARROZ, FEIJÃO, SALADA COZIDA, R$53.656,00 

1 
MACARRÃO, BATATA FRITA, FAROFA, CARNE 

UNO 1900 R$28,24 (Clquenta e tr~s mil, 
DE FRANGO ASSADA, LINGUIÇA SUINA seis~ntos e 
ASSADA E CARNE SUINA ASSADA· COM cinquenta e seis 

PESO MEDIO DE 700 G reais) 

REFEIÇÕES SERVIDAS NO LOCAL CARDAPIO 
R$47.443,00 02: ARROZ, FEUÃO, SALADA VERDE, SALADA 

2 COZIDA, MACARRÃO, BATATA FRITA, und 1900 R$24,97 
(Quarenta e sete mil, 

quatrocentos e 
FAROFA, CARNE BOVINA ASSADA E CARNE 

quarenta e três reais) 
SUINA ASSADA - COM PESO MEDIO DE 700G 
MARMrTEX (TIPO QUENTINHA) CARDAPIO 
01: ARROZ, FEIJAO, SALADA VERDE, SALADA 

3 
COZIDA, MACARRAO, FAROFA, CARNE DE 

u nd 1900 R$20,08 R$38.152,00 
FRANGO ASSADA, UNQUIÇA SUINA ASSADA (Trmta e oito mil, 

E CARNE SUIDA ASSADA E CARNE SUIDA cento e cinquenta e 

ASSADA · COM PESO MEDIO DE 700 G dois reais) 

MARMITEX (TIPO QUENTINHA) CARDAPIO 
02: ARROZ, FEUAO, SALADA VERDE, SALADA R$38.152,00 

4 COZIDA, MACARRAO, FAROFA, CARNE UNO 1900 R$20,08 (Trinta e oito mil, 

BOVINA ASSADA E CARNE SUINA ASSADA · cento e cinquenta e 

COM PESO MEDIO DE 700G dois reais) 

COFFEE BREAI<: SALGADINHOS TIPO 
COQUETEL VARIADAS (TRADICIONAIS) · 
EMPADA, PASTEL, TORTA DE FRANGO, 

R$84.717,SO 
s COXINHA, RISSOLES, BOLINHO DE FRANGO, 

UND 1750 R$48,41 (Oitenta e quatro mil, CROQUETE DE QUEIJO, PASTEL FRITO, 
setecentos e 

BOLINHO DE QUEIJO, CAMARAO dezessete reais e 
EMPANADO, BOLINHO DE BACALHAU, cinquenta centavos) 
CROQUETE DE CAMARAO 

TABUA DE FRIOS: FRIOS- OISTRIBUIDOS 
R$54.27S,OO 

UNIFORMEMENTE 1 KG: PRESUNTO, (Clnqueni. e quatro 
6 SALAME, AZEITONA, CEBOLINHA, QUEIJO KG 1300 R$41,75 

mil, duzentos e 
RICOTA, QUEIJO MUSSARELA E setenta e cinco reais) 
MORTANDELA 

R$11.228,00 
7 REFRIGERANTE: SABOR COLA GARRAFA COM GARRAFA 1400 R$8,02 (Onze mn, duzentos e 

2LTS ,,. .. , . .,-,,, ~ À ,\_. ~-~ ,r 

,~\\ 
,.\e o 

,..,:, \ P 

-..: . i ·\ 
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L S. SANTOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
Rua 15 de dezembro, ns, Cidade Nova, João Lisboa - MA, CEP: 65922-000 

CNPJ: 14.821.205/0001-42, Inscrição Estadual NI! 12375188-8, {99) 99129-4368 
~ MAIL: Lucilcne.suotost@hotmail.com 

REFRIGERANTE: SABOR GUARANA GARRAFA GARRAFA 1400 R$8,04 

COM 2 LTS 

REFRIGERANTE: SABOR LARANJA GARRAFA GARRAFA 1400 R$8,04 

COM 2 LTS 

R$11.256,00 
(Onze mil, duzentos e 

cinquenta e seis 
reais) 

R$11.256,00 
(Onze mil, duzentos e 

cinquenta e seis 
reais) 

R$16.570,00 

10 JARRA 1000 R$16,57 
(Dezesseis mll, 

SUCO: POLPA SABOR ACEROLA JARRA COM 2 quinhentos e setenta 
LTS 

11 JARRA 
SUCO: POLPA SABOR CAJU JARRA COM 2 LTS 

12 SUCO: POLPA SABOR GOIABA JARRA COM 2 JARRA 

LTS 

TOTAL 

2 PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: L. S. SANTOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
CNPJ: 14.821.205/0001-42 

1000 

1000 

reais) 
R$13.070,00 

R$13,07 (Treze mlf, $etenta 
reais) 

R$14.830,00 

R$14,83 
(Quatorze mil, 

oitocentos e trinta 
reais) 

R$394.60S,SO 
(Trezentos e noventa 

e quatro mil, 
seiscentos e cinco 
reais e cinquenta 

cenhlvos) 

ENDEREÇO: RUA 1S DE DEZEMBRO, 775, CIDADE NOVA, JOÃO LISBOA-MA 

TELEFONE: (99) 99129-4368 
E-MAIL: LUCILENE.SSANTOS@HOTMAIL.COM 

3 REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E O CONTRATO 

NOME: LUCI LEN E SILVA SANTOS 

CPF: 785.854.303-20 

RG: 044535602012-3 
NACIONALIDADE: BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL: SOLTEIRA 
PROFISSÃO: EMPRESÁRIA 

ENDEREÇO COMPLETO: RUA SOUSA LIMA, 195, CENTRO, IMPERATRIZ-MA 
3 PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: não será inferior a 60 (sessenta) dias 

4 DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: BANCO DO BRASIL, AGENCIA 3280-8, CONTA CORRENTE: 

112065-4 

Declaramos que nos preços cotados já estão incluldos todos os tributos, custos de frete, encargos 
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da 

licitação. 

~4~~ 
i..S.SANTOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
Lucilene Silva Santos 
Gerente/Proprietário 
CPF 785 .854 303-20 
RG. 044535602012-3 SSP-MA 

João Lisboa-MA, 28 de Janeiro de 2022 

G RUPO L S 
L S SANTOS PROOUTOS E SERVIÇO:tiE 
CNPJ 14.8 2 1 .205/0001 

lnsc Esl 12375188-8 
Rua 15 de Dezembro, 775 . Cidad~ Nova 
E-m·ail• 1ucite11e.ssantos@h0tma,1.com 
CEP: 65.922.nM I .,riAO I.ISBOA--MA 



À PREFEITURA MUNlCJPAL DE RIBAMAR FJQUENE-MA 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇO 

L. S. SANTOS PRODUTOS E S.tRVIÇOS 
Rua 15 de Dezembro. 775. Cidade O\ a. João Lisboa-MA 
CNPJ: 14.821.205/000 1-42 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 
Abertura· 28 de Janeiro de 2022 - 14:00 hs 

.. 
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LUCILENE SILVA SANTOS, brasileira, solteira, empresária, nascida em 05/07/1978, 
portadora da RG n.0 044535602012-3, órgão emissor SSP/MA, CPF: 785.854.303-20, 
residente e domiciliada á Rua das Laranjeiras No 1820, Letra A, Centro, CEP 65.922-000 na 
cidade de Imperatriz - MA. 

Titular da empresa L S SANTOS PRODUTOS E SERVIÇOS, Empresário Individual, 
legalmente constituída com registro na Junta Comercial do Estado do Maranhão JUCEMA 
sob o número 211.0184078-8, cadastrada no CNPJ (MF) sob o número 14.821.205/0001-42, 
com sede na Rua 15 de Dezembro, n.0 775, Bairro: Cidade Nova, João Lisboa - MA, CEP -
65.922-000, Resolve alterar e consolidar seu instrumento de empresário individual, mediante 
as seguintes clausulas: 

Cláusula Primeira: A partir desta data o objeto social fica alterado para: 

7319-0/02 - PROMOCAO DE VENDAS. 70.20-4--00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO 
EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA. 73.20-3--00 - PESQUISAS DE 
MERCADO E DE OPINIAO PUBLICA. 85.32-5-00 - EDUCACAO SUPERIOR - GRADUACAO E POS
GRADUACAO. 85.33-3-00 - EDUCACAO SUPERIOR - POS-GRADUACAO E EXTENSAO. 85.41-4-00 -
EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNICO. 77.39-0-03 -ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS 
E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES. 90.01-9-06 - ATIVIDADES DE 
SONORIZACAO E DE ILUMINACAO. 56.20-1-02 - SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E 
RECEPCOES • BUFE. 46.51-6-02 - COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA. 
46.39-7-01 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL. 47.61-0-03 -
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA. 46.47-8-01 - COMERCIO ATACADISTA DE 
ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA. 47.51-2-02 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA. 47.51-2--01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA. 47.54-7-01 - COMERCIO VAREJISTA DE 
MOVEIS. 46.49-4-08 · COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVACAO DOMICILIAR. 82.30-0-01 - SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, 
CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS. 93.19-1-01 - PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS 
ESPORTIVOS. 46.51-6-01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA. 95.11-8· 
00 - REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS. 
47.63-6-01 · COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS. 43.22-3/02 -
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E 
REFRIGERACAO. 14.12-6/01 - CONFECCAO DE PECAS DE VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS 
E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA. 81.11-7/00 - SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A 
EDIFICIOS, EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS. 81.29--0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA (EMPRESAS). 
82.19-9/01 - FOTOCOPIAS. 77.11-0/00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR. 10.96-1/00 -
FABRICACAO DE ALIMENTOS E PRATOS PRONTOS. 56.20-1/01 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS 
PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS. 56.20-1/03 - CANTINAS - SERVICOS DE 
ALIMENTACAO PRIVATIVOS. 56.20-1/04 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 
PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR. 4784-9/00 - COMERCIO VAREJISTA DE 
GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP). 4682-6/00 - COMERCIO ATACADISTA DE GAS LIQUEFEITO 
DE PETROLEO (GLP). 8011-1/01 -ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA. 85.99-6-04 -
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL. 4673-7/00 - COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO 4679-6/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO EM GERAL 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 4744-0/03 -
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL. 7410-2/02 - DESIGN DE INTERIORES 4329-1/01 -
INSTALACAO DE PAINEIS PUBLICITARIOS 1813..0/01 - IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO 
PUBLICITARIO 1413-4/01 - CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA 4781-
4/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS. 8122-2/00 -
IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS. 4642-7/02 - COMERCIO ATACADISTA DE 
ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E OE SEGURANCA DO TRABALHO. 4642-7/01 -
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E 
DE SEGURANCA. 8219-9199 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo 
(preparação). 7733-1/00 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios. 7311-4/00 - Agências de 
publicidade. 

Cláusula Segunda: Todas as demais cláusulas do contrato de constituição pennanecem 
inalteradas. 
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Mediante a alteração ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação: 

Cláusula Primeira -A denominação social será: L S SANTOS PRODUTOS E SERVIÇOS, e terá 
sede e domicilio na Rua 15 de Dezembro, n.0 775, Bairro: Cidade Nova, João Lisboa - MA, 
CEP- 65.922-000. (art. 997, li, CC/2002). 

Cláusula Segunda - O capital social será R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais) dividido em 
300.000 (Trezentos Mil) quotas de valor nominal R$ 1,00. (Um Real), cada uma, integralizadas, 
em moeda corrente do País, pelos sócios: 

LUCILENE SILVA SANTOS ........................ nº de Quotas 300.000 ............. R$ 300.000,00 .... 100% 

Cláusula Terceira - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002) 

Cláusula Quarta - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC/2002) 

Cláusula Quinta - O objeto social será: 

7319--0/02 - PROMOCAO DE VENDAS. 70.20-4--00 - ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO 
EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA. 73.20•3-00 • PESQUISAS DE MERCADO E 
DE OPINIAO PUBLICA. 85.32-5--00 - EDUCACAO SUPERIOR - GRADUACAO E POS-GRADUACAO. 85.33-3-
00 - EDUCACAO SUPERIOR - POS-GRAOUACAO E EXTENSAO. 85.41--4-00 - EDUCACAO PROFISSIONAL 
DE NIVEL TECNICO. 77.39-0--03 - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO 
TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES. 90.01 -9-06 - ATIVIDADES DE SONORIZACAO E DE ILUMINACAO. 
56.20-1-02 - SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFE. 46.51-6..02 -
COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA. 46.39-7..01 - COMERCIO ATACADISTA 
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL. 47.61-0--03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
PAPELARIA. 46.47-8-01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA. 47.51-
2-02 - RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA. 47.51-2-01 - COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA. 47.54-7-01 -
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS. 46.49-4--08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, 
LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR. 82.30--0-01 - SERVlCOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, 
CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS. 93.19-1-01 - PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS 
ESPORTIVOS. 46.51-6-01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA. 95.11-8-00 -
REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS. 47.63-6-01 -
COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS. 43.22-3/02 - INSTALACAO E 
MANUTENCAO OE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO. 
14.12-6/01 - CONFECCAO DE PECAS DE VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS 
CONFECCIONADAS SOB MEDIDA. 81 .11-7/00 - SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, 
EXCETO CONDOMINIOS PREDIAIS. 81.29-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA (EMPRESAS). 82.19-9/01 · 
FOTOCOPIAS. 77.11--0/00 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR. 10.96-1/00 - FABRICACAO DE 
ALIMENTOS E PRATOS PRONTOS. 56.20-1/01 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS 
PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS. 56.20·1/03 - CANTINAS - SERVICOS DE ALIMENTACAO 
PRIVATIVOS. 56.20-1/04 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE 
PARA CONSUMO DOMICILIAR. 4784--9/00 - COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO 
(GLP). 4682-6/00 - COMERCIO ATACADISTA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP). 8011-1/01 -
ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA. 85.99-6--04 - TREINAMENTO EM 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL. 4673-7/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL 
ELETRICO 4679-6/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 4742-3/00 -
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 4744-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
HIDRAULICOS 4744-0/99- COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL. 7410-2(02 
- DESIGN DE INTERIORES 4329-1/01 - INSTALACAO DE PAINEIS PUBLICITARIOS 1813-0/01 - IMPRESSAO 
DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO 1413-4/01 - CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS. EXCETO 
SOB MEDIDA 4781-4/00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS. 8122-2/00 
- IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS. 4642•7/02 - COMERCIO ATACADISTA OE ROUPAS E 
ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO. 4642-7/01 - COMERCIO 
ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS. EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANCA. 
8219-9/99 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo (preparação). TT33-1/00 
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios. 7311-4/00 - Agências de publicidade. V 
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Cláusula Sexta - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO, a empresária declara, sob as 
penas da Lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e 
quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penas, não estar impedida de exercer atividade 
empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual no País. (art. 37, Lei no 
8.934, de 1994). 

Cláusula Sétima - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO, a Empresa iniciou 
suas atividades em 19/09/2011 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. {art. 53, li, 
F, Decreto no 1.800/96). 

Cláusula Oitava - DO PORTE EMPRESARIAL Cláusula 13 - Declaro para os devidos fins e sob 
as penas da Lei, o enquadramento da empresa como MICROEMPRESA, onde a receita bruta 
anual da empresa não excederá ao limite fixado no inciso li do art. 3o da Lei Complementar no 
123 de 14 de dezembro de 2006 e que não se enquadra em quaisquer hipóteses de exclusão 
relacionadas no § 4o do art 3oda mencionada Lei. Em atendimento ao disposto na Lei 
Complementar no 123/2006, a empresa vai utilizar em seu nome empresarial a expressão ME. 

Cláusula Nova - DO PRO LABORE A empresária poderá fixar uma retirada mensal, a título de 
pro labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

E, por estar assim constí1uído, assino o presente instrumento. 

Imperatriz - MA, 15 de Setembro de 2021. 

LUCILENE SILVA SANTOS 

cV 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 4 de 4 

Certificamos que o ato da empresa L S SANTOS PRODUTOS E SERVIÇOS consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

78585430320 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

LUCLLENE SILVA SANTOS 

CiJlTif'ICO O REGlS:rRO IH 16/09/2021 10:28 SOB Mº 20211113174 . 
PROTOc:01'0: 211113174 OS 16/09/2021 . 
CÓDIGO DE VERirICAÇllô: 12106848842 . C!IPJ llA SZDE: 14821205000142 . 
NI:RE: 21101840788 . COM Bl'EITOS DO llEGIS'l'RO EM: 15/09/2021 . 
L S SANTOS PRODln'OS B SUVIÇOS 

LÍI.I»I Tll.RESA .RODP.IGO&:S MEJIDONÇA 
SKCllTÁIUA-GEIUU. 

www . ....,ru~acil.ma.gov.br 

A ·1al..l.d ... d~ ci~•t.e: d-,cuai..,nt.o,. ã-'t: i..-pI ~;i!J, Cica suJ11lto à ccnprovaç-1o d@ s1;4 a.uv~ti.J_l14M' nob t:'!' .. ~l.\.'Joa portai?., 
lnto.radnco 6CU6 r-e.ispectlvoa: =Cd1ços de , ·erltiuçlo. 
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COMPROVANlE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE OE INSCRIÇ O E OE SmJAÇ O 02/01120l2 
CADASTRAL 

f "-ºut õlJ!ifilDAW:: 
L S SANTOS PftOOUTOS E SERVICOS 

1 iflOCBDOF6il6Eiki,LnóWJ,! DFUHt4ill 
GRUPOLS 

1 Gõófoü E OE5diçXo& ,\TlVkWit &x,&eA, i5M.íd4l 
73.19--0-02-Pf'OfflOÇibdevon<laa 

"' ~ 
10.96-1.00 • FabricaçAo da alimento. • pratoa prantos 

1, .12-1 • Conlecçio da - de w.w4rfo, _,, t""l)U intimH, •• conf-lornul.o oob medida 
1,.,-, -Con/Kçjo de n,upnpr-o/1-.lon ... UcelO IOb mediei, 
18.13-G.01 -lm~ demlllerial pota U50 pubHcilJrto 
43.22-3.0Z • lnotolilção • monuton~o de 11a!01N1a •-do ar canc!lclonedo, de ventltoçlo e nifri!leno?O 
•l.29•1.01 -lnt&all~o da palntla pubHollAtlo1 
•11.J9-7.01 • Comerdo .i.cadlm do pn,dutoa ...,,.,,Ucioa em genl 
'6.• 2-7.01 • Comirdo atac.dlsta do ~gos do vuluàrio • acna6rloo. .. ...., profi .. lON1la • do .. gurença 
46,42-7.02 •Comé<do mxacllsú do-•• ■ceu6ri-pan u.o prdlulonal • do aaguro,,ça do 1n~»10 
4&A7.&.o1 -Com«c:lo ...,..,. da •rll- da .. crlt6tlo o da_._ 
'6.49+U • Com4rdo at.cadlsta de produto■ da hlg ...... lmpeu o con .. rvoçio domldlar 
•&.51.(;.01 • Comércio -.dloto do oqut..-,nentoa de lnlonNidca 
46.61 _, • C-.n:lo -~ de ouprimentoo .,.,. htfaffltállc• 
48.73-7~0 • Comêrclo ,ucadlolla do matert1I olibico 
46.79~ • c...nén:lo iltlQdlol.> do mat,,,lola de c:ontlln,çlo am ge,al 
46.12-0 • com..-do -.Rau do 116• HqOefolto d• patrdloo (OLP) 
'7 A2.;J.-OO • Comén:lo varajllla do mattrlol t"1rico 
47.«-4-43 • C-do varajlolll do mou,liolo hldoiul""" 
47."'4-99 • COfflffdo wrojlm de materiais de con11n1çio om 11.,.I 
47.51-2.01 • Comhdc Y!mOjlm upecl.._o do oqi,lpa"""1toa • , uprimenu,a de lnfonnJtk:a 

1 tooiGo l õaüiçXo D,\ AAnitiÃ .i.fi&cl 
21H • Empr-o (lndlYldua~ 

1 
lO"'..JOOSóuRo 
R. 15 OE OE2!!M8RO 1 ;;- li'----·-_º ___ __, 

l ãXM&i5®NYb 
C10AOE NOVA 

r éiiMçommtiti2S 
CONTAT~TOCOHTADOR.COM 

1 otrtt F°ttlAX.'fMj ii'.iRiWvtt ilhij •~k 

1 6íllJXtAii clJSlsfRAL 
ATIVA 

1 Ydtilíu be tmíJ.çAõ LJióÃsiIDt 

lt.lOiik;iiío 
JOAOlJS80A 

lffW""' (llt) t12M.31II 

Aprovado pela lnstnJçao NormaUva RFB n• 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2<6101/2022 às Da:11:14 (data e hora de Brasília). 

1 DÃiAóAUfliXçXõCÃÕÃ.mOi 
02/01/2011 

} ~ amJ.@iuJ.tr.W. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL 
COMl'IIOVANlC DE INS~ E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SrT\JAÇ 
CAOAS'TRAL 

' hoU! EiNLW&J.. L S SAHTOI PRODUTOS E IVIVICOS 

ru'í:a:.2 . ,._.. ;i; ·;;;;;;_ ,,_. _..,....,_ do lnfONNllb 
47.5'.7 .. 1 • e«,,-Vlnlj!OU de fflÓVoie 
47,61-) •C-clo .....,.aad• ~ de--
47.63 .. -01 - C-ârdo varej'-U do brinQuodool • an!g .. rec-
47.&1-4.oO - ~ ~ lo&a de artlgoo do wattárlo• •-âttoa 
47-"+00 -«:-.lo~ d• po lqlloolollo de potrÕfN (GlP) 
56.20-1-01 •'ome-d• llm-p,~doo--pa,. ..__ 
SU 0-1-0-lleMÇN,hall~~-•,___•buft 
56.20-1-0l ·C-· ~ doal""-AÇAo p<t,,-
51.204-611 • F......-.o de olmen101 p,-rwdoo --..,.•nt• para con•umo domlclll• 
70.20.&-80 •AIM- do -,,unori■ ""'tudo •mp,-eNllol, d colo c:onaunorie licnlca n pecf~ca 
n 11 "''°°. Aginclu de publlcfdade 
71.lO~O • ,.._qulus de ,_,uc1o • do c,plnl.lo put,lu 
74.10-2 .. 2 -l>Mlgn do .,_ 

77.11-0,09 • 1..-çio de__,.,,... &em·--
77.3).1-IO . __.. ""4u1Ms• equipa...- ...... -
77 .39.0-03 •""'-'de pek oe. cobonuru • OUll'H -· de u■o tompc,Nto, IOO>IIO ondll
•0.11-1 -01 • AIIYI- ele "'Ol!Jncla • _,.,.ça privad• 
11.11•7-00 • ~ .. -~ pe,. IIIIC)lo o tdillcloo, ■u.io condomlnl .. p,edlfl 
11.22~ -oo -1m...._.., , _ • .,,.!IU_ 

1 Coói.JO I! büdldd & NÃhA2Ã lli&l 
2 13-S • Empre■-la i-vt-n 

l cooAJZSoOO, R15 01!Del!N8RO 
,~tb 

1 :..22-oeol ._:,W __ AOE __ ~
14_av_•~--------' .. 1 ~_OAO __ u_ 56_o_.-_ _ _______ _.l ~ 

1 
ti&Alw ti.ifiGi,;:ij 
COHTAToo,tOIIERTOCOHTADOR.COII 

1 ~riWW'M>Nt:iJiíõM.Mti.KJJij 

1 
rJti.LVió trwiAA 

_ATl'A 

1 

lllmt,, bt QIWl,(),ot.lb.lJl'ilUI. 

I ftiDõlit 
(ll)t1ZM311 

I óliÃ 6.i i.iiJ.iíç.lo t.XblifiUl 
t vt11291'2 

~I 8-rf-UXçlb--tlR-c_\U _ _ ___________________ ~I 1~SH,ll(lntik8:U 

Aprovado polo lmwuçéo NOITTl8tive RFB n• 1.663, do 27 de de.Eembro de 2018. 

Em,tldo no dia 2A/01n022 às 08:11 :1, (da!ll e hora de Brasília). Pâgina· 213 



. 
l REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL • COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SíTIJAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

• 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃ O E DE SIT'UAÇÃO 1 ~~m~~t~" 
1 

14.82120!illl001-42 
MATRIZ CADASTRAL 

INôU!t:M'~ 
: L $ SANTOS PRODUTOS E SERIIICOS 1 

---~---v-- ·---81.29.0.00 • AUYldades IM li-nlo .. ...-,fficAdu tntorionnonta 
12.19-9.01 - Fotocóplla 
12.11 .... 1 • Pr-ação de documenloa o setVip,s ••ped&Jiz.edos de apolo admlnl""11tlvo llio .. peclllcadoa 
anterlonnan:tn 
82.31>.0.01 • ~ do orglllin~o do fel,..., oon1--, -ll'Gfl • J~• 
85.32-6..0 • Educapo aupono, • graduaçio • pôa-gradtJaçla 
IS.33,.3.aO. Educ.açio auperlor • ~radu;,çào o·-
ISAl -4.00 •Educ:açio profissional de nlvol lác:nic:o 
15.89-6-M - Tr.inamonto llffl d-nvo!Ylm"1to prollulonol a gonnclal 
90.01 .i_., -AIIYI-da aon_ç,.., • do 1-.mlnaçio 
!13.19-1.01 •Pn>duçlo e p,omoçto de eventos Hpol'tlvu5 
95.11 .. -" • ~paraçlo • manu11nçlo ele c:omputad-• de oq......,,anl.,. perftértcoa 

I CODtOOl°OfSCR:l;ACl~NÃ~JUR.IOICA 
: 213-5 • Emprulllio (lndvldual) 1 
1 CmsRADOORO 
: R 15 DE DEZEMBRO 1 1~ 11 ~MC~ PZ! 

1 
lc~ 
: 65.922.000 1 1 ~nuo 

: CIDADE NOVA 1 
llr,llJh,I0,.'5 
: JOAO LISBOA 1~ 

lmm!JQcõã!'ffl~ 
: CONTATC>GflOBERTOCOlfTADOR.COM 1 

' ffl!J!lR 
: (ll9) 9121M3"8 

··-1 tkft F E'.&AltiVo Rf3iiíoHí:sÃíJb. ttAA1 

1 Srf UAçlo CADl.slfW. 
ATIVA 1 
l ""Tivo!ii! •--

1 SITOíiêlõ tskó,u _ ........... 
1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1 .863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 24101/2022 às 08:11:14 (data e hora de BrasOia). 

.\&I CONSULTAI! QSA ~ VOLTAII Q IMF'RlMIR 

1 

1 

I~~~:~~~,~ 
1 

1 

1 QÃiÃ 61 íffllXê'Ai tsPt:-dxt •--- 1 
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Resultado da Consulta SINTEGRAIICMS 

lDENTlfl_CAÇÃO 

CGC: 14.821.205/0001-42 Inscrição Estadu al: 12.375188-8 

Rnio Social: L S SANTOS PRODIJTOS E SERVICOS 

Regime Apuraçlo: SIMPLES NAC10NAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA 15 DE DEZEMBRO 

Número: ns Complemento: 

Bairro: CIDADE NOVA 

Hunlclpio: lOAO LISBOA UF: MA 

CEP: 659220D0 DDD: Telefone: 81898543 

INFORMAÇÕES COMJ>t..EMENT ARES 

CNAE Principal: 7319002 - PROMOÇÃO DE VENDAS 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

46-47801 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE l:SCRITÓRID E DE PAPEI.ARIA 

4649408 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DOMICJUAA 

4651601 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

4651602 COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 

4673700 COMÉROO ATACADISTA DE MATERIAL ELETIUCO 

4679699 COMERCIO ATACADISTA DE MATERlAIS OI: CONSTRUÇÃO EM GEAAL 

4682600 COl'lÉRCIO ATACM>ISTA DE GÁS UQ{JEfE.ITO DE P€TRÓLEO (Gt.P) 

4742300 COMÉRCIO VAAEJ15TA DE MATERIAL ELÉTRICO 

474-4003 COM~RCIO VAREJISTA OE MATERIAIS HIIJRÁUUCOS 

4744099 COMÊRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

9511800 REPARAÇÃO E MANUTENÇÁO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÊRICOS 

47Sl20l COMéRqO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INl'ORMATICA 

4751202 RECARGA DE CARlUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

475'1701 COMERCIO VAAEJISTA DE MÓVEIS 

4761003 COMtRCIO VARfllSTA DE ARTIGOS DE P.<IPEI.ARIA 

4763601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

4781400 COMÊROO VAREJlSTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

4784900 COMÊRCJO VAAEJJSTA DE GÁS UQUEfrlTO DE PETRÓlfO (GLP) 

S620I0I FORNECIMENTO DE AUMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTI:MENTE PARA EMPRESAS 

5620102 SERVIÇOS DE AUM[NTAÇÃO PARA EVfKTDS E RECEPÇÕES - &UFt 

5620103 CAmlNAS - SERVIÇOS DE AUMENTAÇÃO PRIVATIVOS 

1413401 CONA:CÇÃO DE ROUPAS PROASSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA 

S620104 ~:~~l'fTO DE ALIMEN1US PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO 

7020400 ATMDAOES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA 
TfCNICA ESPECÚ'ICA 

7311400 ~NOAS DE PUBLICIDADE 

7320300 PESQUISAS OE MEIICAOO E DE OPINIÃO PÚBLICA 

7410202 DESIGN DE INTERIORES 

7711000 LOCAÇÃO Df AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

7733100 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

7739003 AU.IG\JEl DE PALCOS, COBERl\JRAS E OUTRAS ESTRVTURAS DE USO TEMPORÁRIO, 
EXCfTO ANDAJ MES 

8011101 ATIVIDADES OE VIGllÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA 

11111700 SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A eo1Ffaos. EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS 

1813001 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBl.lCITÁRIO 

8122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

8129000 ATTVlDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICAOAS AIITT,R!DRMENTE 

8219901 FOTOCÓPIAS 

B2 l 9999 PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SEAVIÇOS ESPECIAUZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIACADOS ANTERIORMENTE 

8:130001 SERVIÇOS DE ORGANJZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 



CNAE• Secundários 

Código Dncriçã.o CNAE 

8532500 EDUCAÇÃO SUPER.IOR • GRADUAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO 

8533300 EOUCAÇÃO SUPERIOR· PÓS-GRADUAÇÃO E EXTENSÃO 

9541◄00 EDUCAÇÃO PROflSSJONA.l OE NJVEL TECNICO 

859960◄ TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFlSStONAL E GERENCIAL 

900 L906 ATIVIDAOfS Of SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 

4J22302 INST~O E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDJOONA.DO, DE 
verni.,.ÇÃo E REFRIGEAAÇÃO 

9319101 PRODUÇÃO E PROMOÇÃO OE EVENTOS ESPORTIVOS 

1096100 FABRICAÇÃO OE NJMENTOS E PRATOS PRONTOS 

t ◄ l 260l CONFECÇÃO OE PEÇAS DO vesT\JÃIUO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS C:ONfECOONAOAS 
SO&MEDIOA 

4329101 INSTAL,\ÇÃO DE PA1NEl5 PUBUCITÁRI05 

4639701 COM~ROO .-.TACAOIST.-. DE PROO\/TOS AUMENTICIOS EM GER.-.L 

464270l COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO 
PROFISSIONAIS E DE 5EGUR.-.NÇA 

4642702 COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E AC:E55ÓRJOS PARA USO PROFlSSIONAL E OE 
SEGURANÇA DO TRAllAl.liO 

Sltuaçio Cadutnl Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO 

Data de.ta Situação Cildaflt'lll: 08/11/2021 

N~e a 01/0◄/2009 • (◄682600), Ol/09/2009 • (4639701), 01/04/2010 • (4649408· 
--~~ .. ,. 4651602-4651601), 01/07/2010 • (4647801·4679699·1412601--4673700), 
(éNÃE-s)· 01/10/2010 • (1413401·1096100-4642701·1813001•4642702), Dl/ 12/2010 -

· (7311400), 07/10/20J4 - (Devido emissão voluntária), 

t..:, - ;:..;~ ..::, 01/01/2013, 

Observação: Os dados adma estão baseados em Informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. N!io valem como c~idão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem exduem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Oirta da Comulllt. 08/01/2022 

Número d;i Consub: 

o 
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Pl'efeitur.t de 

JO&O LISBOA 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

FICHA CADASTRAL OE INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

DADOS DA EMPRESA -~-------~----NOME / RP>2ÃO SOCIAL CNPJ/CPF INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

640372 L S SANTOS PRODUTOS E SERVICOS -~------------1--1_4_;.8_21_;._20_;5_;/00:....;_01_-4_ 2 ___ --I 
SITUAÇÃO NOME FANTASIA 

GRUPOL S 

TIPO OE PESSOA 

PESSOA JURfDICA j ATIVO 

LOGRADOURO 

RUA 15 DE DEZEMBRO 

COMPLEMENTO 

ENDEREÇO DA EMPRESA 

1 NÚMERO 

ns 
CEP 

65.922--000 

QUADRA I LOTE 

-~-

r MUNICÍPIO 

BAIRRO 

CIDADE NOVA 

TELEFONE 

991689097 

------t-- ---------
E-MAIL 

l JOÃO LISBOA • MA contato@robertocontador.com 

C ÓDIGO / DESCRIÇÃO 

7319002 • Promoção de vendas 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRIMÁRIA 

A TNIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

CÓDIGO / DESCRIÇÃO 
8541400 • Educação profissional de nlvel técnico 
8122200 -Imunização e controle de pragas uri>anaa 
9319101. Produção e J)l"omoção de eventos esportivos 
4322302 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
8230001 • Serviços de organização de feiras, congressos, eicposições e festas 
4642701 • Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
7739003 - Aluguel de palcos, coberturas e outru estruturas de uso tempõ"'rio, exceto andaimes 
5620101 • Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 
4751201 - Comércio varejista especlalizado d.e equipamentos e suprimentos de Informática 
4744003 • Comércio varejista de materiais hidráulicos 
5620104 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar 
4673700 • Comércio atacadh,ta de material elétrico 
1412601 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas Intimas e as confeccionadu sob medida 
7410202 • Design de Interiores 
4763601 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4781400 • Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4639701 - Comércio atacadisbl de produtos alimentícios em geral 
.,.13401 • Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 

49408 • Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
. 51601 • Comércio atacadi.ta de equipamentos de informática 

4742300. Comércio varejista de material elétrico 
5620103 - Cantinas • serviços de alimentação privativos 

1

4751202 - Recarga de cartuchos para equipamentos de Informática 
4754701 • Comércio varejista de móveis 
8599604 - TreJnamenlo em desenvolvimento profissional e gerencial 
4761003 • Comércio varejista de artigos de papelaria 
1096100 • Fabricação de alimentos e prat.os pronto. 
n11000 • Locação de automóveis sem condutor 
8219901 - Fotocópias 
7020400 • Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
4679699 • Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
4651602 • Comércio atacadista de suprimentos para informática 
8532500 - Educação superior - graduação e pós-graduaçio 
4682600 • Comércio atacadista de gás liquefeito de petróleo (GLP) 
9001906 • Atividades de sonorização e de Iluminação 
9511800. Reparaçio e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
4784900 • Comércio varejista de gás Uq0efelto de petróleo (GLP) 
8129000 • Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
8111700 - Serviços combinados para apolo a edifícios, exceto condomínios prediais 
7320300 - Pesquisas de mercado e de opinião públlca 
1813001 - Impressão de material para uso publicltárlo 
5620102 • Servlços de alimentação para event0$ e reeepções • bufê 
'647801 • Comércio alaCildista de .artigos de escritório • de papelaria 
46'2702 - Comércio atacadista de roupag e aceuórlos p.ara uso profiulonal e de segurança do trabalho 
8533300 • Educação superior - pós-graduação e eJCtenslo 

1
8011101 • Atividades de vtgllãncla e segurança privada 
4744099 • Comércio vareJl&ta de materiais de construçilo em geral 
4329101 - Instalação de painéis publicitários 

1 
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~ 
Prefeitura de 

JO&OUSBOA 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

FICHA CADASTRAL DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

DATA DA ABERTURA CATEGORIA QTD FUNCIONÁRIOS SERVIÇO QTD FUNCIONÁRIOS COMÉRCIO 
02/01/2012 Matriz 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 • Empresário (Individual) 

CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA 

1 - ME - Microempresa 

FORMA DE COBRANÇA DE ISS ÁREA ESTABELECIMENTO 

ISSQN NFs.. ______ 0.00 
1 

QUALIFICAÇÃO FfSICA E JURÍDICA 

9 • Outros 

Nº DA JUNTA COMERCIAL VALOR ESTIMADO DATA DA ESTIMATIVA PONTOS DE FEIRA 

REGIME TRIBUTÁRIO 

Simples Nacional 

- -ATUS 

Ativo 

o 
CAPITAL SOCIAL 

300000.00 l!:~ DE º_c_u_P_A_Ç_Ãº ______________ ___ 

HISTÓRICO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

l DATA/PERIODO 

02/01/2012 

JOÃO LISBOA, 21 de dezembro de 2021 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS OE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: L S SANTOS PRODUTOS E SERVICOS 
CNPJ: 14.821 .20510001-42 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer d ívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasi l (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
EmiUda às 16:27:26 do dia 08/01/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/07/2022. 
Código de controle da certidão: 9AEB.C25O.25F2.IOCA1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 246733/21 Data da 08/12/2021 19:47:02 

Inscrição Estadual: 123751888 CPF/CNPJ:14821205000142 

Razão Social: L S SANTOS PRODUTOS E SERVICOS 

Endereço: 

elefone: 

RUA 15 DE DEZEMBRO, 775 CEP: 65922000- CIDADE NOVA 

(99)81898543 Município: JOAO LISBOA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria , 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 07/04/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

~ Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 08/12/2021 19:47:02 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA OE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 086084/21 Data da 03/12/2021 09:46:08 

Inscrição Estadual: 123751888 CPF/CNPJ: 14821205000142 

Razão Social: L S SANTOS PRODUTOS E SERVICOS 

Endereço: 

elefone: 

RUA 15 DE DEZEMBRO, 775 CEP: 65922000- CIDADE NOVA 

(99)81898543 Munlcfpio: JOAO LISBOA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2 .231 , de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/04/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões• e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa• . 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 03/12/2021 10:02:21 

- - - - - - - - - - - -
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Prefeitura de 

.IOÃOLISBOA 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTfDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DlvlDA ATIVA - ECONÔMICO 

DADOS 00 ECONÔMICO 
NOME / RAZÃO SOCIAL: L S SANTOS PRODUTOS E SERVICOS 
NOME FANTASIA: GRUPO L S 
CPF/CNPJ: 14.821205/0001-42 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 640372 
ENDEREÇO: RUA 15 DE DEZEMBRO, N°775 BAIRRO: CIDADE NOVA MUNICIPIO: JOÃO LISBOA-MA 

NDAMENT AÇÃO LEGAL -------
Certifica-se para devidos fins de direito, que o 3 - Econômico supra citado, NÃO POSSUI DÉBITOS AMIGÁVEL OU 
AJUIZADO, de natureza tributária e não tributária, perante a Fazenda Pública Municipal, relativos aos tributos 
administrados pelo Fisco Municipal até a presente data. Ressalvando-se o direito da Fazenda Pública Municipal de 
inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas e constituídas, relativas aos tributos, dívida ativa e demais 
débitos administrados pelo Fisco Municipal. 

Finalidade: Outras finalidades 

Dados d? Autenticação 

Certidão Número: 00960 - 1 
Disposit.ivo Legal: Lei nº 024/2017 
Emitido em: 16/11/2021 
Válido até: 14/02/2022 Validade: 90 
(noventa) dias 
Çódlgo Validador: xxf4wCuyqh30 

QRCODE 

CPREFEITURA MUNI CIPAI. OE JOÃO L IS80A • Impresso l'O' 21112/2021 • PORTAI. DE SERVIÇOS em 21 de 4ezembto de 2021 à& 07 .45.45 

I 



..___________.I .____I ______. 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 14.821.205/000l-42 

Razão Social:L s SANTOS PRODUTOS E SERVlCOS 
Endereço: R 15 DEZEMBRO 775 / CIDADE NOVA/ JOAO LISBOA/ MA/ 65922-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/01/2022 a 30/01/2022 

Certificação Número: 2022010101530616354879 

Informação obtida em 08/01/2022 16:08:21 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calxa.gov.br 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: L S SANTOS PRODUTOS E SERVICOS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 14 . 821 . 205/0001-42 
Certidão nº : 53914355/2021 
Expedição: 16/11/2021, às 10:15:52 
Validade: 14/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Certifica-se que L s SANTOS PRODUTOS E SERVICOS (MATRIZ E FILIAIS) , 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 14 . 821 . 205/0001 - 42, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011 , e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho , de 24 de agosto de 2011 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) d i as 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecjmentos, agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www . tst.jus.br) 
Cert idão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificaç~o das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
es t abelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a c ustas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execuç~o de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

y 



REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO DA 

COMARCA DE JOÃO LISBOA MARANHÃO 

ESTADO DO :\IARANHÃO 
PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a 

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes 

às Varas Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, Família, Falência ou Recuperação 

Judicial Concordata ou Extra·udicial Insolvência Civil, Sucessão, Inventário, 

Interdição, Tutela, Curatela, Ausência e Criminal , a partir do dia 1° (primeiro) do mês 

de janeiro do ano de dois mil e cinco (2005) até o dia 30 de novembro do ano corrente, 

constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES E/OU EXECUÇÕES em face de L. S. 

SANTOS PRODUTOS E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ Nº. 14.821 .205/0001-42, com 

endereço na Rua 15 de dezembro, nº 775, Cidade Nova, João Lisboa-MA. 

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuiçao é a única 

existente nesta Comarca de João Lisboa, Estado do Maranhão. O referido é verdade e 

dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição, Fórum 

··Desembargador N1colao Dino de Castro e Costa", João Lisboa, Maranhão. Eu, Andréia 

Cristina Silva Bezerra, Auxiliar Judiciário, Matricula 121921 , consultei e digitei. E eu. 

Secretário Judicial da 2ª Vara/Distribuição o co feri. 

João Lisboa/MA, 30 de 

Abner O'meara de p · ira Venceslau 
Secretá no Jud1ci~1~· 2• Vara/D1stnbuição 

MatrlCula T JMA 183616 

é--- -

C>R5ERVAÇAO: O CNJ>JICPí· r.ons1.in1e nes1a certidão foi informado pelo '>Olicilanir Sua u1ulandadc dC'Yer;i ~er confend.i pelo 
lmere~sado ou cfe,.;1ina1,irío FSTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DA COMARCA DE JOÃO 
Lt BOA/MA 
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Pe.J,.JO: 363 91a EscrcventE· Autorizarl" 
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TERMO DE ABERTURA 

Livro Diário 

Número: 3 Folha: 1 

Contém este livro 14 folhas numeradas do No. 1 ao 14 emitidas através de processamento eletronico de dados, que servirá 
de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2020 a 31/12/2020. 

Nome da Empresa ................... : L S SANTOS PRODUTOS E SERVICOS 

Ramo ..................................... : Treinamento em desenvoMmento profissional e gerencial 

,dereço ................................ : Rua 15 de Dezembro, 775 

Complemento ......................... : 

Bairro ..... , .............................. : Cidade Nova 

Município ............................... : João Lisboa 

Estado ................................... : MA 

CEP ........................................ : 65922--000 

Inscrição no CNPJ ................... : 14.821.205/0001·42 

Inscrição Estadual .................... : 12.375188-8 

Registro na j unta ..................... : 21101840788 Data registro: 02/01/2012 

Inscrição Municipal ................... : 

Com encerramento do exercício social em 31/12/2020. 

João Lisboa - MA, 01/01/2020 

LUOLENE S[LVA SANTOS 
Trtular 
CPF: 785.854.303·20 

11,de,~ 
onta.!or 

C-IU12011/0 
CPF: t21.2SUU-50 

Roberto Bezerra da SIiva 
Reg. no CRC • MA sob o No. 012077 
CPF: 028.253.603·50 
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Empresa: L 5 SANTOS PttODlJTOS ! S!RVICOS Folia: 0002 
C.N.PJ.: 1◄ .821.205/0001-'l.2 Númeroivfo: 0003 
Endereço: Rua 15 de Dezembro, Nº 330, Odade Nova, IMPERATRIZ/MA, CEP 65922-000 
Período: 01/01/2020 • 31/12/2020 
Insc. Junta Comerdat: 21101840788 Data: 02/01/2012 

DlÁRIO 

Data Classiftc:açlo Desaição Histórico D~lto Crédito 

01/01/2020 l,U,01.001 CAJXAGEAAL Saldo em 31/12/2019 292.9'M,65 

01/01/2020 1.1 .2 .O l .001 WENTES DIVBISOS Saldo em 31/ 12/2019 230.580,39 

01/01/2020 1.1.5.01.001 MERCAOORIA.S PARA REVENDA Saldo em 31/12/2019 S09.467,12 

Ol/01/2020 1.2.4.05.001 INSTALAÇÕES Saldo em 31/12/2019 5.117,13 

01/01/2020 1.2.4.03.001 MÁQUINAS E EQUJPAMEHTOS Saldo em 31/12/2019 15579,19 

01/01/2020 1.2.-4.02.001 MÓ\/ElS E UTENSIUOS Saldo em 31/12/2019 ◄.700,00 

01/01/2020 l.2.◄.DJ.002 EQUIP""'1ENTOS DE INFORMÁTICA Saldo em 31/12/2019 ◄.500,00 

O 1/01/2020 1.2.4.07.003 (· ) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS, 
EQUIP. FER 

Saldo em 31/12/2019 S,◄76, 14 

01/01/2020 1.2 ·" .07 .D02 (·) DEPRECIAÇÕe:S oe MCMlS E 
UTCNSÍUOS 

Saldo em 31/12/2019 3.218,49 

01/01/2020 1.2,4.07.003 (-) DePRfON;ÕES 0€ MÁQUTN,\S, 
EQUJP. FER 

Saldo em 31/12/2019 1.839,21 

01/01/2020 2.13.01.001 ~ DIVERSOS Saldo em 31/12/2019 11.573,20 

01/2020 2.1.4.01.00:Z 101S A Rfro.HER Saldo em 31/12/2019 5,707,18 

Ol/202D 2.1.◄.0LOO'l PIS A RECXlUIER Saldo em 31/12/2019 2.6-49,SI 

01/01/2020 2.1.4.01.010 COFlNS A RfCOI.HER 5.lldo em 31/12/2019 s.sn,87 
01/01/2020 2.15.02.001 lNSS A RECOl.HER Saldo em 31/12/2019 239,52 

01/01/2020 2.1.4.01.007 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER Saldo em 31/12/2019 9544.SO 

01/01/2020 2,1.4.01.006 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER Saldo em 31/12/2019 11.675,01 

01/01/2020 2.15.01.001 SALÁIUOS E ORDENADOS A PAGAR Saldo em 31/12/2019 2.75-4,48 

01/01/2020 2.15.01.002 PRó-lAeoRf A PftGM. Saldo em ll/12/2019 998,00 

01/01/2020 2.13.01.001 FORNECEDORES DIVERSOS Saldo em 31/12/2019 16.721,90 

01/01/2020 2.3.1.01.001 CAPIT AI.. SOCIAL Saldo em 31/12/2019 300.000,00 

01/01/2020 2.35.01.001 LUCROS ACUNUl.AOOS Saldo em 31/ 17/2019 452.307,36 

01/01/2020 2.35.01 .001 LUCROS AOJMLl.ADOS Saldo em 31/12/2019 232.211,11 

02/01/2020 l.1.S.01.001 MERCAOOIUAS PAAA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.2◄0,00 

02/01/2020 2.1.3.01.001 FORNECEOCJltES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.2◄0.00 

10/01/2020 3 .2 .2.04 .00 1 ENERGIA B..ÉTTUCA N/ PAGAMENTO 318,00 

10/01/2020 l.l.1.01.001 CAIXA GERAL N/ PAGAMENTO 318,00 

l◄/Ol/2020 1.l.S.01 .001 MERCAOOIUAS PARA REVENOA COMPRAS DE MERCAOORIAS NESTA DATA l.2◄0,00 

14/01/2020 2.1.3.01 .001 FORNECEOORES DIVERSOS COMPRAS OE MERCAOORlAS NESTA DATA 1.210,00 

2◄/01/2020 1.15.01.001 MERCAOOIUAS PARA REVENOA COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 2.349,00 

2◄/01/2020 2.13.01.001 fORNECEDORfS OIV6l505 COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 2.349,00 

n"ll/2020 1.15.01.001 MERCAOCJIUAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCAOOR!AS NESTA DATA 1.2◄0,00 

ll/2020 2.1.3.01.001 FORNECfDORES DIVERSOS COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 1.240,00 

..... ,ul/2020 2.1.3.01.001 FORNECEDORES DIVERSOS N/ PAGAMENTO 16.nt,90 

30/01/2020 1.l.1.01.001 CAIXA GERAL N/ PAGAMENTO 16.721,90 

30/01/2020 2.1.3.01.001 FORNECBXlRES DI\IERSOS N/ PAGAMENTO 11.673.20 

30/01/2020 1.1.1.01.001 CAIXA GEAAI. N/ PAGAMENTO 11.673,20 

30/01/2020 2,1.3.01,001 FORNECEDORES 01\/EllSOS N/ PAGAMENTO 2.'180,00 

30/01/2020 1.1.1.01.001 CAIXA GéRAl N/ PAGAMENTO 2.480,00 

31/01/2020 3.2 .2.01.00S ASSIS1tNcJA COHTÃ8ll N/ PAGAMENTO 400,00 

31/01/2020 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL N/ PAGAMENTO 400,00 

TOTAL.DO Mês 1.l005S0,58 1.100.550,58 

1 S/02/21120 1.15.01.DOI MfRCAOORlAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCAIXJIUAS NESTA DATA 620,00 

IS/02/2020 2.1.3.01.001 FORNECEDORES Ol'VERSOS COMPRAS OE MERCADOIUA'i NESTA DATA 620,00 

19/02/2020 1.15.01,001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.999,00 

19/02/2020 2.1.3.01.001 FORNECEDORES OIIIERSOS COMPRAS OE MERCAOOIUAS NESTA DATA 2.999,00 

19/02/2020 1.1.S.01.001 MERCADOIUAS PAAA REVENDA COl'(PflAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 199,00 

19/02/2020 2.1.3.01 .001 FORNECfDORES OMRSOS CXlNPRAS DE MERCADaUAS NESTA DATA 199,00 

3..818,00 J.818,00 

João Lisboa, 06 de Abnl de 2021 
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Emp,eu: L S SANTOS PRODUTOS I! SÊRVICOS Fol\a: 0003 
C.N.PJ.: 14.821.205/0001--42 Número ivro: 0003 
Ender"eçt,: Rua 15 de Dezembro, NO 330, Odade Nova, IMPERATRIZ/MA, CfP 65922·000 
Período: 01/01/2020 • 31/12/2020 
Insc. Junta Comerclill: 21101640788 Data: 02/01/2012 

DIÁRJO 

Data Classiflcaçlo Descrição Histórico ~lto Crédito 
TRANSPORTE 3.818.00 3.818,00 

19/02/2020 2.1.3.01.001 FOIINECfOOIU:S Ol\lERSOS N/ PAGAMOOO 2.999,00 

19/02/2020 1.1.1.01 ,001 CAIXA GERAL N/ PAGAMENTO ,.999,00 

20/02/2020 l.l.S.01.001 MERCADOIUAS PARA RMNDA COMPRAS DE MERCAOOIUAS NESTA DATA 620,00 

20102/2020 2.1.3.01.001 1-0AAECEDOR.LS 01\IUISOS COMPRAS DL MCRCADOIUAS NlSlA OAl A 620,00 

28/D2./2020 3.2 .2.0Ul08 ASStsTeKlA CO'-ITÁBIL r,j/ PN.ANENTO 400,00 

28/02/2020 1.1.1.0UlOl CAIXA GERAL 'li PIIGAMEHTO '400,00 

29/02/2020 1.1..5.01.001 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCAOOIUAS NESTA DATA Ul60,00 

29/02/2020 2.1.3.01 .001 FOflNECEDORfS DMRSOS COMPRAS DE MERCAOOIUAS NESTA DATA 1.860,00 

29/02/2020 2.1.3.01.001 FOANECEOOflES DIVERSOS N/ PAGAMENTO 1.860,00 

29/02/2020 1.1.1.0t .001 CAIXA GERAl. N/ PIGAMENTO 1.860,110 

TOTAL DOM~ 11.557,00 11.557,00 

09/03/2020 1.1..S.O 1 .O(H MERCAOOIUAS PARA RE\IEN0A COMPRAS DE MERCADOIUAS NESTA 0ATA 310,00 

03/2020 2.1.3.01.001 FORNECEDatES OMRSOS COMPRAS OE MERCAO<JUAS NESTA DATA 310,00 

03/2020 3 .2 .2-04 .001 E~ERGIA ElfTIUCA N/ PAGAMENTO 325,00 

10/03/2020 1.1.1.01.001 CAIXA GERAl. N/ PAGAMENTO 325,00 

13/03/2020 1.1.S.01 .001 MERCADClRIAS PAAA REVENDA COMPRAS DE MERCAOOR.IAS NCSTA DATA 310,00 

13/03/2020 2.1.3.01.llOI fClAA'ECEIXlRES OIVERSOS COMPRAS DE MERCAOORJAS NESTA DATA 310,00 

20/03/2020 l.l.S.01.001 MERCAOOIUAS PAAA RM:NDA COMPRAS DE MERCAOOIUAS NESTA DATA 215,00 

20/03/2020 2.1.3.01.001 fORNfCEOORES DMRSOS COMPRAS DE MER.CAOORIA5 NESTA DATA 215,00 

27/03/2020 l .l .S.01 .001 MERCADORlAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCAOORJAS NESTA DATA 620,00 

27/03/2020 2.1.3.01.001 FORNECEDORtS DIVERSOS COMPRAS DE Mt:RCAOORJAS NESTA DATA 620,00 

31/03/2020 3.2 2 .04 .008 ASSlSTêfOA COKT.Ãall N/ PNiN-IENTO 400,00 

31/03/2020 1.1.1.0lJlOI CAIXA GERAL N/ PIGIIMtNIO 400,00 
IDTAL DO Mês 2.180.00 2.180,00 

02/04/2020 l.l.S.01.1)01 MERCAOORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCAOOIUAS NESTA CATA 1.550,00 

02/04/2020 2.1.3.01.001 FORNECEIXlRE5 DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTÃ DATA 1.550,00 

05/04/2020 3 .2 .2.04 .002 N;AJAEESGOTO N/ PAGAMENTO 250,00 

05/04/2020 1.1.1.01.001 CAIXA GEAAl N/ PAGAMENTO 250,00 

10/04/2020 3.2.2.04.001 ENERGIA B.ÉllUCA N/ PAGAMENTO 382,110 

10/04/2020 l.l.1.01.1)01 CAIXAGEAAL N/ PAGAMENTO 382,00 

15/04/2020 l.l.S.01.001 ~ PAAA REYENO,/\ OlMPMS DE MERCADORlAS NESTA DATA 1.550,00 
15/04/2020 2.13.0UlOl f"ORNECBXlRES 01\'ERSOS CDMPllAS OE l'4ERCAOORIA5 NESTA DATA 1.550,00 

)4/2020 3.22.0lJJ02 PRó-tAeoRE valor rf!. pnMsio IJI00,00 

-~}4/2020 2.1.5.01.002 PRó-lABoRf A PAGAR Valor rf/1. prollls3o 1,800,00 

30,'04/2020 2.1.S.O l .002 PRÓU80RE A PAGAA N/ P.IGAMENTO 1.800,00 

30,'04/2020 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL N/ PAGN41:HTO 1.800,00 

30/04/2020 3.l.2.04.008 ASSISTÊNOA CONT.Ãall N/ PM.AM[NTO 400,00 

30/04/2020 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL N/PAGAMENTO 400,00 

30/04/2020 2.1.3.0IJIOI FOAHECEOOAES DI\IERSOS N/ PAGAMENTO 1.SS0,110 

30/04/2020 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL N/ PAGAMENTO 1 550.00 

30/04/2020 2.1.3.01.001 FORHECEDORES OOIER.50S N/ PIGAMENTO 1.SS0,00 

30/04/2020 1.1.1.0lJlOl CAIXA GERAL N/ PAGAME:NTO 1.550,00 
TOTALOOM5 10.832,00 10.832,00 

Ol/05/2020 l .1.S.01.001 MERCAOOIUAS PARA REVENOA COMPRAS OE MERCAOOll1AS NESTA CATA 1.550,00 

01/05/2020 2.1.3.01 .001 FORNECHXlRfS DIVBISOS CDMPllAS DE MERCAOOIUAS NESTA DATA 1.550,00 

01/05/2020 l.1.S.01.001 MERCAOORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA OATA 1.240,00 

Ol/05/2020 2.1.3.01.001 FORNECEDOIIES DNERSOS CDMPRAS OE MER.CADOIUAS NCSTA DATA 1.2'40,00 
OS,'115/2020 3.2.2.04.002 ~A E ESGOTO NI PAGAMENTO 250,00 

TIWtSPORn JJ>40,00 2.790,00 

João l.Jsboa, 06 de Abnl de 2021 
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Empresa: L S SANTOS PftODllTOS E SERVJCOS Folha: 0004 
C.N.PJ.: 14.821.205/0001-12 Número livro: 0003 
Ende,eço: Rua 15 de Dezembro, NO 330, Odade Nova, rMPERATRIZ/MA, CEP 65922-000 
Período: 01/01/2020 • 31/12/2020 
Insc. Junta Comercial: 21101840788 Data: 02/01/2012 

DIÁRIO 

Data Cla&Slflcação Desaiçlo Histórico Débito Crédito 
TRANSPORTE 3.040,00 2.790,00 

05/05/2020 l.1.1.01.001 CAIXA GERAI. N/ PAGAMENTO 250,00 
05/05/2020 2.1.3.01.001 FORNECEDORES DIIIERSOS N/ PAGAMENTO 1.2◄0,00 
05/05/2020 1.1.1.01,001 CAIXA GERAL N/ PAGAMENTO 1.240,00 
10/05/2020 3.2 .2.04 .001 ENERGIA ELÉTIUCA N/ PAGAMENTO 339,00 
10/05/2020 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL N/ PAGAMENTO 339,00 
30/05/2020 3.2.2.01.002 PRó-wloRf V3lorrrr!. Pf(MSão 1..800,00 
J0/05/2020 2.1.5.01 .002 PRó-1.AaoRE A PAGAR Valor ref. provisão 1.800,00 
30/05/2020 2.15.01.002 PRCHABORE A PAGAR N/ PAGAMENTO 1.800,00 
30/05/2020 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL N/ PAGAMENTO 1.800,00 
30/QS/2020 3.2.2.01.008 ~OA CONTÁSIL N/ PAGAMENTO -t00,00 
30/05/2020 l.1.1.01.001 CAIXA GfAAI. N/ PAGAMEJlfTO ◄00,00 
30/05/2020 2.1.3.01.001 FOII.NECEOORES DIVERSOS N/ PAGAMENTO 1.55"0,00 
'Ulll)S/2020 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL N/ PAGAMENTO 1.550,00 

TOTAi.DO MÊS 10.169,00 10.169,00 

05/06/2020 3.2.2.04.002 /.G.JA E ESGOTO N/ PAGAMENTO 250,00 
05/06/2020 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL N/ PAGAMENTO 250,00 
10/06/2020 3.2.2.04.001 ENERGlA ELÉTIUCA N/ PAGAMENTO 374,00 
10/06/2020 1.1 .1.01.001 CAIXA GERAI. N/ PAGAMENTO 374,00 
30/06/2020 3.2 .2.01.002 PRÓ-LABORE ½lor ri//. prov,são 1.800,00 
30/06/2020 2.1.5.01.00l PRo-tABORE A PAGAR Valor rei. provisão 1.800,00 
30/06/2020 2.15.01.002 PRCH.ABORE A PAGAA N/ PAGAMENTO 1.800,00 
30/06/2020 1.1.1.01.001 CAIXA GERAI. N/ PAGAMENTO 1.800,00 
30/06/2020 3.2.2.04.008 ASSISm4CIA CONTÁBlL N/ PAGAMENTO 400,00 
30/06/2020 1.1.1.01.00J CAIXA GERAL N/ PAGAMENTO 400,00 
30/06/2020 1.1.1.0UXll CAIXA GERAL N/ recebimento nesta data 72.000,00 
30/06/2020 l.l.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS N/ reabmento nl!Sta dara 72.000,00 
30/1)6/2020 2.l.3.01.001 FORNECEDORES DIVERSOS N/ P~ENTO l.2◄0,00 
30/06/2020 l.1.l.01.001 CAIXA GERAI. N/ PAGAMENTO 1.240,00 
30/06/2020 2.1.3.01.001 FORNECEOORES DIVERSOS N/ PAGAMENTO 1550,00 

30/06/2020 l.1.l.01.001 CAIXA GERAL N/ PAGAMENTO 1.550,00 

TOTALOONÊS 79,41◄,00 79.414,00 

n~/()7/2020 3.2.2.04.002 /.G.JA E ESGOTO N/ PAGAMENTO 250.00 
'07/2020 l.1.1.01.001 CAil<A GERAL N/ PAGAMENTO 250,00 

. ~/07/2000 3.2.2.04.001 ENERGIA aÉllUCA N/ PAGAMENTO 480,00 
10/07/2020 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL N/ PAGI\Mt:N ro ◄80,00 
17/07/2020 l.1.1.01.001 CAIXA GERAL \/ENOASDEMERCAOOIUASNESTADATA 10.099,52 

17/07/2020 '4.l .l.01.003 VENOA OE MERCADORIAS VffiOAS DE MERCADORlAS NESTA DATA 10.099,52 
23/07/2020 l.1.1.01.001 OOXA GERAL VENOAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.638,lD 

23/07/2020 4 .1.1 .01 .003 VENDA OE MERCAOOR!AS VENDAS DE MERCADOIUAS NESTA DATA 6.638,10 
28/07/2020 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 2.926,50 

2Il/07/2020 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCAOOIUAS VENDAS OE MERCAOOIUAS NESTA DATA 2.926,SO 
28/07/2020 J.1.l,01.001 CAIXA GERAL VENOAS DE MERCAOORIAS NESTA DATA 2 .9'40,10 

28/07/2020 ◄ .l.1.01.003 VffiOA OE MfRCADORlAS ~ DE MB\CAOORIAS NESTA DATA 2.940,10 
30/07/2020 3.2.2.01.002 PRÓ-LABORE Valor rei. proYisão 1.800,00 
30/07/2020 2.1.5.01 ,0(12 PRÓ-LA80RE A PN::.AA Valor rei. prOllisão 1.800,00 
30/07/2020 2.15.01.002 PRÓ-LABORE A PAGAR N/ PAGAMENTO 1.800,00 
30/07/2020 l.1.1.01.001 CAIXA GEMI. N/ PAGAMENTO 1.800,00 
30/07/2020 3.2.2.04.008 ASSJSTtNCJA CONTÁBIL N/ PAGAMENTO 'I00,00 
30/07/2020 1.1.1.01.001 CAIXA GERAI.. N/ PAGAMENTO 400,00 

TRANSP'ORTf 27.33-4,22 27.334,22 

João Lisboa, 06 de Abril de 2021 
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Empresa: L S SANTOS PRODUTOS E Sl!RVICOS Folla: 0005 
C.N.PJ.: 1'1.821.205/0001-42 Número livro: 0003 
Endereço: Rua 15 de Deumbro, NO 330, Cidade N<M, IMPERATRIZ/MA, CEP 65922·000 
Período: 01/01/2020 • 31/12/2020 
tnsc. Junta Comerdal: 21101810788 Data: 0210112012 

DIÁRIO 

Data Ousfflcaçio Desafçlo Histórico Débito Crédito 
TRANSPORTE 27.334,22 27.3.3'4,22 

31/07/2020 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 1/ENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.588,15 

31/07/2020 ◄.1.1.01.00J VEHlA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCAOOIUAS NESTA DATA 6.588,lS 
31/Q7/202D 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL \/BIDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 11.076,82 
31/07/2020 ◄.1.1.01 .003 VENDA DE MfRCIDORJAS VENDAS DE MERCADORlAS NESTA DATA 11.076,82 
31/07/2020 1.1.1.0U)Ol CAlXA GERAL VENDAS DE MERCAOOIUAS NESTA DATA 7.116,(19 
3 l/07 /201JJ <1.1.1.01.003 1/ENOA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 7.116,09 
31/07/2020 <l.l.2.03.008 ( ·) SIMPI.ES NACIONAL Valor ref. provisão 1.191,93 
31/07/2020 2.1.4.01.015 SIMPU:S NACIONAL A RECOUiER Valor ref. provido 1.191,93 

TOTAL DO MS5 53.307,21 SJ.307,21 

03/08/2020 l.l.1.01.001 CAJ)(A GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 47.784,00 

03/08/2020 ◄.l.l.Ot.003 VENDA DE MERCAOOIUAS 1/ENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA ~7. 781,00 
OS/08/2020 3.2.2.04.002 >GJA E ESGOTO NJ PAGAMENTO 250,00 

/08/2020 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL N/ PAGAMENTO 250,00 
/08/2020 3.2.2-04.001 ENERGIA B.ÉTIUCA N/ PAGAMENTO 359.00 

10/08/2020 1.l.l.OUIOl CAIXA GERAL N/ P/IGANENTO 359,00 
17/08/2020 U.1.01.001 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA l<i.996,00 
17/08/2020 ◄.1.l.Ol.003 VENDA DE MERCAOOIUAS VENDAS OE MERCADOR.IAS NESTA DATA l◄.996,00 
19/08/2020 1.1.1.01.001 CAIXAGEIW VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 7J39,70 
19/08/2020 ◄.1.1.01.003 VENOA DE MERCADORIAS VENDAS OE MERCAOOIUAS NESTA DATA 7.739,70 
19/08/2020 1.1.1.0UIOI CAIXA GERAL VENDAS DE MERCAOOIUAS NESTA DATA 3.176,70 
19/08/2020 ◄.l.1.01 .003 V'ENOA OE MERCAOOIUAS 1/ENOAS D€ MERCAOORIAS NESTA DATA 3.176,70 
l 9/'08/2020 1.1.1.01.001 CAlXA GERAL VENDAS DE MERCAOOIUAS NESTA DATA 2.997,25 
19/08/2020 ◄.1.1.01 .003 1/ENOA OE MER.CAOOIUAS VENDAS DE MERCAOORIAS NESTA O,t,TA 2.997,25 
20/08/2020 2.1.4.01 ..015 SlMPl.ES NAOONAI. A RECOLHER N/ PAGAMENTO 1J91.93 
20/08/2020 1.1.1.01.001 CAIXA Gl:RAI. N/ PAGAMENTO 1.191,93 
30/08/2020 3.2.2.01.002 PRô-t.AaoRE Valor rei. provisão 1.800,00 
30/08/2020 2.1 .s.oi .002 PRÓ-I.A80Rf A PloGAA Valor ref. l)ll)IIISão 1.800,00 
30/08/2020 2.l.S.0Ul02 PRô-LABoRf A PAGAR N/ PAGAMENTO 1.800,00 
30/08/2020 l.1.1.01.001 CAIXA GERAL N/ PAGAMENTO l.800,00 
31/08/2020 3 .2.2.04 .oos ASSl5TÊHOA CONTÁIIU. N/ PAGAMENTO ◄00,00 
31/08/2020 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL N/ PAGAMENTO ~.oo 
31/08/2020 ◄ .1.2.03.008 ( ·) SIMPl.f:S NACICWAL Valorrf!f.prtMSão 3.067,75 
>• /08/2020 2.l.-+.01.015 SINPLES NAOONAI. A RECOLHER Valor ré. prollisão 3.067,75 

TOTALDOMts 85.562,33 85.562,33 

0S/09/2020 3.2.2.04.002 Mil.JA E ESGOTO N/ PAGAMB'flO 250,00 
05/09/2020 l.1.1.01.001 CAl)CAGERAL N/ PAGAMENTO 250,00 
10/09/2020 3 .2 .2 .04 .001 ENERGIA a.tnuCA N/ PAGAMENTO 372,00 
10/09/2020 l.l.J.01.001 CAIXA G6W. N/ PAGAMENTO 372,00 
18/09/2020 2.1.4.01..015 SlMPI.ES NACIONAi. A RECOLHER N/ PAGAMENTO 3.067,75 
18/09/2020 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL N/ PAGAMENTO 3 .067,7S 
"J0/09/2020 J.2.2.01.002 PRó-t.AaoRE Valor rd. l)rDllisáo 1..800,00 
30/09/2020 2. 1 .51ll.ll02 PRó-t.Aac>RE A PNiAA Valor rf!f. proylsão 1.800,00 
"J0/09/2020 2.1.S.01.002 PRó-1.AacJAE A PAGAR N/ PAGAMENTO 1.800,00 
30/09/2020 l.l.l.01.001 CAIXA GERAI. Nf PAGAMENTO 1.800,00 
30/09/2020 3 .2 .2 .04 .008 ASSISTÊNCIA CONTÃBil N/ PAGAMENTO 400,00 
30/09/2020 1.l.1.01.001 CAIXA GERAL N/ PAGAMENTO 400,00 

TOTAL DOMES 7.689,75 7.689,75 

05/10/2020 3.2.2.04 .ll02 io.JA E ESGOTO N/ PAGAMENTO 250,00 

TRANSPORTE 250,00 

João Lisboa, 06 de Abril de 2021 
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Empresa: L S SANTOS PROD\lfOS ~ SfRVICOS Fol\a: 0006 
C.N.PJ.: 1◄.821.205/0001-42 Número kvro: 0003 
Endereço: Rua 15 de Dezembro, Nº 330, Odade Nova, IMPERATRIZ/MA. CEP 65922-000 
Período: 01/01/2020 • 31/U/2020 
Jnsc. Junta Comercial: 211018"0788 Data: 02/01/2012 

DIÁRIO 

Data Classificaçlo Descrfçlo Histórico D6blto Crédito 
TIWiSPORTE 250,00 

05/10/2020 1.1.1.01.001 CAIXA GERAI. N/ PAGAHENTO 250,00 

OS/10/2020 3 .2 .2.oJ.ll05 TAXAS OI.VERSAS N/ PAGAMENTO TX OE /lJ..VAAA 450,00 

05/10/2020 1.1.1.01.001 CAIXA GERAI. N/ PAGAMENTO T)( OE /lJ..VAAÁ 4S0,00 

10/t0/2020 3.2.2.04.001 ENERGIA B.tm.JCA N/ PAGAMENTO >180,00 

10/10/2020 1.l.1.01.001 CAIXA GERAL N/ P.tGAMENTO ~o.oo 
10/10/2020 3 .2.2.04 .ooJ TEUf-ONE N/ PAGAMENTO 120,00 

10/10/2020 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL N/ PAGAMENTO 120,00 

15/10/2020 3 .2.2,1)4 .009 SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS 

N/ PAGAMENTO 3.400,00 

15/10/2020 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL N/ PAGAMENTO 3.400,00 

19/10/2020 1.1.1.01.001 CAIXAGEAAL 11'1:HOAS DE MERCADORIAS NlSTA DAlA 17.289,50 

19/10/2020 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCAOORJAS 1/EHOAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 17.289,50 

20/10/2020 1.1.1.01.001 CAIXA GERAI. VENDAS OE MERCADORIAS NCSTA DATA 2.379,30 

/10/2020 4.1.1.01.003 VENOA DE MERCAOOIUA5 VENDAS OE MERCADOIUAS NESTA OI.TA 2.379,30 

110/2020 1.l.1.0J.001 CArXA GERAI. 1/EllDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 2.563,00 

20/10/2020 4.1.1.01.003 VENOA DE MERCAOOIUAS l,\:NOAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 2.563,00 

29/HJ/2020 l.l.1.01.IIOl CAIXA GERAL VENDAS OE MERCADORIAS NESTA OI.TA 7.566,53 

29/10/2020 4.1.1.01.003 VENDA DE MERCAOOR1A5 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 7.566,53 

30/10/2020 1.2 .4.oJ .oo2 EQUIPAMENTOS DE INF<lAMÁTTCA N/ PIGAMENTO 22.850,00 

.30/10/2020 1. 1.1 .01.001 CAIXA GERAL N/ PAGAMENTO 22.8SO,OO 

30/10/2020 3.2.2.01.002 PRÓ-IMORE Yalor ref. prolllsão 1.800,00 

30/10/2020 2.15.01.002 PRÓ-LABORE A PK,AA va1or ref. prOlltsão 1.800,00 

30/10/2020 2.15.01.002 PRó-wloRf A PAGAR N/ PAGAMENTO 1.800,00 

30/10/2020 1.l.1.01.001 CAIXA GERAI. N/ PAGAMENTO 1.800,00 

30/10/2020 3.2.2-04.008 ASSJSmKlA CONTÁBIL N/ PAGN-\ENTO 400.00 
30/10/2020 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL N/ PAGAMENTO 400,00 

30/10/2020 4.J.2.03.00S (· ) SIMPLES NACIONAL Valor rei. prollls.'io 1.191,93 

30/10/2020 2.1.4.01.015 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER va1or re1 prlJllls.io 1.191,93 

31/10/20'211 3.2 .2.04 .D09 SERVIÇOS PIU:STAOOS POR N/ PAGAMENTO DE SERVIÇOS 2.900.00 
TERCEIROS 

31/10/2020 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL N/ PAGAMENTO OE SERVlÇOS 2.900,00 

TOTALOO~ 65.440,26 65.440,26 

05/11/2020 3.2.2.04.002 ÍOJA E ESGOTO N/ PAGAMtNTO 2S0,00 

-·1112020 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL N/ PAGAMENTO 250,00 

11/2020 3.2.2.04.00!I SERVIÇOS PRfSTAOOS POR N/ PAGAMENTO 2.600,00 
TERCEIROS 

05/11/2020 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL N/ PAGAMENTO 2.600,00 

07/U/2020 1.1.1.01.001 OIXAGERAL V8fOAS OE MERCAOORlAS NESTA DATA 39.000,00 

07/11/2020 4.1.1.01 .003 VENDA OE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA OI.TA 39.000,00 

09/11/2020 1.15.01.IIOl MERCAOOIUAS PAAA RC\IENDA CDMPRAS DE MERCAOORIAS NESTA DATA 11.292,00 

09/11/2020 2.1 .3.01.001 FORNECEOOR.ES Ol'v9.SOS Wf'IPRAS DE MERCADORIAS NESTA OI.TA 11.292,00 

10/ll/2020 3.2.2.04.001 ENERGJA B.ÉTRJCA N/ PAGAMENTO 385,00 

l0/ll/2020 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL N/ PAGAMENTO 385,00 

10/11/2020 3.2.2.04.00J TELEFONE N/ PAGAMENTO 120,00 

10/U/2020 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL N/ PAGAMCNTO 120,00 

20/11/2020 2.l ."1.01.015 SIMPlES NACIOfW. A RECOLHER N/ PAGAMENTO 1.191,93 

20/11/2020 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL N/ Pl'GAMENTO 1. 191,93 

25/11/2020 l.l ,I.Ol.001 CAIXA GERAL l,\:NOAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.780,.20 

2S/11/2020 H.1.01.ool VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.780,20 

25/11/2020 1.1 .1.01.001 CAIXA GERAL VENDAS OE MERCADOIUAS NESTA DATA 2.51"1,SO 

25/11/2020 4.1.1.01.l)OJ VENOA OE MERCADORIAS \o1:NOAS OE MERCAOOIUAS NESTA ~TA 2.514,50 

60.133,63 60,133,63 

João Lisboa, 06 de Abnl de 2021 
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Empresa: L S SANTOS PRODUTOS E SERVICOS Folia: 0007 
C.N.PJ.: 1 ◄.821.205/0001-12 Número livro: 0003 
Endereço: Rua 15 de Dezembro, NO 330, Cdade Nova, íMPERATRll/MA, CEP 65922-000 
Período: 01/01/2020 • 3 1/12/2020 
Insc. Junta Comerdat: 211018'10788 Dat.i: 02/01/2012 

DIÁRlO 

Data Cias..ificaçio Desaf,;ão Hln6rlco Débito Crédito 
TRANSPORTE 60.l-33,63 60.133,63 

27/11/2020 I.J.1.01.001 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCAOOlt!AS NESTA DATA 9.382,10 

27/11/2.020 4.1.1.01..DOl IIEM)A DE HERCAOOIUAS VENDAS DE MERCAOORIAS NESTA DATA 9,382,10 

27/11/2020 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA l◄.119,90 

27/11/2020 4.1.1.01.003 Vl:NOA OE MERCADOR.IAS Vl::NDAS DE MtRCADOIUAS NESTA DATA 14. 119,90 

30/11/2020 3 .2 .2 .l)4 .D09 SERVIÇOS PRESTADOS POR N/ PAGAMENTO DE SERVIÇOS 750,00 
TERCEIROS 

30/11/2020 1. 1.1 .01.001 CAIXA GERAL N/ PAGAMENTO DE SERVIÇOS 750,00 

30/11/2020 3.2.2.01.ll02 PRó-tAaoRE Valor rd. provfslo 1.800,00 

30/11/2020 2.15.01.002 PRÓ-tABOR.E A PAGAR Valor ref. pnlllis5o 1.800,00 

30/11/2020 2.15.01.002 PRó-1.AooRE A PAGAR N/ PAGAMENTO 1.800,00 

30/11/2020 1.1.1.0U)Ol CAfXAGERAL N/ !WiAMENl O 1.800,00 

30/U/2020 3.2.2.04.008 ASSISTÊHCIA CONTÂ8ll N/ PIGAMENTO 400,00 

30/11/2020 l.1.1.01.001 CACXA GERAL N/ PAGAMENTO ◄00,00 

111/2.020 4.1.2.03.()()11 (·) SIMPLES NACJONAI. Valor ref. provfslo 2.711,87 

'11/2020 2.1.4.01.01S SIMPI.ES NAOONAL A RECOUiER valor J""f/(. ~ 2.711,87 
TOTAL 00 MÊS 91.097,SO 91.097,50 

01/12/2020 3 .2 .2 .04 .002 PGJA E ESGOTO N/ PAGAMENTO 2S0,00 

04/12/2020 1.1.1.01.001 CAIXA GBW.. N/ PAGAMENTO 250,00 

OS/U/2020 3 .2 .2 .04 .D09 SERVIÇOS Pl!ESTAOOS POR 
TERCEJROS 

H( PAGAMENTO 5.000,00 

OS/1.2/2020 1.1.1.01.001 CAIXA GERAI. N/ PAGAMENTO 5.000,00 

10/12/2020 3.2.2.04.001 ENERGIA ElÉTRICA N/ PAGAMENTO 480,00 

10/12/2020 1.1.1.01.001 CAIXA GBW. N/ PAGAMENTO ◄80,00 

10/12/2020 3 .2 .2.04 .003 TB.EFONE N/ PAGAMENTO 1.850,00 

10/12/2020 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL N/ PAGAMENTO 1.850,00 

10/12/2020 1.1.1.01.001 CAIXA GERAI. VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 25.3113,93 

10/U/2020 4.l.1.01.003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADOIUAS NESTA DATA 25,803,93 

10/12[JJ120 1.1.1.0UKll CAIXA GERAL VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 16.342,n 

10/12/2020 4.1.1.01.003 1/ENOA DE MERCAOORlAS VENOAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 16.312,n 

101nno,o 1.1,1.01.001 CAIXA GERAL 1/ENDAS DE MERCAOORtAS NESTA DATA 9.266,38 

10/12/2020 4.1.1.01.003 VENDA OE MERCADORIAS VENDAS DE MERCAOORIAS NESTA DATA 9.266,38 

l8/U/2020 2.1.4.01.015 SIMPlfS NAOONAL A R.ECOUiER N/ P.AGAMENTO 2.n 1.s1 

18/1.2/2020 1.1.1.01.001 CAlXAGERAL N/ PAGAMENTO 2.711,87 

-'U/2020 '4.1 .2 .03 .D08 ( · ) SIMPLES NACJONAL Valor rei. prOIIÍSdO 2.375,48 

ll/2020 2.1.4.01.015 SIMPLES NAOONAI. A RECOlHER Valor ref. provfsão 2.375,48 

JO/t2/2020 3.2.2,01.002 PRó-1..AaoRE Valor ref. provfsão 1.800,00 

30/12/2020 2.15.01.002 PRó-l.AaoRE A PAGAR Valor ré. pr<MSào 1.8110,00 

30/12/2020 3.2.2.01.001 SAI.ÁRlOS E OROEHAOOS PrOYisãon/daQ 137.304,00 

30/12/2020 2.15.01.001 SALARJOS E ORDEHADOS A PAGAR ProYisio n/ data 137.304,00 

30/12/2020 2.15.01 .001 SAI.ÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR INSS DESOONTAOO S/ FOLHA 10.984,32 

30/12/2020 2.15.02.()01 LNS.S A RECOU!ER IHSS DESCONTADO 5/ FOUtA 10.984,32 

30/U/2f120 2,15,0l.llOl SALÁRIOS E OROfNAOOS A PAGAR N/ PAGAMENTO 112.2&4,16 

30/12/2020 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL N/ PAGAMENTO 112.2&-t,16 

30/U/2020 3.2.2.04.008 ASS!SWIClA CONTÁSl'L N/ PAGAMENTO 400,00 

30/1.2/2020 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL N/ PAGN-E(TO 400,00 

30/12/2020 2.1.4.01.1102 ICMS A RfCOUiER N/ PAGAMENTO 5.707,18 

30/1.2/2020 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL N( PAGAMENTO S.707,18 

30/U/2020 2,1.4.01.()06 IMPOSTO OE RENDA A RECOLHER N/ PAGAMENTO 11.675,01 

30/12/2020 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL N/ PAGAMENTO 11.67S,Ol 

30/1.2/2020 2.1.4.01.007 CONTRIBUJÇÃO SOClAl A RECOlttER N/PAGAMENTO 9.5«,.50 

30/1.2/2020 l,J.L0UIOl CAIXA GERAL N/ PAGAMENTO 9.s+4,50 

TRANSPORTE 3$3.779,55 353.779,55 

João Lisboa, 06 de Abnl de 2021 



Empresa: L S SANTOS PRODUTOS E SERVICOS 
C.N.PJ.: 14.821.205/0001-42 
Endereço: Rl.la 15 de Dezembro, NO 330, Odade Nova, IMPERATRIZ/MA, CEP 65922-000 
Período: 01/01/2020 • 31/12/2020 
ln.se. Junta Comercial: 21101840788 Data: 02/01/2012 

Data Classificação 

30/12/2020 2.1.◄ .01.009 

30/12/2020 1.1.1.01.00.1 

30/12/2020 2.l.◄.01.010 

30/12/2020 1.1.1.01.001 

31/12/2020 3.2.2.0◄.0lJ 

31/1.2/2020 1.1.1.01.001 

31/12/2020 2.15.02.001 

31/12/2020 1.1.1.01,001 

31/12/2020 3.2.1.01.007 

31/12/2020 2.l.S.02.ll02 

31/12/2020 2.l.S.02.002 

31/12/2020 l.1.1.01.001 

" ./12/2020 t.l.S.01.001 

./12/2020 3,1.7.01.001 

31/12/2020 3.2.1.01.007 

31/12/2020 3.2.2.01.001 

31/12/2020 3.2.2.01.002 

31/12/2020 3.2.2.03.005 

31/12/2020 3.2.2.04.001 

31/12/2020 3.2.2.0◄.002 

31/12/2020 3.2.2.04.003 

31/12/2020 J.2.2.0◄.ooe 

31/12/2020 3.2.2.04.009 

31/12/2020 3.2.2.04.013 

31/12/2020 4 ,1.1.01.ooJ 

31/12/2020 3.1.7.01.001 

31/12/2020 1.1.2.03.008 

31/12/2020 2 .35.01.005 

31/12/2020 2.3.S.OI.DOS 

31/1.2/2020 2.35.01.005 

João Lisboa - MA, 06 de Abril de 2021 

LUCILENE SILVA SANTOS 
rrtu1ar 
CPF: 785.854.303-20 

Desaição 

PIS A RECOLHER 

CAIXA GERAL 

COflNS A RECOUIER 

CAD(A GERAL 

UVROS, .lOAAAIS E REVISTAS 

CAIXA GERAL 

INSS A RECOLHER 

CAIXA GERAL 

FGTS 

FGTS A RECOLHER 

FGTS A RECot.HE'R 

CAIXA GERAL 

MeRCADORIAS PARA REVENDA 

OJSTOS DAS MERCADORIAS 
VENDIDAS 
FGTS 

SALÂIUOS E OllOENAOOS 

PRÓ-1.ABORE 

TfQ(JIS DIVERSAS 

ENERGIA ElÉTRJCA 

Ál;UA E ESGOTO 

TELEFONE 

ASSTST'ÉNCIA CO~ÁllIL 

SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCl:IROS 
LIVROS, .JORNAIS E REV1ST AS 

VENDA DE MERCADORIAS 

OJSTOS DAS fl!ERCADOR.IAS 
VENDIDAS 
( ·) SIMPLES NACIONAL 

(-) PREJUÍZO AOJMILADO 00 
EXERciao 
(·) PREJUfzO ACtlMULADO DO 
EXERdao 
(·) PRElufzo ACUMUIAOO DO 
EXERdao 

DIÁRIO 

Histórico 
TRANSPORTE 
N/ PAGAMENTO 

N/ PAGAMENTO 

N/ PAGAMENTO 

N/ PAGAMENTO 

N/ PAGAMENTO 

N/ PAGAMENTO 

N/ PAGAMENTO 

N/ PAGAMENTO 

Valor ref. prollisão 

Valor ret. provisão 

N/ PAGAMENTO 

N/ PAGAMENTO 

APURAÇÃO DO CMV DE COMP 12/2020 

APURAÇÃO DO CMV DE COMP 12/2020 

Encerramento de exerciao 

Encerramento de exercício 

Encerramento de exercido 

Encerramento de exercido 

Encerramento de exercício 

Encerramento de exercíao 

Encerramento de exercício 
Encen-amentn de exercido 

Encerramento de exercido 

Encerramento de exercido 

Encemm,ento de exercido 

Encerramento de exercido 

Enc~mento de exerclao 

Encerramemo de exercido 

Encerramento de exercício 

EnC2rramento de exercido 

TOTAL DOM~ 

a, da, SlA1a, 
ontador 

RC-1At110171O 
CPF: m .2ss.m-l0 

Roberto Bezerra da Silva 
Reg. no CRC • MA sob o No. 012077 
CPF: 028.253.603·50 

Página 8 de 15 

Folha: 
Número íMo: 

0008 
0003 

Débito Crédito 
353.779.SS 353.779,55 

2.6◄9,51 

2.649,Sl 

5.872,87 

S.872,87 

160,00 

160,00 

9.763,&4 

9.763,8'1 

10.984,32 

10.984,32 

9.763,&4 

9.763,84 

273.5◄3,12 

273.5'13,12 

10.984,32 

137.30◄,00 

16.200,00 

450,00 

4.294,00 

2.250,00 

2.090,00 

◄.800,00 

11.650,00 

160,00 

273.086,99 

273.5◄3,12 

10.538,96 

204.177,41 

204.177,41 

204.177,41 

1.3◄ 7. 958,86 l.347.958,86 



Empresa: L S SANTOS PRODUTOS E SERVICOS 
C.N.PJ.: 14.821.205/0001-42 
Balanço encerrado em: 31/12/2020 

Descriçjo 

ATIVO 

ATIVO □ROA.ANTE 

01.SPCJNNEL 
CAIXA 

CAIXA GERAI. 

W9íTES 
DUPLICATAS A RECEBER 

Q.IENTES DIVERSOS 

ESTOQUE 
MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 

MERCADORJAS PARA REVENDA 

ATIVO NÃO-OROA.ANTE 

IMOBIUZAOO 
Móvas E UTENSfuos 

MÓIIEJS E VTENSll.JOS 

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FFRRAMfNTAS 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
EQU]PAHOOOS DE INFORMÁTICA 

REOJRSOS NATIJRAIS 
INST AI..A(.t)Es 

(·) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E E)(AIJS. AClJMUL 
(-) DEPREC1N;ÕES DE MÓVEIS E tmNSluos 
(-) DEPffilAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. fER 

PASSIVO 

PASSIVO □RO.A.AHT'E 
FORNECEDORES 

FORNECEOOAfS 
fORNECEDORfS DIVERSOS 

OBRIGAÇÕES TRJBt/TÁRIAS 

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECDUlER 
SIMPLES NAOONAL A RECOUi€R 

08RJGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCJÃR.IA 
061UGAÇÕES COM O PESSOAL 

SAI.NUOS E ORDENADOS A PAGAA. 
PRó-usolu: A PNiAR 

OBRJGAÇÕESSOCWS 

INSS A llECDLHER 
FGTS A REa>LHER 

PATRIMÕNJO ÚQUIDO 
CAPITAL SOOAl 

CAPITAL SUBSCRITO 

João Lisboa • MA, 06 de Abnl de 2021 

LUOLENE SILVÁ SANTOS 
Tltul!lr 
CPF 785.854.303-20 

Rôbertõ Bezêrrã da SiMl 
Reg, no CRC • MA sob o No. 0120n 

CPF: 028.253.603·50 

BALANÇO PATRIMONIAL 

~ 

mmo 
C : USU0M O 
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Folha: 
Núme-o livro: 

0009 
0003 

Saldo At ual 

819.970,020 
m.757,5'4D 
352.:w.l,ISO 

352.249,150 
352.249,15D 

158.580,390 
158.580,390 
158.580,390 

266.928,000 
266.928, 000 

266.928,000 

42.212,480 

42.212,48D 
4.700,000 
~.700,00D 

47.979,190 
1S.579,19D 
27.350,000 

5.117,130 
5.117,130 

105JJ,&4C 
3.218,'49<: 

7.315,JSC 

819.970,02C 

39.628,96C 
1"1.985,00C 

1◄.985,00C 

l◄.985,00C 

2.375,◄SC 

2.37S,48C 
2.375,48C 

22.268,◄SC 

19.588,00C 
16.190,00C 
2.798,00C 

2.680,'48C 

1.460,00C 
1.220,"IBC 

780.3◄ 1,06C 
300.000,00C 
300.000,00C 



Empresa: L S SANTOS PRODUTOS E SERVICOS 
C.N.PJ.: 1◄.821.205/0001--42 
Balanço encerrado em: 31/12/2020 

Descricão 

CA/>IT N. SOCW. 

LUCROS OU PREJU!zOS ACut-1UI..ADOS 
LUCROS OU PRUufzOS ACUMULAOOS 

l.UrnOS ACUMlUDOS 
H PRUJIZO AOJMUI.AOO oo EXERdao 

João Lisboa • MA, 06 de Abril de 2021 

LUdLENe SIM sANfõs 
Titular 
CPF: 785.851.303-20 

ôbêrtõ Bezerra dâ Slw.i 
Reg. no ~C • MA sob o No. 0120n 
CPF: 028.253.603-50 

BALANÇO PATRIMONIAL 

a.da,'Sl.f.7a. 
011tdor 

C-IAltHT1/0 
C,f: tll.2SJ,IOHO 

Página 1 O de 15 

Fol\a; 
Número livro: 

0010 
0003 

Saldo At\.lal 

300.000,00C 

◄80.341,06C 

◄80.341,06C 

61M.518,◄7C 

20+.177,'UD 

r( 



Empresa : L S SANTOS PRODUTOS E SERVICOS 
C .N. P.J,: 14.821.205/0001-42 
Insc . Junta Comercial : 21101840788 Data: 02/01/2012 
Período : 01/01/2020 - 31/12/2020 

Página 11 de 15 

Folha: 
Número livro : 

0011 
0003 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/ 2020 

RECEITA BROTA 

VENDA DE MERt:ADORII\S 

DEDUÇÕES DA RECEIU BRUTA 

(-) S IMPLES tlACIONAL 

RECIUTA LÍQUIDA 

CMV 

CUSTOS DAS MERC-ADOIUAS VENDIDAS 

LUCRO BROTO 

P!SPESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS COM VENDAS 

FGTS 

D2SP11SAS .ADMINISTRAUVAS 

SALÁRIOS E ORDENADOS 
PRÓ-LABO?.E 
TAXAS DIVERSAS 

ENERGIA ELÉTRICA 

ÁGUA E l::SGOTO 
TELEFONE 

ASSISTtNCIA CONTÁBIL 
SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 
:IVROS , JORNhIS E REVISTAS 

RESULTADO OPDAC:CONAL 

Joã o Lisboa - MA, 06 de Abril de 2021 

LUCILENE SILVA SANTOS 
Titular 
CPF : 785 .854.303-20 

Roberto Bezerra da Silva 
Reg. no CRC - l-'.11 sob o No. 012077 

CPF: 028. 253 . 603-50 

27.:l.086,99 

(10.538, 96) 

(273 . 543 , 12) 

(10.984 , 3.2) 

(137 . 304 I 00) 

(1 6.200,00} 

(450,00) 
(4 . 294 , 00) 

{2 .250 , 00} 

(2. 090 , 00) 

{4.800,00} 
(14. 650 , 00) 

(160, ClO) 

a, da, S(lüa, 
ontador 

RC-UAl1207710 
CPF: tlUSl.503·50 

273 . 086,99 

( l O . 53 B, 9 6) 

:?62 .548,03 

(273. 543, 12) 

(10 . 995 , 09) 

(193 . 182, 32) 

(10.984 , 32) 

(182 .198, 00) 

(204 .177, 41) 



Empresa : L s SANTOS PRODUTOS E SERVICOS 
C. N. P . J . : 14 . 821.205/0001-42 
Insc . Junta Comercial : 21101840788 Data : 02/01/2012 
Periodo : 01 / 01/2020 - 31/12/2020 

Página 12 de 15 

Folha: 
Número livro : 

0012 
0003 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/ 12 /2020 

Rl!.SULTADO ANTES DO Dl B CSL 

PREJtJÍZO DO EXERCÍ CIO 

Jc>ão Lisboa - M..-., 06 eh• Abz:il de 2021 

,UCILENE SILVA SA!\':''JS 
•1t1,lar 

~FF: 185,854.3C3- 20 

da,SJDa, 

ºª'"º' C-IA11201TIO 
CPF: t21.25UIHO 

Roberto 3e=erra da silva 
i'.eg. no CRC - MA sob o N~. 012077 
CPF: 026.2~3.603-50 

(204.:"17 , 41) 

(204.117,41) 
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Empresa: L S SANTOS PRODUTOS E SERVICOS Folia: 
Inscrição. 14.82.1.205/0001--12 Nmlero ivro: 

0013 
0003 

Endereço: R. 15 de Dezembro, N° 330, Cldade Nova, IHPERATRI1./MA, CEP 65922000 
Período: 01/01/2020 - 31/12/2020 
lnsc. Junta Comercial: 211018'I0788 Data: 02/01/2012 

COB'IcreNTu DE ANÁLlSES EM 31/12/2020 

Coefldente Fórmula Valor 

índice de Liquida Genl Alfvo OrwlarU + Reaiúvel Longo Prazo m.1S1:,,. + o..oo 
Pa:wvo úrallltnte + PasSM> N.lo-On:ulante 39.62:8,96 + 0,00 

Índice de Liquida CorTen'- Alfvo Circutante m.m:,,. --------------------------------Passivo Circulante 39.628,96 

Índice de Liquidez Seca Alfvo Orc:utante - Estoque m.1s1,s,,, - 266.928,oo --------------------------------Passivo Circulante 19.628,96 

Índi0t de SaMncia &sal AIM> 819.970,02 -------------------------------
opiml Cmllante Liquido 

indlc:e de capital de 

Terceiros 

fndlce de EndMd..,,.,to 

Genl 

índice de Endividamfflto 

C-te 

tndb de DMda • O.uto 

Pra2o 

Gnu de Endhlhlamento 

__ Cll..ENE SILVA SANTOS 

Titular 

CPf: 785.85'1.JOJ-20 

Passivo Clrallilnte + PassM> Não-CirtlJlante 

AIMl Orculante - Passivo ClraJlanll" 

PassNo Cwa.llante + PassNo ~nte 

~ Liquido 

Passivo Clrculilnte + PasslYo Não-Oculante 

Passivo Clrculante 

Patmlônlo Llquidu + Resubdo de EM-. FUll.WoS 

Pmlvo On:ulant! 

Passivo N3o-Orculante 

Passivo Clrwlitnte + PasSM> ~e 
AIMJ 

da,Stl1a, 
ontldor 

ltC-llUt10Jf/O 
CPP: 121.m.m•SO 

Roberto Be:zerra da Sllva 

R2ç. no CRC - MA sob o No. 012on 

CPF: 028.253.603-50 

39.628,96 + 0,00 

m.757,5'4 - 39.628.96 

39.628,96 + 0,00 

780~1,()6 

39.628,96 + 0.00 

819.970.02 

39.628,96 

780.341,()6 + 0,00 

39.628,96 

0,00 

39.628,96 + 0,00 

819.970,02 

Resultado 

19,63 

19,63 

12,89 

20,69 

7J8,128,S8 

o.os 

o.os 

0,05 

º·ºº 

o.os 



TERMO DE ENCERRAMENTO 

Livro Diário 

Número: 3 Folha: 

Página 14 de 15 

14 

Contém este livro 14 folhas numeradas do No. 1 ao 14 emitidas através de processamento eletronico de dados, que serviu 
de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2020 a 31/12/2020. 

Nome da Empresa ................... : L S SANTOS PRODUTOS E SERVICOS 

Ramo ..................................... : Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

ndereço ......................•......... : Rua 15 de Dezembro, ns 
Complemento ................•...•.... : 

Bairro .................................... : Odade Nova 

Munidpio ............................... : João Lisboa 

Estado ................................... : MA 

CEP ........................................ : 65.922-000 

Inscrição no CNPJ ................... : 14.821.205/0001-42 

Inscrição Estadual .................... : 12.375188-8 

Registro na junta ..................... : 21101840788 Data registro: 02/01/2012 

Inscrição Muniàpal... ...••..•........ : 

Com encerramento do exerádo social em 31/12/2020. 

João Lisboa - MA, 31/12/2020 

LUOLENE SILVA SANTOS 
Titular 
CPF: 785.854.303-20 

a,da,$140. 
olrtador 

c-»uuomo 
CPf: t2U5UOJ.50 

Roberto Bezerra da Silva 
Reg. no CRC - MA sob o No. 012077 
CPF: 028.253.603-50 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especlal de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo D191lal 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Página 15 de 15 

Eu, ROBERTO BEZERRA DA SILVA, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o nº 012077, inscrito no CPF nº 

02825360350, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original. 

CPF 

02825360350 

IDENTIFICAÇÃO OO{S) ASSINANTE(S) 

Nº do Registro Nome 

JUCEMA 

012077 ROBERTO BEZERRA DA SILVA 

a:R:l'Inco A AOTZNTICAÇlo Df 07/07/2021 13 . 27 . 16 SOB Nº 
20210890894 
PROrOCOLO: 210190894 DJi 02/07/2021 . RIU : 21101840788 . 
L S SANTOS PRODUTOS a SIRVIÇOS 

lilATALI.A ANORDC N0RAIS 
RESPONSÁVKL HLA ADTUl'l'Ic:N;1.o 

alo LUÍS, 07/07/2021 



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.0 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA 

Certidão n.•: MA/2021/00005298 

Nome: ROBE.RTO BEZERRA DA SILVA CPF: 028.253.603-50 
CRC/UF n.• MA-012077/0 Categoria: CONTADOR 
Validade: 10/03/2022 
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Livro: Balanço 
Exercfclo: 2020 

Confirme a existência deste documento na página htlp://201 .33.23.178/spwMNprlncipal.htm, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF : 028.253.603...50 Controle : 7406.7720.7720.803-4 



Câmara Munici ai de A ailândia • 
~--~-a~Ceará-,-n-º~-2.-C-~-tr~o---A-~--IM- di-a-~~-~-oo-.-~b 7 

CNPJ: l2. 143.442/0001-76 ix:::.._- _ 

PRESIDÊNCIA 
AÇAILÃNDIA 

t 1 • ,,. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ASSUNTO: A Câmara Municipal de Açailândia, através de seu Presidente, ATESTA para 
fins de prova, aptidão de desempenho e atestado de execução, · que a empresa L S 
SANTOS PRODUTOS E SERVIÇOS, situada na Rua 15 de dezembro, 775, Cidade Nova, 
João Lisboa- MA, CNPJ 14.821 .205/0001-42. 

O MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA), pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Rua Ceará nº 662, Centro - Açailândia -
Maranhão, inscrita no CNPJ sob o nº 12.143.442/0001-76, neste 
ato representada por seu Presidente, Sr. Feliberg Melo Sousa, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o nº 268.741 .643-68 
e portador do RG 1 O 165398-6. 

Vem por meio deste atestar a capacidade técnica da empresa L S SANTOS PRODUTOS 
E SERVIÇOS, que teve como objeto fornecimento de alimentos tipo refeições e Coffe Break 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Açailândia/MA, não havendo fatos 
supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de 
qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigação, não havendo reclamação ou 
objeção quanto à qualidade dos produtos/serviços até a presente data. O contrato 
executado entre as partes tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 005/2021 e rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

· d A oposta de eços d p a vencedora passa a integrar este contrato. 

Açailândia /MA, 13 de DEZEMBRO de 2021 . 

CÃMARA MUNICIPAL 
AÇAJLÃNOIA - MA 

►r.aiêlin& 
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ITEM 
01 

02 

03 

04 

05 

DESCRIÇÃO UND QUANT 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO - Quentinha executiva, dividida em UNO 800 
no mínimo três compartimentos com suco. Prato principal: 03 
tipos de carnes, 01 tipo de arroz, 02 tipos de saladas de vegetais 
folhosos e legumes (cruas e cozidas), feijão e macarrão, torta e 
copo de suco de fruta natural (embalagem: copo descartável 
c/t.ampa). Acompanhado de 01 (um) KfT (descartável) com GARFO, 
FACA e COLHER, fabricados em poliestireno de afta durabilidade, e 
GUARDANAPO OE PAPEL, folha simples, branco. 
REFEIÇÃO TIPO MARMJTEX SIMPlES {ARROZ 200G, FEUÃO 100G, UNO 700 
FAROFA 60G, 01 UNIDADE DE CARNE BOVINA, 01 UNIDADE DE 
FRANGO OU PEIXE (CARNE DE.1! QUALIDADE) DE 1206, SAI.ADA: 
(FOLHOSOS} PORÇÃO DE 20G, VERDURAS/LEGUMES, 
CRUS/COZIDOS, PORÇÃO DE 40G, GUARNIÇÃO: MASSAS VARIADAS 
OU LEGUME"S OU TUBÉRCULOS REFOGADOS/PREPARADOS, 
PORÇÃO DE 80G, EMBALAGEM DE ALUMINIO, DESCARTÁVEL, COM 
FECHAMENTO A MÁQUINA, ACOMPANHADO DE TALHERES 
DESCARTÁVEIS. 
COFFE BREAI< PARA 100 PESSOAS -AGUA MINERAL, CAFÉ, 20 
CHOCOLATE QUENTE, SUCOS DIVERSOS, REFRIGERANTES, 
QUICHES, MINI SANDUICHES, SANDUICHE A METRO, BISCOITO UNO 
DOCES E SALGADOS, SALGADOS VARIADOS, PAO OE QUEUO, 
ROCAMBOLE DE GOIABA, SALADA OE FRUTAS E BOLOS CASEIROS. 
COFFE BREAK PARA 30 PESSOAS, CAFÉ, CHÁ, 2 (DOIS) TIPOS DE UNO 10 
SUCOS DE FRLfTAS, 02 (DOIS) TIPOS DE REFRIGERANTES NORMAL E 
LIGHT, 06 (SEIS) TtPOS DE VARIEDADES DE SALGADOS E BOLOS, 
PÃES, SANDUICHES, DOCES. 
COFFE BREAK TIPO SIMPLES REQUISITOS MINIMOS 00 SERVIÇO: 
03 (TRtS) OPÇÕES DE SALGADO, PÃO DE QUEUO, 02 (DUAS) 

UNO 500 

OPÇÕES DE DOCES SIMPLES, SALADA DE FRUTAS, ÁGUA, CHÁ, 
CAFEÉ, LEITE. INCLUIR SACHES DE AÇUCAR E ADOCANTE; BEM 
COMOMATERIAIS, MAO-DE~OBRA (GARÇOM E APOIO) E SERVIÇOS 
NECESSARIOS DE ACORDO COM O NÚMERO DE CONVIDADOS . 

• 
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' RECEBEMOS OE L S SANTOS PROOllTOS E SERVlCOS OS PRODllTOS E/OU SERVlÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA lNl>ICAOA 

ABAIXO. EMISSÃO: 24108.'2021 VALOR TOTAL: RS 3.24-4,57 DESTINATÁRIO: CAMARA MUNICIPAL DI' A('AILANl)IA. RUA CEARA, 662 cllN'rRO NF-e 
ACAll,ANOIA-MA 

N". 000.000.945 
IJAT~ DERl:~IMENTO rDENTrFICAÇ-ÀO E ASSINIIT\JRII LJ0 RECEBEUOR 

Série OOJ 
___ ___,. ___ ___. 

- - ----- - - -- -- - -- - - - - ------ --- ---- - -- -
tnf!N1'1FIC4ÇÀQ 00 éttin:NTli 

Ili 1 1 li li 111111111 Ili 1 li IH 1 DANFE 
Documcmo Auxiliar Ja Nota 

Fiscal Eletrônica 

O-ENTRADA [!] CIIA VI'. nF. ACl:.~SO LSSANTOSPRODUTOSESERVJCOS 1 • SAIDA 
RUA IS DE DEZEMBRO, 775 Nº. 000.000.945 

llll 0814 821 l 0500 01-42 5508 1000 0009 4513 1945 36.96 

CIDADE NOVA • 65922-000 Sé1ie 001 Con,ulta de aulcnticidade no portal nacional da Nf'-c 
JOAO LISBOA - MA Fone/Fax: Folha 111 www.nfe.fa:zenda.gov.br/portal ou ni, sile da Sefaz Autorízadurn 

l'IA TUREZA DA OM!RACAO PROTOCOLO DE AtrrORIZAçAO DE USO 

Venda de mercadoria 421210022199182 - 24/08/2021 08:56:34 
INSC.l!JÇÃO ESTADUAL IINSCRJ,;'.ÃO l!STAl>Ul\l.. 00 SUBST TlUBtrr ICN'PJ 

123751888 J 4.821.205/0001-42 
OESTINAT ÁJUO / IU:METEl'<TE 
NCIME/ RA7.ÃO SOCTAL IC"Nl'JICPF o,-T .. O., EMISSÃO 

CAJ\1ARA MUNICIPAL DE ACAJLAND1A 12.143.442/0001-76 24/08/2021 
C:-OERECO BAIRRO I DISTRITO 1CEP DAT.\ DA SAIO/\ 

'RUA CEARA. 662 Cl<:NTRO 1 6593~00 
MUNICIPIO ~-F rONE I F A.X llNSCRIÇ.W ESTADUAL HORA D,\ SAIDA 

ACAILANDIA MA 
FA TtJRA / PAGb,l\fEISJO 

[Pagamento ( 1): Dinheiro - RS 3.144,57 

C. :.O DO IMPOSTO 
ai CAU:1.lLOICMS YALOROOICMS BASE DE CALC. ICMS ST V.\I.OR DO !C'MS ST VALOROOJJ VALOIITITTALPROOUTOS 

O 00 O 00 O 00 º·ºº 0.00 3.244 57 
V\LOR 00 FRETE VALOlt OOSEUURO DESCO'ITO OUTRAS DESPESAS VALOR TOTIIL 00 IPl VALOR TOTAL DA NOTA 

º·ºº O 00 O 00 0.00 0.00 
TRANSPOIITAl>Oll / VOLUMES TRANSPORTAl>OS 
NOME/ RAZÃO SOCIAL ]FRETE POR CONTA CODIGOANTT ri.AC.A 00 VElt1.ILO trF C'Nl'J I CJ>f 

(9) Sem Frete 
E.NUEREÇO MUN!CIPLO UF lNSCJUÇAO F.sTAOUAL 

Qll1'ml)ADE t\P€CTE 'MARCA NUMERAÇÃO rl'~OBRUTO !PESO LIQUIDO 

l>Al>OS DOS PRODUTOS/ SERVICOS 

CÓDIGO M\OOUTO OOSCRICÃO DO PRODlTTO ISERVl,;'O NCM/SH tl\:.sl~ CFOP UN QUAN"r 
VALOR VALOR B.CALC VALOR 

1 l\l..l:t UNIT TOTAL IC:MS IC-.tS ICM 
00368 MARM ITEX EXECUTIVO 030fül00 0102 5102 L'N 

03 CARNES. OI ARROZ. 02 SALADAS. FEIJAO. 
40.0000 9.90 396,00 O. 00 0.00 0,00 

- MACAR.RAO, TORTA, SUÇO D_!: _P!tll_rt,.~ _ 
00369 MARMlTEX SIMPLES 113051000 0102 5102 UN 45.0000 9,98 449,10 0,00 O, 00 o.oo 

ARROZ200G, FEIJAO IOOG, l'AROí A 60G, 01 CARNE 
BOVINALOI FRANGO OU l'l!IXE! _______________ ------ - - -- ------ ------ ------ ------ ---

00371 COFFEI' BREAK PARA 30 PESSOAS 03051000 0102 5102 UN 2,0000 599,99 1.199.98 0, 00 0,00 0,00 
CAFE, CHA, SUCOS. REAI IGERANTES, SAI.GAOOS, 

- -------- BOLOS _________________________ 

00372 CO'FFEEBREAK TTP0S1Ml'l..ES 03051000 0102 5102 UN 50.0000 9,99 ~99.50 o. 00 0,00 0,00 
SIILADII DE FRllTA. AGUA.CHA, CAFE., U?ITE, DOCF.S. 

- - SALGA_Q!)S ------------------ ---- -- - --- - - . - --- - - -õ.õô õ.õõ 70 COFVl!E BREAK PARA IOOl'ESSOAS 03051000 0102 5102 UN 1.0000 699,99 699,99 0.00 
AGUA, SUCOS, RErRIGE:RANTES, SANDUlCHt!S, 

--- - _ SALGADOS,.SALADA DE.FRUTAS ____________ - - - - - --- - - - -- --- ------ - ---- ---

DA.DOS ADICIONAIS 
INf'ORM AÇÕF...S CO\IPLF.J,U;l',,-AR[S RCSERVAOO ~ O F ISCO 

lnf. Co,nnuwntc: FORNEClMI:NTO DE AUMENTACÁO, RFTEIÇÁO, MARMlTEX, COl'FEE BREAIC. PREGÃO l.lLETRONICO 
005120~1. CONTRATO W21080S. ORDEM l>E l'ORNl'.CIMP.NTO 69. DADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL. AGENCIA 
3280-8, CONTA CORRENTE; 112065-4 
Vulor Apmximado doa:T,ibucos: RS S66, 18 !Fonte; IBPT) 

3.244 57 

VALO!!. ALIO 11'I 1r1 

- - - --

----- --
-

----- ---

----



~ 
L S. SANTOS PRODUTOS E SERVIÇOS 

Rua 15 de dezembro, n5, Cidade Nova, João Lisboa - MA, CEP: 65922-000 
CNPJ: 14.821.205/0001-42, Inscrição Estadual Nl! 12375188-8, (99) 99129-4368 

E-MAIL: LuciJ~ne.nant~ltitbolmaiLcom 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO xx.xm DO ART. 7°, CF/88 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00 l/2022 

Abertura: 28 de Janeiro de 2022 - l4:00 hs 

Senhor Pregoeiro, 

A empresa L. S. SANTOS PRODUTOS E SERVIÇOS, signatária, inscrita ao CNP J sob 
o nº 14.821 205/0001-42, sediada na Rua 15 de Dezembro, 775, Cidade Nova, João 
Lisboa-MA~ por seu representante Jegal, Sra LUCILENE SILVA SANTOS, portador da 
Carteira de Identidade nº 044535602012-3 e do CPF nº 785.854.303-20, DECLARA, sob 
as penas da Lei, que não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em 
exerc ício de atividade noturna, perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer 
trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condjção de aprenrnz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com inciso XX:XIIT do art. 7°, da 
Constituição Federal e com a Lei nº 9.854/99. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resuJtará na inabilitação 
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal , sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais nonnas 
pertinentes à espécie". 

_1~ ~ ~ 
LUCTLENE SILVA SANTOS 
Gerente/Proprietário 
CPF 785.854.303-20 
RG 044535602012-3 SSP-MA 

U1oilc11c Si/t·a $(111tos 
RG Cl'l:~;:.,, r:Fr "856:-1 :1f1-2J 

Gerente/Proprietária 
Representante Legal 

João Lisboa-MA. 28 de Janeiro de 2022 

GRUPO LS 
L. S. SANTOS PRODUTOS E SERVIÇOS ~E 
CNPJ 14.821 .205/0001 -42 

lnsc. Est. 12375188-8 
Rua. 15 de Dezemhro, 77 5 - Cidade Nova 
E-mail: lucilel'le.ssantos@hotmail.com 
CEP: 65.922-nno / JOÃO LISBOA-MA 



11 L S. SANTOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
Rua 15 de dezembro, ns, Cidade Nova, João Usboa - MA, CEP: 6S922-000 

CNPJ: 14.821.205/0001-42, Inscrição Estadual N2 12375188-8, (99} 99129-4368 
E-MAIL: Lucilene.nantos~ hotmaiLcom 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA 
TIABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 

Abertura: 28 de Janeiro de 2022 - 14:00 hs 

Senhor Pregoeiro, 

A empresa L. S. SANTOS PRODUTOS E SERVIÇOS, signatária, inscrita no CNPJ sob 
o nº 14.82 1.205/0001-42, sediada na Rua 15 de Dezembro, 775, Cidade Nova, João 
Lisboa-MA, por seu representante legal, Sra LUCTLENE SILVA SANTOS, portador da 
Carteira de Identidade nº 044535602012-3 e do CPF nº 785.854.303-20, DECLARA~ sob 
as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2°, da Lei Federal nº 8.666/93, que até a 
presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do Pregão Presencial - SRP 
nº 001/2022, e que contra ela não existe nenhum pedido de falência. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação 
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem 
preJuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normais pertinentes 
ã espécie''. 

~~~~ 
Ví:UCILENE SILVA SANTOS 

Gerente/Proprietário 
CPF 785 854 303-20 
RG 044535602012-J SSP-MA 

João Lisboa-MA. 28 de Janeiro de 2022 

GRUPO LS 
L S SANTOS PRODUTOS E SERVIÇOS -ME 
C N PJ 14.821 .205/0001-42 

lnsc. Est 12375188-8 
Rua.1s de _Dezemoro, ns -Cidade Nova 
E-mail: luc1lene.sl:>antos@hotmail.com 
CEP: 65.922-0(10 / J0AO LISBOA-MA 



------------------------------------------- ----------.... 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Alvará da 
licença Sanitária 

A VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL, em conformidade com o artigo 
10 da Lei Municipal 020/2017, concede o Alvará de Licença Sanitária 
para o exercf cio de 2º22 

Razio Social: 

l S SANTOS PRODUTOS E SERVIÇOS 

Nome de Fantasia: 

GRUPOLS 

Atividade Autorizada: 

PROMOÇÃO DE VENDAS ( DISPENSADA) 

Endereço: Nº Bairro: 

RUA 15 DE DEZEMBRO 775 ODADENOVA 

Resp. Técnico/Rep. Legal: 

LUOLENE SILVA SANTOS 

João Lisboa, os de ____ 01 __ de 20~ 

;?~ At«!-o "Y1 k"ct-:Yz 
êdâvigilàncía Sanitária Municipal 

Rut),l. lit '-, í 
e .-

ATE CÃO 

• ·.1 ,. • •• j '"' t 
p.__l . " YÇ I';.,._\'' \ vt ~ 

Secretário (a) Municipal de Saúde 

., 

..... Prefettura de 
1 - O presente alvará dewrá _. a1bmdo em local Vl6fvel ao p(Jbllco; ~ - f,/-

~J;l. 2 - Eale doc:urnento pocleré ser cassado a qualquer momento se constatado ~ Jv.v .LISBQ..-.~A 
~, Irregularidades no ettabeleclmento. 

~ '':l ~"'4' -----------------------------------------------------

" 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

NOME: L. S. SANTOS PRODUTOS E SERVICOS 

CPF/CNPJ: 14.821.205/0001-42 

ENDEREÇO: Rua 15 de Dezembro, 775 -Cidade Nova - João Lisboa/MA 

ATIVIDADE: Promoção de vendas 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 03656 

DATA: 05101/2022 VALIDADE: 31/12/2022 

VILSON SOA 
Pret 

Prefeitura de i'i/s011 Soares F~ lima 
Prefeito Municipal 

Obs.: Este alvará devera ser mantido em local vlsivel à fiscalização do Munlciplo. 





À PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE-MA 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

L. S. SANTOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
Rua 15 de Dezembro. 775, Cidade Nova, João Lisboa-MA 
C PJ : 14.821 205/0001-42 
PREGÃO PRESENClAL Nº 00 1/2022 
Abertura: 28 de Janeiro de 2022 - 14.00 hs 





{G~ --•** .. 9 LI ESTADO oo MARANHÃO Rlbama~,a~ 
~ ~:,-~ PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE j - ,q qtf 

COMISSÃO PERMANENTE DE LlCITAÇÃO 

CNPJ: 0 1.598.547/000 1-0 l 

ATA DC SESSÃO PÚBl.ICA 
Pregão Presencial: 001/2022 
Nº do Processo: 0064.2021 
Data de Abertura: 28/01/2022 14:00hrs 
Término: 28/01/2022 15:25 hrs 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E RJTURA CX>NTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PREPARO, 
FORNEOMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES, QUENTINHAS E COFFEE BREAK, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNIÓPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA. 

PREÂMBULO 
No dia 28 de janeiro de 2022, às 14:00 horas, reuniram-se nesta PREFEITURA MUNIGPAL DE RIBAMAR 
FIQUENE, situado na Av. Principal s/n - Centro Ribamar Fiquene - MA, as Membro da Comissão Permanente 
de Licitações, constituída por KLRSON SOUSA BAROOSA e NÚBIA SILVBRA BANDEIRA, instituída pela portaria 
n° 0141/2022-GAB, do Processo em epígrafe, para a Sessão Pública do Pregão Presencial em epígrafe, regido 
pela l_ej Federal 8.666/93 e suas alterações. 

Aberta a sessão, procedeu-se o exame da documentação oferecida pelo único interessado presente, visando à 
comprovação da existência de poderes para formulação de propostas e prática das demais atas de atribuição 
do Licitmte, na seguinte conformidade: 

CRB>ENCIAMENTO 

1 NOME DO REJltlESENTANT"E 
~UCILENE SllVA SANTOS lts~~- ME/tPP 

SIM 

O Pregoeiro comunicou o encerramento do credenciamento. 

Em seguida recebeu as declarações solicitadas do único Liàtante presente de que atende plenamente os 
requisitos de habilitação estabelecidos no Edital e os dois envelopes contendo a proposta e os documentos 
de habilitação, respectivamente. 

REGISIRO DE PREÇOS 

Ato continuo, foi aberto o enveJope contendo a(s) Propasta(s) e, com a colaboração dos membras da Equipe 
de Apoio, o Pregoeiro examinou a compatibílidade do objeto, prazos e condições de fornecimento ou de 
execução, com aqueles definida; o Edital, tendo desdassificado a(s) proposta(s) desconforme(s), passando 
então a fase de Negociação com o único Licitante presente, nos termas das incisos VIII e IX do artigo 4° da 
lei Federal 10.520, de 17 de Julho de 2002. 

Em seguida o Pregoeiro convidou o único licitante presente da(s) propasta(s) selecionada{s) a formular novos 
lances na fase de Negociação com a intenção de melhoria do preço da proposta ofertada. A sequência de 
ofertas OCOfTeU da seguinte forma: 

Ni DO ITEM: 001 

DESCRIÇÃO: REFEIÇÕES SERVIDAS NO LOCAL CARDAPIO 01: ARROZ, FEIJÃO, SAlADA COZIDA, MACARRÃO, BATATA FRITA, 
FAROFA, CARNE Df FRANGO ASSADA, LINGUIÇA SUINA ASSADA E CARNE SUINA ASSADA- COM PESO MEDIO DE 700 G 

ETAPA FORNECEDOR VLUNJTÁRJO QTO VL TOTAL STATUS 

PROPOSTAS L S SANTOS E SERVIÇOS ME R$28,.24 1900 53.656,00 SELEOONADA 

NEGOQAÇÃO l S SANTOS E SERVIÇOS ME R$25,00 1900 47.500,00 VENCEDOR 

Ni DO ITEM: 002 r~ 
ATA DE SESSÃO PÚBLICA - PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2021 / PROCESSO Nº 0050.2021 

1 



~ --ttt~ 
~ \? ESTAOOOO MARANHÃO Ribamar~,n 
~~-~ PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE J W -r,_,. # 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 0l.598.547/0001-0l 

DESCRIÇÃO: REFEIÇÕES SERVIDAS NO LOCAL CARDAPIO 02: ARROZ, FEIJÃO, SAI.ADA VERDE. SALADA COZIDA, MACARRÃO, 
BATATA FRITA, FAROFA, CAANEBOVINA ASSADA E CARNESUINAASSAOA - COM PESOMEDtO DE 700G 

ETAPA FORNECEOOR VLUNITÃRIO QTO VL TOTAL STATUS 

PROPOSTAS L S SANTOS E SERVIÇOS ME R$ 24,97 1900 47.443,00 SELEOONADA 

NEGOOAÇÃO L S SANTOS E SERVIÇOS ME R$ 22,00 1900 41.800,00 VENCEDOR 

N2 00 ITEM: 003 

DESCRIÇÃO: MARMITEX (TIPO QUENTINHA) CARDAPIO 01: ARROZ. FEJJAO, SALADA VERDE, SAI.ADA COZIDA, MACARRAO, 
FAROFA, CARNE DE FRANGO ASSADA, UNQUIÇA SUINA ASSADA E CARNE SUIDA ASSADA E CARNE SUIDA ASSADA - COM PESO 
MEDIO DE 700 G 

ETAPA FORNECBX>R VLUNJTÁRIO QTD VL lOTAL STATUS 

PROPOSTAS L S SANTOS E SERVIÇOS ME R$ 20,08 1900 38.152,00 SELEOONADA 

NEGOOAÇÃO L S SANTOS E SERVIÇOS ME R$18,00 1900 34.200,00 VENCEDOR 

Nt 00 ITEM: 004 

DESCRIÇÃO: MARMITEX (TIPO QUENTINHA) CAROAPIO 02: ARROZ, FEUAO, SAlADA VERDE, SAI.ADA COZIDA, MACARRAO, 
FAROFA, CARNE BOVINA ASSADA E CARNE SUINA ASSADA - COM PESO MEDIO DE 700G 

ETAPA FORNECEDOR VLUNITÁRIO QTD VL TOTAL STATUS 

PROPOSTAS L S SANTOS E SERVIÇOS ME R$ 20,08 1900 38.152,00 SELEOONADA 

NEGOOAÇÃO L S SANTOS E SERVIÇOS ME R$18,00 1900 R$ 34.200,00 VENCEDOR 

NR DO ITEM: 005 

DESCRIÇÃO: COFFEE BREAK: SALGADINHOS TIPO COQUETEL VARIADAS (TRADIOON-AIS) - EMPADA, PASTEL, TORTA DE 
FRANGO, COXINHA, RJSSOLES, BOLINHO DE FRANGO, CROQUETE DE QUEUO, PASTEL FRITO, BOLINHO DE QUEIJO, CAMARAO 
EMPANADO, BOLINHO DE BACALHAU, CROQUETE DE CAMARAO 

ETAPA FORNECEDOR VLUNJTÁRIO QTD VL TOTAL STATUS 

PROPOSTAS L S SANTOS E SERVIÇOS ME R$ 48,41 1750 84.717,50 SELEOONADA 

NEGOCIAÇÃO L S SANTOS E SERVIÇOS ME R$45,00 1750 R$ 78.750,00 VENCEDOR 

NR DO ITEM: 006 

DESCRIÇÃO: TABUA DE FRIOS: FRIOS - DISTRIBUIDOS UNIFORMEMENTE 1 KG: PRESUNTO, SA!AME, AZEITONA, CEBOLINHA, 
QUEIJO RICOTA, QUEUO MUSSAREIA E MORTANOELA 

ETAPA FORNECEDOR VLUNITÁRJO QTO VLTOTAL STATUS 

PROPOSTAS L S SANTOS E SERVIÇOS ME R$ 41,75 1300 54.275,00 SELEOONADA 

L S SANTOS E SERVIÇOS ME R$40,00 1300 52000,00 VENCEDOR 

NR DO ITEM: 007 

DESCRIÇÃO: REFRIGERANTE: SABOR COLA GARRAFA COM 2 LTS 

ETAPA FORNECEDOR VLUNITÁRD QTD VL lOTAL STATUS ~ 
PROPOSTAS L S SANTOS E SERVIÇOS ME R$ 8,02 . 1400 11.228,00 SELEOONADA 

NEGOCIAÇÃO L S SANTOS E SERVIÇOS ME R$ 7,SO 1400 10.500,00 VENCEDOR 

NR DO ITEM: 008 

DESCRIÇÃO: REFRIGERANTE: SABOR GUARANA GARRAFA COM 2 LTS 

ETAPA FORNECEDOR VLUNITÁRD QTD VL TOTAL STATUS 

PROPOSTAS L S SANTOS E SERVIÇOS ME R$8,02 1400 11.228,00 SELEOONADA 

NEGOCIAÇÃO L S SANTOS E SERVIÇOS ME R$ 7,SO 1400 10.500,00 VENCEDOR 



• -•**"" ~ P. ESTADOOOMARANHÃO Ribamar~,q~ 

~~--- PREFEITIJRA MUNICIPAL DE RIBAMAR FlQUENE d - rvt" 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 0l.598.547/0001-01 

Nt DO ITEM: 009 

DESCRIÇÃO: REFRIGERANTE: SABOR LARANJA GARRAFA COM 2 LTS 

ETAPA FORNEaDOR VLUMTÁR10 QTD VL TOTAL STAl\JS 

PROPOSTAS L S SANTOS E SERVIÇOS ME R$8,02 1400 11.228,00 SELEOONADA 

NEGOOAÇÃO L S SANTOS E SERVIÇOS ME R$ 7,:,() 1400 10.500,00 VENCEDOR 

N!! DO ITEM: 010 

DESCRIÇÃO: SUCO: POLPA SABOR ACEROLA JARRA COM 2 L TS 

ETAPA FORNECmOR VLUNrTÁRIO QTD VL TOTAL STAl\JS 

PROPOSTAS L S SANTOS E SERVIÇOS ME R$16,57 1000 16570,00 SELEOONADA 

NEGOCIAÇÃO L S SANTOS E SERVIÇOS ME R$15,00 1000 15.000,00 VENCEDOR 

Nt DO ITEM: 011 

DESCRIÇÃO: SUCO: POLPA SABOR CAJU JARRA COM 2 LTS 

ETAPA FORNECEOOR VLUNrTÁRJO QTD VL TOTAL STATUS 

PROPOSTAS L S SANTOS E SERVIÇOS ME R$ l.3,07 1000 13.070,00 SELEOONADA 

NEGOCIAÇÃO L S SANTOS E SERVIÇOS ME R$12,00 1000 U.000,00 VENCEDOR 

Nt DO ITEM: OU 

DESCRIÇÃO: SUCO: POLPA SABOR GOIABA JARRA COM 2 LTS 

ETAPA FORNECEDOR VLUNITÁRD Q11> VL lOTAL STAl\JS 

PROPOSTAS L S SANTOS E SERVIÇOS ME R$14,83 1000 14.830,00 SELEOONADA 

NEGOCIAÇÃO L S SANTOS E SERVIÇOS ME R$13,00 1000 13.000,00 VENCEDOR 

TOTAL GLOBAL R$ 359.950,00 

HABILITAÇÃO 

Aberto o 2° envelope do único Licitante presente e analisados os documentos de habilitação, foi verificado o 
atendimento dos requisitos estabelecidos no Edital, sendo o Liátante vencedor, declarado habilitado. 

Os documentos de habilitação examinados e a(s} proposta(s) do credenciado foram rubricados pek, Pregoeiro 
e peJos membros da Equipe de Apoio e oolocados à disposição do Licitante para exame e rubrica. 

RESULTADO 

À vista da habilitação, foi declarado: 

ITEM FORNECE>OR ME/fff VLUNJTÃR.10 

1 L S SANTOS E SERVIÇOS ME SIM R$25.00 

2 L S SANTOS E SERVIÇOS ME SIM RSn.oo 

3 L S SANTOS E SERVIÇOS ME SIM R$18,00 

4 L S SANTOS E SERVIÇOS ME SIM R$18,00 

s L S SANTOS E SERVIÇOS ME SIM R$45.00 

QlD VL TOTAL STATIJS 

1900 RS 47.500,00 ACEITÁVEL 

1900 R$ 41.800,00 ACEITÁVEL 

1900 RS 34.200,00 ACEITÁVEL 

1900 R$ 34.200,00 ACEITÁVEL 

1750 R$ 78. 750,00 ACEITÁVEL 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA- PREGÃO PRBENCW. Nº 011/2021 / PROCESSO Ir OOS0.,021 ~ 
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f 11 ESTADO DO MARANHÃO ~~!~,q~ 
~•.";!":,--- PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE i # 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 0l.593.547/0001--0I 

6 L S SANTOS E SERVIÇOS M E SIM R$40,00 1300 R$52.Cl00,00 ACEITÁVEL 

7 L S SANTOS E SERVIÇOS ME SIM R$ 7,50 1400 R$ 10.500,00 ACEITÁVEL 

8 L S SANTOS E SERVIÇOS ME SIM R$ 7,50 1400 R$ 10.500,00 ACEITÁVEL 

9 L S SANTOS E SERVIÇOS ME SIM R$ 7,50 1400 R$ 10.500,00 ACEITÁVEL 

10 L S SANTOS E SERVIÇOS ME SIM R$15,00 1000 R$ 15.000,00 ACEITÁVEL 

11 L S SANTOS E SERVIÇOS ME SIM R$12,00 1000 R$ 12.000,00 ACEITÁVEL 

u L S SANTOS E SERVIÇOS ME SIM R$13.00 1000 R$ li000,00 ACEITÁVEL 

BICBlRAMENIO 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pelo Pregoeiro, pelas membras da 
Equipe de Apoio e pelo representante da licitante presente. 

ASSINA~ 

~ E!;~-i5 
L S SANlOS E SERVIÇOS ME 

ATA DE SESSÃO PÚBUCA - PMGÃO PRESENCIAL Nº 011/2021 / PROCESSO Nº 0050.2021 

/. 
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L S. SANTOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
Rua 15 de dezembro, 775, Cktade Nova, Jo>o Lisboa - MA, CEP: 6S922-000 

CNPJ· 14 .821.205/0001-42, lnscnçao Estadual NII 12375188-8, (99) 99129-4368 
E-MAIL: t.ucikac.uantos a hotma1l.com 

- ==---

A íE\.0 li 

PROPOSTA DE PREÇOS (READEQUADA) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 
Abertura 28 de Janeiro de 2022 - 14.00 hs 

Prezados enhores, 

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa à 
licitação cm epígrafe, assumindo intcua responsabilidade por quaisquer erros ou 
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, 
temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e 
concordamos com a totalidade dac; instruções e cnténos de qualificação definidos no 
edital 

1 PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM I DESCRIÇÃO --
UNIDADE QUANTIDADE 

RCFEIÇÕES SERVIDAS NO LOCAL CAR 
01: ARROZ, FEUÃO, SALADA COZIDA. 
MACARRÃO, BATATA FRITA, FAROFA 

-DAPIO 

l 
DE FRANGO ASSADA. LINGUIÇA SUIN 

, CARNE 
UNO 

A 
ASSADA E CARNE SUINA ASSADA CO M 
PESO MEDIO DE 700 G 1-----....., 
REFEIÇÕES SERVIDAS NO LOCAL CAR -

OAPIO 

ft
2; ARROZ, FEUÃO, SALADA VERDE, SA LAOA 

2 OZIOA, MACARRÃO, BATATA FRITA, 

RNE AROFA, CARNE BOVINA ASSADA E CA 
UINA ASSADA - COM PESO MEDIO D 

MARMITEX (TIPO QUENTINHA) CARO 
E700G 
APlO 

01: ARROZ, FEUAO, SALADA VERDE, S ALADA 
E DE 3 COZIDA, MACARRAO, FAROFA. CARN 

FRANGO ASSADA, LINQUIÇA SUINA AS 
E CARNE SUIOA ASSADA E CARNE SU 
ASSADA - COM PESO MEOIO DE 700 

MARMrTEX (TIPO QUENTINHA) CARO 
02· ARROZ, FEUAO, SALADA VERDE, S 

SADA 
IDA 
G 

APIO 
ALADA 

4 COZIDA, MACARRAO, FAROFA, CARN 
BOVINA ASSADA E CARNE SUINA ASS 

E 
ADA -

5 

COM PESO MCOIO DE 700G 

COFFEE BREAK: SALGADINHOS TIPO 
COQUfTEL VARIADAS (TRADICIONAIS 
EMPADA, PASTEL, TORTA DE FRANGO 

) -. 
COXINHA, RISSOLES, BOLINHO DE FRA 
CROQUfTE DE QUEUO, PASTEL FRITO 
BOLINHO DE QUEIJO, CAMARAO 
EMPANADO, BOUNIIO DE BACALHAU . 

NGO, 

1---+-C_ROQUfTE D~RAO __ 

TABUA DE FRIOS. FRIOS· DISTRIBUIDO 
UNIFORMEMENTE 1 KG: PRESUNTO, 
SALAME, AZEITONA, CEBOLINHA, QU 
RICOTA. QUEIJO MUSSARELA E 

s 

EIJO 

MORTANOELA ---

-

-
REFRIGERANTE. SABOR COLA GARRA FACOM 

und 

und 

UNO 

UNO 

KG 

--- -

2LTS _ _j_ 
GARRAFA 

1900 

1900 

1900 

i -

1900 

1750 

1300 

---
1400 

1 -

VRUNrTARIO VRTOTAL ,__ 

R$25,00 RS47.SOO,OO 

RS22.oo RS41.800,oo 

R$18,00 R$34.200,00 

-

R$18,00 RS34.200,00 

R$45,00 R$78.750,00 1 

-

•s~.oo~~-j 
RS7,50 RSl0.500,00 

-- 1 



8 

9 

10 

11 

12 

L S. SANTOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
Rua 1S de dezembro, ns, Odade Nova, João lisboa - MA, CEP: 65922-000 

CNPJ: 14.821.205/0001-42, lnscnção Estadual N9 12375188-8, (99) 99129-4368 
E-MA IL: LuciJene.suotosra hotmailc:om 

REFRIGERANTE: SABOR GUARANA GARRAFA GARRAFA 1400 R$7,S0 
COM 2 LTS 

REFRIGERANTE: SABOR LARANJA GARRAFA GARRAFA 1400 R$7,S0 
COM 2 LTS - -

SUCO: POLPA SABOR ACEROLA JARRA COM 2 JARRA 1000 R$15,00 
LTS 

JARRA 1000 RSU,00 
SUCO: POLPA SABOR CAJU JARRA COM 2 LTS 

suco· POLPA SABOR GOIABA JARRA COM 2 JARRA 1000 R$13,00 
LTS 

TOTAL 

2 PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: L. S. SANTOS PRODUTOS E SERVIÇOS 

CNPJ: 14.821.205/0001-42 
ENDEREÇO: RUA 15 DE DEZEMBRO, 775, CIDADE NOVA, JOÃO LISBOA-MA 

TELEFONE: (99) 99129-4368 

E-MAIL: LUCILENE.SSANTOS@HOTMAIL.COM 

RSl0.500,00 

R$10.S00,00 

RSlS.000,00 

-

R$12.000,00 

R$13.000,00 

R$359.9SO,OO 
(Trnentose 

cinquenta e nove 
mil, novea!ntos e 

clnquenbt reais) 

3 REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E O CONTRATO 

NOME: LUCILENE SILVA SANTOS 

CPF: 785.854.303-20 
RG: 044535602012-3 
NACIONALIDADE: BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL: SOLTEIRA 

PROFISSÃO: EMPRESÁRIA 

ENDEREÇO COMPLETO: RUA SOUSA LIMA, 195, CENTRO, IMPERATRIZ-MA 
3 PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: não será inferior a 60 (sessenta) dias 
4 DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: BANCO DO BRASIL, AGENCIA 3280-8, CONTA CORRENTE: 

112065-4 

Declaramos que nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos 
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da 

licitação. 

~~~ 
L.S SANTOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
Lucilene Silva Santos 
Gerente/Proprietário 
CPF 785 854 303-20 
RG 044535602012-3 SSP-MA 

João Lisboa-MA. 31 de Janeiro de 2022 
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ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO OE ADJUDICAÇÃO 

DADOS DO PROCESSO 
N2 Processo Administrativo: 064/2021 

N2 Proce~so de Contratação: 001/2022 

Modalidade: Pregão Presen5:,_ial 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde 

Órgão(s) Participante(s): Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente; 

Secre_!_aria MunJcipal de Assistên~ Social; 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PAR.~ EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PREPARO, FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES, QUENTINHAS 

1 E COFFEE BREAK, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA 
Valor Total Adjudicado: R$ 359.950,00(t rezentos e cinquenta e nove mil e n~ye~entos e cinquenta reais) 

PREÂMBULO 

No dia 1 de fevereiro de 2022, após analisado o resultado do Pregão Presencial nº 001/2022, referente ao processo 

administrat ivo em epígra.fe, o Pregoeiro, Senhor Rael da Cruz Silva, ADJUDICA ao(s) licit ante(s) vencedor(es) os 

respectivos itens, conforme o Quadro Resultado da Adjudicação. 

I - QUADRO RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO 

-- -
ITEM _ DESCRl~ O _ UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNID PRE OTOTAL FORNEaOOR 

1 
f EFEIÇÕES SERVIDAS NO LOCAL 1 

CARDAPIO 01: ARROZ, FEIJÃO, 

l 
1 

SALADA COZIDA, MACARRÃO, ' 14.821.205/0001-42 • L 1 
1 BATATA FRITA, FAROFA, CARNE DE l UNO 1900 RS 25,00 1 R$ 47.500,00 S SANTOS PRODUTOS E 

FRANGO ASSADA, LINGUIÇA SUINA SERVICOS 
1 ASSADA E CARNE SUINA ASSADA -

COM PESO MEDIO DE 700 G 

1 REFEIÇÕES SERVIDAS NO LOCAL 
CARDAPIO 02: ARROZ, FEIJAO, 
SALADA VERDE, SALADA COZIDA, 14.821.205/0001-42 • L 

2 MACARRÃO, BA'fATÂ FRITA, UNO 1900 R$ 22,00 R$ 41.800,00 SSANTOSPRODUTOSE 
,FAROFA, CARNE BOVINA ASSADA E SERVICOS 
CARNE SUINA ASSADA · COM PESO 
MEDIO DE 700G --, 

:l 
-

MARMITEX (TIPO QUENTINHA) 
CARDAPIO 01: ARROZ, FEUAO, 
SALADA VERDE, SALADA COZIDA, 

14.821.205/0001-42 • L 
3 

MACARRÃO, FAROFA, CARNE DE 
1900 R$18,00 R$ 34.200,00 SSANTOS PRODUTOSE 

FRANGO ASSADA, LINGUIÇA SUINA 
SERVICOS 

ASSADA E CARNE SUIDA ASSADA E 
1 

MEDIO DE 700G 

MARMITEX (TIPO QUENTINHA) 14.821.205/0001-42 • L 
UNO 1900 R$18,00 R$ 34.200,00 

J RNE SUIOA ASSADA · COM PESO 

CARDAPIO 02: ARROZ, FEIJAO, S SANTOS PRODUTOS E j 
l SALAD~D5.L_SA½_DA COZID~ SERVICOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 
Av. Principal, n2 SN, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 

Home Page: www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERM NENTE DE LICITAÇÃO 

ASSADA - COM PESO MEOIO DE 

MACARRAO, FAROFA, CARNE --1 
BOVINA ASSADA E CARNE SUINA 

700G i ---1----.l----+----+-----, 
COFFEE BREAK: SALGADINHOS TIPO 

1 COQUETEL VARIADOS 
(TRADICIONAIS) • EMPADA, PASTEL, 
TORTA DE FRANGO, COXINHA, 
RISSOLES, BOLINHO DE FRANGO, 

5 CROQUETE DE QUEIJO, PASTEL 

1 

FRITO, BOLINHO DE QUEIJO, 

t
CAMARAO EMPANADO, BOLINHO 
DE BACALHAU, CROQUETE DE 
CAMARAO 

1
- TABUA DE FRIOS· FRIOS · -

1 DISTRIBUIDOS UNIFORMEMENTE l 
KG: PRESUNTO, SALAME, AZEITONA, 

6 CEBOLINHA, QUEIJO RICOTA, 
QUEIJO MVSSARELA E 
MORTANDEV1 
i--r--

1 UNO 

l~-
KG 

GERANTE: SABOR COLA 
7 RAFA COM 2 LTS GARRAFA 1 

~ 
,- REFRIG;RA~TE: SABOR GUARANA 

8 
GARRAFA COM 2 LTS 

GARRAFA 

+---

9 
REFRIGERANTE: SABOR LARANJA GARRAFA 1 

GARRAFA COM 2 L TS 

J SUCO: POLPA SABOR ACEROLA 
lO JARRA COM 2LTS 

~ - -
SUC0: POLPA SABOR CAJU JARRA 

ll OM 2 LTS 

CJCO: POLPA SABOR ~OIABA JAR~ 
OM 2 LTS 

JARRA l 

JARRA 

JARRA 

- - - TOTAL 

1751,) 

vdl 

1300 

1400 

1400 

1400 

1000 

1000 

1000 

R$ 45,00 

RS 40,00 

RS 7,50 

---+ 

14.821.205/0001-42 • l 
RS 78.750,00 S SANTOS PRODUTOS E 

1 R$ 52.000,00 

1 r 
R$ 10.500,00 

SERVICOS 

14.821.205/0001-42 - L 
S SANTOS PRODUTOS E 

SERVICOS 

14.821.205/0001-42 • L 
S SANTOS PRODUTOS E 

SERVICOS 
14.821.205/0001-42 - L 

~ 
R$ 7,50 1 R$ 10.500,00 S SANTOS PRODUTOS E 

---L----~-~ s~ER~v~,c~o~s~~~ 
1 

14.821.205/0001-42 • L 
R$ 7,50 RS 10.500,00 S SANTOS PRODUTOS E 

l -

R$15,00 

R$12,00 

R$13,00 

R$ 15.000,00 

SERVICOS 1 
14.821.205/0001-42 - L 1 
S SANTOS PRODUTOS E 

SERVICOS 

14.821.205/0001-42 • L 
R$ 12.000,00 5 SANTOS PRODUTOS E 

SERVICOS 

j
- 14.821.205/0001-42 • L 

R$ _13.000,0~ S SANTOS PRODUTOS E 
~ __ SERVICOS _ 

t ____ R$359.950,00 __ 

Pregoeirc :v1unicipal 

PREGÃO PRESENCIAL N2 001/2022 
Av Principal, ne SN, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 

Home Page: www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LIOTAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

DADOS DO PROCESSO 
N2 Processo Administrativo: 064/2021 

N2 Processo de Contratação: 001/2022 
Modalidade: Pregão Presencial 

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde 

Órgão{s) Participante(s): Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente; 
Secretaria Municipal de Assistência Social; 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PREPARO, FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE REFEIÇÕES, QUENTINHAS 
E COFFEE BREAK, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
00 MUNldPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA 

Valor Total Homologado: R$ 359.950,00{trezentos e ánquenta e nove mil e novecentos e cinquenta reais) 

PREÂMBULO 

No dia 2 de fevereiro de 2022, após analisado o resultado do Pregão Presencial n• 001/2022, referente ao processo 

administrativo em epígrafe, com base no ináso IV do artigo 43 da Lei Federal 8.666/93, HOMOLOGO a presente 

licitação, conforme a Ata de Sessão constante nos autos do processo administrativo, na seguinte conformidade: 

FTEM DfSCRIÇÃO 
REFEIÇÕES SERVIDAS NO 
LOCAL CARDAPIO 01: ARROZ, 
FElJÃO, SAI.ADA COZIDA, 
MACARRÃO, BATATA FRITA, 

1 FAROFA, CARNE DE FRANGO 
ASSADA, LINGU1ÇASUINA 
ASSADA E CARNE SUINA 
ASSADA - COM PESO MEDIO 
DE700G 

2 

REfEIÇÕES SERVIDAS NO 
LOCAL CARDAPIO 02: ARROZ. 
FElJAO, SALADA VERDE, 
SALADA COZIDA, MACARRÃO, 
BATATA FRITA, FAROFA, 
CARNE BOVINA ASSADA E 
CARNE SUINA ASSADA - COM 
PESO MEDIO DE 700G 
MARMITEX (TIPO QUENTINHA) 

CARDAPIO 01: ARROZ, FBJAO, 
SALADA VERDE, SALADA 

3 COZIDA, MACARRÃO, FAROFA, 
CARNE DE FRANGO ASSADA, 
LINGUIÇA SUINA A.SSADA E 
CARNE SUIOA ASSADA E 

RElATÔRIO DE HOMOLOGAÇÃO 

UNIDADE QUAHTIDADE PREÇO UNIO PREÇO lOTAL 

UNO 1900 R$ 25,00 R$ 47.500,00 

UNO 1900 R$ 22,00 R$ 41.800,00 

UND 1900 R$18,00 R$ 34.200,00 

PREGÃO PRESENOAL NI! 001/2022 

FORNECEDOR 

14.821.205/0001-42 - L S 
SANTOS PRODUTOS E 

SERVICOS 

14.821.205/0001-42 - L S 
SANTOS PRODUTOS E 

SERVICOS 

14.821.205/0001-42 - L S 
SANTOS PRODUTOS E 

SERVICOS 

Av. Principal, n<i SN, Centro - CEP 65.938-000, Rlbamar Rquene, Maranhão, Brasil 
Home Page: www.rib.amarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICTAÇÃO 

CARNE SUIDA ASSADA· COM 
PESO MEOIO DE 700G 
MARMITEX (TIPO QUENTINHA) 
CARDAPIO 02: ARROZ, FEIJAO, 
SA1.ADA VERDE, SALADA 
COZIDA, MACARRAO, FAROFA, UND 1900 R$18,00 R$ 34.200,00 
CARNE SOVINA ASSADA E 
CARNE SUINA ASSADA- COM 
PESO MEOIO DE 700G 
COFFEE BREAK: SALGADINHOS 
TIPO COQUETa VARIADOS 
(TRADIOONAIS) - EMPADA, 
PASTEL, TORTA DE FRANGO, 
COXINHA. RISSOLES, BOLINHO 
DE FRANGO, CROQUETE DE UNO 1750 R$ 4S,00 R$ 78. 750,00 
QUBJO, PASTR FRITO, 
BOLINHO DE QUEUO, 
CAMARAO EMPANADO, 
BOLINHO DE BACALHAU, 
CROQUETE DE CAMARAO 
TABUA DE FRIOS: FRIOS -
DISTRIBUI DOS 
UNIFORMEMENTE 1 KG: 
PRESUNTO, SALAME, KG 1300 R$40,00 R$ S2.000,00 
AZBTONA, CEBOLINHA, 
QUBJO RICOTA, QUEIJO 
MUSSARElA E MORTANDELA 

REFRIGERANTE; SABOR COLA 
GARRAFA COM 2 LTS 

GARRAFA 1400 R$ 7,50 R$10.500,00 

REFRIGERANTE; SABOR 
GUARANA GARRAFA COM 2 GARRAFA 1400 R$ 7,50 R$ 10.S00,00 
LTS 

REFRIGERANTE: SABOR 
LARANJA GARRAFA COM 2 LTS 

GARRAFA 1400 R$ 7,50 R$ 10500,00 

SUCO: POLPA SABOR ACEROLA 
JARRA COM 2 LTS 

JARRA 1000 R$15,00 R$ 15.000,00 

SUCO: POLPA SABOR CAJU 
JARRA COM 2 LTS 

JARRA 1000 R$U,OO R$ 12.000,00 

SUCO: POLPA SABOR GOIABA 
JARRA COM 2 LTS 

JARRA 1000 R$13,00 R$ 13.000,00 

TOTAL 

Emerson da Silva Junior 

Secretário Municipal de Saúde 

PREGÃO PRESENCIAL N2 001/2022 

14.821.205/0001-42 - L S 
SANTOS PRODUTOS E 

SERVICOS 

14.821.205/0001-42 • L S 
SANTOS PRODUTOS E 

SERVICOS 

14.821.205/0001-42 - l S 
SANTOS PRODUTOS E 

SERVICOS 

14.821.205/0001-42 - l S 
SANTOS PRODUTOS E 

SERVICOS 

14.821.20S/0001-42- L S 
SANTOS PRODUTOS E 

SERVICOS 
14.821.205/0001-42- L S 

SANTOS PRODUTOS E 
SERVICOS 

14.821.205/0001-42 - L S 
SANTOS PRODUTOS E 

SERVICOS 

14.821.205/0001-42 - L S 
SANTOS PRODUTOS E 

SERVICOS 
14.821.205/0001-42 • L S 

SANTOS PRODUTOS E 
SERVICOS 

R$ 359.950,00 

Av. Principal, ne SN, Centro -CEP 6S.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
Home Page: www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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funções na ONIDADE ESCOLAR NOVO PROGRESSO a partir 
de 01/02/2022. 

Art. 2 • • Para o cumprimento do enunciado no Artigo 1 !I, 
notifique-se a Direção da ESCOLA MUNICIPAL SANTA 
ISABEL e UNIDADE ESCOLAR NOVO PROGRESSO bem 
como a. DJRETORJA DE RECURSOS HUMANOS E 
TECNOLOGIA da SEMEDH do presente ato, para as anotações 
de praxe; 

Art. 311 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeito retroativo a 01/02/2022. 

DÊ-SE c 1eNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO DE MONTES ALTOS - MA, 
AOS 04 DE FEVEREIRO DE 2022. 

RAIMUNDA MARILENE CRUZ DA Sll.VA 
Secretária Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano 
Portaria nll 006/2021 - GAB 

Publicado por: PAULO DE OLNETR.4 ARAUJO 
Código identificador: f2o57427ec2el c9bbfaef34ef7bc2e53 

PORTARJA N II 002/2022 - SEMEDB, DE 04 DE 
FEVEREmo DE 2022. 

DISPÔE SOBRE O REMANEJAMENTO DE SERVIDOR (A) 
PÚBUCO (A) MUNICIPAL E DÁ OUI'RAS PROVIDÊNCIAS. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO DE MONTES ALTOS, 
Estado d o Maranhão, no uso das suas atribuições legais 
conferidas pela Portaria nl! 006/2021 GAB. 

CONSIDERANDO requerimento de remanejamento protocolado 
junt o a Diretoria de Recursos Humanos e Tecnologia desta 
secretaria e o deferimento desta em 01/02/2022; 
RESOLVE: 

iut. 1 • • REMANEJAR a servidora pública muDicipaJ do 
1adro efetivo KARINA MATOS SOARES, Matrícula 1684 no 

cargo de Professor Fundamental J, para exercer sua função na 
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA.JULIA LUZ E SILVA a 
partir de 01/02/2022. 

Art. 2° - Para o cumprimento do en.unciado no Artigo 111, 
notifique-se a Direção da UNIDADE ESCOLAR MARANHÃO 
NOVO, ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA JÚLIA LUZ E 
SILVA bem como a DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS 
E TECNOLOGIA da SEMEDH do presente ato, para as 
anotações de praxe; 

Art. 3 11 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeito retroativo a 01/02/2022. 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICrPAL DE EDUCAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO DE MONTES ALTOS - MA, 
AOS 0 4 DE FEVEREIRO DE 2022. 

Raim-u11d11 Mari.lene Cnaz da Silva 
Secretária Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano 
Portaria Nll 006/2021 - GAB 

Publlccdo por: PAULO DE OLIVEIRA ARAU]O 
Códlgo identlficodor:4f228ab9d46ec2462c5e43506a99b18c 

PORTARIA N11 003/2022 - SEMEDH, DE 04 DE 
FEVEREIRO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE SERVIDOR (A) 
PÚBUCO CA) MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A SECRETÁJUA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO DE MONTES ALTOS, 
Estado do Maranhão, no uso das suas a t ribuições legais 
conferidas pela Portaria nll 006/2021 GAB. 

CONSIDERANDO requerimento de remanejamento protocolado 
junto a Diretoria de Recursos Humanos e Tecnologia desta 
secretaria e o deferimento desta em 01/02/2022; 
RESOLVE: 

Art. 1 • - REMANEJAR o servidor público municipal do quadro 
efétivo MARCOS SEVERINO DA S[LVA, Matrícula 1196 llo 
cargo de Professor Fundamental I. para exercer su a função na 
U NIDADE ESCOLAR NOVO PROGRESSO a partir de 
01/02/2022. 

Arl. 2 • - Para o cumprimento do enun.ciado no Artigo 111, 

notifique-se a Direção da ESCOLA MUNICIPAL SANTA 
ISABEL, ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA JÍLIA LUZ E 
SILVA e UNIDADE ESCOLAR NOVO PROGRESSO bem 
como a DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS E 
TECNOLOGIA da SEMEDH do presente ato, para as anotações 
de pTIIXe; 

Art. 311 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeito retroativo a 01/02/2022. 

DE-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABJNETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO DE MONTES ALTOS - MA. 
AOS 0-4 DE FEVEREIRO DE 2022. 

Ralmuuda Maril-e Cruz d.i Siha 
Secretária Mumcipal de Educação e Desenvolvimento Humano 
Portaria N2 006/2021 - GAB 

Publicado por: PAULO DE OLNEIRA ARAUJO 
Código identificador: 02180b482e2065b4adb772cb9flJ5e651 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N II 
001/2022 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; MODALIDADE: PREGÃO 
PRESENCIAL NII 001/2022: PROCESSO ADl\1IN1STRATIVO NII 
064 -2021 ; Após constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade competente, HOMOLOGA nos 
termos do Inciso VI do Art. 13 do Decreto n 1110 .024/2019 , o 
resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto 
é : REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PREPARO, 
FORNEClMENTO E DlSTRJHUJÇÃO DE REFEIÇÔES, 
QUENTlNHAS E COPPEE BREAK, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICiPIO 
DE RIBAMAR PJQUENE • MA, para fins de direito a proposta 
assinada e encaminhada pelo licitante vencedor. Fornecedor : L 

-<( -~'T.:7-7.,'• íà· CERTlflC/\DO □IGITAL',IEIITI: www.famem.org.br ltó199'' 
_;, !: CO/.ICl,.RIMBO OE TEMP{J i ·-;_ •. :-:- ·.. . 



M DIARIO OACIAL , 
DOS MUNICIPIOS 

SàO LlJiS, TER1,:A ,. 08 DE FE\'êRElllO DE 2022 ~ ASO X\l • ;-.;9 2786 

l"I.""' t\fJC•'; Ot ,'.1.Ut,, ... -

S SANTOS PRODUTOS E SERVICOS - CNPJ: 
14.821.205/0001-42, valor global de R$ 359.950,00(trezentos e 
cinquenta e nove mil e novecentos e cinquenta reais); Nos 
termos do Parecer Jurídico, HOMOLOGO; o presente certame, 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Ribamar 
Fiquene - MA, 02 de fevereiro de 2022; Emerson da Silva 
Junior; Secretário Municipal de Saúde 

Publicado por:]ESSJCA COSTA FERREIRA 
Código identificador: d69dca51 a394fb31 Be55cód607b9b8d9 

.EXTRATO DO CONTRATO: N 11 019 - 2022 • PREGÃO 
ELETRÕNICO NII 009/2021 

EXTRATO DO CONTRATO: N 11 019 - 2022; PREG ÃO 
ELETRÔNICO N II 009/2021 • Processo Administrativo ne 
019-2021;; CONTRATANTE: O Municlpio de Ribamar 
Fiquene/MA, inscrita no CNPJ 01.598.547/0001-01 : 
CONTRATADO OLHO D'AGUA EMPREENDIMENTOS LTDA. 
CNPJ nº 18. l 79.593/0001-60, sediada na R SANTA RITA. 619 -
- ::,vernador Edison Lobão - Maranhão; OBJETO: objeto 

)CAÇÃO DE VEÍCULOS E MÃQUINAS PESADAS SEM 
MOTORISTA DESTINADO A ATENDER AS 

ISS.S- 2763-860X · 

NECESSIDADES DE TRANSPORTE NA SECRETARIA 
Ml.lNICIPAL SAÚDE DE RIBAMAR FIQUENE - MA; DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PM RIBAMAR 
FIQUENE • FUNDO DE SAÚDE: Un idade: FUNDO 
MUNlCfPAL DE SAÚDE - PMS; Ação; Natureza da Despesa; 
3.3 .90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa; 
Jurídica; Função: 10; Sbfunção: 122; Programa: 0003: 
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2 -035; 10.122.0003.2-035 • 
Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde; Fonte de 
Recursos; 659 Outros Recursos Vmcnlados à Saúde; VALOR 
TOTAL: R$ 20.700,00 (Vmte mil e setecentos reais): VlGENClA: 
até 06 de setembro de 2022: FUNDAMENTO LEGAL: Lei ne 
10. 520. subsidiariamente pela Lei ne 8.666/1 993; 
SIGNATARIOS: Pela contratante: Sr. EMERSON DA SILVA 
JUNIOR, brasileiro, casado(a), portador(a) do CPF oe 
021.670.293-30 e do RG n 11 116658599-6, e pelo contratado: 
Sr. Ismael Santos Costa, brasileiro, SoJteiro{a). portador do 
CPF n!I 059 .393 .163-79. RG NII 03 7229712009-0 SSP/MA; 
TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa Ferreira - Presidente da CPL; 
exTRATO PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL EM 06/01/2022. 

Pubficado por:]ESSICA COSTA FERREIRA 
Código identlficado~1950005c24529544a0bd06abf80d4ac2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSáRIO 

AVISO DE UCITAÇÃO.PREGÃO ELETRÔNICO SRP N!' 007/2022.PROCESSO ADMINISTRATIVO N I! 005/2022 

AVISO .DE UCITAÇÃO.PREGÃO ELETRÓNICO SRP N II 007/2022.PROCESSO ADMINISTRATIVO N t1 005/2022.0 Município 
de Rosário/MA. por intermédio de sua Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, Lorna público aos interessados 
que realizará às 09b:00m (nove horas) do dia 25 de Fevereiro de 2022, por meio eletrônico, através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica. do tipo menor preço por item, 
objetivando o Registro de preços para futura evenlu.al contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
manutenção prevenliva e conetiva de aparelhos de a.r-condiclonado, visando atender as necessidades das Secntarlas 
MunJcJpals de Rosário/MA, na forma da Lei Federal nll 10.520/2002, Decreto Pederal nº 10.024/2019, Decreto Federal nll 
7 .892/2013, Lei Complementar oD 123/2006, aplicando, subsidíariamente, no que couber, a Lei Federal ne 8 .666/1993 e demais 
normas pertinentes à espécie. O Edital sens ane:1:os e informações adicionais estão à disposição dos interessados no referido site a 
ser realizado o certame, bem como através de solicitação pelo e-mail: cph-osarioma2@gmail.com. Rosário/MA, 0 4 de Fevereiro de 
2022.Ivanilda Pereira Martins. Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos. órgão Gerenciador. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO 
PARUá 

EXTRATO DO CONTRATO NII 015/2022 - SEMUS 

CONTRATõ DE.R!VAOO DO PREGÃO ELEl'RÕNlCO NII 
010/2021. a) Espécie: Contrato nll 01 5/2022- SEMUS, 
firmado em 25/01/2022; b) Partes: entre a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÂ -MA. através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO, e a 
empresa O. J Construtora LTDA; e) Objeto: Aqulslção de 
materiais de construção em geral e equJp&lDentos de 
trabalho; d) Fundamento Legal: Lei ne 8.666/1993, e Decreto 
7892/2013, art. 15 art. 61 e Lei n11 10.520 de 17 de julho de 
2020; e) Processo : 033/2021; O Valor: RS 397.704,65 
(Trezentos e Noventa e Sete mil, Setecentos e Quatro reais e 
Sessenta e Cinco Centavos); g) Vigência: data da assinatura 
até 31 de dezembro de 2022. h) Signatários: pelo Contratante, 
DAYNARA ARAÚJO CARVALHO e, pela Contratada Sr. 
DJAl.MA BARBOSA UMA FILHO. Santa Luzia do Paruá ·MA, 

Publicado por: GUSTAVO MARQUES COIMBRA 
Código identificador. b86ca9c2cla5ce47be6855fa887db49a 

25 de janeiro de 2022. 

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES 
Código Identificador: 5bl 40f56bbef4 7dbc1997d01 ebfb64a8 

EXTRATO DO CONTRATO N P 026/2022 - SEMPAF 

CONTRATO DERIVADO DO PREGÃO ELETRÔNICO NO 
010/2021. a) Esp écie: Contrato n11 026/2022 - SEMPAF, 
firmado em 25/01/2022; b) Partes: enu-e a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA LUZlA DO PARUÁ ·MA, através da 
SECRETARlA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, e a empresa O. J Construtora 
L TDA: e) Objeto: Aquisição de materiais de construção em 
geral e eguipamentos de trabalho; d) Fundam.eoto Legal: 
Lei no 8.666/1993, e Decreto 7892/2013, art. 15 art. 61 e Lei no 
10.520 de 17 de julho de 2020; e) Processo: 033/2021; f) 
Valor: R$ 235.163,94 (Duzentos e Trinta e Cinco Mil e Cento e 
Sessenta e Três Reais e Noventa e Quatro Centavos).; g) 
Vigência: data da assinatura até 31 de dezembro de 2022. b) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNIOPAL DE SAÚDE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS {ARP) 
N2 do Pregão Presencial: 001/2022 
N2 do Processo: 064/2021 
N2 da ATA:. 001.1/2022 
Validade; 03/02/2023 

PREÂMBULO 

Aos 3 de Fevereiro de 2022, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, inscrita no CNPJ nº Ol.598.547/0001-01, com sede na Av. Principal, SN, Centro, Ribamar Fiquene, 

Maranhão, neste ato representada por Emerson da Silva Junior, Secretário Municipal de Saúde, Brasileiro, 

casado(a), portador(a) do CPF nº 021.670.293-30 e do RG n2 116658599-6, doravante denominado simplesmente 

GERENOADOR, a empresa L S SANTOS PRODUTOS E SERVICOS, CNPJ nº 14.821.205/0001-42, sediada na R 15 DE 

DEZEMBRO, 775, CIDADE NOVA, ,, e-mail contato@robertocontador .éom, neste ato representada por, LUCILENE 

SILVA SANTOS, brasileira, Solteiro(a), portador do CPF nº 785.854.303, RG Nº 2915377, residente e domiciliado na 

Rua São Paulo, 910, NOVA IMPERATRIZ, Imperatriz, Maranhão, doravante simplesmente BENEFICIÁRIO, lavram a 

presente ATA de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo 064/2021 que deu origem ao 

Pregão Presencial 001/2022, que tem como objeto REGISTRO OE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA PREPARO, FORNECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO OE REFEIÇÕES, QUENTINHAS E 

COFFEE BREAK, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE 

- MA, RESOLVEM REGISTRAR PREÇOS, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de 

referência da Licitação referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na lei nº 10.520/2002, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o 

Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; , da Lei Complementar 

Federal Nº 123/2006, da Lei Nº 8.666/1993, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo

se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes. 

005 PREÇOS REGISTRADOS 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QUANTlDADE PREÇOUNID. PREÇOTOTAl 
REFEIÇÕES SERVIDAS NO LOCAL 
CAROAPIO 01: ARROZ, FEIJÃO, SALADA 

1 
COZIDA, MACARRÃO, BATATA FRITA, 

- UNO 1900 R$25,00 R$ 47.500,00 
FAROFA, CARNE DE FRANGO ASSADA, 
LINGUIÇA SUINA ASSADA E CARNE SUINA 
ASSADA - COM PESO MEDIO DE 700 G 
REFEIÇÕES SERVIDAS NO LOCAL 
CAROAPIO 02: ARROZ, FEUAO, SALADA 

2 
VERDE, SALADA COZIDA, MACARRÃO, 

UNO 1900 R$22,00 R$ 41.800,00 
BATATA FRITA, FAROFA, CARNE BOVINA -

ASSADA E CARNE SUINA ASSADA - COM 
PESO MEOIO DE 700G 
MARMITEX (TIPO QUENTINHA) 
CAROAPIO 01: ARROZ, FEUAO, SAI.ADA 
VERDE, SALADA COZIDA, MACARRÃO, 

3 FAROFA, CARNE DE FRANGO ASSADA, - UNO 1900 R$18,00 R$ 34.200,00 
LINGUIÇA SUINA ASSADA E CARNE SUIOA 
ASSADA E CARNE SUIDA ASSADA - COM 
PESO MEOIO DE 700G 
MARMITEX (TIPO QUENTINHA) 

4 CAROAPIO 02: ARROZ, FEUAO, SALADA - UNO 1900 R$18,00 R$ 34.200,00 / 
VERDE, SALADA COZIDA, MACARRAO, 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 001.1/2022 1 PREGÃO PRESENCIAL N2 001/2022 
1 

AV. PRINCIPAL, SN, CENTRO - RIBAMAR FIQUENE/ MA - CEP: 65.938-000 
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ITEM 

1 

2 

3 

4 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNIOPAl DE SAÚDE 

FAROFA, CARNE BOVINA ASSADA E 
CARNE SUINA ASSADA- COM PESO 
MEDIO DE 7006 
COFfEE BREAK: SALGAOINHOS TIPO 
COQUETEL VARIADOS (TRADICIONAIS) -
EMPADA, PASTEL. TORTA DE FRANGO, 
COXINHA, RISSOLES, BOLINHO DE - UND 1750 
FRANGO, CROQUETE DE QUEIJO, PASTEL 
FRITO, BOLINHO DEQUE.UO, CAMARAO 
EMPANADO, BOLINHO DE BACALHAU, 
CROQUETE DE CAMARAO 
TABUA DE FRIOS: FRIOS- OISTRIBUIDOS 
UNIFORMEMENTE 1 KG: PRESUNTO, 
SALAME, AZEITONA, CEBOLINHA, QUEUO - KG 1300 
RlCOTA, QUEIJO MUSSARELA E 
MORTANOELA 
REFRIGERANTE: SABOR COLA GARRAFA 

GARRAFA 1400 -
COM 2 LTS 
REFRIGERANTE: SABOR GUARANA 

GARRAFA 1400 -
GARRAFA COM 2LTS 
REFRIGERANTE: SABOR LARANJA 

GARRAFA 1400 
GARRAFA COM 2L TS -
SUCO: POLPASABORACEROLAJARRA 

JARRA 1000 -
COM 2 LTS 
SUCO: POLPA SABOR CAJU JARRA COM 2 

JARRA 1000 -LTS 
SUCO: POLPA SABOR GOIABA JARRA 

JARRA 1000 
COM 2 LTS 

-

TOTAL 

DOS QUANTITATIVOS POR UNIDADES PARTIOPANTES 

R$ 45,00 R$ 78.750,00 

R$40,00 R$ 52.000,00 

R$ 7,50 R$ 10.500,00 

R$ 7,50 R$ 10.500,00 

R$ 7,50 R$ 10.500,00 

R$15,00 R$ 15.000,00 

R$U,OO R$ U.000,00 

R$13,00 R$ 13.000,00 

R$ 359.950,00 

Di:çrDV.in UNJDADE QUANTIDADE TOTAL 
REFEIÇÕES SERVIDAS NO LOCAL CAROAPIO 01: ARROZ, FEIJÃO, SALADA 
COZIDA, MACARRÃO, BATATA FRITA, FAROFA, CARNE DE FRANGO 

UNO 1.900 
ASSADA, LINGUIÇA SUINA ASSADA E CARNE SUINA ASSADA - COM PESO 
MEDIO DE 700 G 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
Secretaria Municipal de Saúde - 1.330; 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente - 570; 
REFEIÇÕES SERVIDAS NO LOCAL CARDAPIO 02: ARROZ, FEUAO, SALADA 
VERDE, SALADA COZIDA, MACARRÃO, BATATA FRITA, FAROFA, CARNE UND 1.900 
BOVINA ASSADA E CARNE SUINA ASSADA - COM PESO MEDIO DE 700G 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
Secretaria Municipal de Saúde - 1.330; 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente - 570; 
MARMITEX {TIPO QUENTINHA) CARDAPIO 01: ARROZ, FEI.JAO, SALADA 
VERDE, SALADA COZIDA, MACARRÃO, FAROFA, CARNE OE FRANGO 

UND 1.900 
ASSADA, LINGUIÇA SUINA ASSADA E CARNE SUIDA ASSADA E CARNE 
SUIOA ASSADA - COM PESO MEOIO DE 700G 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
Secretaria Municipal de Saúde- 1.330; 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente - 570; 
MARMITEX {TIPO QUENTINHA) CAROAPIO 02: ARROZ. FEIJAO, SALADA 
VERDE, SALADA COZJDA, MACARRAO, FAROFA, CARNE BOVlNA ASSADA E UND 1.900 ,,,,,.--. 
CARNE SUINA ASSADA - COM PESO MEDIO DE 700G 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N!! 001.1/2022 1 PREGÃO PRESENCIAL N!! 001/2022 ~ AV. PRINCIPAL, SN, CENTRO - RIBAMAR AQUENE/ MA - CEP: 65.938-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNIOPAL OE RIBAMAR FIQUENE 

SE°'ETARIA MUNJOPAL DE SAÚDE 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
Secretaria Municipal de Saúde - L330; 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente - 570; 

COFFEE BREAIC: SALGADINHOS TIPO COQUElEl VARIADOS 
(TRADICIONAIS)- EMPADA, PASTEl, TORTA DE FRANGO, COXINHA, 
RISSOLES, BOLINHO DE FRANGO, CROQUETE DE QUEUO, PASTEL FRITO, UNO 
BOLINHO DE QUEIJO, CAMA.RAO EMPANADO, BOLINHO OE BACALHAU, 
CROQUITT DE CAMARAO 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
Secretaria Municipal de Saúde - 525; 
Secretaria Municipal de Assistência Social • 1.225; 
TABUA DE FRIOS: FRIOS- DISTRIBUIDOS UNIFORMEMENTE 1 KG: 
PRESUNTO, SALAME, AZEITONA, CEBOLINHA, QUEJJO RICOTA, QUEIJO KG 
MUSSARELA EMORTANDELA 
QUANTIDADfS POR ÓRGÃO 
Secretaria Municipal de Saúde - 390; 
Secretaria Municipal de Assistência Social - 910; 

REFRIGERANTE: SABOR COLA GARRAFA COM 2 LTS GARRAFA 

QUANTIDADESPORÓRGÃO 
Secretaria Municipal de Saúde - 420; 
Secretaria Municipal de Assistência Social • 980; 
REFRIGERANTE: SABOR GUARANA GARRAFA COM 2 LTS GARRAFA 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
Secretaria Municipal de Saúde - 420; 
Secretaria Municipal de Assistência Social • 980; 

REFRIGERANTE: SABOR LARANJA GARRAFA COM 2 LTS GARRAFA 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
Secretaria Municipal de Saúde - 420; 
Secretaria Municipal de Assistência Social • 980; 
SUCO: POLPA SABOR ACEROLA JARRA COM 2 L TS JARRA 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
Secretaria Municipal de Saúde - 300; 
Secretaria Municipal de Assistência Social • 700; 

SUCO: POLPA SABOR CAJU JARRA COM 2 LTS JARRA 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
Secretaria Municipal de Saúde• 300; 
Secretaria Munfcipal de Assistência Social • 700; 
SUCO: POLPA SABOR GOIABA JARRA COM 2 l TS JARRA 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO 
Secretaria Municipal de Saúde - 300; 
Secretaria Municipal de Assistência Social - 700; 

1. aAUSULA PRIMEIRA- DA VINOJLAÇÃO 

1.750 

1.300 

1.400 

1.400 

1.400 

1.000 

1.000 

1.000 

1.1. Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o edital do Pregão 
Presencial N!! 001/2022 e a proposta de preços contendo os preços dos itens acima registrados. 

2. aAUSULA SEGUNDA- DA VIG~NOA y· 
2.1. A vigência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) será de 12 {doze} meses, podendo ser verificado 

seu termo final o que consta no descritivo VALIDADE informado em seu cabeçalho 

3. OÁUSULA TERCEIRA - GERENOA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual, caberá à Secretar, a 
Municipal de Saúde, através de servidor designado, competindo-lhe: 
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SECRETARIA MUNIOPAL DE SAÚDE 

3.1.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações dos 
produtos ou serviços registrados; 

3.1.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais informações 
necessárias à emissão da nota de empenho ou contrato, se for o caso; 

3.1.3. Notificar o fornecedor registrado, via fax, telefone ou e-mail, para retirada da nota de empenho ou 
outro meio hábil para a contratação; 

3.1.4. Observar, durante a vigênóa da ATA, que nas contratações sejam mantidas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, inclusive, soliótar novas certidões ou documentos vencidos; 

3.1.S. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins 
de adequação às novas condições de mercado; 

3.1.6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação de penalidade, inclusive quanto ao 
descumprimento de obrigações pelo fornecedor; 

3.1. 7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação 
ena ATA. 

3.1.8. A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do respectivo objeto, por qualquer outro da 
Administração Pública, Direta ou Indireta. 

4. OÁUSUlA QUARTA - ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOS 

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o §12 do art. 65 da Lei Nº 8.666/93. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, bens ou serviços registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negoàações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 
alínea "d" do inciso li do caput do art. 65 da Lei N!! 8.666/93. 

4.3. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
esta Prefeitura Municipal convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 

4.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta 
do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro, momento em que se estabelece a 
equação econômico-financeira. 

S. OÁUSUlA QUINTA- DA ADESÃO A ATA OE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. 

5.2. 

5.3. 

Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA, durante sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da administração públíca, direta ou indireta, que não tenha participado 
do certame licitatórío, mediante anuência desta Prefeitura Municipal. 
Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
presente ATA, deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão. 
Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigaçõe 
presentes e futuras decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos 
participantes. 
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S.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na presente 
ATA para esta Prefeitura Municipal e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na mesma para esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que ader irem. 

6. ClÁUSUlA SEXTA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
6.1.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços; 
6.1.2. Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
6.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tomar superior ao praticado no mercado; 
6.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/93 ou no art. 72 da Lei N2 

10.520/02; 
6.1.5. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no instrumento convocatório e nesta ATA será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.1.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados. 

7. aAUSULA StnMA- DA CONTRATAÇÃO 

7.1. A contratação dos produtos/serviços ora registrados, será feita por intermédio de CONTRAí O, 
observando-se o que segue: 

7 .1.1. Fica reservado a Administração, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos hábeis, tais 
como CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem 
de Fornecimento) ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme preceitua o artigo 62 da Lei 
Federal 8.666/93 alterações posteriores. 

7 .1.2. É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da Administração 
e independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens 
adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, indusive assistência técnica, conforme 
disposto no artigo 62, §4.Q, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

7.1.3. Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item anterior, independentemente de 
transcrição, todas as dáusulas constantes na minuta do contrato (Anexo do edital do Pregão 
Eletrônico em epigrafe, bem como esta Ata de Registro de Preços e a proposta de preços da empresa 
vencedora. 

8. OÁUSULA OITAVA- DO DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. 

8.2. 

8.3. 

8.4. 

São partes integrantes da presente ATA, independentemente de sua transcrição, o Edital do Pregão citado 
no cabeçalho e as propostas das licitantes; 
A existência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) não obriga esta Administração a firmarfuturas 
solicitações; 
Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre esta 
Prefeitura Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexado ao instrumento convocatório; 
Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 
que aceitam cotar os produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor do Pregão 
Eletrônico e referênáa. 

8.5. Fica eleito a Comarca responsável pela cidade de Ribamar Fiquene como Foro para dirimir quaisq 
litígios oriundos da presente ATA de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrati nte 
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solucionados, renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até 
mesmo se houver mudança de domict1io de qualquer das partes. 

Ribamar Fiquene - MA, 3 de fevereiro de 2022. 

PELA GERENCIADORA 

PELO BENEFIOÁRIO 

E erson da Silva Junior 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

L S SANTOS PRODUTOS E SERVICOS 

ATA DE REGISTRO OE PREÇOS N2 001.1/2022 1 PREGÃO PRESENCIAL N!! 001/2022 
AV. PRINCIPAL, SN, CENTRO - RIBAMAR FIQUENE/ MA -CEP: 65.938-000 

Página 6 de 6 



Publicado por: AMANDA NUNFS DOS SANTOS 
Código identificador: a0933c484e549o4 7 a8c6{9b6o41 Od265 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) • L S SANTOS 
PRODUTOS E SERVTCOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP) 
N • do Pregão Presencial: 001/2022 
N• do Processo: 064/2021 
N11 da ATA: 001.1/2022 
Validade: 03/02/2023 

• 
Aos 3 de Fevereiro de 2022. a Prefeitura Municipal de Rihamar 
Fiquene. através da SECRETARIA MUNlCIPAL DE SAUDE. 
inscrita no CNPJ n 11 Ol.598.54.7/0001-01. com sede na Av. 
- indpal, SN, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, neste ato 

presentada por EmeTSon da Silva Junior, SecreLári.o Municipal 
de Saúd e, Brasileiro. casado(a). portador(a) do CPF n° 
021.670.293-30 e do RG nll 116658599-6 • doravante 
denominado simplesmente GERENCIADOR. a empresa L S 
SANTOS PRODUTOS E SERVICOS, CNPJ nº 
14.821.205/0001-42, sedíada na R 15 DE DEZEMBRO. 775, 
CIDADE NOVA. , • e-mail contato@robertocontador.com. neste 
ato representada por, LUCILENE SILVA SANTOS. brasileira, 
SoLteiro(a), portador do CPF n11 785.854.303, RG NO 2915377, 
residente e domiciliado na Rua São Paulo, 9 1 O, NOVA 
TMPERATRTZ. lmperalri7., Maranbão, doravanL.c simplesmente 
BENEFlCIÁRJO, lavram a presento '4TA de Registro do Preços 
(ARPl. referente ao Processo Administrativo 064/2021 que deu 
migem ao Pregão Presencial 00 1/2022, que tem como objeto 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUA L E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PREPARO. 
FORNECIMENTO E. DJSTRIBU1ÇÀO DE REFEIÇÕES, 
QUENTINHAS E COFFEE BREAK. PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE RIB/1.MAR FTQUENE - MA. RESOLVEM REGIS TltAR 
PREÇOS. observados as especificações. os preços e os 

11.antitativos do termo de referência da Liotação referenciada, 
tendendo as condíções previstas no edHaJ de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n• 
10.520/2002. Decrelo n11 7 .892, de 23 de janeiro de 2013 -
Regulamenta o S1sL.cma de Registro de Preços previsto no arL 
15 da Lei nv 8.666, de 21 de junho de 1993; , da Lei 
Complementar Federal Nª 123/2006, da Lei Nª 8.666/1993, 
bem como. as cláusulas e condições abaixo estabelecidas. 
constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e 
obrigacional às partes. 
DOS PREÇOS REGISTRADOS 

NO 1900 25.00 47.500.00 

os 
ETEL 

ISI • 
AS1'l!l.. 

NO 

til) 

900 

1900 

1900 

17SO 

18,00 34.200.00 

18.00 34.200,00 

45.00 -u.7So.oo 

52.000,00 

10.500,00 

10.~.oo 

10.S00,00 

15.000.00 

12.000.00 

13-000,00 

DOS Q UANTITATIVOS POR UNIDADES PARTICIPANTES 
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ACARRÃO. BATATA FRITA. 
AROPA. CARNE DE FRANGO 1.900 

SADA. LINGUIÇA SUINA 
SADA E CARNE SUI~A 
SADA • COM PESO MEDIO D 

OOG 
UA.NTIDADES POR RGAO 
ecretaria Municipal de Saúde -1.330; 
ecretaria MuniciJ)a) de Administração. Planejamento e Mejo 

·ente- 570; 
EIÇ ES SERVIDAS NO 

OCAl. CARDAPIO 02. ARROZ. 
JAO, SALADA VERDE, 

ALADA COZIDA. MACARRÃO. ND 
ATATA FRITA. FAROi A, 1.900 
AR.'IE BOVINA ASSADA E 

R:'ff SUlNA ASSADA - CO'\i 
1:50 MEl>IO DE 700G 
UANTIDADES POR R O 
ocrotaria Munidpal de Snúdo - 1.330; 
ecretaria Municipal de Administração, Planejamento e Me10 

biente - 570· 
rn:P0 QL"E1'711"HA) 

ARDAPlO OJ : ARROZ. f'EUAO, 
A VERDE. SALADA 

OZIDA. MACARRÃO, FAROFA, 
NE DE FRANGO ASSADA, NO 1.900 

INGUIÇA SlJINA ASSADA E 
Nf SUIDAASSADA f 

E SUIDA ASSADA - COM 
ESO MEDIO DE 700G 
UA.N'DDADES POR RGAO 

taria Municipal do Saúde • L330: 
ecretaria Municipal de Administração. Planejamento e Meio 

iente - 570; 
ARMITEX (Tll'O QUE!llíTNHA} 
ARDAPIO 02: ARROZ. FElJAO. 
LADA VERDE. SALAI>,\ 

OZTDA. MACARRAO. FAROFA. NO 1.900 
AR.'IE BOVINA ASSADA E 
AR.1'lE SUINA ASSADA. co~ 
ESO MEDIO DE 700G 
UANTIDADES POll RGAO 
ecretaria Munictpal de Saúde - 1.330; 
ecretaria Municipal de Administração, Pla-uejament.o e Me10 

ienle • 570; 
OFFEE BR.EAX: SALGADINH 

COQUETEL VARIADOS 
/\DlClONAIS) - 2""1PADA, 

ASTfL, TORTA DE fR-'NGO, 
OXINHA. RJSSOLES, BOLINHO 
E FRANGO, CROQUETE DE ND .750 
UEOO. PASTl!L FRITO. 

LINHO DE QUElJO. 
AMARAO EMPANADO, 
OUNHO DE BACALHAU. 
ROQUETE DE CAMARAO 
UANnDADES POR RJ O 
ccretaria ~urucipal de Saúde • 525; 
ec:retaria "1uni 1 de Assistência Social - 1.225; 
J\BUA DE FRIOS: FRIOS • 
ISTRIBUIDOS 

IPORMEMENTE 1 KG: 
RESID.TO. SALAME:. G .300 

~ITONA. CEBOLINHA. 
UEUO RJCOTA. QUEUO 
USSARELA E MORTANDELA 
UA.NTIDADES POR RG O 
ecretaria Municil™ de Saúde - 390; 
ecretaria Munlci de Assistência Social • 91 O; 

UANTIDADES POR OR, O 
ecretaria Munldpal de Saúde - (20; 
ecrctaria ~uni de Asslst.éncía Social • 980; 

10 

12 

.000 

.000 

.000 

NTIDi\DES PO 
taria Mume1pal de Saúde • 300: 

ria Munici I de Assistência Social - 700; 

1 . CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VJNCUl.AÇÃO 
l. Vmcula-se à presente Ata de Registro de Preços. 

independente de transcr1ção, o edital do Pregão 
Presencial NII 001/2022 e n proposta de preços 
contendo os preços dos itens acima registrados. 

2 . CLÁUSUI.A SEGUNDA • DA VIGtNCIA 
1. A vigencia da prosente ATA de Registro do 

Preços (A.RPl será de 12 (doze) meses. podendo 
ser verificado seu tenno final o que consta no 
descritivo V J\Li DJ\DI! informado em seu 
cabeçalho 

1 . CI.ÁUSUlA TERCEIRA - GERENCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

1. O gerenciamento da Ata do Registro de Preços. 
nos aspectos operacional e contratual. caberá à 
Sec retaria Municipal de Saúde, através de 
semdor designado, competindo-lhe: 

l. Efetuar controle dos fornecedores. dos 
preços, dos quantitativos fornecidos e d.as 
especificações dos produtos ou serviços 
registrados: 

2. Efetuar os pechdos, juntando aos autos os 
quantitativos necessários e demais 
informações necessárias à emissão da 
nota de empenho ou contrato. se for o 
caso: 

3. Notificar o fornecedor registrado, via fax. 
telefone ou e-mil.li, para retirada da nota 
de empenho ou oulro meio hábil para a 
conlratação; 

4. Observar, durante a vigência da ATA, que 
nas contratações sejam mantidas as 
condições de hob1líl.8ção e qualificação 
exigidas na licitação, bem como a 
compatibilidade com as o brigações 
assumidas. Inclusive, solicitar novas 
certldões ou documentos vencidos; 

5. Conduzir eventuais procedunentos 
administrativos de renegociação de 
preços registrados, para flns de 
adequação às novas condições de 
mercado; 

6. Subsidiar a administração nos processos 
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cumpnmento das condições I\JUStadas no 
edital da licitação e na ATA. 

8. A presente ATA poderá ser utilizada para 
contratações do respeclivo objeto, por 
qualquer outro da Administração Pública. 
Direta ou Indireta. 

l. CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO NA ATA E 
REVISÃO DE PREÇOS 

1. :t vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 
findos pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o §111 do art. 65 da Lei N11 

8.666/93. 
2. Os preços registrados poderão ser rcvislos cm 

decorrência d e eventual redução dos preços 
praLicados no mercado ou de fato quo e leve o 
custo dos produtos, bens ou serviços registrados. 
cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores, observadas 
as disposições contidas na ulinea "d" do inciso Jl 
do caput do art. 65 da Lei N11 8.666/93. 

3. Quando o preço registrado se tornar superior ao 
preço praticado no mercado por motivo 
superveniente. esta PrefeJtura Municipal 
convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 

4. Os fornecedores que oão aceitarem reduz.ir seus 
preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, som 
aplicação de penalidade. 

5. Não havendo êxito nas negociações, esta 
Prefeitura Municipal deverá proceder à 
revogação da ala de registro de preços. adolando 
as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

6. Em qualqueT hipótese, os preços de~ntes do 
revisão não poderão ultrapassar os praticados no 
mercado, mantenderse a diferença percentual 
apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta do fornecedor e aquele vigente no 
mercado à época do registro, momento em que 
se estabelece a equação econômico-financeira. 

1. CLÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

1. Desde que devidamente justificada a vantagem. a 
presente ATA. dul1lllte sua vigência. poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
admlni.maçâo pública, direta ou indireta, que 
não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência desta Prefeitura Municipal 

2. Os órgãos ou entidades que não participarem do 
registro de preços. quando desejarem fazer uso 
da presente ATA, deverão consultar esta 
Prefeitura Municipal para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente 
ATA, observadas as condições nela estabelecidas. 
optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presantes e futuras decorrentes 
d esta ATA, assumidas com esta Prefeitura 

dos itens do instrumento convocatono e 
registrados na presente ATA para esta Prefeitura 
Mumcipa1 e órgãos participantes, não podendo 
ainda, exceder na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na mesma 
para esla Prefeitura Municipal e/ou órgãos 
participantes, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. 

l. CLÁUSULA SEXTA - DO CANCEI..AMENTO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS 

l . O registro do fornecedor será cancelado quando: 
1. Descumprir as obrigaçõos assumidas 

nesta Ata de Registro do Preç-0s; 
2. Não relirar a nola de empenho ou 

conlrato, no pra7o estabelecido, sem 
justificativa aceitável; 

3. Não aceilar reduzir o sou preço 
registrado. qoendo este se tornar 
superior ao praticado no mercado; 

4. Sofrer sanção prevista Dos incisos 111 ou 
IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/93 ou 
DO art. 70 da Lei NO 10.520/02; 

5. O cancelamento do registro, nes 
hipóteses previstas DO Instrumento 
convoca t ório e nesta ATA será 
formalizado por despacho do ôrgão 
gerenciador. assegurado o contraditório e 
a ampla defesa. 

6. O cancelamento do registro de preços 
poderá ocorrer por fato supervenienle, 
decorrente de caso fortujto ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da 
ata, devidamente compr ovados e 
justificados. 

1. CIÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRATAÇÃO 
l. A contratação dos produtos/serviços ora 

registrados, será feita por intermédio de 
CONTRATO, observando-se o que segue: 

1. Pica reservado a Administração, o direito 
de substituir o contrato por o utros 
instrumentos hábeis, tais como CARTA
CONTRATO. NOTA DE EMPENHO, 
AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora 
denominada Ordem de Fornecimento) ou 
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, 
conforme preceitua o artigo 62 d a Lei 
Federal 8.666/93 alterações posteriores. 

2. É dispensável o contrato e facultada a 
substituição prevlsla no item acima. a 
critério da Administração e 
independenlemenle de seu valor, nos 
casos de compTa coro enlrcga imediata e 
integral dos bens adquiridos, dos quais 
não resultem obrigações fu t uras, 
inclusive assistência técnica. conforme 
disposto no artigo 62, §4-º. da Lei n° 
8.666/93 e altera~s post:eriores. 

3. Vinculam-se aos outros instrumentos 
hábeis mencionados no ítem anterior, 
independentemente de transcrição, todas 
as cláusulas constantes na minuta do 
contrato (Anexo do edital do Pregão 
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1. CIÁUSUL\ OITAVA - DO DJSPOSlÇÕES F1NAIS 
1. São partes integrantes da presente ATA. 

independentemente de sua transcrição, o Edltal 
do Pregão citad.o no cabeçalho e as propostas 
das licitantes; 

2. A exislência da presente ATA de Registro de 
Preços (ARP) não obriga esta Administração a 
linnar futuras solicitações; 

3. Demais obrigações sel"âo dirimidas em contrato 
administrativo que possa ser firmado entre est.a 
Prefeitura Municipal e o fornecedor, constante 
em minuta anexado ao instrumento convocatório; 

4. Integra a presente Ata de Registro de Preço, o 
/\nexo r. com o cadastro de reserva das empresas 
signatárias que aceitam cotar os 
produtosfseJViços com os preços iguais ao do 
licitante vencedor do Pregão Eletrônico e 
referência. 

5. Fica eleito a Comarca responsávPJ pela cidade de 
Ribamar Fiquene como Foro para dirimir 
quaisquer litígios orinndos da presente ATA de 
Registro de Preços (ARP), que não puderem ser 
administrativamente solucionados, renunciando, 
como renunciado têm, a quaJquer Olltro por mais 
privilegiado que seja. até mesmo se houver 
mudança de domicíUo de qualquer das partes. 

Ribamar Fiquene - MA. 3 de fevereiro de 2022. 

PEIA GERENCIADORA 
Emerson da Silva J unior 
SECRETARIA MUNICJPAL DE SAÚDE 

PELO BENEFICIÁRIO 
LUCILENE SILVA SANTOS 
L S SA.VI'OS PRODUTOS E SERVlCOS 

Publicado por: ]ESSlCA COSTA FERREIRA 
Códigoidenaficodor:ef5655017173b5c103c17cebelec0292 

EXTRATO DO CONTRATO: NV 032 - 2021 • PREGÃO 
ELETRÕNICO N 11 016/2021 

EXTRATO DO CONTRATO: N11 032 - 2 0 2 1 ; PREGÃO 
ELETRÔNICO N• 016/2021 - Processo Administrai.Ivo oº 
043-202 l ;; CONTRATANTE: O Município de Ribamar 
Piquooo/MA. inscrita no CNPJ 01.598.547/0001-0l; 
CONTRATADO SERVICE LlDA. CNPJ nº 19.259.326/0001-66, 
sediada na R DEZESSETE DE ABRlL, 01, JARDIM SAO LUIS, 
lmperabiz; OBJETO: Contratação de Empresa para Locação de 
Veículos para Transporte Escolar do Município de Ribamar 
Flquene - MA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁ.RlOS: órgão: 
PREFEITURA MUNTCJPAL DE RIBAMAR FJQUENE; Unidade: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; Ação; Natureza 

Pi'õJetôMtivtdade/Oper. Especial: 2-025; 
Manutenção do Ensino Fundamental - MDE; Fonte de 
Recu~os; 540 Transferências do FUNDEB - Impostos e 
Transferências de impostos; VALOR TOTAL: 252.436.00 
(duzentos e cinquenta e dois mil e quatrocentos e trinta e seis 
reais); VlGENClA: até 31 de dezembro de 2022 : 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei oll 10.520, subsJdlariamente pela 
Lei 0 11 8 .666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela contratante: 
Sr. EDUARDO PIRES DO NASCIMENTO JORGE, portador 
da Cédula de Identidade n11 013558082000-8 e do CPF n11 
013.177.123-07, e pelo contratado: Sr. MARCO ANTONIO 
SlLVA CAMELO. CPF N11 770.024 .743, RG NR 2254192-6 
SSP/MA: TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa Ferreira - Presidente da 
CPL; EXTRATO PUBUCADO KO MURAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL EM 0210212022. 

Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA 
Código identific;ador. 866db870618e5d5{l256df46285a3b5b 

EXTRATO DO CONTRATO: N" 033 - 2022 - PREGÃO 
ELETRÔNICO NR 016/2021 

EXTRATO DO CONTRATO: Nº 033 - 2022; PREGÃO 
ELETRÓNICO N• 016/2021 - Processo Administrativo o0 

043-2021;; CONTRATANTE: O Muoicípio de Rihamar 
Flquene/MA. inscrita DO CNPJ 01.598.547/0001 -0 l ; 
CONTRATADO SERVICE LTDA, CNPJ nº 19.259.326/0001-66, 
sediada na R DEZESSETE DE ABRIL, 01, JARDIM SAO LUIS, 
lmperatrlz; OBJETO: Contratação de Empresa para Locação de 
Veículos para Transporte Escolar do Município de Ribam.ar 
Fiqucne - MA; DOS RF.CURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: 
PREFEITURA ML""NlClPAL DE RIBAMAR I'IQt;ENE; Unidade: 
SECRETARJJ\ MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; Ação; Natureza 
da Despesa; 3.3.90.39.00.00 - Outros Seiviços de Terceiros -
Pessoa Jurídjca; .t'unção: 12; Sbfunção: 361 ; Programa: 0026; 
Projeto/ALividede/Oper.Especaal: 2--019; l 2.361.0026.2-019 • 
Manutenção Programa Transporte Escolar - PNATE; Fonte de 
Recursos; 553 Transferências de Recursos do l·NDE 
Referentes ao Programa Nacional d e Apoio ao Transporte 
Escolar (PNATE); VALOR TOTAL: 252.436,00 (duzentos e 
cmqueota e dois mil e quatrocentos e trinta e seis reais): 
VICENCIA: ai.é 3 1 de dezembro de 2022: FUNDAME~TO 
LEGAL: Lei n11 10.520, subsidiariamente pela Lei n11 8.666/1993; 
SIGNATÃRJOS: Pela contratante: Sr. EDUARDO PIRES DO 
NASCIMENTO JORGE, portador da Cédula de Identidade nº 
013558082000-8 e do CPF n ° 013.177.123-07. e pelo 
contratado: Sr. MARCO ANTONIO SILVA CAMELO, CPF NV 
770.024.743, RG Nº 2254192-6 SSP/MA; TRANSCRIÇÃO: 
Jessica Costa Ferreira - Presidente da CPL; EXTRATO 
PUBLJCADO NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM 
02/0212022. 

Publicado por:JESSICA COSTA FERREIRA 
Código idenlificodor: 2o2a54d27c326e4b4bbafdcda7b1621 7 

PREFEITURA MU!\TJCIPAL DE ROSáRIO 

EXTRATO RATIFICAÇÀO 

EXTRATO RATIFICAÇÃO 
Respaldado no inciso II, do artigo 75. da lei n9 14.133121. bem como alicerçado na Justificativa de Dispensa emitida pela Comissão 
Permanente de Licitação, Parecer da Procuradoria Jurídica do Município de Rosário e nos demais elementos constantes do 

k 




